
MUNtcíplo DE MARMET-ElFRoot*

Protocolo n" 71754
Requerimento no 06012022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 _ DO OBJETO

ESTADO DO PARANA

TERrvro nn nprnnÊNcrl

Marmeleiro,2T de julho de2022.

Constitui objeto do presente termo de referência a contratação da empresa VOLKSWAGEN

TRUCK & BUs nllústruA E coMÉncro nB vnÍculos LTDA, inscrita no CNPJ no

06.020.318/0001-10, para a aquisição de 01 (um) veículo para o transporte escolar diário de estudantes,

sendo um ônibus denominado de Ônibus Rural Escolar - ORE 3.

2 -DAJUSTTFICATM DA AQUISIçAO E DO QUANTTTATM

A Administração Municipal, representada pelo Departamento de Educação e Cultura, tem a

necessidade de atender a demanda do transporte escolar dos alunos do município.

Justificamos ainda que a adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DECORRENTE DO
pREGÃo ELETRôMCo N" ozlzozzß}{DEÀ4Ec, cumpre os princípios da vantajosidade,

economicidade, eficácia e eficiência , vma vez que com esse procedimento, a prefeitura aderente, contrata

uma adesão jár aceita pelo órgão, fator que propicia segurança de que o material adquirido atendera.a

demanda do bepartamànto de-Educaçao e Cuiturã do Município de Marmeleiro' Além disso, o preço mais

acessível em relação ao praticado no mercado, devidamente comprovado pela diferença entre o preço

registrado e os orçados no mercado, conforme orçamentos em anexos.

Segue em anexo _a documentação comprobatória da Empresa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS

INDúST-RIA E coMÉRcro DE vEÍcULos LTDA quanto ao compromisso firmado'

Tal situação está prevista na Lei 8666193 que regulamenta as nonnas para licitações e contratos da

Administração Þública, em seu afügo 25, inciso I, onáe consta: Arr..25. É inexigível a licitação quando

houver inviabilidade de competição'

3 -ESPECIFTCAçOES TÉCNICAS DO OBJETO

Valor TotalValor
UnitárioQtde. DescriçiloItem

415.000,00 415.000,000l

Rural Escolar - ORE 3: ônibus com comprimento

total máximo de 11.000 mm, capacidade de carga útil
líquida de no mínimo 4.000 kg, com capacidade mínima de

59 (cinquenta e nove) estudantes sentados, mais o condutor,

e deve ier equipado com dispositivo para transposição de

fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e

desembarque de estudante com defltciência, ou com

mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento

de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do

exterior do veículo ao nível do interno

01

415.000,00Total

4 - VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO

O valor da contratação é de R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinz,e mil ry1s), _e ¡e¡ão adquiridos da

empresa voLKSwAGEN TRUcx s nÚs'lNòiisrrun n côivrÉncro DB vEÍcul,os LTDA,

inscrita no CNPJ no 06.020.318/0001-10.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
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4.1 Da justificativa do Valor

considerando que o Município tem a intenção de aquisição de ônibus;

Considerando a pesquisa de preços tealizadacom as seguintes empresas:

rcAVELVEÍCULOS I,fDe, inscrita no CNPJ n" 84.938.430/0001-49, com valor de R$ 460.600'00

louatrocentos e sessenta mil e seiscentos reais);" ÑGÁ V¡ÍCU¡OS LTDA, inscrita no CNPJ no 01.994.95110002-77, com valor de R$ 685'000,00

(seiscentos e oitentas e cinco mil reais);

Além disso, em pesquisa a diveisos sítios eletrônicos, portais da transparência de outros municípios,

painel de Preços do lr,tinistério da Economia, no campo de licitações do TCE-PR, não foi encontrado objeto

semelhante påra averiguar os preços praticados de rnercado, sendo utilizado apenas orçamentos fomecidos

por empresas que trabalham com vendas de ônibus.^ ô q,r" fr"u claro que a adesão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 312022, Processo no

23034.01ggss/zo2z-tg, pn¡cÃo ELETRoNICo No ozl2o2zßl:{DEi}{Ec, se toma mais vantajosa e

econômica ao Município de Marmeleiro.

s - pRAzO, LOCAL E CONDIçÕBS pAn¡. EXECUÇÃO

O prazo de entrega dos bens é de no máximo, 110 (cento e dez) dias, contados a partir da assinatura

do contråto, no endereto do CONTRATANTE, sito Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR,

CEP: 85.615-000, previsto no instrumento contratual.

6 - CONDIçOES DE RBCEBTMENTO

6.1. O transporte e a entregados veículos objetos deste Termo são de responsabilidade da CONTRATADA

e deverão ser entregueslonforme quantiiativos e endereços dos destinatários a serem fomecidos à

CONTRATADA, pel-a CONTRATANTE, por ocasião da firmatura do instrumento contratual.

6.2. Osônibus escolares serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do cãntrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

"on1 
u, esiecificações técnicas constante dos Cadèrnos de lnformações Técnicas e na proposta. Encarte D

- Termo de Recebimento Provisório (EM ANEXO).

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes nos Cademos de 
-lnformações 

Técnicas e na proposta, devendo ser substituídos e/ou reparados,

à custa da CONTRATADA, rLo prazo de 20 (vinte) diàs, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicaçãoàas penalidades. Encarte F - Termo de Recusa do objeto' (EM ANEXO)'

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidad" 
" 

qrr*tidude do material e consequente aceitação mediante

termo assinado pela çoNTRATANTE (Encarte E -Termo de Recebimento Definitivo). (EM ANExo)'

6.4.1. Na hipótese de a verificaçáo aque se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

6.5. o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

7 - OBRTGAçÖES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

7.1 .2.Yeriftcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especif,rcações constantes do Edital e da proposta,paÍaf,rns de aceitação e recebimento definitivo.

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido'

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado.

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.2. 
^ 

Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiròs em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8 - OBRTGAçOES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamãnte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações' prazo e local constantes

nos Cademos de lnformações Técnicas, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

8.1.1.1 . O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação

da rede de assistência técnica autonzada.

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto

com avarias ou defeitos.

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação'

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

8.1.6. Indicar preposto para representáJa durante a execução do contrato'

8.1.7. Assinar o Contrato, bem como o instrumento contratual dela decorrente.

g.1.8. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo

de Referência, no editål e no Contrato, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de

qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às

solicitaçOes dJcompras dos órgaos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes'

g.1.9. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes,

técnicos ou quaisquer outros.

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'6 I 5-000
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ESTADO DO PARANÁ

g.1.i0. lnformar ao órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que

possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fomecimento'

8.1.1 l. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com

todas as norïnas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo, no

que couber.

9 _ DO PAGAMENTO

9,1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

9.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65,

II, "d" da Lei 8.666193.

9.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

9.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

9.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos

comprobatórios para a referida reðomposição, conforme disposto no Artigo 65,II, *d" da Lei8.666193.

9.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

9.7. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de Recursos

Ordinarios (Liwes). Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

FonteElemento de DespesaFuncional ProgramáticaConta
04.4.90.52.52.00.0012.3610010 1.20706.0220t9

MUNICIPIO DE MARMELEïROO',tr

10 - DA FISCALIZAçÃO

O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato será o Diretor do

Departamento de Educaçao e Ciltura, Celso Pedro Scolari, procedendo ao registro das ocorrências e

adótando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos

no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a

ocorrência de quaisquer ciróunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8'666/93 que

trata das Sançõãs Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos

ilícitos

"",(tíí#^,,,Diretor do Departamento de Educação e Cultura

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 I 5-000-e;if-lrciiil(amal1ì 
- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Prefeitura Municipal de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Bairro:

Cídade:

CEP:

Estødo:

Assanto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bairro:

Cidade:

CEP:

7L754 Døta do Pedído:

Departamento de Educação e Cultura

Tipo de Pessoø: V1

2710712022

Número da Cøsa:

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Requer autorização para contratação.da empresa
VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO
oe vefculos LTDA, inscrita no CNPJ n" 06.020.318/0001-
10, para a aquisição de 1 (Um) veículo ônibus para o
transporte escolar diário de estudantes, sendo um ônibus
denominado de Ônibus Rural Escolar - ORE 3.

Celso Pedro Scolari

Prefeitura Municipøl de Murmeleiro

7L754 Data do Pedído: 2710712022

Departamento de Educação e Cultura

Tipo de Pessoa: E

Marmeleiro

8561 5-000

Estado: Fara'rá l

Requer autorização para contratação da empresa
VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E coMÉRcIo
oe vefcuLos LTDA, inscrita no CNPJ n" 06.020.318/0001-
10, para a aquisição de 1 (Um) veículo ônibus para o
transporte escolar diário de estudantes, sendo um ônibus
denominado de Ônibus Rural Escolar - ORE 3.

Assunto:



-r.u - 0tj:

Prszo de Entrega:

Nome do Requerente: so Pedro Scolari
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MINISTÉRIO DA

FUNDO NACIONAL DE DESENVOTVIMENTO DA EDUCAÇÄO

DIRETORIA DE ADMINISTRAçÄO
COORDENAçÃO.GERAI DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS

sBS QUADRA 02 - BTOCO F - EDIFÍCIO FNDE - L" ANDAR - CEP 70.070'929

TEt: (61) 0800 616L61, oPçäo 2,2 e 4

E-mail: sigarP@fnde. gov.br

Autorizaçäo n.s 208/2O22 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 01 de julho de2022

A(o) Senhor(a) Dirigente -

PREF MUN DE MARMELEIRO . MARMELEIRO/PR

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Coniatos: fone: (046) 3525-8100, e-mail: contabilidade@marmeleiro'pr'gov'br

Assunto: Autorizaçäo para utilizaçäo da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregäo

Eletrônico ns O212O22IFNDE/MEC - Órgäo Participante de Compra Nacional

Solicitaçäo SIGARP nq: 94875 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio

Senhor(a) Dirigente

Em observância às disposiçöes do Decreto n.e 7.8921201.3, o Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educaçäo - FNDE, enquanto Órgäo Gerenciador de registro de preços,

neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,

autoriza que essa Entidade, na condiçäo de Órgäo Participante de Compra Nacional, utilize

a(s) Ata(s) de Registro d,e Preços decorrentes do Pregäo Eletrônico ne 0212022/FNDE/MEC,

na forma descrita abaixo:

Solicitaçäo SIGARP ns: 94875

2. Informamos que o edital do Pregäo Eletrônico ns 0212022, as publicaçöes no

Diário oficial da uniäo, a(sj ata(s) de Registro de preços, a proposta comercial da empresa

fornecedora e demais orientaçöes encontram-se em

http://www.fnde.gov,br/acoes/compras-governamentais e nos anexos do sistema de

Geienciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP'

01rt

TOTAf, (R$)PREçO
UNIT. (R$)QUANTVIGÊNCIAESPECIFICAÇOESATA

N.o

15.000,00415.000,001,00910612022 a

2911212022
Rural Escolar -

ORE 3312022

415.000,00TOTAT



.r.u- 08Ýr
3. Oportunamente, ressaltamos que a contrataçäo do(s) item(itens) soliciiado(sl

deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada

na(a) Ata(s), o que pãaerá ser feito por meio do SIGARP, na opçäo "Contrataçäo", "Gerar

Contrato", Ademais, essa contrataçäo deverá ser realizada dentro do prazo máximo

de vigência da(s) ata(s), conforme acima informado. De todo modo, caso essa Entidade

desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos que seja realizada a Solicitaçäo de

Cancelamento no SIGARp, para melhor controle da utilizaçäo dos quantitativos registrados.

4. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das açöes

subsequentes, derivadas desta autorizaçäo, säo de responsabilidade das partes envolvidas

na relaçäo contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,

cooRDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 01/0712022, t7:39, conforme

horário oficial de Brasília. Com fundamento no

outubro de 2015

o I 0

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em

https://www.fnde.gov.br/autenticidade/index,php, digitando o seguinte código:

6c1 0669 1 f0e60c052 9c92accb97bbb0a
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Camlnhões
Ônibus

of ício n.e M ANl,tl 0026 I 2022
Sao Paulo, 01 de julho de2022

A(o) Senho(af
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE - 1g andar

Brasília-DF, CEP 70070-929
E-mail: sigarp@fnde.gov.br

Assunto: Clêncla da obrlgação de forneclmento vlnculado à(s) Ata(s) de Registro de

Preços do Pregão Eletrônico ne O2l2O22lFNDE/MEC;

Solícitação SIGARP nq: 94875 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por meio da(s) Ata(s)

de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico ne O2|2O22/FNDE/MEC, declaramos que estamos

cientei da nossa obrigação de fornecimento à(ao) PREF MUN DE MARMELEIRO (MARMELEIRO/PR e

76.205.66510001-01) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma disposta a seguir:

Solicitação SIGARP ne: 94875

2, Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracita da para a

conclusäo dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos cientes de que o

contrato nåo poderá ser ass¡nado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em observância às disposiçöes do

Decreto n.e 7.892t2e13. Além disso, reiteramos nosso compromisso em inserir cópia assinada do f uturo

contrato no sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - slGARP.

3, Por fim, declaramos que estamos c¡entes da nossa obrigação em realizar o

fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão Eletrônico e seus

anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao contrato que vier a ser assinado'

segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do contrário, estamos sujeitos à aplicação das

sanções administrativas previstas'

Atenciosamente,

cEcco

rorAl (R$)qUANT.
PREçO

uNtr. (Rs)vrcÊNcrA
ATA

N.o
ITEM ESPECTFTCAçöES

415.000,00415.000,001,00
2910612022 a

29n2t20223t2022
nibus Rural Escolar -

RE3

4l5.oo0,ooTOTAI

INTERNAL

VOLKSWAGEN K&BUSINDE DE VEICULOS LTDA



FT\IDË 516ARP
Sist(flrl¡d d¿ Ccr€n.laillanto de Alas dr P¿g¡rl¡or d¿ Preço

LAr

V¡lor , Valor
unitário R$ quannoaot Tot"l R$

,l Uu

. 32508549053

Sua sessão expira em: 21 min 39

Saír

lnício
Adesiro

o Salirilsr
o Solicitar Cancelanrento / Anulação

Consultas
o (ionsultar Sr¡lir:itaçÀo tle Âdesürr
o Consultar SolicitaçôqjlEütLidÂdEl$res$ada

Contlatação
o Ge¡ al' Cr¡rtr¿tkl
o Confìsuracrio de corrtr'¿rto

Rel¡rtório
o L,ista dc Rclatôrios

r Relatório ppr I2g¡¡Agþ
. Relatririo pcl-p.lggiia
. Relatório'Ibtalizando as Solicitacöcs

o Dados caclashais da entidade

a

Æonsultar Solicitação Adesão

Ver Solicitação - Gerar Contrato

Nome da Entidade Interessada:

Nome do Representante:

Tipo da Entidade Interessada:

Responsável da Entidade
Interessada:

N'da Solicitação:

Unidade
Controlador¡:

Tipo do Pregão:

N" do Pregão:

Descrição do Pregão:

Categoria: Ônibus Rural Escola¡

,-,Vigência do pregño: 2910612022 atê 29112/2022

)ata da Solicitação: 2910612022

Forma de
Kecurso Hroprlo

Pag¡mento:
N'do Processo:

Termo de
Compromisso:

No da Sub-Ação:

Pré-id da obra:

Id. Da Obra:

Endereço da Obra:

-No Nome do item
Item

Informações da Entidade Interessada

PREF MLJN DE MARMELEIRO CNPJ¡ 76.205.665/0001'01

PAULO JAIR PILATI CPF: 524.704'239-53

PREFETTuRA "ilf.".,::'.t:1" PR

Jelefone do 
4699108499

Celso Pedro Scolari Kesponsaver:

E-mail do Responsável: celsoscolari@gmail.com

Solicitação I Enquadramento: Orgão participante de compra nacional - OPCN

94875

CECOM, CGAME, CCCOM, COACE, DGREB DGREB DIRAD

Nacional

0212022

Eventuat aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE)

Fornecedor Vigência

2910612022 -
29/t212022

Onibus Rural Escolar VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDIJSTRIA E COMÉRCIO
-ORE3 DEVEÍCULOSUTDA

415.000,00 I,00 415.000,00

Valor Total da Solicitação: R$ 415.000,00

Recurso Próprio: R$ 415.000,00

O(s) empenho(s), liquidação(ões) e pagamento(s) originário(s) da(s) contratação(ões) proveniente(s) desta solicitação

Observação da Entidade é(são) de responsabilidade da entidade demandante, na qualidade de contratante.

Interessada
REQUERIDA Orçamento anual da Prefeitura.

CONTRATANTE.
2gt0612022 14216..47 Declaro, para todos os fins, que os itens objeto desta solicitação têm como objetivo atender às ações e projetos

educacionais do sistema prlblico de ensino da PREF MUN DE MARMELEIRO

Parecer da análise
AGUARDANDO DGREP - Sua solicitação foi encaminhada para análise da Unidade Gestora do SICARP

4

2910612022 l5:26:00
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^rrLþfrParecer Unidade Gestora Sua solicitação foi encaminhada para análise do(s) fornecedor(es) registrado(s), que terá(ão) 5 dias úteis para an

DEFERIDA FNDE/COREP pedido de fomecimento.
- 291061202215l.47:46

. Solicitação. ÝolrcSÝnce¡¡ rnucr a nus ruuúsrRlR e couÉnclo u¡ veÍculos rrun

. Gerar Contrato

. Contrato Firmatlo

. Nota I.'iscal

. Documentos Anexos

Solicitação I Enquadramento: Orgão participante de compra nacional - OPCN

No da Solicitação:

Unidade
Controladora:
No do Pregão:

94875

CECOM, CGAME, CGCOM, COACE, DGREB DGREB DIRAD

0212022

Descrição do Pregão: Eventual aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de ônibus Rural Escolar (ORE)

Categoria: Onibus Rural Escolar

Vigência do pregão: 2910612022 atê29/12/2022

Anuência: Anexo

Autorizacão.' Anexo
Anuencta : 

-Nome do item Valor Unltário R$ Quantidade Valor Total R$

Onibus Rural Escolar - ORE 3 415.000,00 1,00 415.000,00

Valor Fornecedor: R$ 415.000,00

ROLEMBERG BIZERRA
DA SILVA

AGUARDANDO Sua solicitaÇão foiencaminhada para análise do(s) fomecedor(es) registrado(s), que terá(ão) 5 dias úteis para analisar

FORNECEDOR _ o peoloo oe rorneclmenlo.

2910612022 15t47:46

VOLKS\ilAGEN TRUCK &
BUS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE
VEfCULOS LTDA

AGUARDANDO
COREP/ANUÊNCIA

coNcEDrDA -0110712022
ll:57l.27

IGOR OLMIRA A presente solicitação, procedento dc ó16ão/entidade qualificado como "órgão Pârticipante de Conrpra Nacional - OPCN", foi

AMORIM anolisada pela área técnica do FNDË- e ätende ãos requis¡tos dispostos no edital do Pregão Ëletrônico, na Atð de Registro de

AGUARDANDO CGARC - Preços, no Decreto n.p7,892/2013 e na Resolução CÞ/FND[ n.c 20/2014. Portanto, está ãpta para ser autorizada pela

0110712022 12:32254 autoridade corrìpetonte, se de acorcl<¡.

ANDREY DE SOUSA
NASCIMENTO ^. ^ ^F,^^^^rrñrD ^ñmñt^¡t-DEFEäîDîää];'CY_ Ciente e de acordo, conforme Despacho DGREP/CNACE/CGCOM/DIRAD/FNDE/N'ÍEL.

0110712022 l7:39:40
I'A"t"rt- I

Anexo
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Cominhões - Õnibus

Cascavel, 21 de julho de 2022

À Prefeitura Municipal de MARMELEIRO /PR,

Chassis VW 15.19O ODR - Ano /Modelo: 22123 - O1 unidade.

lcqvel Cominhões
0nibus

a

MOTOR
. MAN/D0834 190 EIJRO V (PROCONVE 7) - Tecnologia EGR/Sem utilização de Arla32
. 4 cilindros em linha/ cilindrada: 4.600 cm3 (4,6 Iitros)
. Sistema de injeção: Common Rail
. Potência 186 cv @ 2400 RPM / Torque Max.: 700 Nm @ 1100 - 1600 RPM.

TRANSMISSAO
o ZF/65 1010 BO/ Manuat / a cabo - 6marchasàfrente(sincronizadas) e 1à ré

DIREçÃO HIDRÁULICA

PNEUS
. 275/80 R22,5

FRETOS
. Freio Motor
Acionamento eletropneumático, tecla no painel, Atuação no cabeçote

. Freio de Serviço
Ar, tambor nas rodas dianteiras e traseiras, S-came, com ABS e EBD

ENTRE-ETXOS
o Distância entre eixos 5.180 mm

TANQUE DE COMBUSTTVEL
. 250 Litros

SUSPENSAO DIANTETRA E TRASEIRA ELEVADA:
. Molas trapezoidais semi-elípticas, amortecedores hidráulícos de dupla ação e barra

estabílizadora

CAPACTDADE TÉCNTCA
. Peso Bruto Total (PBT) - Homologado 15.000 Kg

PESO EM ORDEM DE MARCHA
. Total 4.763 Kg

Carroceria em estrutura tubular em aço galvanizado soldado com as seguintes
características:

o Comprimento externo mínimo de 9.200 mm
. Largura externa mínima 2,500 mm
. Altura interna mínima de 1.900 mm
o Entre eixos mínimo de 5.180 mm

rcAvEL veículos lron.
Matriz -Rodovia PR 483, n' 1 771

Flllal - Rodovia BR 277,Km 582,6

Fll¡al - Rua Tucuruf,351
Flllal - Av. Olfmp¡o Rafagnin,3333

C€p 85601-195
Cep 85818-560
Cep 85031-350
C€p 85862-210

Franclsco Beltráo - PR

Cascavel - PR

Guarapuava - PR
Foz do lguaçu - PR

Fons: (46) 321 1-6000

Fone: (45) 2101-6000

Fons; (42) 3629-7400
Fone: (45) 3026-7400

CNPJ 84.938.430/0001 49
cNPJ 84.938.430/0002-20
cNPJ 84.938.430/0004-91
cNPJ 84.938.430/0003-00

I

,L lcaveVISITE NOSSO SITE - WWW.ICAVÊL.COM

rE 321 02965-56
tE 90177448-09
tE 90554190-08
tE 90571632-80
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Cqminhões - Õnibus
Cominhôos

Õnibus

. Capacidade de 59 lugares + motorista.

. Porta externa folha dupla, aclonamento pneumático, com válvula de alívio de acesso
externo

c Poltronas fixas padrão escolar
. Janelas de correr padrão escolar
. Assoalho em aluminio
. Itens de segurança de acordo com Contran
. Corredor central para os passageiros.
¡ Cor a amarela com faixas escolares
¡ Retrovisores padrão escolar

CONDTCõES COMERCIATS:

Valor do ônibus.

. R$ 460.600,00 (QUATROCENTOS E SESSETVTA MIL E SETSSE TTOS REAIS)

Forma de Pagamentot A vista, com nota de empenho

Prazo de Entrega: 72O dias após recebimento da nota de empenho

Garantia total de O7 ano sem limite de quilometragem

Validade da Proposta: 3O dias

Ônibus

lcavel VeículoB LTDA
Unla empresa concessionâr¡a MAN Latin Amelicâ
Celular: +55 (45) I99894746

Medlda!

lcovel

e

rcAvEL veículos ltoa.
Matriz -Rodovia PR 483, n" I 771

F¡l¡al - Rodov¡a 9R277,Km582,6
F¡llal - Rua Tucuruf, 351

F¡l¡al - Av. Olfmp¡o Rãfagnln, 3333

Cep 85601¡95
Cêp 85818-560
Cep 85031-350
Côp 85862-210

Francisco Beltråo - PR

Cascavel - PR

Guarapuava - PR

Foz do lguagu - PR

Fono: (46) 32'l 1-6000

Fone: (45) 2101-6000

Fone: (42) 3629-7400
Fone: (45) 3026-7400

CNPJ 84.938.430/0001 49
cNPJ 84.938.430/0002-20
CNPJ 84.938.430/0004-91
cNPJ 84.938.430/0003{0

Þ

A

i^: ÝÌlcovel

VISITE NOSSO SITE - WWW.ICAVEL.COM

tE 32'102965-56
tE 90177448-09
tE 90554190-08
tE 90571632-80

" lcove
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0:23 17.11 J/

com p ra sed ucacao@marmel ei ro" pr. gov. br

1"Ì:12,//

22 dejulho de 2t22

Bom dia or;û8

Já estou finalizando o orçamento para te
enviar. ofi:os

Bom dia oB:1s .,/./

Muito obrigado aB:18 Jl

no email nao esta indo. 1CI:45

H orçamentCI [vlARM ELEIRO V...
,.'r i ll: r:-

...¡r'ri i:,'
Ji: .,:i

53? kH " D0ûX 1CI:45

Opa mu¡to obrigado fi:04 J¡

Pode ser por aqui mesmo 12:04 J/

ok 12".05

Recebeu? 12.:05

Sim recebi muito obrigado 12:te Jl

s@o
{

@ lu*nsagem

@
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i\'Tercerjes-Bonz

Ingá Veículos Ltda
Corrcessionário de Veículos
Comercials Mercedes Benz

Vitorino, 2'2 de ]ulho de 2t'22

MUNICIPIO DÐ MARMIJI,EIRO _ PR

kl'-Arça¡letrto-0:Uþ u g- 4, 1. luga fs-5-.

Vimr:s ¡rela ¡rresente r:fertal"-lhes o seguinte velculo:

Veículo clo tipo ônibus de Fabricaçäo Nacir-rnal, conl íìii car'ilc:terísticas rnínimas
atro/rnodelo 2A22/2û2'2 r:u sr:perior Carur¡ Conr¡:lel-o * Carroceria e Cliassi
integraclo, Capacidade cle no rnínimo 41 ( ACI passiageiros .r- incluirrclo nrotorista.)
Veiculo acessível, senck: obr:igattirio o DPM (clispositivo cle poltrona rnóvel) Ar
Conclicionaclo cle teto, corn rro mÍlrilnr: 65,üû0 Btus. Poltrorras em tecido. Cinto
abdorniual retr'á[il par:a toclos 0s passageiros. Largura clas poltronas de no
mínimo 50cm cacla conr clesc¿lns¿r pés. PBT Mínimo 15000kg Potenci¿r mínima
183CV enrre eixo 59OCIrïììrlr rnínimo. Acesso ao Ilosto do rnotorista f'acilitado
pelo rebaixalnento cfo capô clo ntotor. Direção hidráulica nu elérrica, Pclrta conl
acionarnento a ar eyterno e inlerno. Porta pacotes cn¡r ilr-rrninaç;io individual,
clirecÍonador de ar condicionado e nunl{rT:âclores. Motur com potêucia de no
lnínimo 185 CV, Injeção Eletrônica, Conrpui¿rdor cle Bordo. Rodado duplo na

traseira. Sistema cle bateria de 24 r,oifs cr¡inpclsto por cluas baterias. Radio
AM/FM/MP3/USIJ instalado.'fanque cle ctrmbustívcl coln capaciclacle mínima de
150 litros cle cliesel. Co¡ni:ustír¡eI ditisel S-10 tancìue cCIln reserva[ório de ureia.
Freios a Ar, tambores e lonas n¡¡.ç rodas rli¿'rnteiras er traseiras. Suspenção

dianteira conl lnr:ias parirbólicas e ¿ìn'ìortecec{ores. Sanitário na traseira clo

veiculo, com reservatí¡rio clc ;rgua e detrito. Assistôncia técnic¿l completa chassi

carroceria. Gar¿rntia e assistência técnic¿r total cle no míuimo 02 anos conforme
manual clo ¡:r"oprietário. l4¿rc¿lco hidráulico compatível corn o peso do veículo,

clrave de rocla, extintor cle incênrJio e triângulo'
Apresentar declaraçãcl rjo F;lbrican[e que a Proponente é autorizada a

comercializar o chassis e a carroceria do ¡trorluto ofertaelo, Primeiro
emplacarnento deve' ser erÌl nourcl do nrunicípio a[enclenila o clescritívo na lei
federal denc¡minatla cle Lþ;l F'liRRARl.

VA!O& D-O I'lHlW_ R$ 685.000,00 (seiscentos e oitetrta e cinco mil reais)
PRAZ0 DH-li])lïßäLA: 180 rlias,

CONDKÕI_S_DEIAftAM E"N"T_0* : Á v i sta
yALlD,qDE-D-r A" P ßOPO-$TA I 6

L W
I
t¡

1fi"çjá Veículos

(,'j. Nercertes Benz - rnarcð clo Gruptr Dalff|le I Sttltrtgart - Alerlì¿ình;ì

tngá Vrsiculos Llda
'frevo dð Rod. BR 158 x BR 280
Vltorlno, Paraná, Brasll
Fone: .p55 46 33r1-3200
Fax: r.55 46 3311-3200
:*an¡{imanl-n/ñti na er ¿ai¡¡ ¡
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ípIO DE MARMELEIRO-
ESTADo po pennuÁ

cnnrmÃo

Marmeleiro, 25 dejulho de 2022.

Certifico para os devidos fins, referente ao novo processo de adesão a ATA DE

REcTSTRo DE pREÇoS DECoRRENTES Do ÞnecÃo stsrRÔNlco No

0212022ßNDEIN4EC, a qual será para a aquisição de um ônibus ORE 3, que em pesquisa a

diversos sítios eletrônicos, portais da transparência de outros municípios, Painel de Preços do

Ministério da Economia, no campo de licitações do TCE-PR, não foi encontrado objeto

semelhante para averiguar os preços praticados de mercado, sendo utilizado apenas orçamentos

fomecidos por empresas que trabalham com vendas de ônibus.
Sem mais para o momento, apresento protestos de estima e consideração.

--h-À,---gù,^:--W-:'*g*-----
Ernáni José Menzen

Assistente Administrativo

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolâ)marmeleiro.or.gov.br / Iicitacao02@marmeleiro.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edificio FNDE, - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone : 0300-6 16161 e Fax: @fax-u nidade @' https ://www.f nd e' gov, br

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 3/2022

P rocesso n e 23034.0 L8855 I 2022-Lg

PREGÃO ELETRôNICO PARA REGISTRO DE PREçOS Ne 02/2022

Validade da Ata: 6 meses

^O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02

- Bloco "F", na cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne 00.378,257/0OOI-81, neste ato

representado(a) pelo pela Diretora de Administração, a Sra. FERNANDA LUCENA RIBEIRO VILELA,

brasileira, portadora da Carteira de ldentidade ne 18.628-87, SSP/DF, CPF 841.990.081-87, nomeada por

meio da Portaria n' 1.323, de 30 de setembro de 2O2O da Casa Civil da Presidência da República,

publicada no D.O.U de 0L/t0l2O2Q, portadora da matrícula funcional ne 1684841, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ne

02/2022, Homologado em 21 de junho de 2022, processo administrativo n.e 23034.035045/202L-46,
RESOLVE registrar os preços da empresa indícada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classíficação

por ela alcançada e na(s) quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se

as partes às normas constantes na Lei ne 8.666, de2L de junho de 1993 e suas alteraçöes, no Decreto n.e

7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços com vistas à futura e eventual

aquisição de veículos de transporte escolar diárío de estudantes, denominado de ônibus Rural Escolar

^¡ORe¡, em atendímento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito
Federal e Municípios, anexo I do edital de Pregão ne O2/2022, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçöES E QUANTITATIVOS

2.I. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

'J LBq

Região de
abrangência

Valor unitário Valor globalQuantidade
registrada

Unidade
de

Medida
Item Descrição do ltem (Ob¡eto)

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=3364888&infra-sis... 117
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2.2. Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor

registrado nesta Ata) são os que seguem:

t

4

Valor globa!
Unidade

de
Medida

Região de

abrangência
Valor unitárioItem Descrição do ltem (Objeto) Quantidade

registrada

RS

338.000,00
(Trezentos e

trinta e oito
mil Reais)

RS

304.200.000,00
(Trezentos e

quatro Milhões
e duzentos Mil

Reais)

900
(novecentos)

Unidade Nacional

ônibus Rural Escolar - ORE

1: ônibus com comprimento
total máximo de 7.000 mm,
capacidade de carga útil
líquida de no mínimo 1.500
kg, com capacidade mínima
de 29 (vinte e nove)
estudantes sentados, mais o
condutor, e deve ser
equipado com dispositivo
para transposição de

fronteira, do tipo poltrona
móvel (DPM), para

embarque e desembarque
de estudante com
deficiência, ou com
mobilidade reduzida, que
permita realizar o

deslocamento de uma, ou

mais poltronas, do salão de
passageiros, do exterior do
veículo, ao nível do piso

interno.

Rs 415.000,00
(Quatrocentos

e quinze Mil
Reais)

RS

581.000.000,00
(Quinhentos e
oitenta e um
Milhöes de

Reais)

Unidade Nacional

ônibus Rural Escolar - ORE

3: ônibus com comprimento
total máximo de L1.000
ffiffi, capacidade de carga

útil líquida de no mínimo
4.000 kg, com capacídade
mínima de 59 (cinquenta e
nove) estudantes sentados,
mais o condutor, e deve ser
equipado com dispositivo
para transposição
de fronteira, do tipo
poltrona móvel (DPM), para

embarque e desembarque
de estudante com
deficiência, ou com
mobilidade reduzida, que
permita realizar o

deslocamento de uma, ou

mais poltronas, do salão de
passageiros, do exterior do
veículo, ao nível do piso

interno.

1.400 (mil e
quatrocentos)

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=aryore-visualizar&id-documento=3364888&infra-sis 217
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ls Classificada - Em resa fornecedora

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta no SEI

ne 2994399, anexo a esta Ata.

^3. 
ónaÃo GERENcIADoR

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

4. DA ADESÃO À nrn DE REGISTRO DE PREçOS

4.t. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos órgãos

Participantes de Compra Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçöes e as regras estabelecidas na Lei ne

8.666, de 1993 e no Decreto ng 7.892, de 2013.

A.t.t. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,

salvo para adesöes feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e

a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de

preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo dos

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão Participante de Compra Nacional (OPCN) e ao órgão não participante que aderir

à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigaçöes

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4,6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços'

cNPJ MATR¡Z n.s: 06.020.318/0001-
10

Razão Social: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE

VEICULOS

Endereço: Rua VolkswaEen,2gL - 8e Andar - Jabaquara

UF:SP CEP:04.344-901Cidade: São Paulo

Razão Social: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE

VEICULOS
CNPJ FlLlAt n.e: 06.020,318/0005-44

En Rua Volkswa 100 - Polo lndustrial

CEP: 27.537-803Cidade: Resende UF: RJ

Telefone/Fax: 11) s582-588s

Eletrônico: caminhodaescola@vo n.com.br

Re ntante: Adriana Cecconello

CPF n.s: 608.499.080-00
Expedid orlU F : Lo48479947 -RG n.e

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=3364888&infra-sis. 3t7
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4.6.L. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência

da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante, conforme disposto no art. 5e,

Xl, do Decreto 7892/2013.

4.7. Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de

Preços, de competência do FNDE, na condição de órgão Gerenciador, bem como os procedimentos

operacíonais prévios à formalização da contratação entre o órgão/entidade contratante e o

FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preços -
SIGARPWEB (www.fnde.gov.br/sigarpweb), o qual representa objeto do Termo de Ciência e

Responsabilidade (Encarte 1E do Termo de Referência) assinado pelo fornecedor na ocasião da assinatura

desta Ata.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 6 (seis) meses, a partir da sua assinatura

prorrogáveis por período não superior a um ano, contados da sua assinatura, conforme estabelecido no

art. 15, $ 3e, inc. lll, da Lei ns 8.666/93.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

_ 6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
'-superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta

Ata.

G.Z. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercado.

G.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classificação origínal.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não

^puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.L. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.L. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

esta belecido pela Ad mi nistração, sem justifi cativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador,php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=3364888&infra-sis.. 417
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6.8. O cancelamento de registros nas h¡póteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

7

6.9.L. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

7.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de

publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão

Gerenciador, e pelos Órgãos Participantes de Compra Nacional, durante sua vigência, dentro dos

quantitativos fixados, conforme tabela(s) constante(s) da Cláusula Segunda,

7.7.L. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica

para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado

em igualdade de condições.
n7.2. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de

CONTRATO entre o FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de

Preços e do Edital do Pregão Eletrônico ne. 02/2022, em conformidade à minuta anexada ao Edital.

7.2.L. Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços

deverão ser assinados dentro do prazo de validade a que se refere o item 5.1 desta Ata,

conforme disposto no art. L2, 54e, do Decreto n.e 7.892/t3.

7.2.2. A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no

Cronograma de Entrega constante do Termo de Referência - Anexo I do Edital, o qual

será contado a partir da assinatura do Contrato e da disponibilização dos endereços de

entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer
por último,

7,2.3. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos

Órgãos/entidades que se utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de

CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta anexa

ao Edital.

7.9. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços

sem o conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador.

8. DO CONTROLE DE QUALIDADE

8.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de

Qualidade realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTES ou por ínstituição indicada por eles, na forma

disposta nos Cadernos de lnformações Técnicas - CIT e nos demais Anexos do Edital.

8.1.1. O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e

a qualquer tempo, durante a vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o

FNDE e/ou com os CONTRATANTES.

8.2. O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade

dos produtos registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade firmado pelo

fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte 1G do Anexo I - Termo de Referência - do Edital)-

g.3. O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de

eualidade implica descumprimento das condiçöes estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços,

sujeitando o FORNECEDOR ao cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções

cabíveis, observado o devido processo legal.

2*,
sera
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9.

9.L.

r,u-
DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

SEI/FNDE - 2995477 - Ata de Registro de Preços
23,x

penalidadesestabelecidas no Edital.

9.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem

o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 51e do Decreto ne

L0.024/t9.

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5e, inciso X, do Decreto ne 7'892 /2}t3l,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6e, $1e, do Decreto

ne 7.892/2}t3l.

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art. 20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

1o. coNDlçöEs GERAIS

a,10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL'

I0.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o $ le do art. 65 da Lei ns 8.666/93, nos termos do art. 12, $10 do

Decreto ne7892/13.

10.3. O fornecedor registrado deverá mante1 durante toda a execução da Ata de Registro de

Preços e dos contratos dela derivados, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licítação.

I0.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe

anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 54e do Decreto n.7.892, de 20L4.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada

¡pelas partes.

Assinado eletronicamente por:

FERNANDA LUCENA RIBEIRO VILELA

Diretora de Administração do FNDE

Órgão Gerenciador

ADRIANA CECCONELLO

Volkswagen Truck & Bus lndustria e Comercio de Veiculos

Fornecedor

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA CECCONELTO, Usuário Externo, em 24/06/2022,

às 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, caput e $ 1e, do Decreto ne

8.539, de 8 de outubro de 2015. embasado no art.9e,55 Le e2e, da Portaria MEC ne 1.042, de 5 de

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir-web&acao-origem=aryore-vlsualizar&id-documento=3364888&infra-sis.. ' 617
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novem bro de 2015, respaldado no art. 9e, 55 1s e 2e, da Portaria/FN DE ne 83, de 29 de fevereiro de
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Ë

seil .tl'
tl_J

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA TUCENA RIBEIRO V¡LELA, Diretor(a) de

Administração, em 29/06/2022, às 12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no

art. 6e, caput e g 1e, do Decreto nq 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. $e, $$ 1e e 2e,

da Portaria MEC ne 1".042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art' 9e, SS 1e s le, da

Portaria/FNDE ne 83, de 29 de fevereiro de 201"6.

¡tllnrtsro
ulr.t.rðnic¡

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

httpslÁryww.fnde.gov, brlsei/controla dor-externo. pþpl
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O. informando o código verificador 2995477 e

o código CRC F43BF1C3.

Referência : Processo n s 23034.0188 55 / 2022-79 SEI ns 2995477
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São Paulo, 20 dejunho de2022

Ao

FUNDO NACTONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃo

EDITAL DE PREGAO ELETRONICO N9 O2I2O22

PROCESSO ADM I N I STRATIVO Ne 23034.035045 I 202L-46

REGTSTRO DE PREçO

Prezados senhores,

Atendendo determinação do edital, segue abaixo nossa proposta para fornecimento de ônibus

PROPOSTA DE PREçOS ITEM 1 - MODELO ORE I (2! Prorrogação)

OBJETO¡ escolha da proposta mais vantajosa para futura e eventual aquisição por meio de Reg¡stro de Preços de

veículos de transporte escolar dlário de estudantes, denominado de Ônlbus Rural Escolar (0RE), em atendimento às

entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme condiçöes,

quantidades e exigências estabelecidas no Edital 0212022 e seus anexos,

R$ 304.200.000,00

(Trezentos e quatro
Milhões e duzentos
Mil Reals)

900
R$ 338.000,00

(Trezentos e

trinta e oito mil
Reais)

1

Ônibus rural escolar pequeno, procedência nacional, marca VÏV,

modelo 8.160 ODR, categoria M3 com características específicas para

transporte de estudantes nas zonas rurais, modelo OREI, comprimento

7.350mm, capacidade carga útil líquida mín L500 kg e capacidade29

alunos sentados mais o condutor, Plataforma longarinas retas e

reforçadas com travessas, balanço dianteiro de 1.505 mm, ângulo

enftada27o, ângulo saída 25o, Potência 119 klv com gerenciamento

eletrônico de injeção, protetor metálico cárterlradiador, torque 600

Nm, dispositivo bloqueio ignição com marcha engatada, dispositivo
que inativa o pedal do acelerador ajustado parc70 km/h, Bocal saída

sistema exaustão na üaseira inclinado para baixo com tubulação

horizontal. Transmissão manual sincronizada de 5 marchas a ftente e

1 marcha a ré. Embreagem com acionamento hidráulico. Eixo traseiro

motriz de rodados duplos com dispositivo de bloqueio diferencial com

acionamento automático. Sistema direção com assistência hidráulica.

Equipado com 2 eixos, I direcional e t trativo. Suspensão metiílica,

equipado com 7 rodas estampadas em aço (6"x 17,5") cor alumlnio,

equipadas pneus de uso misto radiais (215/75R 17,5), sendo I conjunto

de estepe. Equipado com chave geral cfe edital, alternador 80 Ah,

sistema elétrico 24V DC,2 baterias l00Ah. Freio serviço pneumático

freio estacionamento, raio de giro

do edital. Tampas bocais tanques

combustível/arla protegidas de poeira e lama, com dreno, com protetor

metálico e orificios para minimizar acúmulo de resíduos.

com regulagem automática,

conforme tabela 3.1.1.7.1

1
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Componentes estruturais com tratamonto anticonosivo e antirruído, 
I

equipado com para-barro. Largura interna 2.120mm, largura extema 
I

2.250mm, corredor mín 300 mm, Altura externa 3.060mm, altura 
I

interna 1.900mm. Para-choque tipo envolvente, reforçado na parte 
I

interna, extremidades encurvadas, faces inferiores coincidentes com as 
I

faces inferiores da saia da carroceria. Para-choque traseiro retrátil, 
I

sensores aproximação. Lanternas intermitentes luz branca nas 
I

exhemidades da parte superior dianteira e vermelha parte superior 
I

traseira, ativadas em conjunto com acionamento da porta de serviço. 
I

Brake light traseiro combinado com lanternas de freio, lanterna 
I

marcha-de-ré adicional posicionada abaixo do brake light, com sirene 
I

ré conforme itens 3.1.2.8.6. e 3.1.2.8.7. do edital. Cor extema 
I

"amarelo escolar" pintada PU bi componente, espessura mín de 60 
|

micra m, 4 SIAs cfe edital; faixa escolar traseira e laterais, cor preta 
]

400mm altura com dístico "ESCOLAR" em arial cor amarelo escolar.

Pelicula proteção solar no para-brisa com dístico escolar legível pelo

lado externo. Demais adesivos conforme encartes do edital. Painel

traseiro fechado com compartimento iluminado para guarda do estepe

e componentes. Porta serviço atrás do eixo dianteiro com vão livre mín

650 mm, tipo sedan, com sistema de movimentação pneumático,

sistema anti-esmagamento, dispositivos abertura manual de

emergência intemo e externo, vedação contra água/poeira, degraus

com perfil de acabamento em amarelo e dreno; 2 luminárias na área de

embarque, piso antiderrapante. Dispositivo de poltrona móvel com

porta dedicada, certificado pelo Inmefto e local apropriado para

cadeira de rodas. Poltrona móvel com cinto segurança 3 pontos e colete

torácico 4 pontos; Para-brisa laminado, janelas laterais móveis, com

vidros inferiores fixos com barra de proteção, com dispositivo de

travamento; piso do tipo passadeira com contrapiso em alumínio; 3

ventiladores e 2 cúpulas ar natural, desembaçador para-brisa por

trocador de calor liquido/ar; ventilação para conforto térmico do

condutor; Iluminação interna do salão com alimentação independente

e 02 circuitos; revestimento interno antichamas, com isolamento

termoacústico cor gelo, isolamento térmico e acústico de motor e

sistema de exaustão; poltrona motorista hidráulica, anatômica,

regulável e estofada, com cinto 3 pontos retrátil; Poltronas salão tipo

sofá, revestidas vinil, traseira fechada, 2 assentos de uso preferencial

com identifïcação visual e tátil, apoio de braço basculante. Poltronas

simples 400mm, duplas 800mm e triplas 1.000mm todas com cinto

segurança retrátil, porta material. Porta mochila preso ao teto. 2

lixeiras 9 litros com dreno, sanefa, painel controle de fácil alcance ao

motorista, 4 dispositivos reboque, 4 passa-balsa, preparo futura

instalação sistema de transmissão audiovisual, sistema de música, 6

alto falantes, um conjunto de duas portas de USB para cada conjunto

de poltronas, cronotacógtafo digital selado e certificado; espelhos

retrovisores extemos e interno; 3 saídas de emergência laterais e 02

saídas de emergência no teto, garantia 24 meses e 2 revisões, validade

da Þroposta 60 dias, prazos entrega (dias) SU/SE/CO: 110, NE 130'

,l

2
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NO I 60. Todas as especificações, medidas, tolcrâncias e demais dados,

conforme caderno de informações técnicas edital pregão eletrônico

0212022, termo referência e anexos.

FORNECEDOR:

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

Escritório comercial, inscrito no CNPJ sob o ne 0ó.020.318/0001-10, estabelecido à Rua Volkswagen, 291

- 8s andar - Jabaquara - 5ão Paulo/SP - CEP:04344-901 e
Sede fabril, inscrita no CNPJ sob ns 0ó.020.318/0005-44, estabelecida à Rua Volkswagen, 100 - Polo

lndustrial - Resende/RJ - CEP 27537-803, de onde partirão os ônlbus e respectivas notas fiscais eletrônicas.

Contatos: (11) 5582-5575
E-mail: caminhodaescola@volkswaqen.com.br

Dados para pagamento:
Banco do Brasil
Agência: 2ó59-X
Conta: 2010-9
Código identificador: 2025-7 - praça de pagamento São Paulo/SP

Validade da Proposta: 10 (dez) dias contados a partir de desta data, ou seja,30 de Junho de2022

Observação: Considerando a mudança da tecnologia em emissões - Resolução CONAMA 490 de 1ó.11.2018, com a

oitava fase do PROCONVE - que entrará em vigor em 1s.1.2023 e que deverá ser adotada em todos os veículos
fabricados em território nacional, impossibilitando a produção de ônibus Euro 5 após de 31 de dezembro de2022,é
imprescindível que todos os r¡tos e exigências edilícias se cumpram dentro do prazo da nova vigência desta proposta.

Garantia Contratual: 24 meses conforme encarte CIT

Local de entregar indicado pelo CONTRATANTE, nos contratos firmados

Prazos de Entrega:

Pagamento: 20 dias após apresentação da cobrança, conforme item 19 do termo de referência.

Observações:

1) Osvaloresdapropostacontemplamaisençãodeimpostos v¡genteporforçadoConvêniolCMSne53l2OO7,
e prev¡sta no Estudo Técnico preliminar.

2l O valor do frete está embutido no preço total e levando em consideração a expectativa de produção de

unidades de veÍculos, por regiöes, conforme disposto no Edital;

a

o

t

3

REGIAO PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA

NORTE 1ó0
NORDESTE 130

110CENTRO-OESTE
SUDESTE 110

SUL 1r.0
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem

como aceitamos todas obrigaçöes e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, seguros,

manuseio, entrega e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente,

decorram da execução do objeto licitado, na forma e condiçöes previstas no termo de referência.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no

documento de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados:

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:

Nome: Adriana Cecconello
Endereço: R. Volkswagen, 291 - 8e andar - Bairro Jabaquara

Cidade: São Paulo UF:SP CEP:04344-901
CPF/MF: ó08.499.080-00 Carteira ldentidade n¡.: 1048419947 Expedido por: SSP/RS

Cargo/Função: Supervisora Naturalidade: Caxias do Sul / RS Nacionalidade: Brasileira

Sem mais, atenciosamente,

ADRIANA Olg¡tally lgned by ADRIANA

cECCoN ELLo:608+eeoa üi"Î!|ffi ::|i|i:li'000 -03'oo'

Adriana Cecconello

Representante Legal

Fellcia Vasconcelos de Araujo

Representante Legal

4

INTERNAL



e ç 29,{

5ão Paulo,20 dejunho de2O22

Ao

FUNDo NActoNAL DE DESENVoLVtMENTo oe eoucnçÃo
EDTTAL DE pnecÃo ¡l¡rRoNlco Ne o2t2o2z
PROCESS0 ADM tN tSTRATtVO Ne 23034,035045 12021-46

REG|STRo DE PREçO

Prezados senhores,

Atendendo determinação do edital, segue abaixo nossa proposta para fornecimento de ônibus:

PROPOSTA DE PREçOS ITEM 4 - MODELO ORE 3 (2" Prorrogação)

OBJETO: escolha da proposta mais vantajosa para futura e eventual aquisição por meio de Registro de Preços de

veÍculos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Onibus Rural Escolar (ORE), em atendimento às

entidades educaclonais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Munlcípios, conforme condiçöes,

quantidades e exigências estabelecidas no Edital 0212022 e seus anexos.

R$ 581.000.000,00

(Quinhentos e

oitenta e um
Milhöes de Reais)

1.400 R$ 415.000,00
(Quatrocentos e
quinze Mil Reais)

4

Önibus rural escolar grande, procedência nacional, marca VW,
modelo 15.190 ODR, categoria M3 com características específicas
para transporte de estudantes nas zonas rwais, modelo ORE
3,comprimento ll.000mm, capacidade carga útil líquida mín
4.000kg e capacidade 59 alunos sentados mais o condutor.
Plataforma longarinas retas e reforçadas com travessas, balanço
dianteiro de 1.525 mm, ângulo entrada 25o, ângulo saída l9o,
Potência 137 kW com gerenciamento eletrônico de injeção,
protetor metálico cárter/radiador, torque 700 Nm, dispositivo
bloqueio ignição com marcha engatada, dispositivo que inativa o

pedal do acelerador ajustado paru 70 km/h, Bocal salda sistema
exaustão na traseira inclinado para baixo com tubulação horizontal.
Transmissão manual sincronizada de 6 marchas a frente e I marcha
a ré. Embreagem com acionamento hidráulico. Eixo traseiro motriz
de rodados duplos com dispositivo de bloqueio diferencial com
acionamento automático. Sistema direção com assistência

hidráulica. Equipado com 2 eixos, I direcional e I hativo.
Suspensão metálica, equipado com 7 rodas estampadas em aço
(7,5"x 22,5") cor alumínio, equipadas pneus de uso misto radiais
(275l80R 22,5), sendo I conjunto de estepe. Equipado com chave
geral cfe edital, alternador 80 Ah, sistema elétrico 24 V DC, 2
baterias l00Ah. Freio serviço pneumático com regulagem
automática, freio estacionamento, raio de giro conforme tabela
3.1.L7.I do edital. Tampa bocal tanque combustível protegida de

poeira e lama, com dreno, com protetor metálico e orifÏcios para

minimizar acúmulo de reslduos, Componentes estruturais com

1
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tratamento antiçonosivo e antirruído, equipado com para-barro.
Largura interna 2.380mm, largura externa 2.500mm, corredor mín
300 mm, Altura externa 3.325mm, altura intema 1.940mm. Para-

choque tipo envolvente, reforçado na parte interna, extremidades
encurvadas, faces inferiores coincidentes com as faces inferiores
da saia da carroceria. Para-choque traseiro retrátil, sensores

aproximação. Lantemas intermitentes luz branca nas extremidades
da parte superior dianteira e vermelha parte superior traseira,

ativadas em conjunto com acionamento da porta de serviço. Brake
light traseiro combinado com lantemas de freio, lanterna marcha-
de-ré adicional posicionada abaixo do brake light, com sirene ré

conforme itens 3.1.2.8.6. e 3.1.2.8.7. do edital. Cor extema
"amarelo escolar" pintada PU bi componente, espessura min de 60

micra m, 4 SIAs cfe edital; faixa escolar traseira e laterais, cor preta
400mm alh¡ra com dístico "ESCOLAR" em arial cor amarelo
escolar. Pelicula proteção solar no para-brisa com distico escolar
legível pelo lado externo. Demais adesivos conforme encartes do

ediø1. Painel traseiro fechado com compartimento iluminado para
guarda do estepe e componentes. Porta serviço atrás eixo dianteiro
com vão liwe mín 650 mm, tipo sedan, com sistema de

movimentação pneumático, sistema anti-esmagamento,
dispositivos abertura manual de emergência interno e externo,
vedação contra água e poeira, degraus com perfil de acabamento

em amarelo e dreno; 2 luminárias na ârea de embarque, piso
antiderrapante. Dispositivo de poltrona móvel com porta dedicada,

certificado pelo Inmetro e local apropriado para cadeira de rodas.

Poltrona móvel com cinto segurança 3 pontos e colete torácico 4
pontos; Para-brisa laminado, janelas laterais móveis, com vidros
inferiores fixos com barra de proteção, com dispositivo de

travamento; piso do tipo passadeira com contrapiso em alumínio;
5 ventiladores e 2 cúpulas ar natural, desembaçador para-brisa por

trocador de calor liquido/ar; ventilação para conforto térmico do

condutor; Iluminação interna do salão com alimentação
independente e 02 circuitos; revestimento intemo antichamas, com
isolamento termoacústico cor gelo, isolamento térmico e acústico
de motor e sistema de exaustão; poltrona motorista hidráulica,
anatômica, regulável e estofada, com cinto 3 pontos retrátil;
Poltronas salão tipo sofá, revestidas vinil, traseira fechada, min 2

assentos de uso preferencial com identificação visual e tátil' apoio
de braço basculante. Poltronas simples 400mm e triplas l.000mm
todas com cinto segurança retrátil, porta material. Porta mochila
preso ao teto. 2 lixeiras 9 litros com dreno, sanefa, painel controle
de fácil alcance ao motorista, 4 dispositivos reboque,4 passa-balsa,

preparo futura instalação sistema de transmissão audiovisual,
sistema de música, 6 alto falantes, um conjunto de duas portas de

USB para cada conjunto de poltronas, cronotacógrafo digital
selado e certificado; espelhos retrovisores externos e interno; 5

saídas de emergência laterais e 02 saídas de emergência no teto,

garantia 24 meses e 2 revisões, validade da proposta 60 dias, prazos

entresa (dias) SU/SE/CO: 110, NE 130, NO 160' Todas as

þ.

w
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especificações, medidas, tolerâncias e demais dados, conforme
caderno de informações técnicas do edital pregão eletrônico
0212022, termo de referência e seus anexos.

FORNECEDOR:

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEfCULOS LTDA

Escritór¡o comercial, inscrito no CNPJ sob o ne 0ó.020.318/0001-10, estabelecido à Rua Volkswagen,29l
- 8e andar - Jabaquara - São Paulo/SP - CEP:04344-901 g
Sede fabril, inscrita no CNPJ sob ng 0ó.020.318/0005-44, estabelecida à Rua Volkswagen, L00 - Polo

lndustrial - Resende/RJ - CEP 27537-803, de onde partirão os ônibus e respectivas notas fiscais eletrônicas.

Contatos: (111 5582-5575
E-mail: gam!@

Dados para pagamento:
Banco do Brasil
Agência: 2659-X
Conta: 2010-9
Código identificador: 2025-7 - praça de pagamento São Paulo/SP

Validade da Proposta: 10 (dez) dias contados a part¡r de desta data, ou seja, 30 de Junho de2022,

Observação: Considerando a mudança da tecnologia em emissões - Resolução CONAMA 490 de 1ó.11.2018, com a

oitava fase do PROCONVE - que entrará em vigor em 1s.1,2023 e que deverá ser adotada em todos os veículos

fabricados em território nacional, impossibilitando a produção de ônibus Euro 5 após de 31 de dezembro de2O22, é

imprescindível que todos os ritos e exigências edilícias se cumpram dentro do prazo da nova vigência desta proposta.

Garantia Contratual: 24 meses conforme CIT

Local de entrega: indicado pelo CONTRATANTE, nos contratos firmados

Prazos de Entrega:

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGARE

1ó0NORTE

130NORDESTE

110CENTRO-OESTE
SUDESTE L10

110SUL

Pagamento: : 20 dias após apresentação da cobrança, conforme item 19 do termo de referência.

a

o
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0bservações:

1) Osvaloresdapropostacontemplamaisençãodeimpostos vigenteporforçadoConvêniolCMSne53l2OO7,
e prevista no Estudo Técnico preliminar,

2l O valor do frete está embutido no preço total e levando em consideração a expectativa de produção de

unidades de veículos, por regiões, conforme disposto no Edital;

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem

como aceitamos todas obrigaçöes e responsabilidades especificadas no Termo de Referência (anexo I do edital).

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos soc¡ais, taxas, seguros,

manuseio, entrega e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente,
decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no termo de referência.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no

documento de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados:

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:

Nome: Adriana Cecconello
Endereço: R. Volkswagen, 291 - 8e andar - Bairro Jabaquara

Cidade: São Paulo UF:SP CEP:04344-901
CPF/MF: ó08.499,080-00 Carteira identidade nc.: 1048419947 Expedido por: SSP/RS

Cargo/Função: Supervisora Naturalidade: Caxias do Sul / RS Nacionalidade: Brasileira

Sem mais, atenciosamente,

ADRIANA Dlgltally slgned by ADRIANA

êÈcäoñeuo,oos4ee0BoooS',:-!:Ïr'r':;:i3i1?i:,',3i,,.,,

Adriana Cecconello

Representante Legal

Fellcia Vasconcelos de Araujo

Representante Legal

4
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Fir\ÐE
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAçÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS

CooRDENAÇÃO-GERAL DE ARTTCUTAçÃO E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' O2I2O22

(Processo Administrativo no 23034,03504512021-46)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) FIJNDO NACIONAL

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul,

Quadra 2, Bloco "F", Edificio FNDE, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o no

00.378.25710001-81, realizarâ licitação, para REGISTRO DE PREçOS, na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR

PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei

no 10.520, de l7 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do

Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro e 2013,

da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP no 03, de26 de abril, de 2018, da Lei Complementar no 123, de

14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no

8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de2l

de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessäo: 05/0412022

Horário: 10h

Local: Portal de Compras do Governo Federal - https://www.eov.brlcompras/pt-br/
Código UASG do FNDE: 153173

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para futura

e eventual aquisição por meio de Registro de Preços de veículos de transporte escolar

diário de estudantes, denominado de Onibus Rural Escolar (ORE) em atendimento às

entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e

Municípios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu

interesse.

FNDE I Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília - DF, CEP: 70.070-929
Telefone: 2022-4117 / 5216. E-mail: cornpc@fìrde.sov.br. UASG: 153173
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGTSTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de

Cadastramento Unif,rcado de Fornecedores (SICAF), que perTnite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal,

no sítio https://www.eov,brlcompras/pt-br, por meio de certificado digital conferido
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

4. DA PARTTCTPAÇAO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no

SICAF, conforme disposto no art. 9'da IN SEGESiMP n'3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certifïcado digital para acesso ao

Sistema.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no

123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

FNDE I Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília - DF, CEP: 70.070-929
Telefone : 2022-4 I 17 I 521 6. E-mail : cornpc@ lnde. gov.br. UASG: I 53 17 3
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4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,

na forma da legislação vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Editale seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de

1993;

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em

processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão n" 7 46/201 4-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou

"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar

n" 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a49;

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o

prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não"
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos;

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certameo ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição Federal

de 1988;

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da

Instrução Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

FNDE I Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília - DF, CEP: 70.070-929
Telefone: 2022-4 | l7 / 521 6. E-mail : conrpc@ fi rcle. qov.br. UASG : I 53 l7 3
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4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.

lo e no inciso III do art. 5o da Constituiçao Federal de 1988;

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no

8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em Lei e neste Edital.

s. DA APRESENTAÇÄO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de

envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados

constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, $ lo da Lei Complementar no 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcalizaçáo dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

FNDE I Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília - DF, CEP: 70.070-929
Telefone: 2022-4 | 17 I 521 6. E-mail : compcla)firde. eov.br. U ASG : I 53 17 3
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6, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e totaldo item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no

órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a

contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da Lei, nos

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal de 1988; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇAO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência.
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7 .2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o

licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado.

7.g A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transconerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.10.I Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem

de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.ll Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará

os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para

que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado

atender às exigências de habilitação.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.I5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção

dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste

Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, vma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automátic4 junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sistema identif,rcará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classif,rcada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no

prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. no País;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,

observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o

10.024/20t9.
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8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa flsica deverá incluir, na sua

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de

desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n' 145512018 -TCU - Plenário), desconto

menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta queapresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraa realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de flndo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como matca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da

proposta'

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios

previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em

primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local

a ser indicado e dentro de 20 (vinte) dias contados da solicitação, conforme

disposto nos Cadernos de Especificações Técnicas (CITs),

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local

e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras,

FNDE I Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília - DF, CEP: 70.070-929
Telefone: 2022-41 17 I 521 6. E-mail : cornpclôfircle. sov. br. UASG : I 53 17 3

1U



_h u_ 1?4

cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de

mensagem no sistema.

8.6.3.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos

de aceitabilidade, conforme disposto nos Cadernos de Especificações

Técnicas (CITs):

8.6.3.3.1. Item 1 - ORE 1;

8.6.3.3.2. Item2 - ORE L (X\;
8.6.3.3.3. Item 3 - ORE 2;

8.6.3.3.4. Item 4 - ORE 3;

8.6.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso

na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

8.6.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro
classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade

da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração

serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados

pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da

Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e

fomecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço

melhor.
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8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇAO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União

ecao:asc );
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj jus.brlimprobidade_adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União -
TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "b","c" e "d" acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf. apps.tcu. sov.brl)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente

à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa
SEGES/MP no 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução
Normativa SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá

atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

docu mentaç ão atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),

conforme art.43, $3o, do Decreto no 10.024, de2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)

no mínimo horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a maftiz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria na'u)reza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome damatriz.
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante mafrize filialcom diferenças

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitaçãojurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a calgo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEI:
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceitação ftcarâ condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor. gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de

prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.l07 da Lei no 5.764,

de l97I;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9,2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de
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0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com aFazenda Estadual do domicílio ou

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação

da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não

será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa

de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último

exercício financeiro. (Art.3" do Decreto no 8.538, de 2015);

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente,

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações

contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato sociaVestatuto social.
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9.10.2.4, Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão

ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme

dispõe o artigo ll2 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma declaração,

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das

formulas:

LG:
Ativo Circulante + Realizável a

Longo Prazo
Passivo Circulante * Passivo Não

Circulante
Ativo Total

SG: Passivo Circulante * Passivo Não
Circulante

Ativo Circulante
LC: Passivo

Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Conente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos parc a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o
patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

9.11. QualificaçãoTécnica

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta

licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados

fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os

atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as

seguintes características m ín imas :

9.11.1.1.1. Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica

dos licitantes, fornecido(s) por empresas distintas, públicas ou

privadas, em papel timbrado da pessoa jurídica, em quantidade

igual ou superior a I0% (dez por cento) do quantitativo

estabelecido;

9.11.1.1.2. Caso o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m)

insuficiente(s) para atender, concomitantemente, a todos os itens

para os quais foi convocado, o licitante restará classificado
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apenas naqueles em que o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m)

suficiente(s), observado o seguinte critério:
9.11.1.1.2.1. Melhorclassificação;

9.11.1.1.2.2. Maiordesconto;

9.11.1.1.2.3. Maiorvalorestimado.

9.11.1.1.3. O licitante deverá atestar, por meio da declaração

(Encarte C do Anexo I), o cumprimento das cotas de contratação

de pessoas com deficiências caso se encaixe nos quantitativos

dispostos no art. 93 da Lei n'8.21311991.
9.I 1.1.1.4. Outros documentos eventualmente necessários à

qualificação técnica estão indicados no Termo de Referência.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações

contábeis do último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa.

9.15. A não-regularizaçáo frscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretarâ a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classifìcação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,

será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.
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9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficarâ obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de no mínimo 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema

eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

I0.l.2.conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Contratada, se for o caso.

l0.2.L Todas as especificações do objeto contidas na propostao tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666193).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro Iicitante.
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

1r. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

lLz. Havendo quem se manifeste, caberâ ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

ll.2.l.Nesse momento o Pregoeiro não adentrarâ no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2.4 falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de

recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terâ, a partir de então, o prazo

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

12, DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

I2.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classifÌcado ou quando

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do

art.43, $1" da Lei Complementar n'12312006. Nessas hipóteses, serão adotados

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadasffais

atualizados.

13. DA ADJTJDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

t4. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras

constantes do Termo de Referência.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação,terâ o adjudicatário o prazo de 5 (cinco)

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado; Que sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la
para assinatura, mediante conespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar

da data de seu recebimento.

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de

Preços poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual período, quando solicitado
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente

aceito.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços

registrados e demais condições.

15.4.1.Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na

sequência da classifìcação do certame, excluído o percentual referente à margem de

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o da Lei no

8.666, de 1993;
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16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de EmpenholCarta Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Conhato ou aceite do instrumento

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito îo prazo de .5 (cinco) dias

úteis, a contar da data de seu recebimento.
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e

seus anexos;

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 77 e78 da Lei n'8.666193 e reconhece os direitos daAdministração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 280 dias, contados da emissão da

ordem de serviço, prorrogável na forma do art. 57, $ lo, da Lei n" 8.666193.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de

26 de abril de 2018, e nos termos do art.6o, III, da Lei no 10.522, de 19 de julho de

2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do
instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este
deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
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16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro

de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificaçäo, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,

assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor do contrato são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA F','ISCALTZAçÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão

previstos no Termo de Referência.

19. DAS OBRTGAÇOES DO ÓnCÃO GERENCTADOR, DOS ÓRC¡.OS
PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL, DOS ÓnCAOS NÃO
PARICIPANTES, DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações do Órgão Gerenciador, dos Órgãos Participantes de Compra

Nacional, dos Órgãos não Participantes, da Contratante e da Contratada são as

estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Edital.

20.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a

este Edital.

20.2. O pagamento será efetuado à empresa contratada, pelas contratantes

participantes do Pregão ou pelas instituições que aderirem à Ata de Registro de Preços,

no prazo e condições estabelecidos no Anexo IV - Minuta de Contrato deste Edital.

21. DAS SANÇÕES ¿.OVUNISTRATTVAS.

2L.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o

I icitante/adj ud icatário que:

2l.l.l. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.L.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.I.3. apresentar documentação falsa;

21.L.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. não mantiver a proposta;

21.1.7 . cometer fraude fiscal;

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

21.2, As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficarâ sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21.4.2. Multa de até 20 % (vinte por cento), de forma proporcional à infração
cometida, sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;
21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

2L.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento

no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Conhatante pelos prejuízos causados;

2I.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.

21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática

de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsab i lização - PAR.

21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.
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21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
2l.ll. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na

Lei no 9.784, de 1999.

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21,13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no

Termo de Referência.

21.15. As sanções administrativas por inexecução total ou parcial da Ata de Registro

de Preços e o Controle de Qualidade encontram-se elencadas no Termo de Referência,

Anexo I deste Edital.

21.16. As sanções administrativas por atos praticados no decorrer da contratação

estão previstas na Minuta de Contrato (Anexo lV do Edital).

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do ceÉame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta

individual apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos aftigos 20 e 21 do

Decreto n" 7.892/213.

23. DA TMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO

23.L Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
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23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
compc(/Dfnde.eov,br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço SBS, Quadra
2, Bloco F, Edificio FNDE, CEP 70.070-929, Setor de Licitação/CGARC/DIRAD.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data

de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paru a realização do

certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço
indicado no Edital.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

24. DAS DISPOSIçÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-â Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fìns de habilitação e classifìcação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a fìnalidade e a segurança da contratação.
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24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias

de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados

os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://www.sov.brlcompras/pt-br , e também poderá ser lido eiou obtido no endereço

SBS, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, CEP 70.070-929, Setor de

licitação/CGARCiDIRAD nos dias úteis, no horário das t horas às l8 horas, mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

25.

25.1

DOS ANEXOS

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.1.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus encartes:

- Encarte A - Modelo da Proposta de Preços;

- Encarte B - Cadernos de Informações Técnicas - Ônibus Rural

Escolar (ORE);

- Encarte C - Declaração de Regularidade e Cumprimento do art.

93 da Lei n'8.213191

- Encarte D - Termo de Recebimento Provisório;

- Encarte E - Termo de Recebimento Definitivo;

- Encarte F - Termo de Recuso do Objeto;

- Encarte G - Termo de Ciência e Responsabilidade.

25.1.2. ANBXO II - Estudo Técnico Preliminar;

25.1.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços;

25.1.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato.

Andrey de Sousa Nascimento

Coordenador-Geral de Mercado, Qualidade e Compras - CGCOM
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&
FUNDo NAcToNAL DE DESENVoLVtMENTo on eoucnçÃo

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929
Telefone: 0800-616161 - - https://www.fnde.gov.br

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

P rocesso n e 23034. 0 35045 / 2O2L-46

L. DO OBJETO

L.L Trata-se de registro de preço com vista a eventual aquisição de
veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus
Rural Escolar (ORE), em atendímento às entidades educacionais das redes
públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento;
t.2 Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, o critério
deverá ser "MENOR PREçO POR lTEM", conforme composições e

quantidades definidas na tabela a seguir:

Tabela 1- Ônibus Rural Escolar (ORE):

Composição do ltem e Quantidade estimada

Item Tipo I Descrição do ORE quant.

t

ônibus Rural Escolar - ORE

1: ônibus com comprimento total
máximo de 7.000 mm, capacidade

de carga útil líquida de no mínimo
1.500 kg, com capacidade mínima
de 29 (vinte e nove) estudantes
sentados, mais o condutor, e deve
ser equipado com dispositivo para

transposição de fronteira, do tipo
poltrona móvel (DPM), para

embarque e desembarque de

estudante com deficiência, ou com
mobilidade reduzida, que permita
realizar o deslocamento de uma, ou
mais poltronas, do salão de
passageiros, do exterior do veículo,
ao nível do piso interno.

ônibus Rural Escolar - ORE L

(4x4): ônibus com tração nos 04

900

750

8R0001791

2
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I

I

l

(quatro) rodados (eixo traseiro e

eixo dianteiro), com comprimento
total máximo de 7.000 ffiffi,
capacidade de carga útil líquida de

no mínimo 1.500 kg, com
capacidade mínima de 29 (vinte e

nove) estudantes sentados, mais o
condutor, e deve ser equipado com
dispositivo para transposição de
fronteira, do tipo poltrona móvel
(DPM), para embarque e

desembarque de estudante com
defíciência, ou com mobilidade
reduzida, que permita realizar o
deslocamento de uma, ou mais
poltronas, do salão de passageiros,

do exterior do veículo, ao nível do
piso interno.

ônibus Rural Escolar - ORE

2: ônibus com comprimento total
máximo de 9.000 mm, capacidade
de carga útil líquida de no mínimo
3.000 kg, com capacidade mínima
de 44 (quarenta e quatro)
estudantes sentados, mais o

condutor, e deve ser equipado com

dispositivo para transposição de
fronteira, do tipo poltrona móvel
(DPM), para embarque e

desembarque de estudante com

deficiência, ou com mobilidade
reduzida, que permita realizar o
deslocamento de uma, ou mais
poltronas, do salão de passageiros,

do exterior do veículo, ao nível do
piso interno.

4

ônibus Rural Escolar - ORE

3: ônibus com comprimento total
máximo de 11.000 mm, capacidade

de carga útil líquida de no mínimo
4.000 kg, com capacidade mínima
de 59 (cinquenta e nove)

estudantes sentados, mais o

condutor, e deve ser equipado com

dispositivo para transposição de

1.400
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fronteira, do tipo
(DPM), para

desembarque de estudante com

deficiência, ou com mobilidade
reduzida, que permita realizar o

deslocamento de uma, ou mais
poltronas, do salão de passageiros,

do exterior do veículo, ao nível do
piso interno.

1.3 Após o julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, a utilização da
Ata de Registro de Preços, assim como eventuais solícitações de adesão por
órgãos não participantes, será realizada por ITEM, respeitado o quantitativo
definido para cada item.

1-.3.1 As quantidades totais estimadas constantes da Tabela L

representam, por item, o limite de contratação por parte dos órgãos
participantes de compra nacional, uma vez que é vedado efetuar
acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o S 1e do art. 65 da Lei ne 8.666, de
1993, conforme disposto no art. t2,|Le, do Decreto n.e 7.892/L3.

L.4 Não há previsão de aquisição por parte do Órgão Gerenciador.
L.4.L As aquisições ou contratações adicionais por parte de órgãos
não participantes, na forma do art. 22 do Decreto n.e 7.982/L3, não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos previstos na Tabela L do item L.2, por item, assim como
a totalidade das adesöes não poderá exceder ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços,

independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

1.5 O prazo de vigência da ata é de 6 (seis) meses, prorrogáveis
por período não superior a um ano, contados da sua assinatura, conforme
estabelecido no art. L5, $ 3e, inc. lll, da Lei ne 8.666/93.
1.6 O prazo de vigência da contratação é de 280 dias, contados da

emissão da ordem de serviço, prorrogável na forma do art. 57,5 L", da Lei

n" 8.666/93.

2. DAS DEFTNTçöES

2.1 Para efeito deste Termo de Referência, têm-se as seguintes
definições:

2.t.t Órgão Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvímento
da Educação/FNDE, responsável pela condução do conjunto de
procedimentos para registro de preços, incluindo a regulamentação e
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a execução do pregão eletrônico, bem como pelo gerenciamento da(s)
ata(s) de registro de preços dele decorrente(s).
2.t.2 Fornecedor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou
privado, nacional ou estrangeira, que desenvolva atividade de
produção, montagem, criação, construção, transformação,
importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos
ou prestação de serviços e que sejam beneficiários de atas de registro
de preços ou contratos junto à Administração pública, decorrentes do
certame objeto deste Termo de Referência.
2.L.3 órgão Participante de Compra Nacional - OpCN: órgão ou
entidade da administração pública dos estados, Distrito Federal e
municípios que, em razão de participação em programa ou projeto
federal, é contemplado no Registro de preços, independente de
manifestação formal;

2.t.3.I Para efeitos deste Termo de Referência, são órgãos
participantes de compra nacional os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, nos termos do Decreto n.e 7.892/20j.3 e da Resolução
CD/FNDE n.e 20/20t4, considerando, ainda, a abrangência regional
contida na Tabela L deste Termo de Referência.

2.L.4 Órgão Não Participante - ONp: órgão ou entidade da
administração pública que, não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, atendidos os requisitos estabelecidos por meio do
Decreto n.e 7.892/L3 e as normas e critérios dos programas e/ou
projetos específicos para atendimento às redes de ensino, se for o
caso, faz adesão à Ata de Registro de preços, precedida
da manifestação de anuência do órgão gerenciador e da aceitação de
fornecimento por parte do fornecedor beneficiário da Ata.

2.L.4.1 A possibilidade de órgãos não participantes aderírem à

ata de registro de preços justifica-se objetivando atender a
demandas de entes não abarcados na categorização expressa no
item n.e 2.1.3., mas que tenham a necessidade de utilização, para
fins educacionais, dos produtos licitados.

2.L.5 Compra Nacional: Compra ou contratação de bens e serviços,
em que o Órgão Gerenciador conduz os procedimentos para Registro
de Preços destinado à execução descentralizada de programa ou
projeto federal, mediante prévia indicação da demanda pelos entes
federados beneficiados;
2.1.6 Contratante: Órgão/entidade da Administração Pública no
nível federal, estadual, distrital ou municipal que venha a formalizar
contrato com fornecedor registrado em ata de registro de preços
decorrente do certame objeto deste Termo de Referência, na condição
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de órgão participante de compra nacional ou de órgão não
participante.
2.L.7 Contratado: pessoa jurídica detentora de Ata de Registro de
Preços decorrente do certame objeto deste Termo de Referência que

venha a firmar Contrato com órgão/entidade da Administração
Pública, observadas todas as condições, requisitos e obrigaçöes
estipulados pelo Órgão Gerenciador no Edital e seus anexos.
2.7.8 Entidades participantes do Controle de Qualidade: Entidades
que conduzem e concedem a certificação de conformidade dos
produtos, estabelece os requisitos para a realização das inspeções dos
protótipos e de entrega dos ônibus.

3. DA JUST|FTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

3.1- A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

4. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO
4.L A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

s. DA CLASSTFTCAçÃO DOS BENS COMUNS
5.1 O objeto desta licitação se apresenta como um bem comum à luz da
legislação, por se tratar de um bem que foí descrito com especificações
usuais no mercado, o que ficou demonstrado na pesquisa feita com
empresas do setor, além de contar com padrões de desempenho
objetivamente detalhados no edital de licitação, de modo a possibilitar que

a concorrência se dê, unicamente, com base no critério de preço. Para

reforçar esse entendimento, citamos parte do relatório e voto do Ministro
Benjamin Tymler, do Tribunal de Contas da União - TCU, no Acórdão
3L3/2004 Plenário, a respeito dessa temática, in verbis:

"(...) Tendo em vista o disposto no art. 7e, parágralo único, da Lei ns

IO.52O/2002, acima citado, bem comum é aquele para o qual é posslvel

definir padrões de desempenho ou qualidade, segundo Especificações

usuais no mercado. Destarte, o bem em questão não precisa ser
padronizado nem ter suas caracterfsticas definidas em normas técnicas, Da

mesma forma, não se deve restringir a utilização do pregão à aquisição de

bens prontos, pois essa forma de licitação também pode visar à obtenção
de bens produzidos por encomenda. (Relatório do Ministro Relator)
(...)
(,..) Concluindo, saliento que, ao perquirir se um determinado bem pode
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ser adquirido por intermédio de um pregão, o agente público deve avaliar
se os padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente
definidos no edital e se as especificaçöes estabelecidas são usuais no
mercado. Aduzo que o objeto da licitação deve se prestar a uma
competição unicamente baseada nos preços propostos pelos

concorrentes, pois não haverá apreciação de propostas técnicas, Caso

essas condições sejam atendidas, o pregão poderá ser utilizado, (Voto do
Ministro Relator),"

5.2 A realização do presente Registro de Preços fundamentando-se no
inciso lll do artigo 3e do Decreto ns7.892/2013, haja vista que se trata de
uma ação em atendimento aos Estados, DF e Municípios no âmbito do
Programa Caminho da Escola.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas

especif¡cações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no ed¡tal
como requ¡s¡to prev¡sto em lei especial.
7. DA ENTREGA E CR|TÉn¡OS DE ACETTAçÃO OO OBJETO

7.I O prazo de entrega dos bens é de no máximo, L60 dias contados a

partir da assinatura do contrato e da ordem de serv¡ço, obedecido o
cronograma abaixo, ño endereço do CONTRATANTE previsto no
instrumento contratual.

CRONOGRAMA DE ENTREGA

Prazo máximo de entrega
(dias)

Norte 160

Nordeste 130

Os veículos deverão ser entregues no endereço informado
CONTRATANTE dentro do prazo definido no item 7.1-.

7.2.t Em função da distância entre os locais de produção e os

endereços dos contratantes, os veículos poderão ser entregues com a
qu¡lometragem máxima, por Unidade da Federação, conforme
constante dos respectivos Encartes dos Cadernos de lnformações
Técnicas.

6l'il

Região

7.2
pela
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7.2.2 A quilometragem indicada nos respectivos Encartes dos
Cadernos de lnformações Técnicas poderá ter uma tolerância de até
mais 20% na quilometragem para entrega desde que o percurso
racional do "Trajeto da Entrega" assim o requeira.

7.3 O transporte e a entrega dos veículos objetos deste Termo são
de responsabilidade da CONTRATADA e deverão ser entregues
conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à
CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da firmatura do
instrumento contratual.
7.4 Os ônibus escolares serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20
(vinte) dias pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações técnicas constante dos Cadernos de lnformações Técnicas e

na proposta. (Encarte D -Termo de Recebimento Provisório)
7.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes nos Cadernos de lnformações
Técnicas e na proposta, devendo ser substituídos e/ou reparados, à custa da
CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades. (Encarte F - Termo de Recusa do objeto)
7.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo assinado
pela CONTRATANTE (Encarte E -Termo de Recebimento Definitivo)

7.6.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

7.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

8. DA UTTUZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

8.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos
participantes e os órgãos participantes de compra nacional definidos no
item 2.7., ou os órgãos não participantes (esses últimos por meio de
adesão).
8.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços
(órgãos não participantes), quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao FNDE, desde que

devidamente comprovada a vantajosidade da adesão, respeitado o limite
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contido no 53e e 54e do art.22do Decreto ne7.89212013 e no item 1.2.
deste Termo de Referência.
8.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de solicitação de adesão de órgãos não
participantes, desde que não prejudique as obrigaçöes presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes de compra nacional, respeitado o disposto no 53e e

54e do art.22 do Decreto7.892/201-3 e no item 1.2. deste Termo de
Referência.
8.4 O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes da ata
de registro de preços sem o conhecimento e prévia autorização, quando for
o caso, do Órgão Gerenciador.
8.5 Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização das
atas de registro de preços, de competência do FNDE, na condição de Órgão
Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais prévíos à

formalização da contratação entre o órgão/entidade contratante e o
fornecedor contratado, serão realizados por meio do Sistema de
Gerenciamento de Atas de Registro de Preços
SIGARPWEB (www.fnde.gov.br/sigarpweb), cujas instruções de acesso, uso
e controle serão fornecidos pelo FNDE ao fornecedor na ocasião da
assinatura da ata.

8.5.1 O fornecedor registrado firmará Termo de Ciência
e Responsabilidade (Encarte G) de utilização do SIGARPWEB para a

execução das ações que lhe competem no âmbito das contratações
decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro de preços.

9. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGTSTRADOS

9.L O registro do fornecedor será cancelado quando:
9.L.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços;
9.L.2 Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
9.1-.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
9.L.4 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.87
da Lei ne 8.666, de 1993, ou no art.7e da Lei ne 10.520, de 2002.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens
9.t.L, 9.L.2 e 9.1.4 do item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
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prejudique
justificados

9.3.1
9.3.2

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

adoção das providência subsequentes
a pedido do fornecedor.

10. DA FORMAçÃO DO CADASTRO RESERVA

10.1 Será incluído na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos
licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3e da Lei ne 8.666/1993.
L0.2 A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata será
respeitada nas contratações.
10.3 O registro a que se refere o item L0.1 tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 2L do
Decreto ne7.892/20L3.
10.4 Se houver mais de um licitante na situação que trata o item 10.L,
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada
durante a fase competitiva.
1-0.5 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva
será efetuada, nas hipóteses de descumprimento do Edital e quando houver
a necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 2L do Decreto ne 7.892/2OI3.
L0.6 O anexo que trata item L0.1 consiste na ata de realização da sessão
pública do pregão, QU€ conterá a informação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame.
10.7 Os fornecedores registrados no cadastro reserva deverão cumprir
com os mesmos requisitos da primeira etapa do controle de qualidade
previstos no Caderno de lnformações Técnicas - ClT, inclusive no tocante ao
prazo de entrega de documentos e amostras, que passará a contar após a
publicação da ata de registro de preços e a partir da comunicação formal do
FNDE.

10.8 Os fornecedores registrados no cadastro reserva que não cumprirem
com os procedimentos acima descritos terão o seu registro no cadastro de
reserva tornados sem efeitos para todos os fins.
10.9 Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que já

tiver obtido a aprovação do mesmo produto, mas de região distinta, na

primeira etapa do controle do pregão eletrônico.

LL. OBRTGAçöES DO ónAÃO GERENCTADOR
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t1.:1 São obrigações do Órgão Gerenciador:
LI.L.L Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema
de Registro de Preços - SRP;

IL.L.2 Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a

correspondente Ata de Registro de Preços;
L1-.1.3 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a

indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento
às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de
classificação e aos quantitativos de contratação definidos, bem como
praticar atos de gestão do SIGARPWEB;

I7.L.4 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos preços registrados;
L1.1.5 Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório,
decorrentes de descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços, ou das obrigaçöes contratuais, em relação às suas próprias
contratações;
tl.t.6 Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para

comprovação da vantajosidade dos preços registrados;
tL.I.7 Registrar no Portal de Compras os preços registrados com
indicação dos fornecedores;
L1-.L.8 Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na

Ata nas contratações dela decorrentes.

t2, COMPETE AOS óRGÃOS PNNTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E

AOS óRGÃoS NÃo PARTIcIPANTES:
72.t Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço -
SIGARPWEB, para realizar solicitação de utilização ou de adesão às atas
de registro de preços, bem como para acompanhar o status das
solicitações efetuadas;
L2.2 Contratar os ônibus escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado,
por meio de instrumento contratual hábil, após o deferimento da solicitação
no SIGARPWEB, respeitada a validade da ata de registro de preços e o prazo
de até 90 (noventa) dias, contado da data de deferimento do pedido de
adesão, para os órgãos não participantes.

13. COMPETE AOS óRGÃOS PRNTICIPANTES, óNEÃOS PARTICIPANTES

DE COMPRA NAC|ONAT E ónAÃOS NÃO PART|CIPANTES, NA QUAUDADE
DE CONTRATANTE:

13.L Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela

CONTRATADA das obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções,
garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do
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descumprimento das obrigaçöes contratuais, em relação às suas próprias
contrataçöes, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador;
t3.2 Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega
dos ônibus escolares, considerando o disposto no item ne 5 deste Termo
de Referência;
13.3 Responsabilizar-se pela guarda dos ônibus escolares entregues
pela CONTRATADA, bem como pelo seu envio às escolas da sua rede
educacional;
L3.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido
no instrumento contratual;
L3.5 Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento
dos ônibus escolares, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano;
L3.6 Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no
objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso
não esteja de acordo com as especificaçöes e condições estabelecidas no
Termo de Referência;
L3.7 Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de
sanções ad ministrativas;
L3.8 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos
atos relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa
consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a
instrução processual necessária.

t4. oBR|GAçöES DO CONTRATANTE:
t4.I São obrigações da Contratante:

t4.t.t receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e

seus anexos;
t4.I.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
t4.1..3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;
t4.t.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
L4.L5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e
seus anexos;

14.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução
do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
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terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

ls. oBR|GAçöES DA CONTRATADA:

15.L A Contratada deve cumprir todas as obrigaçöes constantes no Edital,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
15.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçöes, conforme
especificações, prazo e local constantes nos Cadernos de lnformações
Técnicas, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e

prazo de garantia ou validade;
L5.1.L.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do
usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;

L5.t.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,
de acordo com os artigos t2, L3 e t7 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
L5.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo
fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
L5.L.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
15.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
L5.L.6 índicar preposto para representá-la durante a execução do
contrato;
L5.I.7 assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento
contratual dela decorrente;
15.L.8 tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referêncía, no
edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive no que se refere ao
cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados,
atendendo às solicitaçöes de compras dos órgãos participantes de
compra nacional e demais órgãos participantes;
15.L.9 não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer
outros;
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15.L.L0informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme
o caso, a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou
indiretamente, na regularidade do fornecimento;
1-5.1.L1executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada,
devendo a CONTRATADA cumprir com todas as normas técnicas da
ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente
Termo, no que couber;
ts.t.t2assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de
Preços, conforme minuta anexa ao Edital, o Termo de Ciência e

Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o Sistema de
Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB para a

execução das ações que lhe competem, no âmbito das contratações
decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro de preços,

bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o
processo de controle de qualidade dos itens produzidos e entregues
em atendimento aos contratos firmados;
1-5.1.13encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo

Órgão Gerenciador no prazo estabelecido, inclusive quanto ao
planejamento da produção e ao atendimento aos contratos
decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.

DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
16.

16.1

t7. DA ALTERAçÃO SUBJETTVA

t7.t É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condiçöes do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

18. DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO
18.1 Nos termos do art. 67 Lei ¡e 8.666, de L993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
t8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
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irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilídade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei ne 8.666, de 1993.
18.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.
18.4 Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização e pelo atesto dos ônibus escolares contratados, podendo
utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de
verificação que venha a ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento
administrativo auxiliar do processo de controle de qualidade, no âmbito da
assistência técnica a que se refere a Lei n.e 5.537/L968.
L8.5 A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar
necessário, verificar, por meio de agente técnico credenciado ou de seus
funcionários, se as prescriçöes das normas deste Termo de Referência estão
sendo cumpridas pelo fabricante. Para tal, o mesmo deverá garantir ao
agente técnico credenciado livre acesso às dependências pertinentes da
fábrica, montadora ou distribuidora, conforme o caso.

19. DO PAGAMENTO
L9.7 O pagamento será efetuado à empresa contratada, pelas

contratantes participantes do Pregão ou pelas instituições que aderirem à

Ata de Registro de Preços.

L9.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
19.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato.
t9.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei ne 8.666, de 1993.

t9.4.L Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas

no do art.3L da lnstrução Normativa ne 3,de26 de abril de 2018.
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19.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
19.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

19.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao

SICAF para verificar a manutenção das condiçöes de habilitação exigidas no
edital.
19.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.
1-9.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da

lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 20L8.
L9.L0 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.
19.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
L9.t2 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a

contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

Lg.L2.LSerá rescindido o contrato em execução com a contratada
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

19.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista

na legislação aplicável.
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19.13.1A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos

termos da Lei Complementar ne L23, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
19.L4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

¡=(TX) l= (6/L00)

36s

= 6ÿo

| = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual

19.L5 A comprovação da entrega se dará por meio do Termo de
Recebimento Provisório dos Ônibus Escolares, conforme modelo constante
do Encarte D - Termo de Recebimento Provisório a ser assinado por
representante da CONTRATANTE no momento da entrega.

20. DO REAJUSTE

20.I Os preços registrados na Ata são fixos e irreajustáveis durante sua

vigência.
20.L.t Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei ne

8.666/1993 e conforme previsto no $ 3e, art. 12 do Decreto ne

7.892/2073.

2L. DA GARANTTA DE EXECUçÃO
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21,.L O adjudicatário, no prazo de L0 (dez) dias após a assinatura do Termo
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será
liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme
disposto no art. 56 da Lei ne 8.666, de 1993, desde que cumpridas as

obrigações contratuais.
21.2 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de
garantia:

2L2.L caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo
estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda;

2t.2.2 seguro-garantia;
2L.2.3 fiança bancária.

2t.3 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante,
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária, êffi favor do
contratante.
2L.4 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua

vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas
condições.
27.5 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em
pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a

respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificada.
2t.6 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação
que rege a matéria.
2L.7 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a
execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
(artigo 56, $4e da Lei ne 8666/93).
2t.8 A CONTRATANTE firmará ajuste com a CONTRATADA por meio de

Termo de Contrato, conforme os termos definidos nos Cadernos de
lnformações Técnicas para este fim.

22. DAS SANçöES ROrvr¡NTSTRATTVAS

22.L Comete infração administrativa nos termos da Lei ne l-0.520, de2002,
a Contratada que:

22.t.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações
assumidas em decorrência da contratação;
22.t.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.L.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;
22.L.4 comportar-se de modo inidôneo;

FNDE I Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília - DF, CEP: 70.070-929
Telefone : 2022-4 I 17 / 521 6. E-mail : com ocfa)fhde. eov. br'. UASG: | 53 l7 3



.m ù, 7A$

22.t.5 cometer fraude fiscal;
22.t.6 não mantiver a proposta.

22.2 Pela inexecução total ou parcial total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços, inclusive em relação
às regras do Controle de Qualidade previstas no Edital e seus Anexos, o
Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao FORNECEDOR

REGISTRADO as seguintes sançöes, segundo gravidade da falta cometida:
22.2.L Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
22.2.2 Multa:

22.2.2.L moratória de 0,L% (um décimo por cento) a 0,5%o (cinco
décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total dos itens correspondentes às solicitações autorizadas sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de L0 (dez) dias;
22.2.2.2 compensatória de 0,t% (um décimo por cento) a 5%
(cinco por cento), calculada sobre o valor total dos itens
correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham
relação com a irregularidade apurada, no caso de
inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação
inadimplida sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

22.2.2.2.L em caso de inexecução parcial, a multa
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida, observada a quantidade de itens contratada;

22.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública

opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
22.2.4 lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da
União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de
até cinco anos;

22.2.4.t A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista
neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses
previstas como infração administrativa no subitem 22.L deste
Termo de Referência.

22.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
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perante a própr¡a autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

223 As sanções previstas nos subitens 22.2.L, 22.2.3, 22.2.4 e

22.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
22.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,lll e lV da Lei ne

8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
22.4.t tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
22.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
22.4.3 demonstrem não possuir idoneídade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
22.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 8.666, de
1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de L999.
22.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
22.6.L Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no
prazo máximo de L0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente;

22.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 4L9 do Código Civil.
22.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
22.9 As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

22.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
22.tL Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei ne !2.846, de Le de
agosto de 20L3, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo
de Responsabilização - PAR.

22.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei ne t2.846, de le de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.
22.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos
e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
22.L4 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23. CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

23.L As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e

trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
discíplinado no edital.
23.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos
pelo fornecedor estão previstos no edital.
23.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo
fornecedor serão:
23.4 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

23.4.I Para fins da comprovação de que trata este subitem, os

atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as

seguintes características mínimas:

23.3.I.t.L Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade
técnica dos licitantes, fornecido(s) por empresas distintas,
públicas ou privadas, em papel timbrado da pessoa jurídica,
em quantidade igual ou superior a LO% (dez por cento) do
q ua ntítativo esta belecido;

23.3.L.1.2 O licitante deverá atestar, por meio da

declaração (Encarte C), o cumprimento das cotas de
contratação de pessoas com deficiências caso se encaixe
nos quantitativos dispostos no art. 93 da Lei ne 8.2L3/I997.

23.5 O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. L5

do Decreto ne l_0.024, de 20L9, do art.7e, 53e da Lei ne L2.527, de 20LL, e
do art. 20 do Decreto ne 7.724, de 20t2.
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23.6
23.7

edital

O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.
As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no

^

24. ESTTMATTVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCTATS

24.L O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. L5

do Decreto ne 10.024,deZ0t9, do art.7e,53e da Lei net2.527, de 20LL, e
do art. 20 do Decreto ne 7.724, de 20t2.

2s. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS
25.L Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correrão à conta dos
Órgãos integrantes da Ata de Registro de Preços ou que tenham concedido
autorizaçäo para adesão à Ata por parte do Órgão Gerenciador, sendo
obrigatória a indicação da dotação orçamentária antes da celebração do
contrato pelo CO NTRATANTE.

25.2

Andreia Couto Ribeiro
Coordenadora de Apoio ao Caminho da Escola - COACE

Djailson Dantas de Medeiros
Coordenador-Geral de Apoio à Manutenção Escolar - CGAME
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ENCARTE A

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Item

Unidade

Unidade

Unidade

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos,
contados da data do envio da cotação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições
estabelecidas no edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as

obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do
lucro, encargos sociais, taxas, seguros, manuseio, entrega, e quaisquer
despesas de responsabilidade do proponente gu€, direta ou
indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e

condições previstas neste Termo.

Nome da Empresa

Razão Social/CNPJ

Endereço(s):

CEP: Cidade: UF:

Telefone(s):

E-mail(s):

Banco: Agência:_C/C
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Descrição do

ORE

QUANT.
ESTIMADA

do ORE

UNIDADE DE

MEDIDA

Valor
Unitário

(Rs)

Valor
Total
(Rs)

X

X

X

X

X
I

I
;

I

IUnidade

Unidade
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Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de
Registro de Preços:
Nome:

Cargo na empresa

Endereço:

CEP: Cidade
UF:

CPF/MF: Cargo/Função:

Cart.ldent ne: Expedido por:

Naturalidade: Nacionalidade:

Local e data

ldentificação e assinatura.
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ENCARTES B

CADERNOS DE TNFORMAçöES TÉCNTCAS

(vrDE ARqUTVO ANEXO)

Caderno de lnformações técnicas - Ônibus Rural Escolar - ORE 1 - SEI

n'2696782

Caderno de lnformações técnicas - Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4xa) - SEI

n" 2696782;

Caderno de lnformações técnicas - Ônibus Rural Escolar - ORE 2 - SEI

n" 2696782;

Caderno de lnformações técnicas - Ônibus Rural Escolar - ORE 3 - SEI

n" 2696782
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ENCARTES C

DECLARAçÃO Oe REGULARTDADE E CUMPRTMENTO DO ART. 93 DA LEt Ns

8.2L3lst

(emitir em papel identificador/timbrado do licitante)

A empresa (RAZÃO SOCTAL DO LTCTTANTE) , CNpJ ne

por seu representante legal ínfrafirmado, Sr(a)
portador de RG ns e CPF ne _, DECLARA, para

os devidos fins e sob as penas da lei, como condição para habilitação no
Pregão Eletrônico XX/zlXX, promovido pelo FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVTMENTO DA EDUCAçÃO - FNDE, que:

| - Está ciente e conhece o disposto na Lei ne 8.2L3/I991-, que dispõe
sobre os Planos de Benefícios da Previdência Socíal e dá outras
providências, especificamente sobre o detalhado no art.e 93, quanto à

reinserção de portadores de necessidades especiais no mercado de
trabalho, a saber:

Art. 93. A empreso com 700 (cem) ou mois empregados estó obrigodo o preencher de 2%
(dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus corgos com beneficiórios reobilitodos ou
pessoos portodoros de deficiêncio, habilitodos, no seguinte proporção:

I - até 200 empregodos.. ..............2%;

ll - de 207 o 500............. .................3%;

lll - de 507 o 7.000.......... .............4%;

lV - de 1.007 em díonte. .........................5%.

ll - Diante da legislação citada, confirma seu enquadramento em uma das
seguintes opções:

( ) Possui menos de L00 empregados em seu quadro de pessoal.

( ) Possui ( ) empregados em seu quadro de pessoal, e preenche o
percentual de _To com pessoas reabilitadas e/ou portadores de
deficiêncía habilitados, de acordo com o Art. 93 da Lei ne 8.2L3/9L.

(Local/Data)

(Assinatu ra/Nome Legível/)

Representante legal

CPF ne

FNDE I Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília - DF, CEP: 70.070-929
Telefone: 2022-4 I 17 / 521 6. E-mai I : com pc(ã)lh de. sov. br'. UASC: 1 53 17 3
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ENCARTE D

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISóRIO

Pregão Eletrônico n.e _ / 20-

Contratada - CNPJ/MF

Valor do Contrato: RS

Data de assinatura do Contrato/de emissão da ordem de
fornecimento: Prazo de execução (em

dias):

Data de início do prazo de execução

Nos termos do Contrato resultante do Pregão Eletrônico em
epígrafe, atesto o recebimento provisório do objeto nos termos indicados
abaixo.

Condiçöes de recebimento

A obrigação foi cumprida

no prazo fora do prazo

Dias de atraso:

integralmente

FNDE I Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília - DF, CEP: 70.070-929
Telefone; 2022-4 I l7 / 521 6. E-mail : compc(rDfnde. sov. br'. UASG: I 53 17 3

Item/Objeto da aquisição:

Contrato n.e:

Data final para entrega

DATA DE ENTREGA: I 20-I

parcialmente, tendo em vista o seguinte:



It l.

Os bens estão em perfeitas
condições físicas, sem
aparente dano ou avaria.

Outras observações:

O objeto ora recebido provisoriamente não conclui o cumprimento da
obrigação, ficando sujeito a poster¡or ver¡f¡cação de sua qualidade e

quantidade, que ocorrerá até o dia

(Cidade/Estado), _ de
20

de

Servidor responsável
recebimento

pelo

FNDE I Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília - DF, CEP: 70.070-929
Telefone: 2022-4 L l7 / 521 6. E-mail : compc(@fnde. eov.[r'. UASG : I 53 l7 3
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ENCARTE E

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

I 
;.;; no:

Contratada - CNPJ/MF:

Contrato n.e:

Valor do Contrato: RS

Nota fiscal/Fatura n.e

do recebimento provisó

Valor da Nota Fiscal/Fatura:

Nos termos do contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto
o recebimento definitivo do objeto e declaro a conformidade dos bens
recebidos com as especificaçöes técnicas constantes do Termo de
Referência, com eficácia liberatória de todas as obrigações da Contratada,
exceto as garantias legais a que está submetida, bem como o disposto
no Termo de Referêncía e as demais disposições contratuais. Assim, atesto a

Nota Fiscal/Fatura referida acima para que sejam realizados os
procedimentos de pagamento da despesa.

(Cidade/Estado),

de 20
de

Servidor responsóvel pelo recebimento/
matrícula do responsável

FNDE I Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília - DF, CEP: 70.070-929
Telefone: 2022-4 1 l7 I 521 6. E-mail : com ncfrDfhde. qov. [r'. UASG : | 53 1 7 3

Pregão Eletrônico n.e _ I 20-

Item/Objeto da aquisição :

Ônibus Rural Escolar - ORE 1

Ônibus Rural
(axal

Ônibus Rural Escolar - ORE 2

Ônibus Rural Escolar - ORE 3

Escolar ORE 7
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ENCARTE F

TERMO DE RECUSA DO OBJETO

Nos termos do contrato resultante do Preção Eletrônico em
epígrafe, declaro a inconformidade dos bens recebidos com as

especificações técnicas constantes do Termo de Referência, nos seguintes
termos:

Item/ltens rejeitado(s) : lnconformidades observadas:

ATENçÃO: onexor o este Termo qs listas de verificação da qualidode
devidamente preenchidas e/ou outros documentos/relatórios que
comprovem as inconformidodes observodas nos itens rejeitados.

Assim, conforme o contrato, fica a Contratada obrigada a sanar as

irreeularidades observadas até o dia I _ I 2O_, devendo
substituir o(s) item (itens) rejeitado(s) e apresentar o material para nova
verificação. Além disso, está sobrestado o pagamento dos bens

discriminados até que o objeto seja recebido definitivamente, e a

Contratada está sujeita à aplicação das penalidades previstas. Os custos da

substituição do(s) item(itens) rejeitado(s) correrão exclusivamente às

expensas da Contratada.

Servidor responsável pelo recebimento/
matrícula do responsável

(Cidade/Estado)
de de 20

ENCARTE G

TERMO DE qÊNCIA E RESPONSABILIDADE

FNDE I Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília - DF, CEP: 70.070-929
Telefone: 2022-41 17 / 521 6. E-mail : com nc(¿¡)fhde. r¡ov. br'. UASG: | 53 l7 3
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PREGÃO ELETRôNICO Ng _J
ATA Ng

EMPRESA:

CNPJ:

TERMO DE c|ÊNCN E RESPONSABILIDADE

A empresa em epígrafe está ciente das obrigações assumidas em decorrência da

assinatura da Ata de Registro de Preços acima informada e, portanto, compromete-
se a utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP

para as seguintes ações:

t. Solicitar o acesso ao Sistema;

2. Dar prosseguimento a toda demanda enviada para análise e/ou
providência no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do envio pelo
FNDE ou até a data final de vigência da Ata de Registro de Preços (o que
ocorrer primeiro);

3. lnserir cópia de todos os contratos firmados com os órgãos/entidades
contratantes, tão logo a empresa esteja com sua via assinada por ambas as

partes;

4. lnserir informações sobre entregas e emissões de notas fiscais;

5. Prestar quaisquer informações solicitadas pelo gestor da Ata de
Registro de Preços, no prazo estabelecido;

6. Preservar inalterado o conteúdo de documentos gerados pelo sistema.

Esta empresa está ciente e se compromete, ainda, a cumprir as regras estabelecidas
pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos registrados na Ata
supramencionada, na forma disposta nos Cadernos de lnformações Técnicas - CIT e
nos demais itens do Termo de Referência - Anexo I do Edital.

Por fim, registra-se que esta empresa está ciente de que o descumprimento do
disposto neste Termo de Ciência e Responsabilidade implica descumprimento das
obrigações assumidas perante o FNDE e, como consequência, acarreta a

possibilidade de aplicação das sanções previstas na Ata de Registro de Preços.

(assinado eletronicamente)

Representante legal

Fornecedor registrado

sei! ö

Documento assinado eletronicamente por ANDREIA COUTO

Rf BEIRO, Coordenador(a) de Apoio ao Caminho da Escola, em 78/O3/2O22, às

1L:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, caput e
S 1e, do Decreto ns 8.539, de 8 de outubro de 2015. embasado no art.9s, 55

åtfiôðtì¡r¡
elèÿÀnlcå

FNDE I Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília - DF, CEP: 70.070-929
Telefone: 2022-4 I 1,7 I 521 6. E-mai I : com Þc(Zi)fhde. qov. br'. UASG : I 53 17 3
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te e2e, da Portaria MEC ne 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no
art.9e,5$ 1e e 2e, da Portaria/FNDE ne 83, de 29 defevereiro de 2016.

il
LL}seil

Documento assinado eletronicamente por DJAILSON DANTAS DE

MEDEIROS, Coordenador(a)-Geral de Apoio à Manutenção Escolar, em
t8/03/2022, às L2:19, conforme horário oficialde Brasília, com fundamento no

art. 6e, caput e 5 le, do Decreto nq 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado
no art.ge,S$ 1e.2e, da ,

respaldado no art.9e, SS 1e 
" 

2e, da Portaria/FNDE nq 83, de 29 de fevereiro
de 2016.

It*inatur¡
eletròhl(¡

A autenticidade deste documento pode ser conferida no
site https://www.fnde.gov.brlsei/controlador externo.php?acao=documento conf
erir&id oreao acesso externo=0, informando o código verificador 2832808 e o
código CRC FB4B21FC.

Referêncla: Processo ne 23034,0350 45/2O2!-46 SEI ns 2832808

FNDE I Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília - DF, CEP: 70.070-929
Telefone: 2022-4 I 17 / 521 6. E-mail : compc@)fnde. eov. br'. UASG : 153 17 3
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Anexo ll

ESTUDO TÉCN¡CO PRELTMTNAR (ETP)

Pregão Eletrônico de Registro de Preços Nacional
(RPN) para futura e eventual aquisição de Ônibus
Rural Escolar, dos tipos ORE 1, ORE 14X4, ORE 2 e

ORE 3, pelos Estados, Distrito Federal e

Municípios, para o transporte escolar diário de
estudantes das redes públicas de ensino, no
âmbito do Programa Caminho da Escola, realizado
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE), em BrasílialDF.

1. ANÁusE E TDENTTFTCAçÃo DA NECESSTDADE Dos sERVrços
LL. Este Estudo Técnico Preliminar é fruto de revisão e complementação
do ETP apresentado inicialmente sob o ne SEI 2705308. após a Nota de
Auditoria neOLlLL40060 (SEl ne 28L7L42)e da Análise da Manifestação (SEl

ne 28L7LL7) da Controladoria Geral da União em que considerou-se as

recomendaçöes e observações feitas nos documentos supracitados e nas

reuniões realizadas no que concerne ao detalhamento do ETP, aos valores
de referência utilizados e aos respectivos métodos de cálculo.
L.1. O Programa Caminho da Escola objetiva renovar e ampliar a frota de

veículos de transporte escolar diário de estudantes da educação básica da
zona urbana e rural dos sistemas educacionais dos Estados, Distrito Federal

e Municípios, por meio de assistência técnica e financeira a esses entes
públicos para aquisição, com recursos próprios e/ou do Governo Federal, de
ônibus e embarcações de transportes escolares novos. Além de ampliar e

renovar a frota existente, o Programa tem por escopo padronizar os meios
de transporte mencionados e reduzir custos para a sua aquisição e
manutenção.
L.2. As ações do MEC via recursos disponibilizados pelo FNDE, seja para a

aquisição de veículos, seja para a manutenção do sistema, mostram-se
insuficientes para satisfazer as necessidades da maioria dos municípios
carentes do País. Assim, tornaram-se imperativas medidas que possibilitem
um maior e eficiente equilíbrio entre a demanda pelo transporte escolar e os

meios necessários para adquiri-lo.
1.3. O FNDE atua no Programa através da elaboração de suas resoluções
disciplinadoras e com a realização dos pregões eletrônicos para registro de
preços em nível nacional, aos quais a União, os Estados, Distrito Federal e
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Municípios poderão aderir, garantindo com isto uma rigorosa padronização

dos ônibus e embarcações, uma redução substancial dos custos,
consequência do ganho de escala e desoneração tributária, além de agilidade
e transparência nas aquisíções, com a entrega do bem diretamente ao ente
estadual, distrital ou municipal interessado, sem o tradicional repasse de
recursos.
t.4. Em 2020 foram registrados 38,5 milhöes de estudantes na rede pública

de Educação Básica, em L38.487 estabelecimentos públicos de ensino
(Sinopse EB - lnep/2020: http://inep.sov.brlsinopses-estatisticas-da-
educacao-basica), distribuídos em 5.570 municípios, em uma área territorial
de 8.510.295.914 kmt, caracterizada pela grande heterogeneidade
geográfica, de acordo com o lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE). Do total de estudantes, 8,5 milhões de alunos utilizam transporte
escolar, significand o 22% do total de matrículas da rede pública de Educação
Básica. Dentre esses estudantes da escola pública, cerca de 4,6 milhões de
residem em área rural, e 3,9 milhões em área urbana, dependendo do
transporte escolar diário, ofertado gratuitamente pelo poder público, para

ter acesso à educação (Sinopse EB - lnep/2020: http://inep.sov.brlsinopses-
estatisticas-da-ed ucacao-basica)
L.5. Nessa conjuntura, a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios
Contínua (PNAD), realizada pelo IBGE em 2019 (Sei ne 2695551), trouxe como
resultado dentre os motivos apontados para não frequentar a escola, a longa
distância entre a casa do estudante e a instituição de ensino, e a falta de
dinheiro para pagar o transporte. Fatos que justificam os resultados das taxas
de abandono à escolade20,2% entre os jovens de 14 a 29 anos, e de 8,5%

das crianças até os 13 anos e de 8,t% aos L4 anos, das matriculadas no ensino
fundamental (Relatório Pnad Contínua 20tg - Educação - Pag. 10 -Sei

ne 2695551), e que podem ser minimizados com a assistência para a

aquisição de ônibus escolar, prestada pelo Programa Caminho da Escola e o
Registro de Preços Nacional desses veículos.
1.6. Em razão disso, torna-se de grande relevância promover políticas

como o Programa Caminho da Escola que contribuam para mudar a situação
de desigualdade social no País, e atuem na busca pela universalização do
atendimento com transporte escolar para as redes de Educação Básica,

atendendo o maior número de municípios. O Programa, com mais de l-0 anos

de operacionalização, ainda não atendeu toda a demanda de veículos
necessários para todo esse universo e sua manutenção, justificado por vários
fatores econômicos, sociais e administrativos que impactam na sua

operacionalização.
t.7. O último Pregão Eletrônico ne 06/2021 para Registro de Preços

Nacional firmado entre o FNDE e as empresas de ônibus escolares, cujo
objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para futura e eventual
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aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes,
denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE) e Ônibus Urbano Escolar Acessível
(ONUREA), com suas 4 (quatro) Atas de Registro de Preços com vigências até
a primeira quinzena de 2022, já se encontram praticamente executadas,
conforme relacionado na Tabela 1 a seguir:

Tabela 2 - Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico ne O6/202t

Ata %de
Utilização

,10/2021

L7/202L

72/2021

L3l2Ù2t

r0/20

Lt/20

2t

2T

Fonte: SIGARP/FNDE - L6/03/2022

1-.8. Ao analisar essas informações, se constata a utilização quase total dos
quantitativos licitados dos ORE, com esgotamento do saldo de 5.700 veículos,
disponibilizados pelas Atas de Registros de Preços ne 10, Lt e I3/202L,
resultante do Pregão Eletrônico ne 6/202t, tornando necessária a realização
de um novo certame para não haver descontinuidade de atendimento com
os tipos de OREs, aos órgãos federativos participantes do RPN.

1.9. Em conjunto com os motivos já expostos, a utilização das atas, com a

execução total de todos os itens ônibus Rural Escolar dos tipos ORE 1, ORE L

4X4, ORE 2 e ORE 3, demonstra a necessidade de delinear novo processo
de RPN para assegurar a continuidade da contratação, para aquisição desses

veículos, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, que se destinam ao

transporte diário de estudantes entre suas residências e escolas das redes
públicas de educação básica, no âmbito do Programa Caminho da Escola, sob

a governança do Ministério da Educação, por intermédio do FNDE.

1.10. Essa aquisição de veículos é mediada pelo planejamento elaborado
pelos entes federados no Plano de Ações Articuladas (PAR), conforme Lei ne

I2.8t6, de 5 de junho de 20L3 (Sei ne 26959311, e as a Resolução CD/FNDE

Empresa Vigência Item Quantidade
Registrada

Quantidade
Autorizada
no SIGARP

Ônibus Rural Escolar
-OREl 1.200 1.200 100%

Mercedes-Benz 74/0s/2022
ônibus Rural Escolar
-ORE2

1.000 1.000 to9%

Agrale S/A

San Marino
Ônibus Ltda

70/Os/2022

t3/0s/2022

Ônibus Rural Escolar

: oRE 1(4X4)

Ônibus Rural Escolar
- oRE ZERO(4X4)

Man Latin
AméricaSan

Marino Ônibus
Ltda

ts/os/2022
Ônibus Rural Escolar
-ORE3

2.500 2.500

1.000 1.000

s00 279

too%

43,80%

too%

Mercedes-Benz 74/09/2022
Ônibus Urbano
Escolar Acessível

ONUREA Piso Alto
400 398 too%

San Marino
Ônibus Ltda

to/os/2022 Escolar Acessível

ONUREA Piso Baixo

ibus Urbano
400 372 L00%
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ne 03, de 29 de abril de 2020 (Sei ns 26967341e Resolução CD/FNDE ne 04,
de 4 de maio de 2020 (Sei ne 2696737). Esse Plano é um instrumento de
planejamento multidimensional da política de educação que os Munícípios,
os Estados e o Distrito Federal definem de forma autônoma e estratégica,
considerando as necessidades de sua rede de ensino para as etapas e

modalidades da educação básica, A partir do diagnóstico da situação
educacional local, o órgão municipal, distrital ou estadual realiza o
planejamento das iniciativas necessárias para contribuir com novas ações ou
com a solução dos problemas evidenciados, cadastrando a quantidade de
itens de acordo com seu plano de trabalho. No momento estão sendo
finalizados os atendimentos às demandas planejadas no 3e Ciclo do PAR

20L6-2020, e dando início ao 4e Ciclo do PAR - 2O2L-2O24. Por isso as

demandas desse certame se baseiam nas quantidades de ônibus escolares
aprovadas e não adquiridas até o 3e Ciclo do PAR.

L.tt. Após concluída a iniciativa com seus itens cadastrados e enviados pelos
entes federados por meio do SIMEC ao FNDE, a mesma segue para etapa de
análise técnica e de mérito, que permite a área gestora do Programa
Caminho da Escola, responsável pela iniciativa no PAR, avaliar a coerência
entre a real necessidade do ente e a realidade local informada pelo mesmo,
por meio de verificação de informaçöes e indicadores educacionais. Dessa

forma, a quantidade de veículos escolares planejada passa por uma
criteriosa verificação de requisitos e parâmetros por parte da equipe do
Programa Caminho da Escola, sendo aprovadas iniciativas para transferência
de recursos que seguem os critérios previstos nas normas do Programa e do
PAR, primando pela melhor alocação de recursos públicos para todo o País.

L.72. Destaca-se que o Pregão ne 06/2021 foi realizado para atender 6.494
ônibus escolares, que foi a demanda reprimida levantada dos Estados,
Distrito Federal e Municípios, referente ao 3e Ciclo do PAR 2OL6-2O2O Anexo
| - Quantidade de Veículos Aprovados no PAR em 2020 (Sei ne 2696441). No
entanto houve um inesperado interesse pelos Estados e Municípios pela

adesão às Atas disponibilizadas em 202L, especialmente com recursos
próprios, esgotando rapidamente os quantitativos registrados, antes das

reformulações de quantidades e valores necessários para acertar
as pactuações já aprovadas neste ciclo, o que leva a essa necessidade de um
novo certame, nesse mesmo ano de 202L.
1.L3. De acordo com levantamento atual do PAR 3, após o término dos
saldos das atas de itens de Ônibus Rural Escolar dos tipos ORE 1, ORE L 4X4,

ORE 2 e ORE 3 do Pregão 06/202t, há uma demanda
de 3.356 veículos aprovados no PAR/SIMEC, sem disponibilidade de Atas
para adesão, contratação e aquisição dos itens, conforme Anexo
ll - Quantidade de Veículos Aprovados no PAR, sem adesão ao RPN para
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contratação em 202L (Sei ne 2696519), demonstrado regionalmente no
Gráfico 1 a seguir:

1. Gráfico de quantidade de ônibus escolares aprovados no PAR 3, sem disponibilidade de
RPN - 2021

r Centro-Oeste n frlordeste ' Nortc Sudeste ¡ Sul

Fonte: SIMEC/PAR - Caminho da Escola

L.I4. Registros da área do Programa, até o presente momento em 2021
foram adquiridos 1.918 veículos com recursos do FNDE, que montam RS

475,9 milhöes, viabilizando a aquisição de ônibus escolares dos tipos rurais e

urbanos, todos equipados com dispositivo para acessibilidade. Entretanto,
pelo relato acima, ainda há uma demanda tecnicamente aprovada no PAR

(20L6/2020) e ainda não atendida de 3,3 mil ônibus escolares.
1.15. Quanto ao Ônibus Escolar Acesssível Urbano - ONUREA Piso Alto e Piso
Baixo, por se tratarem de estruturas, caracteríticas e robustez diferentes dos
ônibus escolares rurais, além de não serem o eixo do Programa Caminho da
Escola no atendimento aos estudantes moradores da zona rural, näo foram
incluídos para esse certame, e suas especificações serão revísadas, antes de
novo certame. Também, não se encontra previsto neste documento
otipoORE ZERO (4x4), pela existência de quantidade de veículos na Ata de
Registro de Preços ne 12/202L, do Pregão Eletrônico ne 6/2021, vigente até
setembro de 2022, suficiente para atender aos pedidos recebidos, contando
com o percentual de 43,8 % do seu quantitavo, executado até a data de
formalização deste procedimento.
1,16. Cumpre informar que o quantitativo referente ao 4e Ciclo do PAR

(202L-2O24) não foi contemplado neste processo, pois o mesmo continua
em etapa de diagnóstico pelos entes federados, e somente após a elaboração

592 t l81A
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do planejamento será possível identificar e quantificar os veículos
necessários para atender a demanda do seu período de implementação.
1..L7. No planejamento dessa fase preparatória do pregão contou-se com as

contribuições advindas da Audiência Pública ¡e 04/202L (Sei

ne 2675472,2675479,2675488 e 26817921, realizada para aprimorar as

especificações técnicas dos produtos objeto deste estudo.
1-.18. Das consribuições, tratou-se da atual capacidade de fabricação do
mercado, nesse momento de pandemia e crise em que passa o País e, da

exigência de alterações para fabricação de chassi/VlN disposta na Resolução
CONAMA ne 490, de L6/LL/20L8 (Sei ns 2638423), do sistema Euro 5 para o
Euro 6 para o ano de 2023, de que trata as novas exigências para Fase P8 do
Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores -

PROCONVE, no controle das emissões de gases poluentes e de ruído para

veículos automotores pesados novos de uso rodoviário, QU€ ensejerá
mudanças complexas para a fabricação dos ônibus escolares, obrigatórias
para comercialização de veículos movidos a diesel, o que levou a recomendar
a vigência de 6(seis) meses nas respectivas atas para esse RPN.

1-.19. A presente análise objetiva demonstrar a viabilidade técnica e

econômica do Registro de Preços Nacional (RPN), com período de 6(seis)
meses de vigência, para adesão e contratação de empresas de fornecimento
de ônibus escolar, rural, acessíveis, dos tipos ORE L, ORE 1 4X4, ORE 2 e ORE

3, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, realizado mediante Pregão
Eletrônico do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE),

sediado em Brasília/DF, para atendimento aos beneficiários do Programa
Caminho da Escola.

L.20. Dessa forma, entende-se que a assistência técnica e financeira por
meio de pregöes eletrônicos de RPN, viabiliza a aquisição de ônibus
fabricados com especificações adequadas ao tráfego em áreas rurais e

ribeirinhas, e áreas urbanas, e com sistema de acessibilidade para pessoas

com deficiência e mobilidade reduzida, com o objetivo de renovar,
padronizar e ampliar a frota de veículos escolares, de forma a melhorar a

segurança e a qualidade do transporte dos estudantes, com a redução dos
preços e o aumento da transparência nas aquisições dos veículos.
L.zL. lmportante salientar que, no período de pandemia, o Programa
Caminho da Escola, assim como outros voltados para a educação, como
PDDE, PNATE e PNAE, não foi totalmente descontinuado, no intuito de não
prejudicar os milhöes de crianças e jovens brasileiras que dependem de
alguma forma dessa assistência prestadas pela União, pois continuou a

análise e aprovação de demandas, empenho e pactuação pelo PAR, além de
atuar para a distribuição dos veículos aos entes governamentais que já
haviam contratado e aguardavam os veículos.
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t.22. Neste contexto, apesar da declaração de emergência em saúde pública
de importância internacional pela Organização Mundial de Saúde em 2020,
em decorrência da lnfecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-L9), com
a classificação da situação mundial da doença como pandemia, que se

perdura até os dias atuais, a grande maíoria das escolas estão em processo
de retorno das aulas presenciais, e necessitam dos veículos, de modo a evitar
que os alunos não encontrem no transporte escolar uma dificuldade a mais

além das que decorrem da pandemia.
t.23. Por fim, de modo a avaliar a melhor adequação de programas e
recursos, foi institucionalizado por meio do Decreto ne 10.660 de 25 de
março de 202L o Comitê Permanente de Avaliação de Custos na educação
Básica do Ministério da Educação. Trata-se de um importante colegiado de
assessoramento que tem como fÍnalidade precípua analisar a destinação de
recursos públicos para a educação básica. O colegiado tem como um dos
objetivos assessorar o ministro da Educação com a realização de estudos
sobre a viabilidade de implementação de valores per capita associados à

qualidade da educação básica, a análise de instrumentos de cooperação
entre os entes federativos para implementação desses valores e com o
acompanhamento e a avaliação das proposições legislativas e dos atos
normativos relacionados à destinação de recursos públicos para a educação
básica. O Comitê Permanente é composto por representantes do Ministério
da Educação, por um representante do Ministérío da Economia, pelos
presidentes do FNDE, do lnep, do Conselho Nacional de Secretários de
Educação e da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação.
L.24. Considerando o exposto, justifica-se a necessidade de realização de
registro de preços nacional para contratação de empresas especializadas no
fornecimento de ônibus escolares para as redes públicas de ensino
brasileiras, mediante processo licitatório, em conformidade com a Lei ne

8.666, de 2t de junho de 1-993, ainda em vigor, a Lei ne L4.133, de Le de abril
de 202L, (ambas de Licitação e Contratos Administraivos), a Lei ne 10.520, de
t7 de julho de 2002 (Pregão Eletrônico), e o Decreto ne 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

L.25. No que se diz respeito à participação de consórcios e cooperativas,
historicamente para a aquisição de ônibus escolares no âmbito do Programa
Caminho da Escola, esta não foi admitida dada a robustez do mercado de
ônibus em atender satisfatoriamente ao bem licitado, de modo a não ser
necessária o somatório de capacidades técnicas e financeiras para

atendimento do objeto.

L.26. Alinhamento aos instrumentos de planejamento
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L26.t. A Constituição Federal de 1988 assegura ao aluno da escola
pública o direito ao transporte escolar, como forma de facilitar seu acesso à

educação. Em seu Art. 208, no lnciso Vll, a CF define que o:

t.,,1

dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de
atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por
meio de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde" (redação dada pela
Emenda Constitucional ne 59, de 2009). (Grifo nosso)

t.26.2. Também está previsto no ArT.21L da Constituição Federal e nos

Arts. 8e e 9e da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB):

Art. 211 (CF)

t...1

5 1e A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios,
financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria
educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir
equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade
do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios. (Grifo nosso).

4r1. 6e (LDB)

t...1

$ 1e Caberá à União a coordenação da política nacional de educação,
articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa,
redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias educacionais.

4¡1. 9e (LDB)

t..,1

lll - prestar assistência técnica e financeira aos estados, ao Distrito Federal
e aos municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o
atendimento prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função
redistributiva e supletiva. (Grifo nosso)

L.26.3. Além da Constituição e da LDB, há o Plano Nacional de Educação
(PNE 20L4-2024), Lei ne L3.005/20L4, que busca contribu¡r para que a

educação, contemplando todos os níveis, modalidades e etapas
educacionais, desde a Educação lnfantil até a Pós-Graduação, se torne
prioridade nacional e envolva toda a soc¡edade em sua consecução. Foram
consolidadas 20 (vinte) metas para orientar a educação brasileira nos
próximos dez anos e garant¡r a melhoria da educação do País. Dessa forma, o

FNDE, por meio de suas ações e programas educacionais, está envolvido em
várias estratég¡as e metas vinculadas à educação básica.

L.26.4. O PNE incluiu nas metas para d¡versas etapas e modalidades de

ens¡no a oferta de transporte escolar. Nessa direção, a proposta desta
licitação se al¡nha as estratégias 4.6, 7.L3,7.L7,9.7 e 2O.7, das metas 4
(universalizar a Educação Especial), 7 (fomentar a qualidade da Educação

91,tr
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Básica), 9 (elevar a taxa de alfabetização) e 20 (ampliar o investimento
público), no intuito de contribuir para universalizar a educação brasileira,
promover a acessibilidade e a garantia do acesso e permanência dos alunos
nos estabelecimentos de ensino, conforme trechos da Leí a seguir pontuados:

t,..1

4.6) manter e ampliar programas suplementares que promovam a

acessibilidade nas instituições públicas, para garantir o acesso e a

permanência dos (as) alunos (as) com deficiência por meio da adequação
arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da disponibilização de
material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva, assegurando,
ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de
ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou
superdotação;

t.. .l

7.13) garantirtransporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da
educação do campo na faixa etária da educação escolar obrigatória,
mediante renovação e padronização integral da frota de veículos, de acordo
com especificações definidas pelo lnst¡tuto Nacional de Metrologia,
Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e financiamento compartilhado, com
participação da União proporcional às necessidades dos entes federados,
visando a reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a

partir de cada situação local;

t...1

7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao (à) aluno
(a), em todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didático-escolar,transporte, alimentação e

assistência à saúde;

t...1

9.7) executar ações de atendimento ao (à) estudante da educação de
jovens e adultos por meio de programas suplementares de transporte,
alimentação e saúde, inclusive atendimento oftalmológico e fornecimento
gratuito de óculos, em articulação com a área da saúde;

t...1

20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o
financiamento da educação de todas etapas e modalidades da educação
básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de
gastos educacionais com investimentos em qualificação e remuneração do
pessoal docente e dos demais profissionais da educação pública, em
aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e

equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de material didático-
escolar, alimentação e transporte escolar; (Lei 73.005/2014 - PNE

2O!4/2024l'.

L.26.5. Assim, cabe ao Estado Brasileiro, representado pela União e

pelos Estados e Municípios, implementar polít¡cas públicas que garantam o

díreito à educação e o acesso ao transporte escolar. À União compete o dever
constitucional de suplementar os recursos de Estados, Distrito Federal e

Municípios para o atendimento à educação, em todos os seus níveis, etapas
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e modalidades de ensino. Essa atribuição tem sido exercida especialmente
pelo FNDE, o qual, dentre diversas outras atribuições, é o responsável pela

Política Pública de Transporte Escolar, implementada por meio do Programa
Caminho da Escola.

L.26.6. No âmbito do Planejamento Estratégico do FNDE, a contratação
objeto deste estudo preliminar está diretamente alinhada ao seu objetivo
estratégico, considerando que aprimorar a gestão de programas e ações
educacionais é um dos processos do mapa estratégico do FNDE para os anos
de 2018 a2022, e que aumentar a eficiência de negócio a partir da melhoria
da taxa de homologação dos itens de RPN é meta estruturante do Plano
Estratégico da Autarquia.
1.26.7. No tocante a contratação das aquisições propostas, em relação
às competências organizacionais das unidades administrativas da Autarquia,
identifica-se as atribuições da Coordenação de Mercado, Qualidade e
Compras (CGCOM), conforme artigo 44, inciso I da Portaria ne 566, de 2 de
novembro de 20L9:

t.,,1

Art.44. À Coordenação-Geral de Mercado, Qualidade e Compras - CGCOM

compete:

| - Desenvolver e implementar modelos, estratégias e processos para
compras de bens e contratação de serviços voltados à implantação de
programas de Governo inseridos na área da Educação executados pelo
FNDE, especialmente os do Registro de Preços Nacional - RPN;

t...1

lll - coordenar os procedimentos ¡nternos e a interlocução entre as unidades
interessadas nos processos de aquisição de bens e contratação de serviços,
que visam à implantação de programas de Governo inseridos na área da

Educação, inclusive quando da gestão compartilhada entre o MEC e o FNDE;

1...I

L.26.8. O planejamento do RPN para o Programa vai ao encontro ao
estabelecido pela Lei ne I2.8L6/2013 (Sei ne 2695931), pelo Decreto ne

6.768, de 2009 (Sei ns 269673L), e pela Resolução CD/FNDE ne 0t/2021 (Sei

ns 269674L), que definem que o Governo Federal, por meio do FNDE, deve
atuar no apo¡o aos sistemas públicos de educação básica dos Estados, Distrito
Federal e Municípios na aquisição de veículos para transporte de estudantes,
prestando ass¡stênc¡a técnica e financeira, disciplinando os procedimentos
para apresentação de propostas de iniciativas, prazos e critérios para a
seleção e aprovação dos beneficiários do Programa, definir modelos de
veículos, e estabelecer a quantidade máxima de itens a serem adquiridos
pelo proponente, de acordo com diretrizes territoriais e populacionais, no
intuito de contribu¡r para a redução da evasão escolar.
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t.26.9. Nessa linha regulamentar, cabe destacar que esse atendimento
pelos pregões eletrônicos de Registro de Preços Nacional (RPN), também se

encontra previsto na Lei ne L2.695, de 20L2 (Sei ne 26967581, atualmente
regulamentada pelas Resoluções CD/FN)DE ne 03 (Sei ne 2696734'te 04 (Sei

ne 2696737) de 2020 do Plano de Ações Articuladas (PAR), plataforma de
execução do Programa Caminho da Escola.

7.26.L0. Considerando o exposto, esta equipe de planejamento entende
que a realização do RPN proposto, se encontra devidamente alinhada aos
instrumentos de planejamento no âmbito educacional e institucional.

2. ANÁLrsE DA coNTRATAçÃo ANTER|oR
2.L A equipe de planejamento levantou as informações em relação a

contratação anterior que são descritas a seguir:

2.2 Histórico
2.2.t A consolidação do processo de registro de preços para ônibus
escolares, com suas especificações e procedimentos foram amplamente
debatidos durante a sua existência desde 2007, com o registro de Audiências
Públicas em todos os processos anteriores, em 1L (dez) pregões eletrônicos
(L8/20LL; t0/2012; 50/20t2; 29/20L3; 63/2013; 42/20t5; 43/205; L8/20t7;
79/2077; 1,L/20L9; 06/202t), com a publicação de trinta e duas Atas de
Registro de Preços no período.
2.2.2 De acordo com o acompanhamento do atendimento do Programa
Caminho da Escola foram adquiridos mais de 57 mil ônibus escolares, no
período de 2008 a 2020, conforme demonstrado no Anexo V - Histórico de
ônibus adquirido 2008-2020 (Sei ns 2698045) e na Tabela 3 a seguir:

Tabela 3 - Histórico de acompanhamento de quantidade de ônibus escolares 2OO8- 2020

2008

2009

2010

2017

2012

2013

2014

2015

Ano

Financiamento
BNDES

ônibus
Escolar
rural

ônibus
Acessível

Recursos FNDE

ônibus
Escolar Rural

Acessível

Ônibus
Escolar

Urbano
Acessível

Recursos próprios
(estados/municípios)

Ônibus
Escolar

Rural
Acessível

Ônibus
Escolar
Urbano

Acessível

Total

599 239L

4.363

1.151

747

285

64L
2.786 1.004

1.115

3475

622s

2858316

3L

450

3.0t2

1.689

10.6s0 t.307
743 2.340

853

897 906

r27
L42L9

6253

295 2.r29 393 967 268 4052

354 s336L 52 16

ssi 1.155 2L6

50

323420L6 1.808
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492
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3.702

7L8
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6 i 1480

S r 1918

8103

2452

t.7t7 57

20L7

2078

2019 3.940

r.427 t

\
1

2020

Total
Geral

ì
I

I

3.336 9 32.884 4.607 14.640

Fonte: SIMEC/PAR e SIGEF/FNDE - Caminho da Escola

2.2.3 A característica voluntária e discricionária de atendimento do
Programa Caminho da Escola, limitada por fatores como econômicos e de
capacidade administrativa dos entes federados, leva a essa variação do
quant¡tativo adquirido em todos os exercícios, verificada nesses mais de L0
anos de execução do Programa. Esse é um fato que dificulta o planejamento,
especialmente para definição de uma metodologia padronizada para

mensurar a quantidade e subsidiar os certames licitatórios, e de alcançar a

universalização do atendimento, almejada pela sociedade.
2.2.4 No intuito de promover políticas que contribuam em mudar a situação
de desigualdade social no País, por meio da busca pela universalização do
atendimento com transporte escolar para as redes de Educação Básica, uma
ação importante do Programa Caminho Escola tem sido atender o maior
número de municípios. Dessa forma, os veículos adquiridos beneficiaram em
momentos diferentes, redes de ensino em 5.500 municípios, chegando a 99%
dos entes federados, conforme dados apresentados na Tabela 4 a seguir:

Tabela 4 - Histórico de acompanhamento de quantidade de municípios beneficiados
com ônibus escolares 2OO8- 2020

Quantidade de Município(s)*
Financiamento

BNDES
Recursos FNDE

'-* 
ñäö;o; ilä¡ïü;

(estados/municípios) ì

i

Total - i

Município(s)* ì

Ano

2008

ônibus
Escolar

Rural
Acessível

Onibus
r Escolar
. Urbano

;-- -- '
Onibus
Escolar

Rural
Acessível

ônibus
Escolar

Urbano
Acessível

ônibus
Escolar

Rural
Acessível

ônibus
Escolar

Urbano
AcessívelAcessível

.t34 
i,''...'-'..i

.103 
i

.354 i

4to
67:2009

20LL

20t2

545 233 L

2332
135 2096 240

251

14i
83 831

3020

1.103

70 7 ?4s
429

2LO

29 3.2,18

1.8372013 6

39

1340 271 42
2074 1056 t73 67 1.430

L37

7.t67
2015

2016

L7 38 10

48

9ps
95

tiz

76

146

57 5 987

486

7.594
772

195

525
196 36

6

: 67L
, 5.500Total Geral 730 1 1.515 L.284 155 5.s00
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* No cálculo dos tota¡s foram considerada(o)s apenas Município(s) distinto(s).
Fonte: SIGEF/FNDE - Caminho da Escola

2.2.5 Entretanto, o alcance desse objetivo - de atender a toda a rede de

ensino - é complexo e dependem de longas e difíceis negociações pela

repartição justa de recursos a cada política pública educacional,
considerando sua característica voluntária e discricionária, e os crescentes
contingenciamentos orçamentários, impostos às áreas sociais, impactados e

motivados pela crise econômica e fiscal que vem ocorrendo no País nos
últimos anos, o que leva à escassez dos orçamentos disponibilizados na Lei

Orçamentária Anual da União.
2.2.6 Com esse esforço o Programa Caminho da Escola teve garantido os

recursos repassados pelo Governo Federal, para contribuir com a

manutenção desta Política, mesmo que de forma oscilante em seus anos de
existência. De 2008 a2020 foram repassados pela União aos Estados, Distrito
Federal e Municípios um montante de7,7 bilhões de reais, viabilizando a

aquisição pelos entes federados de 37.49t ônibus escolares. O Gráfico 2 a
seguir registra esses valores, destacando o ano de 20t2, quando sua

execução foi incluída no Programa de Aceleração do Crescimento (PAC),

obtendo o maior orçamento apresentado no período, que permitiu a

aquisição de tt.957 ônibus escolares, beneficiando cerca de 4 mil
municípios.

Gráfico 2 - Histórico de acompanhamento de execução orçamentária de ônibus escolares
2008-2020

Fonte: SIGEF/FNDE - Caminho da Escola

2.2.7 Ainda nesse contexto da narrativa de certames anteriores, foi
levantado o histórico de utilização dos Registros de Preços Nacionais (RPN)
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dos pregões eletrônicos realizados e consolidados pela DIRAD/CGCOM,
conforme Anexo Vl - Hístórico de Adesão de Ônibus - Camínho da Escola (Sei

ne 2698260), demonstrado na Tabela 5 a seguir:

Tabela 5 - Histórico de quantidade de pedidos de adesão das Atas de RPN de ônibus escolares
registrados e utilizados - 20tI a 2020

43/20ts 250

78/20t7 400

Fonte: SIGARP/FNDE - Caminho da Escola - Acesso em t6/03/2022

2.2.8 A análise desse levantamento permite concluir que da previsão de
7.000 veículos planejados para o último Pregão ne 06/2O21, cujas atas estão
vigentes até setembro de 202t,já foi utilizado cerca de 95,6%.
2.2.9 Ainda se destaca que o saldo de veículos da Ata ocorre principalmente
em itens do citado Pregão de maior valor (2S1 ORE 0 4X4, com valor de RS

525.000,00), e seu pedido via PAR/SIMEC depende de interesse de
reprogramação de planejamento por parte dos entes governamentais, o que
demanda maior tempo para revisão e análise técnica.
2.2.104s situações e informações apresentadas levam ao entendimento da

importância histórica dessa assistência do RPN para apoio as redes de ensino
das esferas governamentais, e de sua imprescindível continuidade.

2.3 lnconformidadesencontradas
2.3.L A estimativa de quantidades não foi suficiente para atendimento aos

entes federados com pedidos pactuados por meio do PAR, com recursos do
Governo Federal. Mesmo com a previsão de quantitativo para aquisição dos
veículos com recursos próprios, baseada no histórico de pedidos no SIGARP,

houve uma grande e inesperada procura para aquisição com esses tipos de

recursos, o que não foi possível prever.

2.3.2 Com relação a gestão das Atas de Registro de Preços, cabe

registrar que nem todos os quantitativos de itens devem ser totalmente
utilizados, mesmo havendo demandas aprovadas e empenhadas com
recursos da União no PAR. Essa não utilização ocorre devido aos pedidos de

70/2012

Ne Pregão qTD TOTAL REGISTRADA QTD TOTAL UTILIZADO

L8/2071 10.2094.060

800 2.652

so/20t2 8.000 9.014

29/20t3 r.282
63/2073

1.000

8.000 4.L21
42/zOLs

22

400

4.500 2.856

79/2017 5.463

t7/20L9
5.600

6.600 6.135

06/202L 7.000 6.689

Total Geral 46.2L0 48.843



h- ra'r"ul

adesão que não são finalizados, por questões que envolvem os entes
federados ou os fornecedores, quanto a desistência, problemas na firmatura
de contratos, dentre outros motivos, que resultam no cancelamento dos
pedidos nos últimos dias de vigência das Atas, mas não em tempo hábil, para
que os entes federados com iniciativas aprovadas, realizem a reformulação
dos itens e pactuem o Termo de Compromisso com o FNDE, resultando em
saldos de quantidade de veículos que não são utilizados.
2.3.3 Outra questão que se relaciona a gestão das Atas, se refere ao
acompanhamento da gestão dos contratos junto aos entes federados. Apesar
de receber os recursos financeiros pactuados para a compra do ônibus,
alguns fornecedores relatam dificuldade de recebimento dos valores
contratados para os itens entregues. Nesse caso, ao ser notificado, o FNDE

contata os entes para verificar a situação, e recomenda a regularização do
pagamento, se o veículo entregue estiver em conformidade com os termos
contratuais.

3. EXAMES DOS NORMATIVOS

Normativos existentes

Foram localizados e analisados os seguintes normativos que
regulam especialmente os serviços a serem contratados, os quais
produzirão impacto na contratação conforme as considerações respectivas:

Normativos gerais

Normativos

Lei ne 8.666/1993
lnstitui normas para licitações e contratos da Administração
Pública.

,Leins LO.52O/2002

Decreto ne t0.024/20L9

lN SLTI/MPOG ne 0U2010

ns7892/ 2OL3

lnstitui modalidade de licitação denominada pregão, para

aquisição de bens e serviços comuns.

Regulamenta a licitação, na modalidade pregäo, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispöe
sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração
pública federal.

Dispöe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na

aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela

Administração Pública Federal.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15

da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993.

Regulamenta o art. 3e da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,
para estabelecer critérios e práticas para a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável nas contratações
realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e
fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e institui

Decreto 7.746/2012
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Normativos

lnstrução Normativa
73/2020

Descrição

a Comissão I nterministeria I de Sustentabilidade na Administração
Pública - CISAP.

Dispöe sobre o procedimento administrativo para a realização de
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal

{jrgta, qyt¡i¡q1lca e fu ndacjgna!,

lnstitui normas para licitaçöes e contratos da Administração
Pública.

ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eixo
dianteiro), com comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de
carga útil líquida de no mínimo 1.500kg, com capacidade mínima de 29
(vinte e nove) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser

equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo
poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante
com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o
deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do
exterior do veículo, ao nível do interno

,Lei ne L0.133/2021

4, REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
4.t Todas as informações e cond¡çöes técnicas que serão exigidas para

habilitação por parte dos fornecedores, inclusive garantia e

manutenção, para que possam ser contratados, se encontram definidos nos
Cadernos de lnformações Técnicas (ClT), reun¡dos no Anexo lll - Cadernos de
lnformações Técnicas - CIT de cada tipo de veículo, do Ônibus Rural Escolar
(ORE) (Sei ne 26967821.
4.2 Requisitos específ¡cos necessários ao atendimento da necess¡dade.

Item

I Ônibus Rural

Escolar - ORE 1

ônibus Rural

Escolar - ORE 1

(axa)

Ônibus Rural

Escolar - ORE 2

nibus Rural

Especificação

ônibus com comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de

carga útil líquida de no mínimo 1.500 kg, com capacidade mínima de 29
(v¡nte e nove) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser
equipado com disposit¡vo para transposição de fronteira, do tipo
poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante
com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o
deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do
exterior do veículo, ao nível do interno.

ônibus com comprimento total máximo de 9.000 mm, capacidade de

carga útil líquida de no mínimo 3.000kg, com capacidade mínima de 44
(quarenta e quatro) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser
equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo
poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante
com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o

deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do
exterior do veículo, ao nível do piso interno

ônibus com comprimento total máximo de 11.000 mm, capacidade de

carga útil líquida de no mínimo 4.000 kg, com capacidade mínima de 59Escolar - ORE 3
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Item Es

4.3 Critérios e Práticas de sustentabilidade
4.3.t Os projetos técnicos dos ônibus escolares atendem as exigências da
Resolução Conama ne 403, de 2008, que dispõe sobre o Programa de
Controle de Emissões Veiculares (Proconve), proporcionando reduzir e

controlar a contaminação atmosférica e a emissão de ruído por fontes móveis
(veículos automotores), de acordo com as especificaçöes referentes a

veículos rodoviários constantes do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis
da AGU.

4.3.2 As contratações previstas para o certame serão realizadas seguindo as

diretrizes para cuidados com o meio ambiente, indicadas pelo CONAMA,
conformes normas relacionadas no ltem 3.t, e de acordo com as

especificações referentes a veículos rodoviários constantes do Guia Nacional
de Licitações Sustentáveís da AGU.

4.4 Prazo da vigência da Ata de Registro de Preços
4.4.7 O prazo de vigência da ata é de 6 (seis) meses, contados da sua
assinatura, prorrogáveis conforme estabelecido no art. L5,5 3e, inc. lll, da Lei

ne 8.666/93.

4.5 Prazo de Vigência do Contrato
4.5.t O prazo de vigência da contratação é de 280 dias, contados da emissão
da ordem de serviço, prorrogável na forma do art. 57, S L", da Leí n'8.666/93.

4.6 Controle da qualidade
4.6.7 Os veículos estão sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo
FNDE, pelas Contratantes ou por instituição indicada por eles, que ocorrerá
em duas etapas, a saber:
4.6.L.L Em le Etapa (Avaliação de Protótipo): durante a fase de
habilitação do pregão eletrônico, após convocação do pregoeiro;
4.6.t.2 Em 2e Etapa (Análise Documental, da Produção e de Produtos
Entregues): a qualquer tempo, durante a vigência da(s) Ata(s) de Registro de
Preços e/ou dos contratos firmados, na forma prevista no CIT

4.6.2 A Le Etapa do Controle de Qualidade (Avaliação de Protótipo) da
licitação tem caráter eliminatório e será dividida em duas fases: Fase 1 -
Análise da Documentação e Fase 2 - lnspeção do Protótipo.

(cinquenta e nove) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser
equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo
poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante
com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o
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4.6.3 Fase 1- Análise da Documentação
4.6.3.L Encerrada a etapa de lances e após a aceitação da proposta, o
licitante deverá entregar ao FNDE, num prazo máximo de 10 (dez) dias,
contados da indícação do pregoeiro, a seguinte documentação:

a) ART de responsabilidade técnica do fabricante do chassi e do
fabricante da carroceria;
b) Planta baixa do veículo assinada pelo responsável técnico do
fabricante da carroceria. A planta deve conter as imagens da

matriz, vista frontal, vista traseira, vista superior e laterais da

distribuição de poltronas com as devídas cotas, cortes transversais,
raios de giro, detalhe de ancoragem dos cintos de segurança e

ancoragem das poltronas, disposições do(s) tanque(s), caixa de

bateria, ângulos de entrada e saída, distribuição dos tomadas de ar
no teto;
c) Ficha técnica completa do chassi;
d) Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito - CAT (Em

conformidade com a Portaria Denatran ¡e L90/2009 e suas

atualizações, contemplando o conjunto chassi e carroçaria do
veículo);
e) LCVM - Licença para Uso da Configuração de Veículo ou Motor
compatível com o CAT;

f) Manual do Usuário;
g) Certificados de calibração emitidos por laboratórios de
calibração pertencentes à RBC ou por laboratórios de calibração
detentores de padrões rastreados à RBC dos seguintes
equipamentos: trena, paquímetro, cronômetro e transferidor ou
goniômetro;
h) Certificado de verificação (metrológica) do registrador
eletrônico instantâneo inalterável de velocidade e tempo
(cronotacógrafo eletrônico ou digital);
i) Certificado ou documento similar do dispositivo de poltrona
móvel emitido por Organismo de Certificação de Produto (OCP)

acreditado pelo lnmetro e que evidencie a certificação, além da

comprovação do registro do produto junto ao lnmetro;
j) Relatório ou laudo de ensaio de durabilidade (ciclagem) do
sistema de movimentação da porta de serviço (ensaio realizado no
ano corrente ou anterior);
k) Relatório ou laudo de ensaio de durabilidade (ciclagem) da

chave elétrica de acionamento da porta de serviço (ensaio

realizado no ano corrente ou anterior);
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l) Relatório ou laudo de ensaio da verificação da força de
antiesmagamento da porta de serviço (ensaio realizado no ano
corrente ou anterior);
m) Relatório ou laudo de ensaio de resistência ao colete
torácico (ensaio realizado no ano corrente ou anterior);
n) 16 (dezesseis) declarações que evidenciem as especificações
técnicas e/ou valores presentes no veículo.

4.6.3.2 Dependendo do modelo específico de ônibus, podem haver
variações documentais.

4.6.4 Fase 2 - Inspeção do Protótipo
4,6.4.L Encerrada a fase de análise documental, o licitante deverá, num
prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da solicitação do pregoeiro,
disponibilizar 0I (um) protótipo do veículo para realização da inspeção.
4.6.4.2 A Comissão Técnica e/ou integrantes de instituições parceiras
designados pelo FNDE, farão a inspeção de 0L (um) protótipo de cada um dos
itens licitados, no endereço comercial indicado pelo licitante.

4.6.5 A 2? Etapa do Controle de Qualidade (Análise Documental, da
Produção e de Produtos Entregues) ocorrerá qualquer tempo, durante a

vigência da(s) Ata(s) de Registro de Preços e/ou dos contratos firmados.

4.6.6 Análise Documental
4.6.6.L Tem por objetivo principal a comprovação de que os veículos
fabricados e/ou fornecidos pela(s) empresa(s) estão regulares em relação às

leis e demais instrumentos normativos que regulam e vinculam esse
segmento, inclusive o edital do pregão; consiste na análise, por parte do
FNDE, de documentos relacionados à fabricação e/ou fornecimento, tais
como cronogramas, relatórios, informativos, planos de correção etc. Os

documentos solicitados são: a)Cronograma de Produção e Entrega; b)Termo
de Garantia; c) lnformativo de Comercialização do Protótipo e d) Plano de
Correção.

4.6.7 Anâlise da Produção
4.6.7.L Tem por objetivo principal verificar se o processo produtivo
da(s) empresa(s) fabricante(s) e/ou fornecedora(s) atende aos requisitos e
condições estabelecidos no Caderno de lnformações Técnicas - ClT, se o
Termo de Referência está sendo respeitado e se os veículos fabricados e/ou
fornecidos estão compatíveis às especificações técnicas e aos requisitos de
qualidade exigidos, inclusive em relação aos protótipos aprovados na 1e

etapa do Controle de Qualidade
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4.6.7.2 A Análise da Produção poderá ser realizada por equipe técnica
do FNDE ou instituiçöes parceiras, presencialmente ou com o auxílio remoto,
em diferentes momentos ao longo da vigência de cada Ata de Registro de
Preços e/ou dos contratos delas decorrentes.

4.6.8 Análise dos Produtos Entregues
4.6.8.1 Tem por objetivo principal verificar se os veículos fornecidos
pela(s) empresa(s) aos entes contratantes guardam compatibilidade aos
protótipos aprovados na 1a etapa do Controle de Qualidade, às

especificaçöes técnicas e aos requisitos de qualidade exigidos, além de
possibilitar a coleta de dados e informações acerca da adequação dos
produtos disponibilizados aos Estados, Distrito Federal e Municípios às suas

necessidades, visando a eventual melhoria das especificações e do modelo
de compras do FNDE.

4.6.8.2 A Análise de Produtos Entregues seguirá, no que couber, os

mesmos parâmetros empregados na Análise da Produção.

4.6.9 Normativos específicos do Ônibus Rural Escolar (ORE)

cód de Trânsito Brasileiro e suas atuali
Resoluçöes do Contran n.e: t4/I998, 48/L998,87/L999, t57/2004, 223/2007, 225/2007,
226/2007, 227/2007, 254/2007, 272/2007, 294/2008, 333/2009, 38O/2Ot7, 383/21tt,
386/20t1., t6/2012, 445/2013, 504/2014, 5!6/2075, 535/20L5, 556/2075, 58O/20t6,
629/2Ot6, 643/20L6, 644/2016, 646/20t6, 707/2O77e suas atualizaçöes, e Deliberação
Contran ne740/2015
Normas ABNT NBR: 5426/1985, 97t4/2000, 13776/2006, L1.:OO3/1OIQ 14022/207L,
L5570120L7,7337/2074,9491/20t5, L0966/20L5, 6O9U2OL5, 15646/20t6,16558:2017 e

ì suas atualiza

Norma ABNT NBR ISO: 1585/ t996,7176/2005 e suas atual

Resoluçöes Conmetro n.s 06/2008 e n.'01/2009, e suas atual izaçöes.

Resol Conama n.e 272/2OOO, n.e 403/2008 e ne 4!5/2009, e suas atualiza

Resoluçöes e Portarias aplicáveis aos veículos para transporte coletivo de estudantes,
publicadas pelo: Contran, Conama, Denatran, lbama e lnmetro.
Portaria lnmetro n." 642/2O12 e suas atualizaçöes

s. quADRo DE SOLUçöES

REqUISITOS DE CONTRATAçÃO
NO MERCADO QUE ATENDAM AOS

5.1 A partir das especificações técnicas já praticadas pelo Programa nos

últimos pregöes e, após a fase de inspeção de protótipo do Pregão O6|2O2L,
ficou notória a necess¡dade de modernização e melhoria de diversas
características técnicas dos veículos em questão, visando ampliação das

NR L5/1978 do Ministério do Trabalho e do Emprego e suas atualizaçöes
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condiçöes de segurança, conforto e padronização, sempre primando pelo
objetivo de proporcionar melhores condições de acesso do alunado à

educação de qualidade.
5.2 Nesse intuito, realizou-se, em outubro de 2021, encontrotécnico com
os representantes e engenheiros dos diversos fornecedores dos sucessivos
registros de preços do FNDE para avaliação e propositura de melhorias,
adequaçöes e modernizaçöes em componentes e tecnologias dos veículos
do Caminho da Escola. Os pontos debatidos e as alterações firmadas são

substanciais e serão detalhadas à frente.
5.3 A partir dessas alterações, a equipe de planejamento realizou um
levantamento para conhecer as soluçöes e os preços praticados no mercado
específico para o mesmo produto deste objeto de contrato. No entanto
observou-se que existem modelos diversos para compra de ônibus nos
órgãos da administração Pública, diferentes do modelo padronizado do
Programa Caminho da Escola, e outros com similaridades aos modelos
padröes, mas não com as alterações e inovações estabelecidas nos novos
Cadernos de lnformaçöes Técnicas para este certame, conforme pode ser
conhecido nos documentos dos pregões constantes do Anexo V¡ll -
Relatório Painelde Preços (Sei ne 2830190) .

5.4 Em primeiro lugar, analisou-se a contratação de itens similares
pela administração pública e de produtos correlatos ofertados pelo setor
privado, de modo a verificar a compatibilidade da licitação contratada com o
já praticado em outras contratações e com o disponível pelo mercado. Após
esta etapa, buscou-se averiguar a competitividade do setor e sua respectiva
capacidade produtiva, com o intuito de avaliar se o mercado brasileiro dispõe
de fornecedores suficientes para gerar competição e se pode suprir a

eventual demanda.
5.5 Por fim, para o planejamento da primeira fase preparatória da

licitação realizou-se a Audiência Pública 06/202t, contando com a

part¡c¡pação de representantes de interessados do mercado, e o relatório
desta pode ser visualizado por meio do documento Sei ne 2681792.
5.6 ldentificou-se algumas particularidades relevantes para realização da

análise comparativa entre as variaçöes nas compras públicas e no mercado,
e para efetivar tal análise, organizou-se o levantamento em itens a seguir
relatados.

5.7 Levantamento e estudo das alternativas/soluções em diferentes
fontes junto ao mercado fornecedor.
5,7.t Para analisar a compatibilidade dos requisitos elencados, inicialmente,
foi realizada pesquisas para se conhecer as soluçöes já adotadas pela

administração pública. Foram realizadas pesquisas em sítios eletrônicos
como o Portal de Compras do Governo Federal
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(https://www.gov.br/compras/pt-br/) com a pretensão de comparar as

especificaçöes técnicas preliminares propostas pela equipe da

CGAME/CGCOM com licitaçöes que foram efetivadas por outras
entid ades/órgã os n os ú lti mos a nos (2O20-202L).

5.7.2 Foram identificadas apenas duas licitações feitas por outros
órgãos/entidades Estaduais no período referido, conforme documentos
encartados no Anexo XIX - Pregões de ônibus escolar outros órgãos (Sei

ns 2701856), que estão usando como modelo as especificaçöes do ônibus
escolar do FNDE, conforme registrado no Quadro 2 a seguir. Entretanto, há
que se destacar que ambos os pregões não contemplam todas as alterações
que foram determinadas para as especificações técnicas dos veículos neste
novo certame e que serão melhor detalhadas à frente.

Quadro 2 - Pregöes de ônibus escolar de outros órgãos

óneÃo oescnrçÃo Do rrEM

nibus Rural Escolar - ORE 1: ônibus com
comprimento total máximo de 7.000 mm,
capacidade de carga útil líquida de, no
mínimo, 2.L00 kg, com capacidade mínima
de 29 (vinte e nove) estudantes sentados,
mais o condutor, e deve ser equipado com
dispositivo para transposição de fronteira,
do tipo poltrona móvel (DPM), para

embarque e desembarque de estudante
com deficiência, ou com mobilidade
reduzida, que permita realizar o
deslocamento de uma, ou mais poltronas, do
salão de passageiros, do exterior do veículo,
ao níveldo piso interno.

SECRETARIA DE ESTADO DE

EDUCAçÃO - SEDUC/MT
http://aq u isicoes.se plag. mt.g
ov.brlhome/#

FUNDAçÃO PARA O

DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAçÃO - FDE/SP

https://www. bec.sp.gov. brlb
ec_pregao_U l/OClpesqu isa_
pu blica.aspx?chave=

PREGÃO

ELETRÔNICO
Quantidade

36/OOZ5O/2L/

05-
t8/LOl2O2t

800

200

Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4): ônibus
com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo

traseiro e eixo dianteiro), com comprimento
total máximo de 7.000 mm, capacidade de

carga útil líquida de no mínimo 1.500 kg,

com capacidade mínima de 29 (vinte e nove)
estudantes sentados, mais o condutor, e
deve ser equipado com dispositivo para

transposição de fronteira, do tipo poltrona
móvel (DPM), para embarque e

desembarque de estudante com deficiência,
ou com mobilidade reduzida, que permita
realizar o deslocamento de uma, ou mais

poltronas, do salão de passageiros, do
exterior do veículo, ao nível do piso

interno. (LOTE DESERTO)

EDITAL DE

PREGÃO

ELETRÔNICO

SRP N9

o42l2O2t/SE
DUC

350
Ônibus Rural Escolar - ORE 1: ônibus com
comprimento total máximo de 7.000 mm,

capacidade de carga útil líquida de no
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óneÃo PREGÃO

¡lernôru¡co Quantidade oescnrçÃo Do rrEM

nibus Rural Escolar - ORE 2: ônibus com
comprimento total máximo de 9.000 mm,
capacidade de carga útil líquida de no

mínimo 3.000 kg, com capacidade mínima
de 44 (quarenta e quatro) estudantes
sentados, mais o condutor, e deve ser

equipado com dispositivo para transposição
de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM),
para embarque e desembarque de

estudante com deficiência, ou com
mobilidade reduzida, que permita realizar o
deslocamento de uma, ou mais poltronas, do
salão de passageiros, do exterior do veículo,

jao nível do piso ¡nterno.

Ônibus Rural Escolar - ORE 3: ônibus com
comprimento total máximo de 11.000 mm,
capacidade de carga útil líquida de no
mínimo 4.000 kg, com capacidade mínima
de 59 (cinquenta e nove) estudantes
sentados, mais o condutor, e deve ser
equipado com dispositivo para transposição
de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM),
para embarque e desembarque de

estudante com deficiência, ou com
mobilidade reduzida, que permita realizar o

deslocamento de uma, ou mais poltronas, do
salão de passageiros, do exterior do veículo,

350

L00

ao níveldo iso interno.

Fonte: Elaborado pela equipe da planejamento, baseado em Sites dos órgãos

5.8 Os diferentes tipos de soluções em termos de espec¡f¡cação,
compos¡ção ou características dos bens e/ou serviços ¡ntegrantes.

mínimo 1.500 kg, com capacidade mínima
de 29 (vinte e nove) estudantes sentados,
mais o condutor, e deve ser equipado com
dispositivo para transposição de fronteira,
do tipo poltrona móvel (DPM), para

embarque e desembarque de estudante
com deficiência, ou com mobilidade
reduzida, que permita realizar o

deslocamento de uma, ou mais poltronas, do
salão de passageiros, do exterior do veículo,
ao nível do piso

inte rno. (LOTE FRACASSADO)
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5.8.1 Nas pesquisas realizadas, no curso do planejamento da licitação,
constatou-se que os principais fornecedores estão usando como modelo as

especificações do ônibus escolar do FNDE nos seus sites. Abaixo constam
alguns exemplos:

MARCOPOLO - httos://www.marcopolo.com.brlmarcooolo/senior-
escolar

Segurança, qualidade e robustez, o Senior Escolar atende a todas as normas de legislação
vigentes. Produzido pelo chassi VW 15190 ODR, com capacidade para 59 passageiros + motor¡sta.
Acessibilidade para até 2 pessoas com mobilidade reduzida, através do sistema DPM (dispositivo
de poltrona móvel)

No site da empresa Marcopolo há disponibilizado o catálogo com todas as

informações sobre o modelo de ônibus feito para o Programa Caminho da

Escola, inclusive o passo-a-passo de como aderir ao Programa e as atas para
adesão.

MASCARELTO

escolar
- http://mascarello.com.brlpt-BR/onibus/iveco-

Pensado para atender toda a diversidade do transporte escolar nas cidades e também nas
aplicações rurais mais severas, ótima mobilidade em caminhos estreitos e destinos de difícil
acesso, amplo espaço interno combinado com conforto e segurança, detalhes que fazem do
modelo escolar da Mascarello a melhor opção para transporte de estudantes.

No site da empresa Mascarello há disponibilizado o catálogo com todas as

informações sobre o modelo de ônibus escolar.

AGRATE - https://www.asrale.com. brlpt/onibus-linha-midibus/ma-
150-rural-1

lndicados para operações na área rural, escolar, intermunicipais ou fretamento, os modelos
atendem à demanda existente no mercado por veículos mais econômicos e compactos, melhor
acessibilidade para os passageiros e a multifuncionalidade de opções de configuração.

Ficha Técnica: https://www.aerale.com.brl2019/ficha-
tec n ica /pt/ m a - L 50- r ur al-L I 68 I
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5.9

5.9.L Para indicar a oferta para a aquisição de Ônibus Escolar é necessário
levantar informações dos setores produtivos deste bem. Com isto, é possível
garantir a competição de empresas e identificar se o mercado possui

condições de atender a demanda projetada.
5.9.1.1 Foi realizada uma busca do código da CNAE 2.0 - classificação do
IBGE mais utilízada pelas empresas participantes dos PE ne LI/20L9 - FNDE,

PE ne L8/2020 - Prefeitura Municipal de Codó - MA e PE ne 446/2019 -
Superintendência Estadual de Compras e Licitações/RO. O Quadro 3 a seguir
contém a lista de empresas participantes do último Pregão do FNDE e de
pregões de outros órgãos.

Quadro 3 - Lista de empresas participantes do último Pregão do FNDE e de pregões de outros
orgaos

Fornecedor
Atividade
Econômica

Análise da competitividade e capacidade produtiva

AGRALE S/A

MAN LATIN lndustria e Comércio de Veículos LTDA.

lâ| MAR!N"o* oniþy¡ _!l.oA
CNH lndustrial Brasil LTDA

TAGUAMOTORS Auto Peças

29.20-4/07

..2s:v0-4foL
29.20-4/0L

29.20-4/Or

4s3O-7/03

" Lo"îyl"ç9Tgtçia | 9 :e1vicgs_ LrD-A 46.63-0

MASCARELLO Carrocerias e ônibus LTDA 29.20-4/Ot
MERCEDES-BENZ do Brasil LTDA 29.20-4/OL

DE NEGRIS Distribuidora de Veículos LTDA 4stL-7/04
MARCOPOLO S,A 2930-t/02

DIVENA Litoral Veículos LTDA

BR Comércio de veículos EIRELI - ME

ZUCATELLI Empreendimentos LTDA

DUVEL Distribuidora de Veículos e Peças LTDA 4stL-t/ot
Caminhöes e ônibus LTDA 4stt-t/04

MARDISA Veículos S/A 4stt-t/04
FV da Silva EIRELI - ME 4sL7-L/0t

MANUPA Comércio, Exportação, lmportação de Equipamentos e 45tr-r/03
Vefculos Adaptados - EI RELI

Fonte: Elaborado pela equipe de planejamento

5.9.L.2 Da análise destas informações verif¡ca-se que, dos L8 (dezoito)
participantes, 7 (sete) possuem o código CNAE: 29.20-4/0t, QU€ se refere à
"Fabricação de caminhões e ônibus" como atividade prinrcipal. Dentro destas

4sLr-L/0L

4sr7-7/04
4str-tl0t
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empresas part¡c¡pantes das licitações houve algumas variaçöes de classe,
como demostrado na Tabela 6 a seguir:

Tabela 6 - variaçöes de classes das empresas participantes das licitaçöes

Rótulos de
Linha

4s3O-7/O3

46.63-0

4s77-t/04
2930-t/02

11 w

t2O-4/O29.

4s7r-u06

4stt-L/oL

4sL1.-7/03

Total

Fonte: Elaborado pela equipe de planejamento

5.9.L.3 Baseado nesta classificação buscou-se estatísticas na Pesquisa
lndustrial Anual - Produto, PIA-Produto, que investiga informações
referentes a produtos e serviços produz¡dos pela indústria nac¡onal, tendo
por base uma nomenclatura preestabelecida, elaborada pelo IBGE a partir da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0. Nesta pesqu¡sa

não foi possível identificar a quantidade produzida nem a quantidade de
empresas produtoras devido a regra de desidentificação do órgão.
5.9.1-.4 No entanto, foi possível extrair estes dados dos sítios das
associações de fornecedores como a Associação Nacional dos Fabricantes de
Veículos Automotores - ANFAVEA - (www.anfavea.com.br) e Associação
Nacional dos Fabricantes de Ônibus - FABUS (www.fabus.com.br). Assim, no
ano de 2019, foram produzidos o total de22.288 ônibus e t2.8L7 carrocerias
de ônibus em 2019, segundo dados da ANFAVEA. A licitação em tela,
portanto, planeja registrar até3L% da produção nacional de ônibus.
5.9.1-.5 Do sítio da ANFAVEA também foi possível extrair a produção de
chassis de ônibus por empresa. Esta informação nos permite avaliar a

concorrência setorial por meio do índice Herfindahl-
Hirschman (lHH), utilizado como medida da dimensão
das empresas relativamente à sua indústria. Assim, define-se como a soma
dos quadrados das quotas de mercado das empresas que compõem o ramo
de atividade em que as quotas de mercado são expressas em percentagens

Nome do CNAE

Fabricação de caminhões e ônibus

Contagem de

7

CNAE

1
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para

veículos automotores

7
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso

industrial; partes e peças

Comércio por atacado de caminhöes novos e usados

Fabricação de carrocerias ra ônibus

3

1

Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e
usados

1

3
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários

novos

1
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e

utilitários novos e usados

18



It 11 8r

(valores decimais). A aplicação do lHH, pode ser observada na Tabela 7 a

seguir:

Tabela 7 - variações de classes das empresas participantes das licitaçöes

Empresa Quantidade Produzid a

AGRALE

IVECO

MAN (VOLKSWAGEN CAM tNHöES)

MERCEDES-BENZ

SCANIA

VOLVO

Outras empresas

Total

Fonte: ANFAVEA

5.9.1.6 Assim, o IHH aponta, com base no valor de 0,36, que há alta
concentração de mercado no setor de fabricação de ônibus, o que implica em
cuidados no planejamento da licitação. Recomenda-se, neste sentido,
realizar a licitação por item, de modo a estimular a competitividade dos
participantes, assim como realizar pesquisas de preços complementares com
fornecedores, visto o r¡sco de conluio entre estes.
5.10 Portanto, no que se refere ao mercado de ônibus, verifica-se que as

especificaçöes técnicas utilizadas são coerentes com o já contratado pela

administração pública e com o ofertado pelo mercado, o que evita possíveis

restrições de competitívidade. Com relação a capacidade produtiva, o
quantitativo a ser registrado pelo FNDE representa cerca de um terço da
capacidade nacional no ano de 2019. Tendo em vista que dentro destes
valores de produção estão incluídas as atas geradas pelo FNDE e executadas
pelos municípios, parte-se do pressuposto que o mercado é capaz de atender
a demanda em tela. Por fim, verificou-se há alta concentração setorial, mas
que pode ser dirimida adotando-se as sugestöes constantes neste
documento. Ademais, todas as montadoras de ônibus escolares que
participaram da Audiência Pública ¡e 06/202I declararam capacidade
operacional em atender a demanda do FNDE proposta.

5.11- A capacidade operacional de verificação da qualidade dos veículos
5.11-.1-Durante a execução do Programa, o FNDE vem atuando junto ao
lnstituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), por
meio de Termos de Cooperação e transferência de recursos para viabilizar a

verificação da qualidade de veículos após a produção, e antes da entrega
ao Estado e Município que adquiriu o veículo. No período de 2OL4 a 2020
foram firmados os seguintes Termos:

Termos de Cooperação entre FNDE/lnmetro - 2019/2020

2,229 lIÿo 0.011339625

t%253

5,509

t!,746 0.28354149s

26%

53%

0.00014609

0.069266635

901

744

150

20,932

0.001852798

i o.oorzssesz
5.13524E-05

a"/?

1ÿo

4%

too% 0.367461348
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mo

73

08

Ter

85

73

Unidade Proponente: 183023 / lnstituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
INMETRO.INMETRO

391.4

L487

Fonte: SIMEC/TED e SIGEF/MEC

5.11.2Os registros de prestação de contas dos termos informam que todos
os veículos adquiridos pelo Programa Caminho da Escola foram vistoriados
no momento da entrega ao ente governamental, recebendo o selo de
qualidade do lnmetro. Esse serviço foi possível pela capacitação e atuação da

equipe estadual disponível na rede do lnstituto, e corroboram para entender
que o lnmetro teve condições de realizar as inspeçöes nos veículos
demandados pelos Pregões Eletrônicos e adquiridos pelas Atas de Registro
de Preços.

5.11.3Atualmente, devido as dificuldades de vistoria in loco na situação da
pandemia, a cooperação para a vistoria dos veículos pelos organismos de
inspeção acreditados pelo lnmetro, aguardam a publicação do novo decreto
que disciplina o Programa Caminho da Escola. As tratativas para viabilizar a

publicação desse Decreto estão a cargo do Ministério da Educação, por meio
do Processo SEI 23034.029905/2020-2t, o qual já realizou a análise jurídica

e encontra-se no Gabinete do Ministro para envio à Casa Civil.

5.LZ Análise da solução atualmente utilizada pelo FNDE.

5.12.1Os estudos realizados por esta equipe de planejamento tiveram a

finalidade identificar e mostrar se a solução e os valores praticados nos

órgãos para a aquisição do mesmo produto, ainda que com significativas
alteraçöes (acréscimos de componentes e tecnologias) de especificações
técnicas para sua modernização e otimização, visto que não está em
discussão nesta contratação, uma nova modelagem devido ao Registro de
Preços Nacional anterior já ter sido considerada adequada ao cumprimento

6092

SIAFI Título / Objeto da despesa Coordenação
Vigência

inicial
Vigência

fim

6983
28

Controle de Qualidade dos
ônibus do Programa Caminho

da Escola -20]'9

Coordenação-Geral
de Mercado,

Qualidade e

Compras

2s/10/2ote 30/12/20
20

6937
93

Controle de Qualidade dos

ônibus do Programa Caminho
da Escola -2078

Coordenação-Geral
de Articulação e

Contratos
28/0s/2018

30lt2/20
18

6913
08

Termo de Cooperação - 2077 Gabinete 23/tr/20t7 30/72/20
t7

6868
24

Controle de qualidade de
veículos e equipamentos -

caminho da escola

Coordenação-Geral
de Articulação e

Contratos
otl07/20L6 30/12/20

16

6788
62

Controle de qualidade de

veículos e equipamentos -

caminho da escola

Coordenação-Gera I

de Articulação e
Contratos

¡

¡

2s/04/2014
2s/04/20

15
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do objetivo de aquisição de ônibus escolares padronizados, com segurança e

qualidade.
5.12.2 Pela avaliação, identificou-se diferença nos valores de preços
referenciais dos veículos, que indica um aumento considerável em
comparação aos valores dos últimos pregões. Tal fato, foi motivado pela

situação de pandemia da Covid-19, que vem afetando diretamente as

empresas que atuam na produção dos ônibus escolares, quanto aos insumos,
itens, serviços e pessoal que compöem a fabricação. Destacamos, ainda, que
a diferença de valor pode ser atribuída também às melhorias técnicas das

especificações dos veículos que foram amplamente observadas e discutidas
e embasadas nas normas atualizadas, conforme se detalhará à seguir.
5.12.3 Foi realizada a revisão da metodologia de preços dos itens e

apresentado um Procedimento Operacional (POP) para padronizar o formato
de estimativa de quantidades, e embasar a pesquisa de preços, seguindo a

lnstrução Normativa ne 73 de 05 de agosto de 2020, do Ministério da

Economia, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização
de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratações de serviços
em geral, no âmbito da administração pública, e define a utilização do Painel
de Preços; aquisições e contrataçöes similares de outros entes públicos,

dados de pesquisa em mídia e pesquisa direta aos fornecedores, para

determinação de preço estimado em processo licitatório.
5.t2.4 Diante dos fatos apresentados, a única solução que a equipe de
planejamento apresenta será a mesma já utilizada no FNDE, de adesão à

Registro de Preços Nacional, com contratação por demanda e unidade
identificada pelos entes subnacionais.

5.13 Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
5.L3.LDevido à natureza da licitação, a contratação ocorrerá por meio de
adesão à Registro de Preços Nacional, após definição de demanda e unidade
necessária pelos entes federados. Esta é a solução que já está inserida no

âmbito do FNDE e que tem se mostrado bastante eficaz no que diz respeito a

melhor execução e maior produtividade. Devido a economia e a praticidade
para os órgãos participantes da compra nacional.
5.L3.2O Registro de Preços Nacional para ônibus escolares é imprescindível
à realização das ações pelos entes federados participantes do Programa
Caminho da Escola, que constituem a área de competência legal do Órgão,
conforme dispõe o Decreto ne 9.007 /20L7 , para prestar assistência técnica e

financeira por meio do apoio à manutenção escolar.
5.13.34 oferta de transporte escolar é de grande relevância para a sociedade,
considerada uma importante ação para universalizar a educação brasileira,
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promover a acessibilidade e a garantia do acesso e permanência dos alunos
nos estabelecimentos de ensino.
5.13.4Com o encerramento dos saldos das Atas do último registro de preços

faz se necessária a realização imediata do certame, não podendo ser
paralisado, sob pena de prejuízo ao desenvolvimento das atividades do
Programa Caminho da Escola, as redes de ensino, e principalmente aos

estudantes que necessitam de apoio para locomoção entre sua casa e a

escola.

5.13.5Acredita-se que este modelo de registro de preços nacional, já

utilizado, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e

informação, facilitando a gestão administrativa e o gerenciamento de riscos

com redução de procedimentos administrativos e de fiscalização, além de se

reduzir custos financeiros para as Administraçöes das três esferas de
governo.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

6.1 Após análise das soluções disponíveis no mercado, conforme
detalhamento destes Estudos Preliminares, devido à natureza do veículo a ser
adquirido, a contratação deverá ocorrer com definição de unidade de medida
por tipo de item para fins de preço unitário para viabilizar a aquisição, em
conformidade com a súmula 247 do Tribunal de Compras da União.
6.2 A descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, acompanhada das
justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução, se encontram
previstas nos seguintes documentos elaborados para subsidiar o certame:
a) Modelo da Proposta de preços;

b) Caderno de lnformações técnicas - Ônibus Rural Escolar - ORE 1;

c) Caderno de lnformaçöes técnicas - ônibus Rural Escolar - ORE 7 (axal;
d) Caderno de lnformações técnicas - Ônibus Rural Escolar - ORE 2;

e) Caderno de lnformações técnicas - Ônibus Rural Escolar - ORE 3;

f) Declaração de Regularidade e Cumprimento do Art. 93 da Lei ne

8.2t3/t99L.
6.3 As especificaçöes dos itens a serem licitados foram gerados a partir de
colaboração de entidades técnicas com universidades (CEFTRU/UnB,

CECATE/UFG), e do lnmetro, além de contar com eventuais colaborações de

fornecedores por meio de reuníões técnicas e audiências públicas, de modo a
atender a finalidade do Programa Caminho da Escola por meio de soluções

técnicas e economicamente viáveis, conforme registrado na Tabela 8
conforme segue:

Item Quantidade Unidade de MedidaTipo de Veículo
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Ônibus Rural Escolar - ORE 1 900 Unidade

Unidade

Fonte: Procedimento Operacional (POP) do Programa Caminho da Escola (Sei ne 26968271.

6,4 Após vistorias dos protótipos do Pregão O61202L, verificou-se a

necessidade e oportunidade de realizar aperfeiçoamentos e melhorias nos
modelos de veículos. Focando no objetivo central do Programa em prover
transporte com segurança e conforto para o alunado, foi realizada reunião
técnica com representantes e engenheiros dos diversos fornecedores dos
Registros de Preços do Caminho da Escola para discutir e aprimorar o
Caderno de lnformações Técnicas com todas as inovações e adequaçöes
necessárias para essa nova fase.
6.5 As 29 melhorias relacionadas a seguir, foram discutidas na reunião
técnica e em audiência pública com representantes do FNDE e das Empresas,
inclusive em atendimento às normas vigentes para os assuntos, que
decidiram por realizar as alteraçöes no próximo certame, restando algumas
delas para os certames que se seguirem dada a complexidade e a

necessidade de estudos técnicos e científicos das necessidades tecnológicas
solicitadas pelo FNDE e que ainda não são executáveis por parte dos
fornecedores. Algumas alterações serão atendidas a partir de 2O23, dada a

grande mudança estrutural dos chassis dos veículos definida pelo Proconve
P8:

1. Alteração do Protetor de Cárter;

2. Alteração nos parâmetros de pintura;

3. Melhoria e padronização das adesivagens;

4. Alteração de segurança na altura do lacre da porta de emergência;

5. Alteração de segurança e estabelecimento de procedimentos para
impedir movimentação do veículo com portas abertas;

6. Estabelecimento de teste de segurança para verificação de pressão
antiesmagamento da porta;

7. Exclusão de Pega-mão;

8. Melhoria de segurança das condiçöes de iluminação interna e externa
do veículo;

9. Alteração de segurança do assoalho do veículo para material
antiderrapante;

10. Alteração de segurança de sistemática de proteção de fiação do
Dispositivo de Poltrona Móvel (DPMI;

1

2 750

3

ibus Rural Escolar - ORE 1 (4xa)

nibus Rural Escolar - ORE 2 800 Unidade

4 ônibus Rural Escolar - ORE 3 1.400 Unidade
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11. lnclusão de segurança de novos perfis de transposição de fronteiras
no DPM;

12. Alteração na disposição da ventilação de teto;

13. Adequaçöes de conforto na regulagem de cinto do motorista;

14 - Alteração nas poltronas acesssíveis;

15. Revisão de itens de segurança, como o apoio de braço em bancos

sobre a caixa de rodas;

16. Alteração em conforto para cintos retráteis nas poltronas dos

estudantes;

17. Novo compartimento para guarda de colete torácico;

18. Nova sistemática para fixação da cadeiras de rodas;

19. Estudos para inclusão da segunda cadeira de rodas;

20. Adequação do atenuador sonoro noturno;

21. Melhoria de conformo e modernização com inclusão de entradas
USB nas poltronas dos estudantes;

22. Alteração na sistemática de operação de saída de emergência;

23. Adequação dos martelos das janelas de emergência;

24. lnclusão de Ar condicionado ( Próxima fase);

25. lnclusão de Wi-fi (P róxima fase)

26. Inclusão de componentes de rastreamentos dos veículos ( Próxima
fase);

27. lnclusão de Pneu trativo;

28. Estudos para alteração do sistema limitador de velocidade de

70km/h na descida;

29. Alteração do sistema para transmissão automática ( Próxima fase).

7. JUSTTFTCATTVAS PARA O PARCEIAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
qUANDO NECESSÁR|A PARA INDIVIDUALIZAçÃO DO OBJETO

7.t Após a realização dos estudos necessários, verificou-se o descabimento

da divisão de cada item por região, dessa forma ficou previsto que cada item

será licitado para atendimento nacional.
7.2 Uma das justificativas foi tratada no item 5.7.L.6, que o IHH aponta,

com base no valor de 0,36, que há alta concentração de mercado no setor de

fabricação de ônibus, o que implica em cuidados no planejamento da

licitação. Recomenda-se, neste sentido, realizar a licitação por item, de modo
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a estimular a competitividade dos participantes, assim como realizar

pesquisas de preços complementares com fornecedores, visto o risco de

conluio entre estes.

7.3 Além disso, a localização das fábricas, concentradas no Sul-Sudeste, é

um ponto que poderia encarecer o valor dos ônibus eventualmente

adquiridos por regiões mais afastadas, como Norte e Nordeste.

7.4 Cabe ainda, destacar que a inviabilidade técnica da divisão dos itens se

justifica considerando que cada item apresenta características semelhantes,

e a perda de escala com a divisão do item ocasiona o encarecimento do

produto, tornando a aquisição ineficiente e desvantajosa.

7 .5 Dessa forma o julgamento da Licitação será o de Menor Preço por ltem,

conforme preconiza a Súmula ng 247 do TCU. Esse critério também visa a

assegurar economicidade da licitação, por meio de incentivo à competição e

o aproveitamento de vantagens competitivas das empresas que atuam no

mercado.
7.6 Apontamos para adoção desse critério de julgamento, pois o objeto da

contratação constitui-se de solução por tipo de veículo, o que garante ao

certame os melhores resultados para os Entes das três esferas de governo.

Destacamos que a adoção deste critério não restringirá a participação dos

interessados e nem prejudicará a competividade esperada no certame

licitatório.

8. ESTTMATIVAS DE qUANTIDADE

8.1 Para realizar a estimativa de ônibus escolar para esse certame a área

requisitante considerou a quantidade de veículos, necessária para

atendimento das demandas de veículos escolares planejados e analisados

tecnicamente, com status de aprovados e represados no Plano de Ações

Articuladas (PAR), e também a quantidade de veículos para atender aos entes

federais que solicitarem adesão de ônibus escolares, para aquisição com seus

recursos próprios, durante o ano de vigência das Atas de Registro de Preços

do Programa Caminho da Escola.

8.2 Considerando que essa licitação é imprescindível para não haver

descontinuidade de atendimento com os veículos tipos de Ônibus Rural

Escolar (ORE), aos órgãos federativos participantes do RPN; que houve a
utilização total, com esgotamento do saldo de 5.700 veículos, disponibilizados
pelas Atas de Registros de Preços ne 10, LL e 13/202L, resultante do Pregão

Eletrônico ne 6/2O2U que a atual capacidade de fabricação do mercado é

precária, nesse momento de pandemia e crise em que passa o País e, por fim a
mudança, para o ano de 2023, do sistema Euro 5 para o Euro 6, de que trata as

novas exigências para Fase P8 do Programa de Controle da Poluição do Ar por

Veículos Automotores - PROCONVE, no controle das emissões de gases

poluentes e de ruído para veículos automotores pesados novos de uso
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rodovíário, estabelecidos pela Resolução CONAMA Ne 490 de t6lttl20t8,
que ensejará mudanças complexas para a fabricação dos ônibus

escolares, obrigatórias para comercialização de veículos movidos a diesel, se

propõe um Registro de Preços Nacional por 6(seis) meses, com a licitação para

a metade do quantitativo levantado.
8.3 Seguindo essa direção, a definição dessa estimativa de quantidade de

ônibus escolares seguiu a metodologia descrita no Anexo lV - Procedimento

Operacional (POP) do Programa Caminho da Escola - Quantidade prevista

para ônibus escolares e seus anexos, parte integrante deste Estudo (Sei

ne 2696821), transcrito para a Tabela 9 a seguir:

Tabela 9 - Resultado do levantamento de quantidade por quantidade de ônibus escolares

Tipo de Veículo

Ônibus Rural Escolar - ORE 1

ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4)

Ônibus Rural Escolar - ORE 2

nibus Rural Escolar - ORE 3

Total Geral 3.834

Fonte: Procedimento Operacional (POP) do Programa Caminho da Escola (Sei ns 22746371.

8.4 Considerando se tratar de uma estimativa de quantitativo para

planejamento de compra nac¡onal, foi utilizado o processo de

arredondamento, eliminando os algarismos de menor significância em

relação ao número real, para deixar os números mais acessíve¡s e facilitar os

cálculos. Dessa forma foi feita uma aproximação, arredondando o total
previsto para cada tipo de ônibus, para a unidade de centena mais próxima.

Essa estimativa facilita o cálculo dos preços dos veículos, e permite uma

margem de erro menor, em relação à quantidade real de adesão dos veículos

por meio das Atas de Registro de Preços, quando de sua disponibilidade.

9. ESTIMATIVA DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

9.1 O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. l-5
do Decreto ne IO.O24, de 2019, do art. 7e, 53e da Lei ne L2.527, de 201L, e do

art. 20 do Decreto ne 7 .724, de 20t2.

10. DEMONSTRATIVOS DE RESULTADOS A SEREM ALCANçADOS EM

TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE METHOR APROVE¡TAMENTO DOS

RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS D¡SPONIVEIS

10.1 Espera-se que o registro de preços promova a continuidade da

disponibilidade de ônibus escolar aos estudantes que necessitam se

Proposta para o
pregãoTotal Previsto

912 900

746

792

750

800

1385 1400

3.850
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locomover entre suas residências e as escolas, cuja relevância está baseada

na melhoria das condições escolares. Além disso, pretende-se alcançar os

seguintes benefícios:
Benefícios diretos

i Garantir o acesso e a permanência nos

estabelecimentos escolares dos alunos da

educação básica, que necessitam de

, transporte escolar nos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municí

lncentivar a renovação da frota, favorecer
critérios de segurança e a padronização dos

veículos utilizados no transporte escolar.

Continuidade na assistência técnica e
financeira para subsidiar o D¡strito Federal, os

I Estados e os Municípios a cumprirem com a

obrigação de fornecer transporte escolar
para alunos da educação básica das redes
públicas de ensino.

11. PROVIDÊNCNS A SEREM ADOTADAS

LL.L Para o monitoramento do certame foi elaborado o Mapa de Riscos

com a descrição dos riscos que podem levar ao fracasso da realização do

certame, caso os ajustes não ocorram em seu devido tempo, envolvendo os

processos de registro de preços anual, desde o planejamento, realização de

pregão, até a gestão da Ata de Registro de Preços, foi elaborado e apenso

no Anexo X - Mapa de Risco (Sei ne 2691062l..

!L.2 E, por fim, considerando tratar-se de serviço a ser prestado fora das

dependências do FNDE, no âmbito dos estados e mun¡cípios, não há

providências para a adequação do ambiente desta instituição.

L2 cRÉDlTo oRçAMENTÁn¡o DA DESPESA

Lz.L Considerando se tratar de RPN, a Dotação Orçamentária para

cobertura das despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação

correrá à conta dos Orçamentos dos Estados, DF e Municípios. No caso de

recursos financeiros transferidos no âmbito do Programa Caminho da Escola,

pelo Plano de Ações Articuladas, a Dotação Orçamentária correrá à conta do

Orçamento da União.

13. DECLARAçÃO Oe V¡ABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAçÃO

13.L O objeto desta licitação se apresenta como um bem comum à luz da

legislação, por se tratar de um bem que foi descrito com especificações usuais

no mercado, o que ficou demonstrado na pesqu¡sa feita com empresas do

Benefícios lndiretos

Maior nível de escolaridade dos estudantes

Estudantes transportados com segurança e

qualidade.

Economia de recursos, facilidade na

aquisição, coordenação e monitoramento
dos veículos adquiridos.
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setor, além de contar com padrões de desempenho objetivamente
detalhados neste ETP, de modo a possibilitar que a concorrência se dê,

unicamente, com base no critério de preço. Para reforçar esse entendimento,
citamos parte do relatório e voto do Ministro Benjamin Zymler, do Tribunal

de Contas da União - TCU, no Acórdã o ne 313/2004 Plenário, a respeito dessa

temática, in verbis:

"(...) Tendo em vista o disposto no ort. p, porágrofo único, do Lei ne

10.520/2002, ocimo citado, bem comum é oquele poro o qual é possível

definir padrões de desempenho ou quolidode, segundo Especificoções usuais

no mercodo. Destorte, o bem em questão nõo precisa ser podronizodo nem

ter suos coracterístìcos definidos em normos técnicos. Do mesma formo, não

se deve restringir a utilização do pregão à oquìsição de bens prontos, pois

esso forma de licitação também pode visor à obtençõo de bens produzidos

por encomenda. (Relatório do Ministro Relotor)

(...)

(...) Concluindo, solíento que, eo perquirir se um determinodo bem pode ser

odquirido por intermédio de um pregão, o ogente público deve ovolior se os

podrões de desempenho e de qualidøde podem ser objetivomente definidos

no editol e se os especificoções estobelecidos são usuoÍs no mercodo. Aduzo

que o objeto da licitoçõo deve se prestor o uma competição un¡comente

boseødo nos preços propostos pelos concorrentes, pois não haveró

oprecioçõo de propostos técnícas. Coso essos condições seiam otendidos, o
pregão poderá ser utilizodo. (Voto do Ministro Relotor).".

I3.2 A realização do presente reg¡stro de preços fundamentando-se no

inciso lll do artigo 3e do Decreto ne 7 .892/2013, haja v¡sta que se trata de uma

ação em atendimento aos Estados, DF e Municípios no âmbito do Programa

Caminho da Escola.

13.3 Considerando que essa licitação é imprescindível para não haver

descontinuidade de atendimento com os veículos tipos de Ônibus Rural

Escolar (ORE), aos órgãos federativos part¡cipantes do RPN;

73.4 Considerando a utilização total, com esgotamento do saldo de 5.700

veículos, disponibilizados pelas Atas de Registros de Preços ne 10, 1L e

t3/202L, resultante do Pregão Eletrônico ne 6/202U
L3.5 Considerando a diminuição de capacidade de fabricação do mercado,

nesse momento de pandemia e crise em que passa o País, conforme

dificuldades de produção indicadas pelas empresas part¡c¡pantes na

Audiência Pública O!/2O2I e,

13.6 Considerando a mudança do sistema Euro 5 para o Euro 6, de que

trata as novas exigências para Fase P8 do Programa de Controle da Poluição

do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE, no controle das emissões de

gases poluentes e de ruído para veículos automotores pesados novos de uso

rodoviário, estabelecidos pela Resolução CONAMA Ne 490 de t6/Lt/2018,
que ensejará mudanças complexas para a fabricação dos ônibus

12trr
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Andreia Couto Ribeiro

Representante da Area requisitante
CGAME/DIRAE

Garibaldi José Cordeiro de Albuquerque

Representante da Área Admin istrativa/licitaçöes
cGcoM/DIRAD

r2v

escolares, obrigatórias para comerc¡al¡zação de veículos movidos a diesel para

o ano de2023 e,

13.7 Considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares

realizados, esta Equipe de Planejamento avalia como viável o proced¡mento

do RPN por 6(se¡s) meses, com a licitação para a metade do quantitativo,

levantado para cumprir a atual necess¡dade para eventual aquisição de ônibus

escolar, pelos mun¡cíp¡os, estados e Distrito Federal, no âmbito do Programa

Caminho da Escola.

13.8 Declaramos expressamente que a realização de Registro de Preços

Nacional para aquisição pelos entes federados é viável, cons¡derando

os elementos colhidos durante os Estudos Preliminares. (inciso Xlll, art. 7e, lN

40/2020).

Brasília, 17 de março de2022.

Equipe de Planejamento da Contratação

Djaflson Dantas de Medeiros
Representante da Area requisitante

CGAME/DIRAE

Tayana Ferreira Machado
Representante da Área requisitante

coAcE/DIRAE

Anexos

Anexo I - Quantidade de Veículos Aprovados no PAR em 2020 (Sei ns 2696aa!;
Anexo ll- Quantidade de Veículos Aprovados no PAR, sem Ata em2027 (Sei ne 26965L9);

Anexo lll - Cadernos de lnformaçöes Técnicas - CIT de cada tipo de veículo, do Ônibus Rural

Escolar (ORE) (Sei ne 26967821;

Anexo lV - Procedimento Operacional (POP) do Programa Caminho da Escola - Quantidade
prevista para ônibus escolares e seus anexos (Sei ns 269682L1;

Anexo V - Histórico de ônibus adquirido 2OO8-2O2O (Sei ne 2698045);

Anexo Vl - Histórico de Adesão de ônibus - caminho da Escola (sei ns 2698260);

Anexo Vll- Mapa comparativo de preços (Sei ns 28295881;

Anexo Vlll - Relatório Painel de Preços ( Sei ne 2830190);

Anexo XIX - Pregöes de ônibus escolar outros órgãos (Sei ns 27018561;

Anexo X - Mapa de risco (Sei ns 269!062l,.
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ANEXO III
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

FrrNDo NAcToNAL DE DESENVoLvIMENTo DA noucaçÃo - FNDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.o.........

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNIDE, com sede no Setor Bancário

Sul - Quadra 02 - Bloco "F", na cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'

00.378.25710001-81, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela

Portaria no...... de ..... de ...... de202..., publicada no ....... de ...,. de ....... de ....., portador da

matrícula funcional no ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n' ......./202..., publicada no ...... de

.....1...../202....., processo administrativo n.o 23034.035045/2021-46, RESOLVE registrar os

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifìcada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações, no Decreto n.o 7.892,de23 dejaneiro de2013, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o registro de preços com vistas à futura e eventual

aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Onibus Rural

Escolar (ORE), em atendimento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos

Estados, Distrito Federal e Municípios, anexo ...... do edital de Pregão no ........../20..., que é

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2. Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor

registrado nesta Ata) são os que seguem:

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços - modelo - pregão compras
Atual ização : D ezembr o / 2019

Item Especificação/
descrição

Marca/
Modelo

Unidade
De

medida

Quantidade
registrada

Valor
unitário

Valor
total
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l" Classificada - Empresa fornecedora

CNPJ n.o: Razão Social:

Endereço

CEP:Cidade UF

Telefone: Fax:

Endereço Eletrônico:

Representante:

RG n."/Órgão Expedidor/UF: CPF n.o

Representante:

RG n."/Órgão Expedidor/UF CPF n.o

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como

anexo a esta Ata

3. ÓNCÃO GERENcIADoR

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

4. DA ADESÃO À ATA DE RT,GISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos

Participantes de Compra Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública que

não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde

que devidamente justificadaavantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras

estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à

realizaçáo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador

e órgãos participantes.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços - modelo - pregão compras
Atualização : D ezembr o / 20 I 9
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4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo dos

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

eventualmente aderirem.

4.5. Ao Órgão Participante de Compra Nacional (OPCN) e ao órgão não participante que

aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.

4.6.l.Caberâ ao ôrgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência

da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante, conforme disposto no art. 5o,

XI, do Decreto 7892/2013.

4.7. Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro

de Preços, de competência do FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem como os

procedimentos operacionais prévios à formalizaçáo da contratação entre o órgão/entidade

contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de Gerenciamento de

Atas de Registro de Preços - SIGARPWEB (www.fnde.gov.br/sigarpweb), o qual representa

objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade (Encarte 1E do Termo de Referência) assinado

pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata.

5. VALIDADE DA ATA

5 . 1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 6 (seis) meses, a partir da sua assinatura

prorrogáveis por período não superior a um ano, contados da sua assinatura, conforme

estabelecido no art. 15, $ 3o, inc. III, da Lei n" 8.666193.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços - modelo - pregão compras
Atualização: Dezembro/2}l9
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6 REVISÃO E CANCELÄMENTO

6.1 A Administração realizar| pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 1 80 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados

nesta Ata.

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4 O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação original.

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.L descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabe lecido pe la Adm i n istração, sem j u stifrcativa aceitável ;

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)

participante(s).

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços - modelo - pregão compras
Atual ização : D ezembr o I 201.9
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6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7.2 e 6.7.4 serët

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocomer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados :

6.9.1 por razão de interesse público; ou

6.9.2 apedido do fornecedor.

7 DA EXPECTATIVA DO F'ORNECIMENTO

7.l A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos

de publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo

Órgão Gerenciador, e pelos Órgãos Participantes de Compra Nacional, durante sua vigência,

dentro dos quantitativos fixados, conforme tabela(s) constante(s) da Cláusula Segunda.

7.1.1 A existência de preços registrados não obriga a Administraçáo a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se arealizaçáo de licitação específica

para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado

em igualdade de condições.

7.2 O compromisso de entrega e execução estará caractenzado mediante a assinatura de

CONTRATO entre o FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta

Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico no. XX/202X, em conformidade à

minuta anexada ao Edital.

7.2.1 Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão

ser assinados dentro do prazo de validade a que se refere o item 5.1 desta Ata,

conforme disposto no art. 12, $4o, do Decreto n.' 7 .892/13.

7.2.2 A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no

Cronograma de Entrega constante do Termo de Referência - Anexo I do Edital, o qual

será contado a partir da assinatura do Contrato e da disponibilização dos endereços de

entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que

ocorrer por último.

7.2.3 Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos

Órgãos/entidades que se utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de

CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta

anexa ao Edital.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços - modelo - pregão compras
Atualização: Dezembrol2}l9



h I 13?'{

7.3 O fornecedor f,rca proibido de firmar contratos deconentes desta Ata de Registro de

Preços sem o conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador.

I DO CONTROLE DE QUALIDADE

8.1 Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de

Qualidade realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles,

na forma disposta nos Cadernos de Informações Técnicas - CIT e nos demais Anexos do Edital.

8.1.1 O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a

qualquer tempo, durante a vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE

e/ou com os CONTRATANTES.

8.2 O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de

Qualidade dos produtos registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e

Responsabilidade firmado pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte lG do

Anexo I - Termo de Referência - do Edital).

8.3 O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de

Qualidade implica descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de

Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao cancelamento do seu registro, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal.

9 DAS PENALIDADES

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

9.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, $ lo do Decreto

n" 10.024/19.

9.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberâ ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 6o, $lo, do Decreto n'7.89212013).

9.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art.20 do Decreto n'7.89212013, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10 coNDrÇÖES GERATS
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10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

IO.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o $ l" do art.65 da Lei n' 8.666193, nos termos do art. 12,

$lo do Decreto n" 7892113.

10.3 O fornecedor registrado deverá mantero durante toda a execução da Ata de Registro de

Preços e dos contratos dela derivados, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. I l, $4o do Decreto n.7 .892,

de2014.

Para ftrmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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ANEXO I
CADASTRO DE RESERVA

X" Classificada - Empresa fornecedora

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços - modelo - pregão compras
Atual ização : D ezembr o I 2019

CNPJ n.o: Razão Social:

Cidade: UF CEP

Telefone: (XX)XXXX-XXXX Fax: (XX)XXXX-XXXX

Endereço Eletrônico:

Representante

RG n."/Orgão Expedidor/IJF : CPF n.o:

Telefone: (XX)XXXX-XXXX Celular: (XX)XXXX-XXXX

Endereço Eletrônico:
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ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO......../...., QUE
FAZEM ENTRE S¡

o(A)............ ...... EAEMPRESA

A Uniåo / Autarquia ....... / Fundaçäo ,......, (utilizar a mençäo à Uniåo somente se for órgäo da

Administraçäo Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundaçäo conforme o caso) por

intermédio do(a) (órgäo) contratante), com sede no(a)

;;;;;; ;ffiîi",li;;;;;;¿; ;;i;; 1'::::l lìllli5'Jiï:;
nomeado(a) pela Portaria no ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de

de portador da matrfcula funcional no doravante

denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

........, sediado(a) na em .............. doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .......,. portado(a) da Carteira de

ldentidade no ................., expedida pela (o) e CPF no ........................., tendo em vista o

que consta no Processo no ................ e em observåncia às disposiçöes da Lei no 8.666, de 21

de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregäo no ..........120...., por Sistema de Registro de Preços no

......120..., mediante as cláusulas e condiçöes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO

1,1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisiçäo de vefculos de transporte escolar diário de

estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), em atendimento às entidades educacionais

das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municfpios, conforme especificaçöes e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregäo, identificado no preåmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcriçäo.

1.3. Discriminaçåo do objeto:

ITEM
oescnlçÃol

ESPECTFICAçAO
roennrrclçÃo

CATMAT
UNIDADE DE

MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

uHrrAnlo
1n$)

VALOR TOTAL
1n$)

1

2

3

4
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z. clÁusur-A SEGUNDA - vrcÊtrclR
2.1. O prazo de vigència deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com infcio

na data de _l___J_e encerramento em ___J____J_, prorrogável na forma do art. 57,

$10, da Lei no 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...............).

3.2. No valor acima estäo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçäo, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contrataçäo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

4.1. As despesas decorrentes desta contrataçäo estäo programadas em dotaçåo orçamentária própria,

prevista no orçamento da CONTRATANTE, para o exercfcio de 20...., na classificaçäo abaixo:

Geståo/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5,1, O prazo para pagamento e demais condiçöes a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual säo as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉT|MA-GARANT|A DE EXECUçÃO

7,1. Será exigida a prestaçåo de garantia na presente contrataçäo, conforme regras constantes do

Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condiçöes de entrega e recebimento do objeto säo aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCAL|ZAçÃO

9.1. A fiscalizaçåo da execuçäo do objeto será efetuada por Comissäo/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. cLÁusuLA DÉcrMA - oBRrcAçöes ot GoNTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1.4s obrigaçöes da CONTRATANTE e da CONTRATADA säo aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

1r. cLÁusuLA DÉctMA PR|ME|RA - SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

1 1.1. Comete infraçåo administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:

a)falhar na execuçåo do contrato, pela inexecuçäo, total ou parcial, de quaisquer das

obrigaçöes assumidas na contrataçäo;

Câmara Naclona¡ de Model08 ds Llc¡taçöe8 e Contrato8 da Consultorla-Geral da Unlão
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b) ensejar o retardamento da execuçäo do objeto;

c) fraudar na execuçäo do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal;

Ð näo manter a proposta.

11.2. Pela inexecuçäo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sançöes:

i, Advertência por escr¡to, quando do näo cumprimento de quaisquer das obrigaçöes

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que näo acarretam prejuízos

significativos para o serviço contratado;

ii. Multa:

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir

pela continuidade da aplicaçåo da multa ou pela rescisäo contratual, em razäo da inexecuçäo

do objeto.

b) multa moratória de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de

atraso, observado o máximo de2o/o (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado

para apresentaçäo da garantia contratual a que se refere a Cláusula Sétima deste Contrato,

se for o caso.

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos Mobiliários

Escolares que estiverem em desacordo com as condiçöes de garantia do produto, limitada a

10% (dez por cento) do valor desses bens.

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela näo manutençäo das condiçöes de

habilitaçäo e qualificaçäo exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre

o valor total da parcela näo adimplida do Contrato.

e) multa compensatória de 10o/o (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigaçäo

inadimplida, em caso de rescisäo por inexecuçåo parcial do objeto.

f) multa compensatória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de

rescisäo por inexecuçäo total do objeto.

iii. Suspensão temporária de participar em licitaçäo e impedimento de contratar com a

Administraçäo, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

iv. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade

CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 40 da Lei n.o 10.520/02, pelo prazo de até 5

(cinco)anos;

v. Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que seja promovida a

reabilitaçäo perante a própria autoridade que aplicou a penalídade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejufzos causados;

Câmara Nacional de Modelos de L¡citações e Contratos da Consultoria-Geral da Un¡ão
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11.3. A aplicaçäo de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei9.78411999.

11.4. A autoridade competente, quando da aplicaçäo e dosimetria das sançöes, levará em

consideraçåo, na fixaçäo do percentual da sançåo aplicável, dentre os limites máximos e mfnimos

abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à

reprimenda da infraçäo, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter educativo/pedagógico da pena,

bem como o dano causado à CONTRATANTE, observados os princlpios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

11.5. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos seräo consideradas independentes entre si.

11.6. As sançöes de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência,

suspensão temporária e a declaraçäo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçäo da

CONTRATANTE.

11.7. As penalidades seråo obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à

publicidade dos atos praticados pela Administraçäo.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçöes previstas nos incisos I a Xll e

XVlldo arl.78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma

Lei, sem prejufzo da aplicaçäo das sançöes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisäo contratualseräo formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisåo administrativa

prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisäo será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçäo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçöes e multas.
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13. cLÁusuLA DÉcrMA TERGETRA - VEDAçöES E pERMrssöES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execuçäo dos serviços sob alegaçåo de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

ß.2. Ê. permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operaçäo financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa

SEGES/ME no 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1.4 cessäo de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de

comprovaçäo da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificaçäo de que

a cessionária näo se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a

legislaçåo em vigor, nos termos do Parecer JL-01 , de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execuçäo do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e

prejufzos causados à Administraçäo, sem prejufzo da utilizaçåo de institutos tais como os da conta

vinculada e do pagamento direto previstos na lN SEGES/ME no 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - ALTERAçOES

14.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Leino 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou

supressöes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As supressöes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderäo exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos seråo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cLÁUsuLA DÉctMA SEXTA - puBltcAçÃo

16.1.lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçäo deste instrumento, por extrato, na

imprensa localou nos meios oficiais de divulgação, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA - FORO

17.1.Ê. eleito o Foro da ...... para dirimir os litfgios que decorrerem da execuçäo deste Termo de

Contrato que näo possam ser compostos pela conciliaçäo, conforme art. 55, $2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO I12,çr

Este pregão possu¡ 1 Ata Complementar

Ver Ata Posterlor

I53t't3.22022.5 I 683 .4968 .75e03I4264

lvtttr¡¡srÉnlo DA EDUcAçÃo
Fundo Nacional de Desenvolvlmento da Educação

Ata de Reallzação do Pregåo Eletrônlco
No 00002/202? (sRP)

Às 10:00 horas do dla OS de abrll de 2022, reuniram-se o Pregoelro Of¡clal deste órgão e respectivos membros da Equlpe de Apoio, deslgnados pelo lnstrumento legal PORTARIA
No 342 de 05/07/202f, em atendlmento às dlsposlções contldas na Lel no 10.520 de 17 de Julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 2O de setembro de 2019, referente ao
Processo no 23034035045202146, para reallzar os procedlmentos relatlvos ao Pregão no OOOO2/2O22. Modo de dlsputa: Aberto/Fechado. Objeto: O objeto da presente llc¡tação é
a escolha da proposta mals vantajosa para futura e eventual aqulslção por melo de Reglstro de Preços de vefculos de transporte escolar dlárlo de estudantes, denomlnado de

Abrlu-se em segulda a fase de lances para classlflcação dos llcltantes relatlvamente aos lances ofertados,

Item: 1
Descrlção; ônibus
Descrlção Complementar:
Tratamento Dlferenclâdoi

ônlbus Rural Escolar - oRE 1 - o ltem deve ser cotado conforme Edital e seus Anexos.

Quent¡dade: 900
Valor Est¡mãdo: R$ 338.504,6800
Apllcabllldade D€creto 7174: Não
Interuãlo mlnlmo entre lances: -

Un¡dade de forneclmento: Unldade
situaçáo: Acelto e Habllltado
Apl¡cabll¡dade Margem de Preferênc¡a: Não

Âelto para: VoLKSWAGEN TRUCK & BUS INÞUSTRIA E CoI,4ERCIO DE VEICULoS, pelo melhor lance de R$ 338,OOO,OOOO e a quant¡dade de 9oO Unldade

It€m: 2
Descrlção: ônlbus
D€scrlção Complementari Onlbus Rural Escolar - oRE 1 (4x4): O ltem deve ser cotado conforme o Edltal e seus Anexos.
Tratamento Dlferenclado: -
Quantldade3 750 Unldrde de forneclm€ntot Unldade
Vãlor Estlmado: R$ 485.371,5600 Sltuação: Ace¡to e Hab¡litado
Apllcabllldade Decreto 71743 Não Apllcabllldade Margem de Preferêncla: Não
Interualo mínlmo entre lances¡ -

Acelto parai CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 498.500,0000 c com valor n€goclado a R$ 485,000,0000 G a quantidade de 750 Unidade

Item: 3
Descrlção: ônlbus
Descrlção Complementar: Onlbus Rural Escolðr - ORE 2: O ltem deve ser cotado conforme o Edltal e seus Anexos.
fratamento Dlferenclado: -
Quantldad€: 800 Unldade de forneclm€nto: Un¡dade
Valor Estlmado¡ R$ 397,012,1400 Sltuação: Em anállse
Apllcabllldade Decreto 7174: Não Apllcab¡l¡dade f{argem dê Þr€ferência: Não
Interualo mf nlmo 6ntre lances: -

Itemi 4
Descrlgão: ônlbus
Descr¡ção complemGntar: Onlbus Rural Escolar - ORE 3: O ltem deve ser cotado conforme o Edltal e seus Anexos.
Trattmento Dlferenclado: -
Quantldader 1.400 Unldade de forneclmento: Unldade
ValoÌ Estlmados R$ 415.164,4700 Sltuagãot Acelto e Habllltado
Apllcabllldade Decreto 7174: Não Apllcabllldade Hargem de Preferêncla: Não
lnt€rualo mfnlmo €ntre lances: -

Âeito para: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTR¡A E COMERCIO DE VEICULOS, pelo melhor lance d€ R$ 471.8OO,OOOO e com valor negoc¡ado a Rg 415.000,0000 e a
,antldade de 1,400 Unldade .

vator untt. vstor Gtobat "ån/,jfi'
R9480.000,0000R9432.000.000,0o*orrîl.\t\.gâ,

Mrrcar MARCOPOLO
Fabrlcantê: CIFERAL INDUSTR¡A Oe ô¡¡leUS
Mod€lo ,/ Versåo: VOLARE VBL ATIACK 8
DG¡crlç5o Dat.lhada do Objôto OlGrt.dor ônlbus rural escolar - ORE 1 - ônlbus rural escolar pequeno (marca e modelo lndlcados em campo próprlo no
CompEsnet), zero km, ano/modelo 2022, ônlbus com comprlmento total máxlmo de 7,000 mm, capacldade de carga útll lfqulda de 1.500 k9, com capacldade de 29
(vlnte e nove) estudantes sentados, mals o condutor, equlpado com dlsposltlvo ÞêË transposlção de frontelra, do tlpo poltrona móvel (dpm), para embarque e
desembarque de estudante com deflclêncla, ou com mobllldade reduzlda. com platèforma constltufda por longarlnas e reforçada com travessas, deve permltlr ângulos
mfnlmos, para entrada e salda de rampa, conslderando sua massa em ordem de marcha, conforme a norma abnt nbr lso 1176 e suas atuallzações. motor dotado de
gerenclamento eletrônlco de lnjeção - poslclonado na parte dlantelra da platôforma, com protetor de cárterlrad¡adon motor com potêncla de 152w. vefculo equlpado
com dlsÞosltlvo de bloquelo de lgnlção de marcha engatada e llmltador de velocldade máxlma ajustada para 70km/h.calxa de transmlssão manual e slncronlzadð.
embreagem com aclonamento hldráullco. velculo equlpado com OZ elxos: 01 dlantelro dlreclonal não tratlvo e 01 traselro tratlvo.elxo traselro motrlz com rodado duplo e
dlsposltlvo de bloquelo automátlco. dlreção hldráullca, suspensão metállca com molas do tlpo parabóllca na dlantelra e traselra nos ores com altura e reslstêncla
adequadas para operação em zonas rurals. Equlpado com 07 rodas estampadas em aço e respectlvos pneus, sendo 01 estepe, slstema elétrlco do velculo equlpado com
chave geral eletromagnétlca na calxô de baterlas de fácll acesso no posto do motorlsta - o slstema atende ao especlflcado nos ltens 47 e 49 da norma ABNT NBR 15570
e suas atuallzações. Slstema de frelos de servlço pneumátlco com regulagem automátlca. Ralo de glro confome tabela do ftem 3.1.1,7.1 do caderno de especlflcações
técnlcas do ORE. Bocal do tanque de combustlvel e do tanque de Arla protegldos da poelra e lama. Velculo equlpado com paÊ barros de borrachas. Largura lnterna de
2.13omm. Largura externa de 2.2OOmm. Altura externa de 3,130mm. Para choque tlpo retrátll envolvente reforçado na parte lnterna - na parte traselra possul sensores
de aprox¡mação. Salas dlantelras com reforços lnternos. Slstema de llumlnação lnterna e externa. Comunlcação vlsual e tátll, Pa¡nel traselro totalmente fechado, sem
área envldraçada, Porta de serulços poslclonada atrás do elxo traselro de folha slmples com área envldEçada na parte superlor da porta - a porta conta com dlsposltlvos
que pemltem aberturê mônual pelo lnterlor e exterlor. DPM lnstalado Þðra embarque e desembarque de estudantes com deflc¡ênc¡ã ou mobllldade reduzlda, com local
para acomodação de 01 cade¡Ê de rodas. Pára br¡sa de vldro lamlnado, Janelas laterals com vldros móvels na parte superlor e flxos na pðrte lnfer¡or, Assoalho com 06
drenos. Identlflcação de desnlvels e llmltes, 02 dlsposltlvos de ventllação no e¡xo longltudlnal, Ilumlnação lnterna. Revestlmento lnterno com retardamento á propagaEão
de fogo. Poltrona do motorlsta hldráullcä e anatômlca, Poltronas dos estudantes duplas e trlplas com apolo de braço, com porta materlal escolar .Todos os ässentos com
clnto de segurança. Porta mochlla preso ao teto. corÍedor de clrculação, llxelra e anteparos e palnéls dlvlsórlos. Pega mão lnstalðdo nas poltronðs. Pára sol frontal tlpl
sanefa, e cortlna na Janela laterðl do motorlsta, Palnel de controles, área reseryada para guarda da cãdelra de rodas. conforto térmlco e acústlco, Proteção contra rlscos
de lncêndlo, Dlsposltlvo para reboque, desllzadores tEselros (passa balsa), slstema de monltoramento lnterno, slstema de comunlcação, equlpamento de controle

llmpador de para brlsa, saldas e Jañelas de emergêncla, escotllhas no teto. Quantldade ofertadô de 900 (novecentos) un¡dEdes. Prôzo de valldade da ProPosta de 60
(sessenta) dlas¿ contados da data de apresentação. Prazo de garantla de 24 (vlnte e quatro) meses sem llmlte de qullometragem. Prazo de entregai reglão norte = 160
dlôs/ngrdeste=13Odlas/centrooeste=11Odlas/sudeste=1lOdlas/sul=llodlas.Valoresunltárlosetotalslndlcadosemcampopróprlonoslstema

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=153173&&uasg=153173&nump'p=22022&Seq=191-¡t,atp=T&f-Uf=&f-numPrp...

Hlstórlco
ftem: I - ônlbus

Pfopostas Partlclparam deste ltem as empresâs abalxo relaclonadas, com suas respectlvas propostas,
(As propostas com * na frente foram desclasslflcadas)

cNpJ/cpF Fornecedor 
=i"iÆ::." T,iiliï'euanildade

30.314.561/0006-30 CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA Não Não 900
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36.374.2731OOO7-43

Compras.gov.br - o S|TE DE CoMPRAS Do GoVERNo L43.,¡f
Comprasnet. Procedêncla dos vefculos: naclonal, Declaramos que qualsquer custos e despesas, dlretos ou lndlretos, fretes estão lnclusos nos preços propostos,- I J

PoÉe da emprêsà: Demals (Dlferente de ¡4E/EPP)

INovAcAo DISTRIBUICAo E coMERcIo LrDA slm slm e00 R$ 600.000,0000 R$ s40.000.000,0t* t3á?3á133t

MåTca: VOLARE
Fabrlcanto; VOLARE
Modelo / V€rsão: AccEss
Desctlç5o DGt!lhada do Oblcto olcrtado: Ônlbus Rural Escolôr
Polte da omÞresar ME/EPP

06.020.318/0001-10 VoLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
VEICULOS

oRE 1 - o ìtem deve ser cotado conforme Edltal e seus Anexos.

Não Não 900 R$ 617.813,0000 R$ 556.031.700,0000 04/0412022
20:04:31

Mðrca: Volkswagen
Fãbrlcanter VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEI
Modclo ¡/ V€rråo: VW 8.160ODR OREI
DGscrlçåo D€talhada do Objcto otertado: ònlbus rural escolar pequeno, procedêncla naclonal, marca VW modelo 8.160 ODR, categorla M3 com caracterlstlcas
especfflcas pãra tEnsporte de estudantes nãs zonas rurals, modelo OREI, compr¡mento 7.350mm, capacldade carga útll lfquldà mfn 1.500 kg e capacldade 29 alunos
sentados mals o conduton Plataforma longarlnas retas e reforçadas com travessas, balanço dlantelro de 1.505 mm, ångulo entrada 27o, ângulo safda 250, Potêncla 119
kw com gerenclamento eletrônlco de lnjeção, protetor metállco cárter/radlador, torque 600 Nm, dlsposltlvo bloquelo lgnlção com marcha engãtada, dlsposltlvo que
lnatlva o pedal do acelerador ajustado para 70 kmlh, Bocal salda slstema exaustão na traselra lncllnado para balxo com tubulação horlzontal, Transmlssão manual
slncronlzada de 5 marchas a lrente e 1 marcha a ré. Embreagem com aclonamento hldráullco. Elxo traselro motrlz de rodados duplos com dlsÞosltlvo de bloquelo
dlferenclal com âclonamento automátlco. Sistema dlreção com asslstêncla hldráullca. Equlpado com 2 elxos, 1 dlreclonal e I tratlvo. Suspensão metállca, equlpado com
7 rodas estampadas em aço (6"x 17,5") cor alumlnlo, equlÞadas pneus de uso mlsto radlals (2L5/75R 11,5\, sendo 1 conjunto de estepe. Equlpado com chave geral cfe
edltal, ãltemador 80 Ah, slstema elétrlco 24 V DC, 2 baterlas 100Ah. Frelo serulço pneumátlco com regulagem automátlca, frelo estaclonamento, Elo de glro conforme
tabela 3.1.1.7.1 do edltal, Tampas bocals tanques combustlvel/arla Þrotegldas de poelra e lama, com dreno, com protetor metállco e orlflclos para mlnlmlzar acúmulo de
reslduos, Componentes estruturals com tratamento antlcorroslvo e antlrrufdo, equlpado com para-barro, Largura lnterna 2,120mm, largura externâ 2.250mm, corredor
mln 300 mm, Alturð externa 3,060mm, altura lnterna 1.900mm, Para-choque tlpo envolvente, reforçado na parte lnterna, extremldades encuruadas, faces lnferlores
colncldentes com as faces lnferlores dê sala da carrocer¡4. Para-choque traselro retrátll, sensores aproxlmação. Lanternas lntermltentes luz branca nas extremldades da
parte superlor dlantelra e vermelha pðrte superlor traselE, atlvadas em conJunto com aclonamento da porta de servlço. Brake llght tEselro comblnado com lanternas de
frelo, lanterna marcha-de-ré adlclonal poslclonada abalxo do brôke llght, com slrene ré conforme ltens 3.1.2.8.6. e 3,1,2.8.7. do edltal, Cor externa "amarelo escolar"
plntada PU bl componente, espessura mln de 60 mlcra m, 4 SIAS cfe edltal; falxa escolar traselra e laterals, cor pretà 400mm altura com dlstlco "ESCOLAR" em ôrlal cor
amarelo escglan Pellcula proteção solar no para-br¡sa cgm dfstlco escolar legfvel pelo lado externo, Þemals adeslvos conforme encartes do edltal, Palnel traselro fechado
com compðrtlmento llumlnado para guarda do estepe e componentes. Porta servlço atrás do elxo dlantelro com vão llvre mln 650 mm, tlpo sedan, com slstema de
movlmentação pneumátlco, slstema antl-esmagamento, dlsposltlvos ðbertura manual de emergêncla lntemo e externo, vedação contra água/poelra, degraus com perfll
de acabamento em amârelo e dreno; 2 lumlnárlas na área de embârque, plso antlderrapante, Dlsposltlvo de poltrona móvel com porta dedlcada, certlllcado pelo lnmetro
e local aproprlado para cadelra de rodas. Poltrona móvel com clnto segurança 3 pontos e colete toráclco 4 pontos; Para-br¡sa lamlnado, lanelas laterals móvels, com
vldros lnferlores flxos com barra de proteção, com dlspos¡tlvo de travamento; plso do tlpo passadelra com contraplso em alumlnlo; 3 vent¡ladores e 2 cúpulas ar natural,
desembaçador para-brlsa por trocador de calor llquldo/ar; ventllação para conforto térmlco do condutor; Ilumlnação lnterna do salão com allmentação lndependente e
02 clrcultos; revestlmento lnterno antlchamas, com lsolamento termoacústlco cor gelo, lsolamento térmlco e acústlco de motor e slstema de exâustão; poltrona
motorlsta hldrául¡ca, anatômlcð, regul¿vel e estofada, com clnto 3 pontos retrátll; Poltronas sðlåo tlpo sofá, revestldas vlnll, traselra fechada, 2 assentos de uso
preferenclal com ldent¡flcação vlsual e tétll, ðpolo de brðço basculante, Poltronas slmples 400mm, duplas 800mm e trlplas 1,0o0mm todas com clnto segurança retrátll,
porta mäterlal, Porta mochlla preso ao teto. 2 llxelras 9 lltros com dreno, sanefa, palnel controle de fácll ðlcance ao motorlsta, 4 dlsposltlvos reboque, 4 paisa-balsa,
preparo futura lnstalação slstema de transmlssão audlovlsual, slstema de múslca, 6 alto falantes, um conjunto de duas portas de USg para cada conjunto de poltronas,
cronotacógrafo dlgltal selado e certlflcado; espelhos retrovlsores externos e Interno; 3 saldas de emergêncla laterals e 02 safdas de emergêncla no teto, garantla 24
meses e 2 revlsões, valldade da proposta 60 dlas, prazos entrega (dlas) SU/SE/CO: 110, NE 130, NO 160. Todas as especlflcaçõ€s, medldas, tolerånclas e demals dados,
conforme caderno de lnformações técnlcðs edltal pregão eletrônlco 02/2022, letmo referêncla e anexos.
Port6 dâ empresar Demals (Dlferente de ME/EPP)

Lances (Obs: lances com + na frente foram exclufdos pelo pregoelro)

Valor do Lanc€
R$ 617.813,0000
R$ 600.000,0000
R$ 480.000,0000

R$ 478.000,0000
R$ 472.000,0000

R$ 450.648,0000
R$ 449.845,0000

R$ 448.000,0000

R$ 445.000,0000

R$ 441.000,0000

R$ 439.800,0000

R$ 460.000,0000
R$ 430.000,0000

R$ 460.100,0000
R$ 420.000,0000

R$ 338.000,0000

CNPJ/CPF

06.020.3 18/000 1- 1 0

36.374.273/0O0t-43
30.3 14.s61/0006-30

36.374.273/0O01-43

36.374.273/OOO7-43

36.374.2731OOO7-43

36.374.273/OOO7-43

36.374,27310001-43
36.374.273/OOOI-43

36.374.273/0O0L-43

36.374.273/0001-43
30.3 14.561/0006-30

36.374.273/OO0r-43
06.020.3 t8/0001- 1 0

36.374.273/OO07-43

06.020.3 18/0001-10

Nåo existcnr lanccs de descnrpàte ME,/EÞP p¡rÐ o item

Data/Hora Reglstro
05/04/2022 10:00:03:910

05/04/2022 10:00:03:910

05/0412022 l0:00:03:910
O5/O4/2O22 10:42:53:963
05/0412022 10:42:59:790

OS / 04 /2022 lO i43 itg i7 77

05 / 0 4 / 2022 lo i 43 i 30 i27 7

05 / 0 4 / 2022 !0 : 43 i 47 i 097

05/04/2022 10:43:55:703
05 / 04 | 2022 L0 | 44 tÙ2t27 O

05/04/2022 10:44: 13:383
oS / 04 / 2022 L0': 47 i24 i3L7
05 / 04 | 2022 LO | 47 iS8t2O7

05/0412022 10:51:08:890
05 / 04 | 2022 L0 is7 i37 :423
05/O412O22 11:01:00:087

Êntos do ltem
Evento

Encerramento anállse de
propostas

Abertura

Encerramento etapa aberta

lniclo la etapa fechada

Encerramento

Encerramento etapa fechada

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
convocação anexo

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerrâmento do prazo -
convocação anexo

Acelte de proposta

Habil¡tação de fornecedor

Data

os/0412022
!0i04i24

05/04/2022
10:36:37

os/04/2022
10:57:00

05/04/2022
10:57:00

05/04/2022
11:02:01

0s/04/2022
11:02:01

05/04/2022
L4:44i53

05104/2022
15: 16:36

30/05/2022
74i45i49

02/o6/2022
20:19:05

20/06/2022
L5:16i22

20/06/2022
75t2lt42

obseivações

Item com anállse de proÞostas flnallzada.

Item ãberto para lances

Item com etapa aberta encerrada.

Fornecedores convocados parð a 10 etapa fechada apresentaram lance entre R$ 430.000,0000 e R$ 460,100,0000.

Item encerrado Þara lances,

Item com etapa fechada encerrada.

Convocado para envlo de anexo o fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPF:
06.020.3 18/000 1- 10.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS,
cNPJ/CPF: 06,020.318/0001-10.
Convocado para envlo de anexo o fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INÞUSTRIA E COMERCIO DE VEICULoS, CNPJ/CPF:
06.020.3 18/0001- 10.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS,
CNPJ/CPF: 06.020.318/0001-10,
Acelte lndlvldual da proposta. Fornecedor: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPF:
06.020,318/0001-10, pelo melhor lance de R$ 338.000,0000.
Habllltação em grupo de propostas. Fornecedor: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO OE VEICULOS - CNPJ/CPF:
06.020.3 18/000 1- 10

NÉIo existcnr ¡ntençóes de recurso para o ltcnr

Itêm: 2 - ônlbus

Propostãs Partlclparam deste ltem as empresas abalxo relâclonadas, com suas respectlvas propostas.
(As propostas com r na frente foram desclass¡flcadas)

cNpJ/cpF Fornecedor ME/EPP Declaração euãnt¡dade vãlor Unlt. valor Global Dât¡/Horr ReglstroEqulparada MElEPP

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=153173&&uasg=153173&nump'p=22122&Seq=19¡_¡.,"tÞ=T&f_Uf=&f-numPrp... 2112
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30.314.561/0006-30 CIFERAL INDUSTRTA DE ONIBUS LTDA

Marca: MARCOPOLO

36.374.27310007-43

De¡crlção Detalhadå do ObJeto Olertadot ônlbus Rural Escolar
Þorte da cmpresa! ME/EPP

,{ances (Obs: lances com 'na frente foram excluldos pelo pregoelro)

Valor do Lance CNPJ/CPF

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Não Não 750 R$ s41.620,0000 R$ 406.21s.000,00o0 0L/04/2022 08:52:54

Febrlcantes CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS
Modelo / V€r3ão¡ VOLARE VBL 4X4 ATTACK I
Descrlçáo D€tâlh.da do obteto ofcrtado: ô¡¡lguS nURAL ESCOLAR - ORE 1 (4x4) - ônlbus com tração nos 04 rodados (elxo dlantelro e traselro), (marca e modelo
lndlcados em campo próprlo no Comprasnet), zero km, ano/modelo 2022, ônlbus com comprlmento total máxlmo de 7,000 mm (toleråncla 6010 total do vefculo),
capacldade de cðrga útll lfqulda de 1.500 kg, com capacldade de 29 (vlnte e nove) estudantes sentados, mals o condutor, equlpado com dlsposltlvo para transposlção de
fronteka, do tlpo poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deflclêncla, ou com mobllldade reduzlda, que permlta reallzar o deslocamento
de uma, ou mals poltronas do salão de passagelros, do exterlor do veículo, ao nlvel do plso lnterno. Com plataforma constltulda por longarlnas e reforçada com
travessas, deve permltlr ångulos mfnlmos, para entrada e salda de rampa, considerando sua massa em ordem de marcha, conforme a norma ABNT NBR ISO 1176 e
suas atuallzações. Motor dotãdo de gerenclamento eletrônlco de lnjeção - poslclonado na parte dlantelra da plataforma, com protetor de cárter/radlado¿ Motor com
potêncla de 152cv, Vefculo equlpado com dlsposltlvo de bloquelo de lgnlção de marcha engatada e llmltador de velocldade máxlma ajustada para Tokm/h. Calxa de
transmlssão manuàl e slncronlzada. Embreagem com aclonamento hldráullco. Vefculo equlpado com elxo dlantelro motrlz que permlte ð dlstrlbulç5o de força (tração)
slmultânea nos quatro rodados (elxo dlantelro e traselro).Dlreção hldráullca, Suspensão metállca para operação em zonas rurals. Equlpado com 07 rodas estampadas
em aço e respectlvos pneus, sendo 01 esteÞe. Slstema elétrlco do vefculo equlpado com chave geral eletromagnétlca na calxa de baterlas de fácll acesso no posto do
motorlsta. Slstema de frelos de serulço pneumátlco com regulagem automátlca, Ralo de glro conforme tabela do ltem 3.1,1.7,1 do cademo de especlflcações técnlcas do
OREI 4x4. Bocal do tanque de combustlvel e do tanque de Arla protegldos da poe¡ra e lama. Vefculo equlpado com para barros de borachas. Largura lnterna de
2.13omm, Largura extemâ de 2.200mm. Altura externa de 3,130mm. Para choque tlpo retrátll envolvcnte reforçado na parte lnterna - na parte traselra possul sensores
de aproxlmação. Salas dlantelras com reforços lnternos. Slstema de llumlnação lnterna e externa. Comunlcação vlsual e tátll. Palnel traselro totalmente fechado, sem
área envldraçada, Porta de servlços poslclonada ðtrás do elxo dlantelro de folhã slmples com área envldraçada na parte superlor da porta - ð porta conta com
dlsposltlvos que permltem abertura manual pelo Interlor e exterlon DPM lnstalado para embarque e desembarque de estudantes com deflclêncla ou mobllldade reduz¡da,
com local parã ðcomodação de 0t cadelra de rodas. Pára brlsa de vldro lam¡nado, Janelas laterals com vldros móvels na parte superlor e fìxos na parte lnferlor, Assoalho
com 06 drenos. ¡dentlflcação de desnlvels e llmltes, Ventllação lnterna. ¡lumlnação lnterna. Revestlmento lnterno com retardamento a propagação de fogo. Poltrona do
motorlsta hldráullca e anatômlca. Poltronas dos estudantes tlpo sofá com apolo de braço, porta materlal na parte tràselra da poltrona. Corredor de clrculação, llxelra e
anteparos e palnéls dlvlsórlos. PáË sol frontal tlpo sanefa, e cortlna na Janela laterôl do motorlsta. Palnel de controles, área reservada para guarda da cadelra de rodas.
Conforto térmlco e acústlco, Proteção contrå rlscos de lncêndlo. Dlsposltlvo para reboque, desllzadores traselros (passa balsa), slstema de monltoramento lnterno,
slstema de comunlcaçã0, equlpamento de controle operaclonal (cÌonotacógrafo), espelhos retrovlsores externos, espelho retrov¡sor lnterno, espelhos retrovlsores ou
dlsposltlvos tlpo cåmera Mon¡tor para vlsão Indlreta, llmpador de para brlsa, saldas e Janelas de emergêncla, escot¡lhas no teto. Quantldade ofertada de 750 (setecentas
e clnquentã) unldades. Prazo de valldade da proposta de 60 (sessenta) dlas corrldos, contados da data de envlo da cotação. Prazo de garântla de 24 (vlnte e quatro)
mesessemllmltedequllometragem.Prazodeentrega:reglãonorte=160dlas/nordeste=130d|ês/centrooeste=110dlas/sudeste=110dlas/sul=110dlas.
Valores unltárlos e totals lndlcðdos em campo próprlo no slstema Comprasnet. Procedêncla dos vefculos: naclonal. Þeclaramos que qualsquer custos e despesas, dlretos
ou lndlretos, fretes estão lnclusos nos preços propostos.
Porte da emprGsa¡ Demals (Dlferente de ME/EPP)

INOVACAo DISTRIBUICAO E COMERCIo LTDA Slm Slm 750 R$ 600.000,0000 R$ 450.000.000,0000 05/04/2022 09:59:09
Mrrca! VoLARE
Fabrlcante: VOLARE
Modelo / Versão¡ ACCESS 4X4

lltr(

R$ 600.000,0000
R$ 541.620,0000
R$ s41.000,0000

R$ s40,000,0000
R$ 539.000,0000
R$ 533.000,0000
R$ 531.000,0000
R$ 550.000,0000
R$ 525.000,0000
R$ 498.500,0000

R$ 500.000,0000

36.374,273/0001-43
30.314.561/0006-30
30.314.s61l0006-30

30.3 14.561/0006-30

30.3 14.561/0006-30

30.3 14.561/0006-30
3o,3 14.561/0006-30

36.374.273/0007-43
30.3 14.56 1/0006-30
30.3 14.56 1/0006-30

36.374.273/0007-43

os/04/2022
14:37:31

0s/04/2022
L4:45tt7

0s/04/2022
14:45:30

osl04/2022
14:46:18

torLorZLT.?1'convocado para envlo de anexo o fornecedor CIFERAL INDUSTRIA DE oNIBUs LTDA, cNPl/cPF: 30.314.561/0006-30.

'Or!rOr:0L1.2?'Encerrado 
o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA, CNPJ/CPF: 30.314.561/0006-30.

t?L9.3L1.23'Convocado para envlo de ãnexo o fornecedor CIFERAL INDUSTRIA DE oNIBUs LTDA, CNPJ/CPF: 30.314.s61/0006-30.

t1L9.?L1.?tr'Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CIFERAL INDUSTRIA ÞE ONIBUS LTDA, CNPJ/CPF: 30.314.561/0006-30.

'?Lo,2!r133'convocado 
para envlo de anexo o fornecedor cIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA, cNPJ/CPF: 30.314.s61/0006-30.

'itt¡!r7.33'Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA, cNPJ/CPF: 30.314.561/0006-30.

20/06/2022 Acelte lndlvldual da proposta. Fornecedor: CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA, CNPJ/CPF: 30,314.561/0006-30, pelo melhor lance de R$

15:17:56 498,500,0000 e com valor negoclado a R$ 485,000,0000. Motlvo: Conforme negoclação reglstrada no chat.

20/06/2022 Hâbllltação em grupo de Þropostas. Fornecedor: CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA - CNPI/CPF: 30.314.561/0006-30

ORE 1 - O ltem deve ser cotado conforme Edltal e seus Anexos.

Data,/llora Reglstro
05/04/2022 10:00:03:910
05/0412022 10:00:03:910

05/04/2022 11: 10:03:827

05/04/2022 11: 11:45:753
O5104/2022 11: 13:41:097
O5/O4/2O22 11: 16:23:667
05/04/2022 11: 18: 16:217

05/04/2022 11 : 18:28:077
05/0412022 11 :21:15: 170

05/04/2122 11 :23:18:637

OS / 04 /2022 77 i24 :37 | 833

Convocado para envlo de anexo o fornecedor CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTOA, CNPI/CPF: 30.314.561/0006-30.

convocado para envlo de anexo o fornecedor INOVACAo DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA, CNPJ/CPF: 36.374.2731oooL-43.

Encerrado pelo Pregoelro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor INoVACAO DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA, CNPJ/CPF:
36.374.273/O00L-43.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA, CNPJ/CPF: 30.314.561/0006-30

D€sempate de Lances aqE/EPP

CPF/CNPJ Data/Hora Inlclal Desempate Data/Hora Flnãl Dês€mpate sltuação do Lance valor do Lanc€
36.374.273/00OL'43 05104/2022 11:28:00:067 O5/O4/2O22 llt29tl4t743 Fornecedor envlou lance R$ 498.490,0000

Eventos do ltem
Evento Data Observagões

5:iî;ff::" ""''o" o1]oo,i!t7,3:o'Item com anárrse de propostas rìnarrzada'

Abertura tï{Îáá13ît ltem aberto para tances.

Encsramento etapa ti!r9,#.?3, Item com etapa aberta encerrada.

/-{clo la etapa fechada t?!r],it1.?â'Fornecedores 
convocados para a 10 etapa fechada apresentaram lance entre Rg 525.ooo,oooo e R$ 55O.OO0,OOOO,

,;:tnujå:t"nto "tto" t1!r',:L1.3tt Item com etapa fechada encerrada.

3"":""fl;:å. 
- lnrcio do t1/r1,1î1.3â, rtem está em 10 desempate r.4elEpp, asuardando tance.

P:::I*t""";"r" o5/o4/2}22 OltemteveolodesempateMe/Eppencerrado.ofornecedorINoVAcAoDISTRIBUICAOECOMERCIOLTDA,CPFICNPJ:36.374.273/OOOL-
:":::1:'ll:'-- -- l7i29tl4 43 envlou um lance no valor de no valor de R$ 498.490,0000.
0esempate

Encerramento'?!r9.:L1.?1'Itemencerrãdoparatances.

ÞA.,,cã iA Ãr^ñ^crâ 05/04/2022 Recusa da proposta. Fornecedor: INOVACAo DISTRIBUICAo E CoI4ERCIO LTDA, CNPJ/CPF: 36.374.273/000L-43, pelo melhor lance de R$
L4iZ4i!3 498,490,0000. Motlvo: Empresa não manteve a proposta (sollcitou sua desclassificaçåo por equívoco na cotação)

Abertura do prazo -
convocação anexo

Abertura do pr¿zo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo
- Convocação anexo

Encerramento do prazo
- convocação anexo

Abertura do pr¿zo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo
- Convocação anexo

Abertura do prazo -
convocação anexo

Encerramento do prazo
- convocação anexo

Abertura do prãzo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo
- Convocação anexo

Acelte de proposta

Habllltação de

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co-no-uas9=153173&&uasg=153173&numprc=22022&Seq=1&¡-¡.tatp=T&f-Uf=&f-numPrp... 3112
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fornecedor 75t27t42

Nåo €xlstem ¡ntençôes de recurso pàra o ltem

Item; 3 - ônlbus

Propostas Partlclparam deste ltem as empresas abalxo relaclonadas, com suas respectlvas propostas,
(As propostas com * na frente foram desclasslflcadas)

cNpJ/cpF Fornecedor 
=irid!:å" ï,"1?Ë?t¡" euantidade vator unit. varor crobar "å:"r/,jfj"

36.519.42210001-15 ON-HIGHWAY BRASIL LTDA. Não Não 800 R$ 473.000,0000 R$ 378.400.000,0000 05/04/2022
09t57 tzg

Màrcà: IVECO
Fãbrlcrnte¡ On Hghway Brasll Ltda
Modrlo,/ V€reão! Bus 10-190
Descr¡ç5o Detalhadà do Objeto Otertado: ônlbus Rural Escolar - ORE 2: ônlbus com comprlmento total máxlmo de 9.OOO mm, capacldade de carga útll llqulda de no
mfnlmo 3,000 kg, com capacldade mlnlma de 44 (quarenta e quatro) estudantes sentados, mals o condutor, e deve ser equlpado com dlsposltlvo para transposlção de
frontelE, do tlpo poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deflclêncla, ou com mobllldade reduzlda, que permlta reallzar o deslocamento
de uma, ou mals poltronas, do salão de passagelros, do exterlor do vefculo, ao nfvel do plso lnterno,
Porte da omprosar Demals (Dlferente de ME/EPP)

36.374.273/0001-43 INOVACAO DISTRIBUICAO E CO¡4ERCIO LTDA Slm Slm 800 R$ 600.000,0000 R$ 480.000.000,0000 05/0412022
09:59:09

Marca: VOLARE
Fðbrlcðnt6: VOLARE
Modelo / Versãor ACESS OFF ROANÞ
Dcacrlção DGtalhôda do ObJGto Ofrrtado3 ónlbus Rural Escolar - ORE 2: O ltem deve ser cotado conforme o Edltal e seus Anexos.
Porte da emprc6a: ¡4EIEPP

06.020.318/0001-10 VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE Não Não 800 R$ 671.250,0000 R$ 537.000.000,0000 04/04/2022
VEICULOS 20:04:31

Mârca! Volkswagen
Fabrlcanto: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E CO14ERCIO DE VEI
Mod€lo ,/ Vcrsåo¡ VW 10.160O0R ORE2
Dcsc;lç¡o Detålhådr do objêto ofèrtldor ônlbus rural escolar médlo, procedêncla naclonal, marca VW modelo 10,160 oDR, categor¡a M3 com característlcas
especfflcas para transporte de estudantes nas zonas rurals, modelo ORE 2, comprlmento 9,525mm, capacldade carga útll llqulda mln 3,000k9 e capacldðde 44 alunos
sentados mals o conduton Plataforma longarlnas retas e reforçadas com travessas, balanço dlantelro de 1,505 mm, ângulo entrada 28o, ångulo salda L7o, Potêncla 119
kW com gerenclamento eletrônlco de lnJeção, protetor metállco cárter/radlador, torque 600 Nm, dlsposltlvo bloquelo lgnlção com marcha engatada, dlsposltlvo que
lnatlva o pedal do aceleEdor ajustado para 70 km/h, Bocal salda slstema exaustão na traselra lncllnado para balxo com tubulação horlzontal. Transmlssão manuãl
slncronlzada de 5 marchas a frente e 1 marcha a ré. Embreagem com aclonamento hldrául¡co. Elxo traselro motrlz de rodados duplos com dlsposltlvo de bloquelo
dlferenclal com aclonamento automátlco. Slstema dlreção com asslstêncla hldráullca, Equlpado com 2 elxos, 1 dlreclonal e I tratlvo. Suspensão metállca, equlpado com
7 rodas estampadas em åço (6,75"x 17,5") cor alumlnlo, equlpadas pneus de uso mlsto radlals (235/75R 17,5), sendo 1 conlunto de estepe. Equlpado com chave geral
cfe edltal, alternador 80 Ah, slstemð elétrlco 24 V DC,2 baterlas 1004h, Frelo servlço pneumátlco com regulagem ðutomátlca, frelo estaclonamento, ralo de glro
conforme tabela 3,1,1.7.1 do edltal. Tampas bocals tanques combustlvel/arla protegldas de poelra e lama, com dreno, com protetor metállco e orlflclos para mlnlmlzar
acúmulo de resfduos. Componentes estruturals com tratamento àntlcorroslvo e antlrrufdo, equlpado com para-barro. Lãrgurð lnterna 2,240mñ, lðrgurà externa
2.320mm, corredor mfn 300 mm, altura extema 3.025mm, altuÊ lnterna 1.935mm. Parâ-choque tlpo envolvente, reforçado na pôrte lnterna, extremldades encuruadas,
faces lnferlores colncldentes com as faces Inferlores da sala da carrocerla. PaG-choque traselro retrátll, sensores aproxlmação, Lanternðs lnterm¡tentes luz branca nas
extremldades da parte superlor dlantelra e vermelha parte superlor tGselra, atlvadas em conJunto com aclonamento da porta de servlço, Brake llght traselro comblnado
com lanternas de fre¡o, lanternê marcha-de-ré adlclonal poslclonada abalxo do brake ll9ht, com slrene ré conforme ltens 3.1.2.8.6. e 3.1,2.8.7. do edltal. Cor externa
"amarelo escolar" plntada PU bl componente, espessura mln de 60 mlcra m, 4 SIAS cfe edltal; falxa escolar traselra e laterals, cor preta 400mm altura com dfstico
"ESCOLAR'em arlal cor amarelo escolan Pelfcula proteção solar no para-brlsa com dlstlco escolar legfvel pe¡o lado externo. Demêls adeslvos conforme encârtes do
edltal. Palnel traselro fechado com compartlmento llumlnado para guarda do estepe e componentes. Porta de serulço atrás do elxo dlantelro com vão llvre mfn 650 mm,
tlpo sedan, com slstema de movlmentação pneumátlco, slstema antl-esmagamento, dlsposltlvos abertura manual de emergêncla lnterno e externo, vedação contra água
e poelra, degraus com perfll de acabamento em amarelo e dreno;2 lumlnár¡as na área de embarque, plso antlderEpante. Dlsposltlvo de poltrona móvel com porta
dedlcada, certlflcado pelo Inmetro e local aproprlado para cadelrô de rodas. Poltrona móvel com clnto segurança 3 pontos e colete toráclco 4 pontos; Para-br¡sa
lamlnado, lanelas laterals móvels, com vldros ¡nfer¡ores flxos com barra de proteção, com dlspos¡tlvo de travamento; plso do tlpo passadelra com contraplso em
alumfnlo; 5 ventlladores e 2 cúpulas ar natural, desembaçador para-brlsa por trocador de calor llquldo/ar; ventllação para conforto térm¡co do condutor; llumlnação
lnternâ do salão com allmentação lndependente e 02 clrcultos; revestlmento lnterno antlchamas, com lsolamento termoacústlco cor gelo, lsolamento térmlco e acústlco
de motor e slstema de exaustão; poltrona motorlsta hldráullca, anatômlca, regulável e estofada, com clnto 3 Þontos retrátll; Poltronas salão tlpo sofá, revestldas vlnll,
traselra fechada, 2 assentos de uso preferenclal com ldentlflcação vlsual e tátll, apolo de braço basculante, Poltronas slmples 40omm, duplas 800mm e trlplas 1.000mm
todas com clnto segurançð retrátll, porta materlal. Portð mochlla preso ao teto.2 llxelras 9 lltros com dreno, sanefa, pðlnel controle de fácll alcance ao motorlsta,4
dlsposltlvos reboque,4 passa-balsa, preparo para futura lnstalação slstema de transm¡ssão audlovlsual, slstema de mús¡ca,6 alto lalantes, um conjunto de duas portas
de USB para cada conjunto de poltronas, cronotacógrafo dlgltàl selado e certlflcado; espelhos retrovlsores externos e lnterno;4 saldas de emergêncla laterals e 02
saldas de emergêncla no teto, gaEntla 24 meses e 2 revlsões, valldade da proposta 60 dlas, pEzos entrega (dlas) SU/SE/CO: 110, NE f3O, NO 160, Todas as
especlflcações, medldas, tolerânclas e demals dados, cfe caderno lnformações técn¡cas edltal Þre9ão eletrônlco 02/2022, tetmo rcferêncla e anexos,
PortG dã Gmprcsa: Demals (Dllerente de ME/EPP)

LancGs (Obs: lances com * na frente foram excluldos pelo Þregoelro)

Eventos do ltêm
Ev€nto

Encerramento
anállse de
propostas

Abertura

Encerramento
etapa aberta

Infclo la etapa
fechada

Encerramento

Encerramento
etapa fechada

Aberturã do prazo
- Convocação
anexo

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

En-ffiramentodo ozloe/zozzEncerrâdooprazodeconvocaçãodeAnexopelofornecedorVoLKSWAGENTRUCK&BUsINDUSTRIAEcoMERcIoDEVEICULOS,CNPJ/CPF:
lYf^---_=^--_..^ 2o:1e:37 06.020.31B/òoor-10,
uonvocacðo anexo

Valor do Lance
R$ 671.250,0000
R$ 600.000,0000
R$ 473.000,0000

R$ 500.000,0000
R$ 480.000,0000

R$ 506.110,0000
R$ 460.000,0000

R$ 455.000,0000
R$ 357.400,0000

CNPJ/CPF
06.020.3 18/0oo 1- 1 o

36.374.273/0001-43

36.5 19.4221000 1- 1 5

36.374.273/0007-43

36.374.273/00O7-43

06.020.318/0001-10
36.374.273/0O01-43
36.519.422l0001-1 5

06.020.3 18/0001-10

Não cxistem lances de d€semÞate MElEPP Þarã o itèm

Data/Hora Reglstro
05/04/2022 10:00:03:910

05/0412022 10:00:03:910

05/04/2022 10:00:03:910

05/04/2022 10: 13:09:183

05/04/2022 10: 14:37:323

O5/O4/2O22 10:22:35:080
05/04/2022 10:30:53:303
05/04/2022 10:31 :22:953

05/04/2022 10:34:38:340

Data Observações

tïá?3/,133' Item com anáttse de Þropostas ftnatlzada.

'|L',lfÅf ltem aberto para tances.

tlL?,!K.gt'Item com etapa aberta encerrada.

tlL?!L\.|â'Fornecedores convocados para a 1o etapa fechada apresentaram lance entre Rg 473.ooo,oooo e R$ 506.110,0000.

t1L,1!r1.31' Item encerra d o pa ra tances.

'?L9.1!r1.31'Itemcometaparechadaencerrada.

05104/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPF: 06.020.318/0001-
14:45:40 10.

O5/O4/2O22 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPFI
15:17:03 06.020.318/0001-10.

3OlO5/2022 Convocado para envlo de anexo o fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & SUS INOUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPI/CPF: 06.020.318/0001-
14:46:45 10.

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=153173&&uasg=153173&numrlp=22022&Seq=1 g¡-¡",atp=T&f-Uf=&f-numPrp... 4112
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0810612022 Recusa da proposta. Fornecedor: VoLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E CoMERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPF: 06.020.318/ooo1-10, pelo 17

Lo'.2oi27 melhor lance de R$ 357.400,0000. Motlvo: A empresa lnformou não ser possfvel prorrogar a valldade de sua proposta, conforme reglstrado no
chat. Ausente a necessldade de abrir processo sanclonatórlo.

Abertura do prazo 
OUO6I2O2Z -- Convocação -i'0,;;iã;- Convocado para envlo de anexo o fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ/CPF: 36.519.42210001-15.

ânexo

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

ot'o,!L'rl|'Encerrado 
o prazo de convocação de Anexo pelo fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ/CPF: 36.srg.422/oooL-15.

2610712022 17:02

Recusa de
proposta

Evento
Encerramento andllse
de propostas

Abertura

Encerramento etapa
aberta

Inlclo 1a etaÞâ
fechada

Encerramento

Encerramento etapa
fechada

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

Abertura do prazo -
convocação anexo

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

Abertura do Þrazo -
Convocação anexo

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Acelte de proposta

Habllitação de

Abertura do_prazo Lorc6t2ozz- Lonvocaçao 1i:08:21
anexo

Encerramento do ZOIOAIZOZZ
Prazo - _ 14:33:58
LOnVOCAçaO AneXO

Em anárise'l!ro,r!r1?1'

Convocado para envio de anexo o fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA,, CNPJ/CPF: 36.519,42210001-15.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ/CPF: 36.519,42210001-15.

Item Em Análise, Motivo: Aguardando análise técn¡ca sobre a proposta apresentada para o ¡tem.

Não existem intenções dê re€urËo para o ¡tem

Item: 4 - ônlbus

Propostas Partlciparam deste item as empresas abalxo relaclonadas, com suãs respectlvàs propostas.
(As propostas com * na frente foram desclasslf¡cadas)

CNPJ/CPF Forn€cGdor

06.020.318/0001-10 voLKSwAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
VEICULOS

'i":l::å" ";.??li'¡' euan.dade
Datã/Hora
Re9¡stroValor LJn¡t. Valor Global

Não Não 1.400 R$ 710.000,0000 R$ 994.000.000,00o0 0410412022
20:04:3 1

MaÌca: Volkswagen
Fabrlcantc¡ VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEI
Modelo / V€Eãor VW 15,190ODR ORE3
De¡crlçfo Detalhada do Obleto Ofertado: ônlbus rural escolar grande, procedêncla naclonal, marca VW modelo 15.190 ODR, categorla M3 com caracterlstlcas
especlflcas para transporte de estudantes nas zonas rurals, modelo ORE 3, comprlmento 11.000mm, capacldade carga útll lfquldð mfn 4.000k9 e capacldade 59 alunos
sentados mals o conduton Plataforma longarlnas retas e reforçadas com travessas, balanço dlantelro de 1.525 mm, ångulo entrada 25o, ângulo saída 19o, Potêncla 137
kW com gerenclamento eletrônlco de lnjeção, protetor metállco cárter/radlador, torque 700 Nm, dlsposltlvo bloquelo lgnlção com marcha engâtada, dlsposltlvo que
lnatlva o pedal do acelerador ajustðdo para 70 km/h, Bocal salda slstema exaustão na traselra lncllnado para balxo com tubulação horlzontal. Transmlssão manual
slncronlzada de 6 mðrchas a frente e 1 marcha a ré. Embreagem com aclonamento hldráullco. Elxo traselro motrlz de rodados duplos com dlsposltlvo de bloquelo
dlferenclal com aclonamento automátlco, Slstema dlreção com asslstêncla hldráullca, Equlpado com 2 elxos, 1 dlreclonal e 1 trat¡vo. Suspensåo metállca, equlpado com
7 rodas estampadas em aço (7,5"x 22,5") cor alumfnlo, equlpadas pneus de uso mlsto radlals (275180R 22,5), sendo I conjunto de estepe. Equlpado com chave geral
cfe edltal, alternador 80 Ah¿ slstema elétrlco 24 V DC, 2 baterlas 1004h, Frelo servlço pneumátlco com regulagem automátlca, frelo estaclonamento, ralo de glro
conforme tabela 3.1.1.7.1 do edltal. Tampa bocal tanque combustfvel proteglda de poelE e lama, com dreno, com protetor metállco e orlfíclos para mlnlmlzar acúmulo
de resíduos, Componentes estruturals com tratamento antlcorroslvo e antlrruldo, equlpado com para-barro. Largura lnterna 2.380mm, largurð externa 2.500mm,
corredor mln 300 mm, Altura externa 3.325mm, altura lnterna 1.940mm, Para-choque tlpo envolvente, reforçado na parte lnterna, extremldades encurvadas, faces
lnferlores colncldentes com as faces Inferlores da sala da carrocerla. Para-choque traselro retrátll, sensores aproxlmâção. Lanternâs lnterm¡tentes ¡uz branca nas
extremldades da parte superlor dlantelra e vermelha parte superlor traselra, atlvadas em conjunto com aclonamento da porta de servlço. Brake llght traselro comblnado
com lanternas de frelo, lanterna marcha-de-ré adlclonðl poslclonada abalxo do brake llght, com slrene ré conforme ltens 3,1.2.8.6. e 3.1.2.8.7. do edltal. Cor externa
"amarelo escolar" plntada PU bl componente, espessura mln de 60 mlcra m, 4 SIAS cfe edltðl; fðlxa escolar traselra e laterals, cor preta 400mm altura com dlstlco
"ESCOLAR" em arlal cor amarelo escolar. Pelfcula proteção solar no para-brlsa com dlstlco escolar leglvel pelo lado externo. Demals adeslvos conforme encartes do
edltal. Palnel trãselro fechado com compartlmento llumlnado parð guarda do estepe e componentes. Porta servlço atrás elxo dlantelro com vão llvre mln 650 mm, tlpo
sedan, com slstema de movlmentação pneumátlco, slstema antl-esmagamento, dlsposltlvos abertura manual de emergêncla lnterno e extemo, vedação contra água e
poelra, degraus com perfll de acabamento em amarelo e dreno; 2 lumlnár¡as na área de embarque, plso antlderrapante, Dlsposltlvo de poltrona móvel com porta
dedlcada, certlflcado pelo Inmetro e local aproprlado para cadelra de rodas, Poltrona móvel com clnto segurança 3 pontos e colete toráclco 4 pontos; Para-brlsa
lamlnado, Janelas laterals móvels, com vldros lnferlores flxos com barra de proteção, com dlsposltlvo de travamento; plso do tlpo passade¡ra com contrapiso em
alumlnlo; 5 ventlladores e 2 cúpulas ar natural, desembaçador para-brlsa por trocador de calor llquldo/ar; ventllação para conforto térmlco do condutor; Ilumlnação
lnterna do salão com allmentação lndependente e 02 clrcultos; revestlmento lnterno antlchamâs, com lsolamento termoacústlco cor gelo, lsolamento térmlco e acústlco
de motor e slstema de exaustão; poltrona motorlsta hldráullca, anatômlca, regulável e estofada, com clnto 3 pontos retrátll; Poltronas salão tlpo sofá, revestldas vlnll,
traselra fechada, mfn 2 assentos de uso preferenclal com ldentlflcação vlsual e tátll, apolo de bGço basculante. Poltronas slmples 400mm e trlplas 1.000mm todas com
clnto segurança retrátll, porta materlal. Porta mochlla preso ao teto, 2 llxe¡ras 9 lltros com dreno, sanefa, palnel controle de fácll alcance ao motorlsta, 4 dlsposltlvos
reboque,4 passa-balsa, preparo futura lnstalação slstema de trânsmlssão audlovlsual, slstema de múslca, 6 alto falantes, um conjunto de duas portas de USB para cada
conjunto de poltronas, c.onotacó9rafo dlgltal selado e certlflcado; espelhos retrovlsores externos e lnterno; 5 safdas de emergêncla laterals e 02 saldas de emergêncla
no teto, garantla 24 meses e 2 revlsões, valldade da proposta 60 dlâs, prazos entrega (dlas) SU/SE/CO: 110, NE 130, NO 160, Todas as especlflcações, medldas,
tolerânclas e demals dðdos, conforme caderno de lnformaçðes técnlcas do edltal pregão eletrôîlco O2/2O22, termo de referênclà e seus anexos.
Portê dâ êmÞ¡esa: Demals (Dlferente de ME/EPP)

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluldos pelo pregoelro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Reglstro
R$ 710.000,0000 06.020.318/0001-10 05/04/2022 10:00:03:910
R$ 471.800,0000 06.020.318/0001-10 05/04/2022 Lti54:52i730

Nåo exlstem lances dc desempâte ME/EPP påra o ¡tem
' entos do Item

Data obsêrvações
t1L9.tL?.33'Item com anállse de propostas flnallzada.

'ì!ri¡f.ä' Item a berto pa ra rances.

"/iti;.ttr'Item com etapa aberta encerradê.

"r':,1L,1.itr'Fornecedores convocados para a 1o etapa fechada apresentaram lance no valor de Rg 71o.ooo,oooo.

"r'',¿ç.0r1' Item en cerrado pa ra tances.

t1'r2.i!r1.i3'ItemcometaÞaf echadaencerrada.

05/04/2022 Convocado para envlo de anexo o fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPF:
74:45i49 06.020.318/0001-10.

05/04/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPF:
15: 17:30 06.020,318/0001-10.

06/05/2022 Convocado para env¡o de anexo o fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPF:
74i45i34 06.020.318/0001-10.

06/05/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPF:
15 i27i24 06.020.318/0001-10.

30/05/2022 Convocado para envlo de anexo o fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VÊICULOS, CNPJ/CPF:
L4t46:59 06.020.318/0001-10.

02/06/2022 Encerrâdo o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E CO¡4ERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPF:
20:20:08 06.020.318/000r-10.

20|06/2022 Convocado para envlo de anexo o fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERC¡O DE VEICULOS, CNPJ/CPF:
15:10:59 06.020.318/0001-10.

Aceite ¡ndiv¡dual da proposta. Fornecedor: VOLKSWAGEN TRUCK & 8US INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPI/CPF:

"i:;.i:":.iá'3".;ßî:J3jY"t:i:-ró, peto melhor lance de Rg 471.8oo,oooo e com valor neeoclado a R$ 4ls.ooo,oooo. Motlvo: conforme nesoclação

20/06/2022 Habllltação em grupo de propostas. Fornecedor: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INÞUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - CNPJ/CPF:

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=1 531 73&&uasg=1 53173&numptp=22122&Seq=1 gf-¡t,atp=T&f-Uf=&f-numPrp... 5112
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fornecedor

Encerramento do

LSi2Li42 06.020.318/0001-10

prazo - convocação
20/O6/2022

15:56:39
Éncerrado pelo Slstema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULoS,
CNPJ/CPF: 06.020.318/0001-10.

anexo

Não existéñr lntençôès de recurso pärä o ltem
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Pregoelro

Pregoelro
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Pregoelro

Pregoe¡ro

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

Sistema

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

Slstema

Sistema

Pregoelro

Slstema

Pregoeiro

Pregoelro

Pregoelro

Pregoe¡ro

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

Slstema

Datr
05/04/2022 10:00:04

05/04/2022 10:00:21

05/04/2022 10:00:ZB

O5/O4/2O22 10:00:48

O5/O4|Z02Z 10:00:56

O5/O4/2O22 10r01:08

o5/o412o22 10:01:19

05/04/2022 10:01:28

05/0412022 10:01:38

05/04/2022 L0io2i27

O5lO4/2O22 10:02:36

0s/04/2022
os/04/2022
os/04/2022
os/04/zo2z
os/04/2022

05/04/2022
05/0412022

0s/04/2022
05/04/2022
0s/04/2022
0s/04/2022
0s/04/2022
0s/04/2022
0s/0412022

10:0 1:44
10:0 1:53

10:02:03
10:02:10
10:02:18

10:02:48

10:07:02
10:07:04

10:07:04
10:07:26

l0:08:04
10:08:12
L0i9g:47
10: 10:3 1

M€nsag€m

A sessão públlca está aberta. Nesta compra haverá um período para a reallzação da análise de propostas e após este
perfodo os ltens serão dlsponlblllzados para o lnfclo dos lances, Até 1 ltens poderão estar em dlsputa slmultaneamente e o

perfodo de abertura para dlsputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá avlso prévlo de abertura dos ltens de 1 mlnutos.
Mantenham-se conectados.

Bom d¡a, Srs. Licltantes!

Declaro aberta a sessão referente ao Pregão Eletrônlco no OZ/2022 do FNDE - Reglstro de Preços Naclonal (RPN) para futura
e eventual aqulslção de ônlbus Rural Eicolar dos tlpos ORE 1, ORE f +X+, One 2 e ORE 3 em conformldade com a allnea

"e" e 5 50 do Art, 30 da Lel 5.537/1968.
Inlcialmente, agradecemos a todos pela partic¡pação e informamos que o Sistema estará aberto para lances em instantes,

Antes, porém, pedlmos a atenção de todos os partlclpantes Þara os avlsos a segulr:

Avallem bem os lances que serão ofertados, de forma que os mesmos possðm dar condlções à empresa de prestar bom
serviço, tudo conforme exlgldo no ed¡tal e termo de referência, caso seja declarada vencedora do Pregão.

O llcltante responsablllzar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no slstema eletrônlco,
assumlndo como flrmes e verdadelras suas proÞostas, asslm como os lances lnserldos durante a sessão Þúbllca do pregão,

Portanto, apenas apresentem lances pelos quals possam assumlr a responsabllldade, pols, como regra, não será acelta
desistêncla de proposta, ocãs¡ão em que será aberto processo para apuração de responsabilidade e apl¡cação das

penalidades cabíveis.

Incumblrá ao llcltante acompanhar as operaçöes no slstema eletrônlco durante a sessão públlca do pregão eletrônlco,
flcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negóclos dlante da lnobservåncla de qualquer mensagem emltlda

pelo slstema ou de sua desconexão.

O llcltante deverá obedecer, rlgorosamente, aos termos do Edltal e seus Anexos.

ASSIM, AdVETTIMOS qUE A LEITURA DO EDITAL E DE SEUS ANEXOS É FUNDAMENTALI

Ressaltamos, ainda, que o cr¡tér¡o de julgamento dessa licltação é menor preço por item.

E que os lances deverão ser dados pelo valor unltárlo do ltem.
Vale lembrar, também, que o modo de dlsputa adotado será o aberto e fechado, conforme estabelecldo no preâmbulo e no

Item 7.8 do Edltal.

D¡ante da ocorrência de qualquer problema de ordem técn¡ca ou operacional, solicito que o fato seja formalizado
lmedlatamente para o e-mall coMPc@fnde.gov,br, sob Þena de preclusão da oportunldade de alegação da matérla,

Reglstramos, alnda, que, por sugestão da equlpe de planelamento, os ltens serão dlsponlblllzados para lances de forma
lndlvldual, ou sejã, um ltem por vez, começando pelo ltem relatlvo ao ORE 3, depols ORE 2, ORE 1 e ORE 1 (4x4).

Fe¡tos os alertas ¡n¡cia¡s, analisaremos, agora, a regular¡dade das propostas cadastradas. Favor, aguardem!

Srs. Llcltantes, todas as propostas estão classlflcadas para a etapa de lances.

Etapa de anállse de propostas encerrada. A abertura de ltens parð dlsputa será lnlclada. Mantenham-se conectados.

A abertura do ltem 3 para lances está agendada para daqul a 1 mlnuto, Mantenham-se conectados.

Daremos lnfclo, em lnstantes¡ à etapa competltlva da llcltação com as propostas classlflcadas.

O ltem 3 fol aberto. Sollcltamos o envlo de lances.

Por favor, envlem seus lances!

Srs, lnlclamos pelo ORE 2 (ltem 3)

Lembramos que é lmportante a dlsputa pela 2ð,34 e demäls poslções na classlficação da licitação e não apenas pela
pr¡meira colocação.

Nos casos em que a menor proposta não seja acelta, os demals llcltantes serão convocados na ordem de classlflcação da
fase de lances.

Portanto, mesmo que não possam cobrir a menor proposta, apresentem lances ¡ntermed¡ár¡os, a flm de garantir uma boa
classlflcação.

Srs, Llcltantes, lembrem-se de que o ltem entrará no encerramento aleatór¡o em lnstantes.

Nessa etapa, o slstema poderá fechar em um prazo entre 1 segundo e 10 mlnutos, portanto aproveltem para envlar seus
lances enquanto o item contlnua aberto.

Após o encerramento aleatórlo, o slstema abr¡rá a oportunldade para que o autor da oferta de valor mals balxo e os autores
das ofertas com valores até 100ó superlores àquela possam ofertar um lance flnal e fechado em até clnco mlnutos, que será

slglloso até o encerramento deste prazo.

Na ausêncla de, no mínlmo, três ofertas com valores até 10% super¡ores à melhor oferta reglstrada, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance f¡nal e fechado

em até clnco mlnutos, que será slglloso até o encerramento do prazo,

Garanta ê sua melhor propostal

Vamos, lál Env¡em seus lancesl

srs, envlem lances mals expresslvos!

Srs, as propostas/lances apresentados alnda estão aclma do estlmado para o ltem.
Aguardamos lances lnferlores.

Garantam sua partlclÞação na etapa fechada

Srs, llcltantes, lnlclaremos, em lnstantes, a etapa fechada da dlsputa.

A etapa fechada fol lnlclada para o ¡tem 3. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 473.000,0000 e R$ 506.110,0000
poderá envlar um lance únlco e fechado até às 10:35:36 do dla O5/o4/2o22.

Srs, lnlclðmos a etapa fechadal É a oportunldade de ofertarem um lance flnal melhor. Vamos lál

Lembrando que os valores da etapa aberta estavam multo aclma do est¡mado para o ¡tem.

Vamos lá, srs! Restam poucos segundos para o encerramento da dlsputa de lances Þara o ORE 2

o ltem 3 está encerrado.

A abedura do ¡tem 1 para lances está agendada para daqu¡ a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Srs, vamos agora lnlclar a dlsputa para o oRE 1.

O ltem 1 fol aberto. Sollcltamos o envlo de lances.

Por favor, envlem seus lances!

Srs, vamos lál os valores reglstrados alnda estão multo aclma do estlmado para o ltem.

Lembrem-se de que, alnda que não cubram a menor proposta agora, apresentem lances lntermedlárlos, a flm de garantlr
uma boa classlf¡cação.

contlnuem envlando seus lances!

Srs, os valores alnda estão multo altos. Envlem lãnces mals expresslvos!

Srs. Llcltantes, lembrem-se de que o ltem entrará no encerramento aleatórlo em lnstantes.

Aproveitem para enviar seus lances enquanto o ¡tem contlnua aberto'

Estamos no aleatórlo! Melhorem seus lances!

Srs. llcltantes, lnlclaremos, em lnstantes, a etapa fechada da dlsputa.

A etapa fechada fol lnlclada para o ltem 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 430.000,0000 e R$ 460.100,0000

05/04/2022 10:10:36

05/04/2022 10:10:45

05/0412022 10:10:s3

05/04/2022 10:11:01

os/o4/2022 10:11:12

05/0412022 10:11:37

o5/o4/2o22 10:12:00

05/0412022 10:14:53

05/04/2022 10:18:40
OS/O412022 10:20:04
05/04/2022 10:22: 13

05/04/2022 10:24:08
O5/O4/2022 10:29r09

05/0412022 10:30:36

05/04/2022 10:31:03

05/0412022 10:31:42

05/04/2022 10:35:17
05/0412022 10:35:37

05/04/2022 10:35:37

0s/o4/2022 l0:36:12
05/04/2022 10:36:37
05/0412022 10:36:41
O5/O4/2022 10:39:48
05/0412022 10:40:57

O5/O4/2O22 10:43:48
05/04/2022 LOt46:42

05/04/2022 10:49:00
05/04/2022 10:49:09
05/04/2022 10:51:50
oS/o4/2O22 10:55:00
O5/O4|2OZZ 10:57:00
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Pregoe¡ro

Pregoeiro

Slstema

Sistema

Slstema

Pregoelro

S¡stema

Pregoelro

Pregoelro

Pregoeiro

Pregoelro

Pregoelro

Pregoeiro

Pregoelro

Slstema

Pregoe¡ro

Pregoelro

Pregoelro

S¡stema

Slstema

Sistema

Slstema

Sistema

Pregoelro

Slstema

Pregoeiro

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

Slstema

Pregoeiro

Pregoelro

Pregoelro

05/04/2022 10:57:4s

Os/04/2022 10:57:57

05/04/2022 11:02:01

05/04/2022 11:02:01

05104/2022 11:02:01

05/0412022 11:02:40

05/0412022 11:03:01
o5/O4/2O22 11:05:28

05/0412022 11:11:19
05/04/2022 11:11:29
05/04/2022 11:13:1s
05/04/2022 11:15:25
05/04/2022 11:15:33

05/04/2022 11:19:46

05/04/2022 tli22:59

Compras.sov.br - o SITE DE GOMPRAS Do GOVERNO 1 /. B
poderá enviar um lance únlco e fechado até às 11:02:00 do dla 05/04/2022.

Iniciamos a etapa fechadäl

srs, é a oportunidade f¡nal de ofertarem um lance melhor. Vamos lá!

O fornecedor da proposta no valor de R$ 460.000,0000 não env¡ou lance únlco e fechado para o ltem 1.

O ¡tem 1 está encerrado.

7'

Slstema

Slstema

05/04/2022 17:23:17
05/0412022 11:23:40
05/04/2022 11:23:59

05/04/2022 11:28:00
05/04/2022 11:28:00

05/0412022 11:29:14

05/0412022 Ltt29i74
05/0412022 11:29:15

05/04/2022 11:29:s1
OS/O412022 11:30:15

05/04/2022 1 1 :33:23
os/o4/2o22 1 1:36:21
05104/2022 11:36:26

05/04/2022 11:41:19

O5104/2022 11:50:52

05/0412022 11:53:22
O5/O4/2O22 11:53:45

05/04/2022 11:54:14

os/o4/2o22 11:55:53
05/04/2022 11:55:56

05/04/2022 11:56:22
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A abertura do ltem 2 para lances está agendada pôra daqul a I mlnuto. Mantenham-se conectados.

Vamos, agora, lnclar a dlsputa para o ltem ORE 1 (4X4).

O item 2 foi aberto. Solic¡tamos o env¡o de lances.

Por favor, envlem seus lances!

O ltem entrará no encerramento aleatórlo em lnstantes.

Melhorem seus lances.

Vamos lál contlnuem envlando seus lancesl

Srs, as propostas/lances alnda estão bem aclma do estlmado para o ltem.

Enviem lances ma¡s express¡vos! !

Srs. llcltantes, em lnstêntes, a etapa fechada da dlsputa.

A etapa fechada fol lnlclada para o ltem 2. Fornecedor que apresentou ¡ance entre R$ 525.000,0000 e R$ 550.000,0000
poderá envlar um lance únlco e fechado até às 11:27:59 do dla oslo4/2022,

srs, ¡nic¡amos a etapa fechada!

É a últlma oportunldade de ofertarem um lance flnal e melhor. Vamos lá!

A etapa aberta fol encerrada com valores alnda multo aclma do estlmado.

O ¡tem 2 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sr. Fornecedor INOVACAO DISTRIBUICAO E COI,4ERC¡O LTDA, CPF/CNPJ 36,374.27310001-43, em cumprlmento à Lel
Complementar L23 de !4/L2/2006, você poderá envlar ou deslstlr de apresentar lance final e únlco para o ltem 2 até às

11:33:00 do diaOS/04/2O22. Acesse a Sala de D¡sputa.

O ltem 2 teve o 10 desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor INOVACAO DISTRIBU¡CAO E COMERCIO LTDA, CPFICNPJ
36,374.273/0001-43 envlou um lance no valor de R$ 498.490,0000.

O ltem 2 está encerrado.

A abertura do item 4 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

srs, lnlclaremos, agora, a dlsputa do ltem ORE 3.

O ltem 4 fol aberto. Sollcltamos o envlo de lances.

Por favor, enviem seus lances!

Srs, o valor da proposta está multo aclma do estlmado!

Srs, lembrem-se de que, em razão das dlflculdades orçamentárlas, caso o valor esteja aclma do estlmado o preço f¡nal
ofertado poderá não ser registrado.

Envlem lances mals expresslvos!

A etapa fechada fol lnlclada para o ltem 4. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$ 710.000,0000 poderá envlar um
lance únlco e fechado até às 11:55:52 do dla 05/04/2022,

Srs, encerramos a etapa aberta com o valor cons¡deravelmente acima do est¡mado.

É a oportunldade de ofertarem um lance flnal melhor. Vamos lá!

Reforçamos que, em razão das dlficuldades orçamentárlas, caso o valor estela aclma do estlmado, o preço flnal ofertado
poderá não ser reglstrado.

O ltem 4 está encerrado.

A etapa de julgamento de propostas fol lnlclada. Acompanhe essa etapã na funclonalldade "Acompanhar Julgamento,/
Habllltðção / Admlsslbllldade".

srs, um ¡nstante, por favon

Srs, as empresas que apresentaram o melhor lance e restaram classlflcadas em prlmelro lugar, por ltem, foram as
segulntes:

Para o ¡tem 1 (ORE 1) - VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COI'4ERCIO DE VEICULOS (R$ 338.000,00)
Para o ltem 2 (ORE 1 4X4) - INOVACAO D¡STRIBUICAo E CoMERCIO LTDA (R$ 498.490,00)

Para o ltem 3 (ORE 2) - VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E coMERcIO DE VEICULOS (357,400,00)

Para o ¡tem 4 (ORE 3) - VOLKSWAGEN TRUCK & BUS ¡NDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS (471.800,00)

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - Prezado llcltante, objetlvando a obtenção do
melhor preço (não apenas o menor) e tendo em vlsta a promoção do lnteresse públlco, sollcltamos que avallem a

posslbllldade de conceder um desconto adlclonal ao valor ofertado para os ¡tens 1 (ORE 1), 3 (ORE 3) e 4 (ORE 3).
Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - Sol¡citamos atenção especial ao iiem 4 (ORE 3),

cujo valor flnal flcou aclma do estlmado.
Ilmo. Sr. Pregoelro, sollcltamos um momento por favorl

Item 4 - Por gent¡leza nos informe o preço de referencia.

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E CO¡4ERCIO DE VEICULOS - PaÌa o ltem 4 (ORE 3) o valor estlmado unltárlo
fol de R$ 4L5,L64,47.

Pedlmos às demals empresas que permaneçam logadas durante a negoclação.

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - O chat está aberto

Por favor nos deem pelo menos t hora para podermos revlsltar os cálculos.

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - Por favot avallem a posslbllldade de reduzlrem
a proposta ao valor unltár¡o est¡mado, de R$ 415.164,47,

Sr. Pregoelro Vamos avallar slm. Pedlmos um temÞo parã lsso,

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E colvlERclo DE VEICULOS - Okl Vamos, então, suspender a sessão e
retornaremos às 14h.

Para INOVACAO DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA - Antes, porém, convoco a empresa INOVACAO DISTRIBUICAO E

COMERCIO LTOA para que também avallem a posslbllldêde de conceder um desconto adlclonal ao valor ofertado para o ltem
2 (ORE 1 4X4),

Retornaremos às 14h e esperamos poderem ofertar melhores preços para os itens arrematados.

Está suspensa a sessão.

Boa tardel Está reaberta a sessão públlca do pregão eletrônlco no OZl2O22l

Vamos dar andamento ao pregão.

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - Prezado llcltante, favor lnformar a redução a ser
ofertada Þara os ltens 1 (ORE 1), 3 (ORE 3) e 4 (ORE 3).

Boa tardel

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - BOA tATdE!

Por favor preclsamos mals alguns mlnutos, pols alnda estamos aguardando flnallzação dos cálculos.

PaTa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INÞUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - OKI

Para INOVACAO DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA - Prezado l¡cltante, favor lnformar a redução a ser ofertada Para os ¡tens
2 (ORE 1 4x4).

BOA TARDEI

Para INOVACAO DISTRIBUICAO E COFIERCIO LTDA - BOA tATdEI

Para INOVACAO ÞISTRIBUTCAO E CO¡4ERCIO LTDA - Prezado llcltante, favor lnformar a redução a ser ofertada para os ltens
2 (ORE 1 4x4).
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Senhor pregoelro, sollclto desclasslflcação do ltem pois houve um equlvoco na cotação.

sendo assim, peço a desclass¡f¡cação amigável e que convoque a segunda colocada pois o valor esta multo baixo que o
valor de mercado.

Para INOVACAO OISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA - Srs, ressaltamos que, conforme ltem 21.1,6 do Edltal, comete lnfração
admlnlstrat¡va, nos termos da Le¡ no 10.520, de 2002, o llcltante que não mantlver a proposta.

Diante disso, procederemos à desclassificação da Empresa INOVACAO DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA e passaremos à

convocação da próxima colocada,

Para CIFERAL INDUSTRTA DE ONIBUS LTDA - Após a desclasslflcação da empresa INOVACAO DISTRIBUICAO E COMERCIO
LTDA, sollcltamos que avallem a posslbllldade de conceder um desconto adlclonal ao valor ofertado.

Boð tarde Sr Pregoe¡ro!

Pêra CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA - Reforço que o valor estlmado utlllzado como paråmetro para o ltem fol de R$
485.371,56. serla posslvel reduzlr abalxo desse patamar?

Oferecemos nossa melhor proposta, mas podemos chegar em R$ 498.000,00 un¡tár¡o.

Sr Pregoelro, um lnstante, vamos verifican

Para CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA - Srs, reforçamos a convenlêncla de que o valor f¡nal flque, pelo menos, lgual
ao valor estlmado, em razão das dlflculdades orçamentárlas.

Para CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA - Assim, reforçamos o pedldo para que seja ofertado um desconto ma¡or ao
últlmo valor ofertãdo.

Mals um momento

Sr Pregoeiro, poderemos chegar em R$ 485,300,00.

Pa¡ê CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA - Sr. llcltante, agradecemos o empenho. Sollcltamos o favor de envlar, vla
slstema, a proposta com o valor ajustado conforme valor flnal ofertado após negoclação.

ok
senhor fornecedor cIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA, CNPJ/CPF: 30.314.561/0006-30, soliclto o envio do anexo

referente ao ftem 2.

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUs ¡NDUSTRIA E CoMERCIO DE VEICULOS - Srs, alguma poslção?

Ilmo sr. Pregoeiro Inicialmente queremos agradecer a oportunidade de participar deste pregão e rat¡f¡car a lisura dos ritos e
processos que sempre aconteceram em pregões para o Programa camlnho da Escola, no qual a VoLKSWAGEN partic¡pa
desde o prlncfplo, semÞre segulndo os conceltos mals rlgldos de transparêncla e compllance, desenvolvendo produtos

robustos,

confiávels, com lnovação e tecnolog¡a pâra realmente contribu¡r a melhoria na vida dos estudantes.

Precisamos registrar aqu¡ todo o momento adverso pelo qual estamos passando no país e no mundo no atual contexto de
mercado. Estamos vlvendo uma pandemla por temÞo lnlmaglnável e que alnda não chegou ao flm. A lndústrla de

camlnhões e ônlbus alnda sofre com uma lnflação multo aclma dos demals segmentos de mercado provocado pelo
desabasteclmento mundlal de co

de componentes e pela quebra do s¡stema de logíst¡ca globã|, Neste momento, ainda estamos com recursos escassos, falta
de matér¡a prlma em Inúmeros câmpos. Temos lnúmeros fornecedores em palses afetados pela guerra, por exemplo, que
aumentaram o prazo de entrega de 12 para 24 semanas, e alguns chegando a 36 semanås, Com lsso ficamos expostos a

atrasos e

e sanções graves, gerando custos mu¡to além dos previstos, que comprometem o futuro da nossa empresa.

Dlante do exposto, tendo em vlsta a promoção do lnteresse públlco, reallzômos um esforço adlclonal aclonando dlversos
fornecedores chave e chegamos ao nosso patamar mfnlmo aceltável para os ltem que vencemos, conforme descrevemos a

segulr: Item 1: oREl - R$ 338.000,00 ltem 3: ORE2 - R$ 357,400,00 ltem 4: ORE3 - R$ 415.164,47

Como reconhec¡mento ao esforço acima ev¡denc¡ado, ratif¡camos a necessidade da máxlma brev¡dade no processo de
homologação, para que tenhamos condlçöes de atender aos preços e prazos Þrevlstos em edltal.

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - Sr. llcltante, agradecemos o empenho.
Sol¡cltamos, agora, o favor de envlar, vla slstema, a proposta. com os valores ajustados conforme valor flnal ofertado após

negocraçao,

Senhor fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPF: 06.020.318/0001-10,
sollclto o envlo do anexo referente ao ltem 1.

Senhor fornecedor INOVACAO DISTR¡BUICAO E COMERCIO LTOA, CNPJ/CPF: 36,374,273/0001-43, sollclto o envlo do anexo
referente ao ítem 2,

Senhor fornecedor INOVACAO DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA, CNPJ/CPF: 36.374,273/0007-43, o prazo para envlo de
anexo para o ltem 2 fol encerrado pelo Pregoelro.

Senhor fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPF: 06.020,318/0001-10,
soliclto o env¡o do anexo referente ao ítem 3.

Senhor fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPF: 06.020.318/0001-10,
sollclto o envlo do anexo referente ao ltem 4.

Senhor Pregoelro, o fornecedor CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA, CNPJ/CPF: 30.314.561/0006-30, enviou o anexo
para o ftem 2,

O präzo para envlo da proposta é de 02 (duas) horas, conforme ltem 7.28.2 do Edltal, sob pena de "não aceltação da
proposta" e consequente desclasslflcação da empresa,

Srs, ao tempo em que ðguardamos o €nvlo da proposta ajustada, lnformamos que procederemos a suspensão do pregão
para análise das propostas e documentação habilltatór¡a encam¡nhada pelas empresas.

Informamos que a reabertura da sessão será comunlcada com a devlda antecedêncla.

Tenham todos uma boô tardel
Está suspensa a sessão!

Senhor Pregoelro, o fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPI/CPF:
06.020.318/0001-10, envlou o anexo para o ltem 1.

Senhor Pregoe¡ro, o fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPF:
06.020.318/0001-10, envlou o anexo para o ítem 3.

Senhor Pregoelro, o fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOSf CNPJ/CPF:
06,020.318/0001-10, envlou o anexo para o ftem 4.

Boa tarde, srs, licltantes!

Está reaberta a sessão públlca do Pregão Eletrônlco no o2/2o22'

Vamos dar andamento à sessão,

Srs, lnformamos que as empresas VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS (classlflcada em
prlmelro para os ltens 1, 3 e 4) e CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA (classlflcada em segundo para o ltem 2) tlveram

suas Þropostas e documentação habllltatórla anâllsadas e foram APROVAOAS..'

...tendo atendldo, prellmlnarmente, aos requlsltos de habllltação e de aceltabllldade prevlstos em edltal e nos anexos.

Em sua anál¡se, a área técnica concluiu, para ambas as empresas, que "o conjunto probatórlo comprovado, demonstra a

capacldade técnlca da empresa para atender ao obJeto llcltado".

O documento contendo a fntegra da anállse técnlca, bem como os respectlvos checkllsts habllltatórlos estão dlsponlvels no
portal de compras do FNDE.

https://www. is/compras-nac¡ona¡s/preqoes-eletronicos/ltem/14249-
p re g o/o C3 o/o A3 o - e I et rolo C3 o/o

Lt'ït(

Antes de Þassarmos à etapa de Controle de Qualldade, temos a lnl'ormar o segulnte.

D¡ante das baixas reduções até então ofeÉadas e tendo em v¡sta um contexto de forte contlngênc¡a orçamentária por que
passa o setor público, identlfìcou-se a necess¡dade de ser ¡mplementada nova negociação a flm de buscar a obtenção de

preços melhores.

Nesse sentldo, lmpöe-se o dever de verlflcar Junto às empresas a posslbllldðde de redução nos valores propostos.

Para CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA - Prezados, o valor até então proposto para o item 2, no qual esta empresa
restou classlflcada em segundo, fol de R$ 485.300,00 (apenas 0,010/ô abalxo do estlmado)'

Pard CIFERAL INÞUSTRIA DE ONIBUS LTDA - Asslm, pedlmos novamente que avallem a possibllldade de conceder um
desconto adlclonal ao preço ofertado para o ltem 2. Serla possfvel?
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Boa tarde Sr Pregoelro! Peço que aguãrde um instante.

Para C¡FERAL INDUSTRIA DE ONIEUS LTOA - okl Aguardamos.

Sr Pregoelro, lnfelizmente não temos como balxar mals nosso valon Estãmos no limlte.

Para CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA - Ok! Agradecemos o empenho!

150y

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E CoMERcIo DE VEICULOS - Prezados, os valores até então propostos para
os ltens nos quals essa empresa restou classlflcada em prlmelro foram os segulntes:

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - ITEM 1: R$ 338.000,00 (apenas 0,150/o aba¡xo
do estlmado)

Para VOLKSWAGEN TRIJCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - ITEM 3: R$ 357.400,00 (redução de 9,98%)

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - ITEM 4: R$ 415.164,47 (sem redução)

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - Dlante dlsso, pedlmos novamente que avallem
a posslbllldade de conceder um desconto adlclonal nos preços ofertados, em especlal para os ltens 1 e 4.

Boa tarde a todosl llmo Sn Pregoelro, sollclto alguns lnstantes para tal consulta flnancelra.

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - Ok! Aguardamos,

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - Alguma poslção?

Ilmo. SÉ Pregoelro, agradecemos a oportunldade em partlclpar e env¡ar nosso melhor lance, porém ratlflcamos aqul os
preçosparaoitemlédeR$338.000,00,paraoitem3édeR$357.400,00eparaoitem4édeR$415.164,00.

Na atual conjuntura, com a forte pressão dos custos e hflação é o que podemos nos comprometer dentro do prazo da
valldade da proposta que flnda em 04 de Junho de 2022.

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - Podemos conslderar, então, para o ltem 4, o
valor de R$ 415.164,00, reduzlndo os 47 centavos anteriores?

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - Senhores, conflrmam o valor de R$ 415.164,00
para o ltem 4?

Ok, lremos conceder o preço de R$ 415.160,00 para o item 4,

Observando que a validade das propostas cont¡nuam as mesmas. 60 d¡as a contar de 05 de Abr¡l de 2022.

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - Sr, llcltante, agradecemos o empenho. Vamos
habllltar o slstema para que possam encamlnhar a proposta ajustada ao valor negoclado para o ltem 4, ok?

Senhor fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPF: 06.020.318/0001-10,
sollclto o envlo do anexo referente ao ltem 4.

Passemos, agora, à etapa de Controle de Qualldade da llcltação.

Conforme ¡tem 5,2.1. do Cadernos de Informações Técnlcas (CIT), a 10 etapa do controle de qualidade trata da Avaliação
do Protótipo e deve ocorrer durante a fêse de habilitação do pregão.

No ltem 5.6.1.2. do CIT há a lnformação de que esta 1o etapa será dlvldlda em duas fâses: Fase 1 - Anál¡se da
Documentação e Fase 2 - Inspeção do Protótlpo.

Assim, para darmos início à fase 1 e segu¡ndo o disposto no item 5.6.1.3., fìcam convocadas para ã etapa de Controle de
Qualldade as segu¡ntes empresas:

Para os ltens 1,3 e 4: VOLKSWAGEN TRIJCK & BUS INÞUSTRIA E coMERcIo ÞE VE¡CULOS

Para o ltem 2: CIFERAL INDUSTRIA DÉ ONIBUS LTDA

A documentação ex¡glda deve ser entregue num PRAZO MÁXIMo DE 10 (DEZ) DIAS, que começará a contar na segunda-
felra, dla 09/05/2022,

A documentação a que se refere o subltem anterlor deverá ser envlada, vla e-mall, para compc@fnde.gov,br no prazo cltado
e, posteriormente, em vla físlca ao protocolo do FNDE.

Para mals detalhes e verlflcação das condlções, favor consultar os respectlvos Cadernos de Informação Técnlca - CIT.

O descumprlmento do prazo de entrega ensejará a desclasslflcação das empresas e a respectlva apuração da
responsabllldade, nos termos do edltal de llcltação.

O resultado da anál¡se documental real¡zada pela Comlssåo Técnica será dlvulgado pelo pregoelro, que, em caso de
aprovação, convocará o llcltante para a fase 2 (lnspeção do protótlpo).

Na hlpótese de reprovação da documentação, o pregoelro convocará o próxlmo llcltante, nos termos do subltem 5.6.1.2.1.
do CIT'

sollc¡tamos que as empresas convocadas para a etapa de controle de Qualidade se atenham às informações técnicas
contldas no CIT, Em caso de dúvldas, favor encamlnhar â sollcltação de esclareclmento para o e-mall compc@fnde.gov.br.

Também pedlmos às empresas para que busquem, na medlda do posslvel, adlantar o envlo da documentação, não delxando
para o llmlte do prazo de entrega, evltando-se, ass¡m, eventuais problemas e situaçöes superuenlentes.

Dadas estas lnformações, vamos suspender a sessão do pregão.

Por enquanto não há data prevlsta para retorno da sessão.

Oportunamente agendaremos, com a devìda antecedênc¡a, a reabertura da sessão para novas informações.

Todos serão informados da reabertura pelo Comprasnet e no e-mail cadastrado.

Agradecemos a atenção de todos.

Está suspensa a sessão.

Senhor Pregoe¡ro, o fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS ¡NDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPF:
06.020.318/0001-10, envlou o anexo para o ítem 4.

Boa tarde, Srs. llcltantesl

Está reaberta a sessão públlca do Pregão Eletrôn¡co no 02/2022.
Vamos dar andamento à sessão.

Informamos que a empresa CIFERAL INDUSTRIA DÊ ONIBUS LTDA, classlflcada em prlmelro lugar para o ITEM 2, teve sua
documentação anal¡sãda e fo¡ aprovada.

A empresa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, classlflcada em prlmelro lugar para os
ITENS 1, 3 e 4, também teve sua documentação aprovada.

Toda documentação bem como as respectlvas llstas de verlflcação estão dlsponfvels no Portal de Compras do FNÞE e podem
ser acessadas através do seguinte link:

https: //www. fnd e, g ov. brll n d ex, ph p/acoes/com pras-governa menta ls/com Þras-naclona ls/p regoes-eletronlcos /llem/ 74249-
preg o/oC3VoA3o-eletro/oC3 0/o B4n lco-n o/oC2ÿo\A-02-2o22-reg lstro-d e-preo/oC3 ÿoA7os-naclon a I

Antes de avançarmos para a fàse de protótipos do controle de qual¡dade, lmporta reglstrar que, a despelto da proxlmldade
do venclmento das propostas apresentadas, o interesse da Admlnistração no objeto llcltado a¡nda Permanece.

Em razão dlsso, lmpõe-se o dever de consultar as empresas prellmlnarmente classlflcadas para que se manlfestem sobre a
posslbllldade e o lnteresse em prorrogar a valldade de suas propostas.

Para CIFEML ¡NDUSTRIA DE ONIEUS LTDA - Prezado fornecedor, considerando o prazo ainda necessárlo pãra entrega e
posterlor análìse dos protótipos, serla possível prorrogar a val¡dade da proposta apresentada para os ltem 2 por ma¡s 30

dlas, no mfnlmo?

Boa tarde Sr, Pregoelro, peço 05 mlnutos para anállse da sollcltação.

Para CIFERAL INDUSTRIA ÞE ONIBUS LTDA - Ok! Aguardamosl

Para CIFERAL INDUSTRIA DE oNIBUS LTDA - Prezados, alguma poslção?

Sr. Pregoelro, estamos autorlzados pela empresa a prorrogar por mals 15 dlas, para 30 dlas preclsamos dlscutlr
lnternamente e para lsso pedldos um prczo de 24 horas para a resposta.

Para CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA - Ok! Asslm que conflrmarem o perfodo de renovação, peço que nos encamlnhe
a proposta revalldada para o e-mall compc@fnde,9ov,br.

Para CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA - A função para anexarem a proposta revalldada tðmbém será habllltada no
slstema,

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COI.4ERCIO DE VEICULOS - Prezado fornecedo¡ considerando o prazo ainda
necessárlo para entrega e posterlor anállse dos protótlpos, serla possfvel prorrogar a valldade da proposta apresentada para

os ltens 1, 3 e 4, por mals 30 dlas, no mlnlmo?

Ilmo. Sr. Pregoelro, boa tarde!

Pregoelro

Pregoelro
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Nós preclsamos de pelo menos até 5a felra, dla 02 de Junho de2022, Þara flnallzarmos todas ês anállses com fornecedoÈes,

há alguns que estão descontlnuando peças anteclpadamente, e então preclsaremos allnhar volumes e prazos para honrar
nosso forneclmento com o governo nesta l¡citação,

Conforme Já havÍamos lnformado, ho final do ano 2022 Þara 2023 teremos alteração de motorlzação e com lsso multos
lmpactos em peças como: motor, transmlssão, slstema elétrlco, cltando aqul apenas os mêlores e mals custosos,

Pãra lsso sollcltamos este prazo. E ratlflcamos aqul nosso compromlsso com o programal

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - Okl Agradecemos o empenhol Da mesma
forma, peço que, asslm que conflrmarem o perlodo de renovação, a proposta revalldada seja encamlnhâda para o e-mall

compc@fnde.gov. br.

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - Igualmente, Informamos que a função para
anexarem a proposta revalidada estará habiliiada no sistema.

Senhor fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPI/CPF: 06.020.318/0001-10,
sollclto o envlo do anexo referente ao ftem 1.

Senhor fornecedor CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA, CNPJ/CPF: 30,314.561/0006-30, sol¡cito o env¡o do anexo
referente ao ítem 2,

ok, agradeçol

Senhor fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIo DE VE¡CULOS, CNPJ/CPF: 06.020.318/0001-10,
solicito o envio do anexo referente ao ítem 3.

Senhor fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPF: 06.020.318/0001-10,
sollclto o envlo do anexo referente ao ftem 4,

Passemos, agora, à convocação das empresas para a fase de Inspeção do Protótlpo (Fase 2).

As empresas CIFEML INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA e VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS
Rcám CONVOCADAS para, num PRAZO MÁXIMO DE 20 (VINTE) DIAS, contados a partlr de amanhã, dla 3r/05/2022,

dlsponlblllzarem 01 (um) protótlpo do vefculo para reallzação da ¡nspeção, conforme regra prevlsta nos ltens 5.6.1.6 e
5.6.1.14 do ClT,

Portãnto, o pråzo encerrar-se-á no dia 20/06/2022 (segunda-feira).

Todas as demals condlções e exlgênclas constam dos CITS e demals anexos do edltê|.

Eventuals dúvldas podem ser esclarecldas pelo e-mall compc@fnde,gov.br.

Dlante dlsso, vamos suspender a sessão e, oportunamente e com a devlda antecedência, agendaremos a reabertura para
prossegulmento do pregão.

Agradecemos a atenção e desejamos uma boa tarde a todos,

Está suspensa a sessão,

Senhor Pregoelro, o fornecedor CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA, CNPJ/CPF: 30.314.561/0006-30, envlou o anexo
para o ltem 2.

Senhor Pregoelro, o fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA Ê COMERCIO DE VEICULOS, CNPI/CPF:
06.020.318/0001-10, env¡ou o anexo para o ítem 1.

Senhor Pregoelro, o fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INOUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPI/CPF:
06.020.318/0001-10, envlou o anexo para o ftem 3.

Senhor Pregoelro, o fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPF:
06.020,318/0001-10, enviou o anexo para o ítem 4.

Bom dla, srs. llcltantes!
Está reaberta a sessão públlca do Pregão Eletrônlco no o2/2o22.

Srs, com relação à prorrogação dä validade das propostas, registramos que a empresa CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS
LTDA consentlu com a revalldação de sua proposta para o item 2 (ORE 1 - 4x1) por ma¡s "15 (quinze) dlas corridos,

CONTADOS DA DATA DO ENVIO DA COTAÇAO".

Ocorre que a proposta revalldada fol envlada quando alnda estava vállda a proposta orlglnal,

Para CIFERAL INDUSTRIA DE ON¡BUS LTDA - Dlante disso e considerando o prev¡sto no ltem 24.8 do Edital, consultamos
esta empresa sobre a posslbllldade de que os 15 (qulnze) dlas adlclonals sejam contados A PARTIR DO ENCERRAMENTO DA
VALIDADE ORIGINAL, a flm de que sua proposta se mantenha vállda até o dla 20 deJunho de2oz2,lal como felto com as

propostas da VOLKSWAGEN.

Para CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA - Seria possível?

Bom dla Sr Pregoelro

Podemos prorrogar slm.

Para CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA - Agradecemos a compreensão e o empenho. De modo a garant¡r o reg¡stro no
sistemð, vamos hab¡litar a função para env¡o da proposta com a valldade ajustada.

Senhor fornecedor CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA, CNPJ/CPF: 30,314.561/0006-30, sollclto o envlo do ênexo
referente ao ltem 2.

Dando cont¡nuidade à sessão, comunlcamos que a empresa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
VEICULOS, classifìcada em primeiro lugar para os ITENS 1, 3 e 4, prorrogou suas propostðs para os ltens 1 e 4, mas

lnformou não ser possfvel prorrogar sua proposta de preços para o ltem 3 (ORE 2).

Segundo a empresa, a mudança de motorlzação porforça da Resolução CONAMA 490 de 16.11.2018, com a oltava fase do
PROCONVE - que entrará em vigor em 10.1.2023 e deverá ser adotada em todos os veículos fabr¡cðdos em terrltórlo

naclonal, lmpossibllita a produção de ônlbus Euro 5 após 31 de dezembro de 2022,

Aflrmâ, alndð, que tanto a pandemla quanto a guerra na Ucrânla e o lockdown na Chlna são eventos que afetam os
fornecedores, ocaslonando ð falta de peças.

Para VOLKSWAGEN TRUCK & 8US INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - Esta empresa conflrma a desistência da
proposta para o ltem 3 (ORE 2)?

Ilmo. Sr, Pregoelro, bom dla!

Slm, lnfellzmente temos que abrlr mão deste lote ORE2 ltem 3. Agradecemos a compreensão e ratlflcamos nosso
compromisso em atender com os melhores produtos, dentro das normas e leis vlgentes e no prazo sollcitadol

Asslm, conslderando o venclmento da proposta para o ltem 3 (ORE 2) e a ausêncla de lnteresse da empresa em revalldar
sua proposta para o referldo ltem, procederemos à recusa da proposta no slstema e, em segulda, convocaremos â próxlma

llcltante na ordem de classlflcação.

Senhor Pregoe¡ro, o fornecedor CIFERAL INDUSTRIA DE oNIBUS LTDA, CNPI/CPF: 30.314.561/0006-30, envlou o anexo
Þara o ltem 2,

Para ON-HIGHWAY BRASIL LTDA. - Prezada llcltante, após a desclasslflcação da prlme¡ra colocada para o ITEM 3,
obseruamos que o melhor lance un¡tár¡o subsequente fol o ofertado por esta empresa, no valor de R$ 455.000,00 (total de

R$ 364.000.000,00, considerando as 800 unldades prev¡stas para o ltem)'
Para ON-HIGHWAY BRASIL LTDA. - Essa dlferença representa um aumento unltárlo de R$ 97.600,00, perfazendo um total

no montante de R$ 78,080,000,00 aclma do valor proposto pela prlmel¡a colocada,

Para ON-HIGHWAY BRASIL LTDA. - Dlante dlsso, objetlvando a obtenção do melhor preço e tendo em vlsta a promoção do
¡nteresse público, sollc¡tamos que avaliem a poss¡bllldade de que ao menos o preço ofertado pela prlmelra colocada para o

item 3 seja mantido.

Para ON-HIGHWAY BMSIL LTDA. - Ser¡a posslvel? R$ 357.400,00 para cada unldade e R$ 285.920.000,00 no total,

Bom dia Sr, Pregoeiro, sim esse fo¡ o nosso melhor lance de R$ 455.000,00 por unidade que ofertamos no momento.

Negat¡vo, não seria possível de nossa parte acatar o lance de R$ 357.400,00 por unldade.

Para ON-HIGHWAY BRASIL LTDA. - Rogamos, então, que avallem a posslbllldade de concederem um desconto que reduza o
valor pelo menos ao patamar do estlmado para o ltem (R$ 397.012,14). Serla possfvel?

Sr. Pregoe¡ro, esse preço proposto está bem d¡stante de nosso ultlmo lance. Preclsaríamos de um tempo para analisar essâ
proposta.

Preclsarlamos de êté sexta-felra 10106 para poder dâr um retorno quanto a essa proposta. Serla possível aguardar?

Para ON-H¡GHWAY BRASIL LTDA. - Ok! Agrðdecemos o empenhol Por hora, sollcltamos o favor de envlar, vla sistema, a
proposta com o valor ajustado ao lance fìnal ofertado durante a fase de lances da licltação.

Senhor fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA,, CNPJ/CPÊJ6519.422/OOOI-IS, sollclto o envlo do anexo referente ao
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08/0612022 10:02:11

08/0612022 10:02:45

08/0612022 10:03:01

08/06/2022 10:03:52

0S/06/2022 10:04:00
08/0612022 10:06:08
08/0612022 10:06:50

08/06/2022 10:09:08

08/06/2022 10:09:22

08/0612022 10:10:57

08/06/2022 10:11:15

o8/06/2022 10:11:41

08/06/2022 10:13:14

08/06/2022 10:14:40

0S/06/2022 10:16:57

08/06/2022 rOi77i4s

08/06/2022 10:18:37

08/06/2022 10:21:51

08/06/2022 tOi22i06

08/06/2022 LOt22t23

08/06/2022 L0t22t45
08/06/2022 10:23:58
08/06/2022 10:25:31
08/0612022 10:26:53

08/06/2022 10:36:32
08/06/2022 LOi37t22

08/06/2022 10:37:39

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=1 531 73&&uasg=1 53173&n umpry=22022&Seq=191-¡.,arP=T&f-Uf=&f-numPr... 10112
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Pregoelro

Pregoeiro

Pregoelro

Pregoeiro

Pregoelro

Pregoeiro

Slstema

Sistema

Pregoelro

Pregoelro

Pregoeiro

Pregoelro

Pregoeiro

Pregoelro

Pregoeiro

Pregoeiro

Slstema

_\30.314.561/0006-30
Pregoe¡ro

Pregoeiro

30.3 14.s61/0006-30

Slstema

Pregoelro

06.020.318/000 1-10

Pregoelro

Slstema

06.020.3 18/000 1- 10

Preqoeiro

Pregoelro

06.020.3 1 8/0001- 10

Pregoelro

Pregoeiro

)6.020.3 18/0001- 10

Slstema

Pregoelro

Pregoeiro

Pregoelro

Pregoeiro

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

Pregoeiro

Pregoelro

Pregoelro

Sistema

Pregoelro

Pregoe¡ro

Pregoelro

Pregoelro

Pregoeiro

Pregoelro

08/06/2022 10:39:28

08/06/2022 10:39:46

08/0612022 10:40:23

08/06/2022 10:42:10

08/06/2022 10i42i28
o8l06/2022 LOi42i36

08/0612022 16:43:11

70/06/2022 11:08:21

20/06/2OZZ 14:30:56
20/06/2022 14:31:05
20/06/2022 !4i37i27
20/06/2022 14:31 :54

2010612022 14:32:18

20106/2022 14i322?4

20/0612022 14:33:00

20/06/2022 14:33:14

20/06/2022 14:33:58

20/06/2022 14:34:30
20/06/2022 14i36i37

compras.gov.br - o slTE DE COMPRAS Do coVERNo L5'¿
Passaremos, asora, aoJulsamento da proposta.rl¿ffi,iüËiÍgîi.Tri;.rt" habllltatórla encamlnhada pela empresa oN-

,*
,!i

20/0612022
20/06/2022
20/06/2022

20/0612022

20/0612022

zo/06/2022
20lO6/2022

20/06/2022

zo/o6/2022
20/06/2022
20l06l2O22
20/06/2022
20/0612022
20/0612022

14"36"49

14:39:39

14:41:03

1,4i4Li39

14t47tzÙ

14:49:06
14:5 1:30

14:58:08

20/06/2022 15:01:54

2Ol06/2022 15:05:53

20/06/2022 15:06:41
20/06/2022 15:07:38

20/06/2022 15i07i46
20/06/2022 15:09:22
20/0612022 15:10:59

20/0612022 15:11:59

20/06/2022 15:12:05

20/06/2022 15:12:11
20/06/2022 15:12:41

20/0612022 15:12:50

20/0612022 15:13:13

20/0612022 15:13:22
20/06/2022 15:13:58

20/06/2022 l5:14:56

20|06/2022 15:15:17

20/06/2022 !5i27i42

Srs, conforme faculdade prev¡sta no Parágrafo tjnico do art, 17 do Decreto LO,O24/2OL9, será solicitada a análise e

manlfestação da área técnlca acerca da proposta e da documentação encamlnhada, especlalmente com relação aos
atestados ãpresentados, razão pela qual lremos suspender a presente sessão.

Em paralelo, aguardamos a conclusão da etapa de anállse de protótlpo dos ltens 1, 2 e 4.

Não há data prevista para a reabertura, mas oportunamente e com a devida antecedência agendaremos a reabertura para
prossegulmento do Pregão.

Agradecemos a atenção e desejamos um bom dia a todos.

Está suspensa a sessão,

Senhor Pregoelro, o fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ/CPF: 36.519.42210001-15, envlou o anexo para o ftem
3.

Senhor fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTÞA., CNPJ/CPF: 36.519.422/OOOL-I5, sol¡cito o env¡o do anexo referente ao
Ítem 3.

Boa tarde a todos!

Declaro reaberta a sessão públlca do Pregão Eletrôn¡co no 02/2022,

Pedimos atenção de todos para as seguintes ¡nformaçöes.

Prlmelrêmente, com relação aos ¡tens 1 (ORE 1), 2 (ORE 1 4x4) e 4 (ORE 3), após a devlda lnspeção nos protót¡pos
dlsponlblllzados pelas Ilcltantes convocadas, a área técnlca elaborou os respectlvos relatórlos e conclulu pela APRoVAçÃo

de todos os protótlpos anallsados, por atenderem às especlflcações técnlcas dos respectlvos CITS.

Referidos Relatórios de Aprovação do Protótipo (RAP) encontram-se disponíveis para livre acesso no portal de compras do
FNDE, através do llnk a segulr:

https://www.fnde.9ov.brllndex.php/acoes/compras-governamentals/compras-naclonals/pregoes-eletronlcos /llem/14249-
preg VoC3oloA3o-eletrvoC3o/oB4nl co-no/oC2o/oBA-O2-2022-reglstro-de-pre9oC3VoATos-naclona I

Apesar d¡sso, conslderando que a validade das propostas foi prorrogada somente até a data de hoje (20/06), faz-se
necessárla nova consultâ às empresas para que se manlfestem sobre a posslbllldade e o lnteresse em prorrogar a val¡dade
de suas propostas, conslderando o tempo alnda necessárlo para flnallzação do pregão e formal¡zação da Ata de Reglstro de

Preço

Para cIFERAL INDUSTRIA 
".il"Tlu"Yåiti; j.,?..irit;:!,i:l""L::,J3,ï:i:"r1il::!onu. " 

var¡dade da proposta

senhor Pregoelro, o fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ/CPF: 36.519.42210001-15, envlou o anexo para o ítem
3.

Boa Tarde sr Pregoe¡ro! Sim, é possível prorrogar.

Para CIFERAL INDUSTRIA OE ONIBUS LTDA - Agradecemos o empenhol Na oportunldade, conslderando a redução ofertada
em reunlão para o ITEM 2 (ORE 1 4x4), sollcltamos o favor de envlar, vla slstema, a proposta ajustada considerando o valor

unltárlo flnal de R$ a85.000,00 (quatrocentos e oltenta e clnco mll reals), bem como com o devldo ajuste na valldade.

Para CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA - Alguma dúvida?

Não Sr Pregoelro, entendldo.

Senhor fornecedor CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA, CNPJ/CPF: 30,314.561/0006-30, sollclto o env¡o do anexo
referente ao ítem 2,

Parê VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - Prezado fornecedor, da mesma forma, ser¡a
possfvel prorrogar a valldade da proposta apresentada para os ltens 1 e 4 por, pelo menos, mals 15 dlas?

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS responde: Boa tarde! Por gent¡¡eza aguarde um
momento,

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - Ok! Estamos aguardando.

Senhor Pregoelro, o fornecedor CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA, CNPJ/CPF: 30.314.561/0006-30, env¡ou o anexo
para o ítem 2.

Ilmo. sr. Pregoelrol Entendemos que será possfvel asslnar a Ata alnda esta semana, ou seja até dla 24/0612022, Estamos
tendo este culdado, pols se prorrogarmos por 15 dlas ultrapassaremos a vlrada do ano de 22 para 23. O senhor entende

que há tempo hábll para asslnarmos até 24/06/2022.

Para VoLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E CoMERCIO DE VEICULOS - O período de 15 dias sol¡c¡tado engloba
eventuais prazos recursa¡s, Por garantla, solicltamæ esse praÍ?,"ilLi. ** não haia recurso, o processo até a assinatura

Parð VOLKSWAGEN TRUCK & BUS TNDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - Srs, serla posslvel, então, prorrogar a valldade
da proposta por mais 15 dias?

Sim, ¡remos prorrogar, Podemos adequar a data, sem dúv¡da.

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - Agradecemos o empenhol Na oportunldade,
conslderando a redução ofedada em reun¡ão para o ITEM 4 (oRE 3), sollcltamos o favor de envlar, vla slstema, a proposta
ajustada considerando o valor unitár¡o flnal de R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais), bem como com a validade

ajustada.

Para VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS - Alguma dúvlda?

Nåol

senhor fornecedof voLKswAGEN t*'!5,åå'"tJ,$o,"':na:"t3[iå"1t""*i::itY'"t' cNPr/cPF: 06'020'318/0001-10'

Dlante dlsso, por terem atendldo, na fntegra, aos requlsltos de habllltação e de aceltabllldade prevlstos no edltal e em seus
anexos, DECLARO:

- a empresa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E cOMÉRCIO DE VEÍCULOS vencedora dos ltens I (ORE 1) e 4 (ORE
3).

- ð empresa CIFERAL INDTJSTRIA DE ôNIBUS LTDA vencedora do ltem 2 (ORE 1 4x4).

Com relação ao ¡tem 3 (ORE 2), após reun¡ão real¡zada a ped¡do da ON-HIGHWAY BRASIL LTDA (IVECO), a licitante fo¡
lnstada a formallzar todas as suas considerações apresentadas por ocaslão da reunlão.

Asslm, no dla 15106/2022, às 19h12, a empresa encamlnhou e-mall lnformando aceltar a reduzlr sua proposta, desde que
atendldas as condlclonantes apresentadas em reunlão e devldamente formallzadas em documento anexo ao menclonado e-

mall.

Referlda demanda alnda está em anállse pelas áreas envolvldas. Asslm que houver declsão provldenclaremos, com a devlda
antecedêncla, o agendamento de reabertura da sessão parð comunlcarmos a declsão e prossegulrmos com a llc¡tação.

Toda documentação aclma referenclada encontra-se lgualmente dlsponfvel para acesso no llnk Já lnformado.

https: //www.fnde.gov. br/¡ ndex. ph p/acoes/com pras-governa mentals/com pras-naci ona¡s/preg oes-eletron icos /item/ f4249-
preg o/oC3o/oA3o-eletro/oC3ÿoB4nl co-n o/oC2oloP'A-O2-2022-reglstro-de-preo/oC3oloA7os-naclona I

A despelto dlsso, para flns de reglstro também no Comprasnet, a empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA fol convocada para
anexar no s¡stema referldo documento contendo sua proposta com as condlções apresentadas em reunlão, o qual Já se

encontra disponível para acesso.

Dandosequênclaàsessão,procederemos,agora,àaceltaçãoeàhabllltaçãodosltensl(OREl),2(ORE14x4)e4(ORE
3). Em segu¡da será aberto o prazo para manlfestação de lntenção de recurso admlnlstratlvo, portanto flquem atentos às

mensagens do chat.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de ¡ntenção de recursos para os itens/grupos na sltuação de 'aceito e
habllltado' ou'cancelado no Julgamento'.

Fol lnformado o prazo flnal para reglstro de lntenção de recursos: 20106/2022 às l5:53:00.
O prazo está aberto para ãpresentação de ¡ntenção de recurso.

Retornaremos em 30 mlnutos, conforme prevlsto no ltem 11.1. do Edltal.

Srs. llcltantes, lnformamos que não tlvemos nenhuma lntenção de recurso apresentada.

Neste momento, iremos proceder à adjudicação dos itens f¡nalizados.

Quanto ao ltem remanescente (ITEM 3 - oRE 2), conforme lnformado, será agendada, com a devlda antecedêncla, a

reabertura da sessão para comunlcarmos a declsão e prossegulrmos com a llcltação,

Uma boa tarde a todosl

!5122t72
LSi22t43
15:23:30
15:55:06
15:55:1 2

1 5:55:28

Pregoelro 20/06/2022 15:55:40

comprasnet.gov.brllivre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=1 531 73&&uasg= 1 53173&n umprc=22022&Seq=161-¡t,atP=T&f-Uf=&f-numPr. . . 11112
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Eventos do Pregão

Evento

Alteração equlpe

Abertura da sessão pública

Encerramento da anállse de
propostas

Julgamento de propostas

Suspensão admlnlstratlva
Reatlvação

Suspensão admlnlstratlva

Reatlvação

Suspensão admlnlstratlva
Reatlvação

Suspensão admlnlstrativa

Reatlvação

Abertura do prazo

Fechamento do prazo

Datâ/Hora
02/02/2022 L7t45t37

05/04/2022 10:00:04

05/04/2022 10:07:04

05/04/2022 11:55:56

05/05/2022 1Z:00:28
06/05/2022 14:01:53

27/05/2022 11:52:16

30/05/2022 14:01:56
06/06/2022 77:35t24
08/06/2022 10:00:54
75/06/2022 12:35:09

20/06/2022 14:30:19

20106/2022 15i21i42
20/06/2OZZ 15i22i!Z

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

observações

Abertura da sessão públlca

Etapa de análise de propostas encerrada.

Inlclo da etapa de Julgamento de propostas

Prevlsão de reabertura: 0610512022 14:00:00; Reabertura da sessão.

Prevlsão de reabertura: 30/05/2022 14:00:00; Reabertura da sessão.

Prevlsão de reabertura: 08/06/2022 10:00:00; Reabertura da sessão

Prev¡são de reabertura: 20106/2022 14:30:00; Reabertura da sessão,

Abertura de prazo para lntenção de recurso

Fechamento de prazo para reglstro de lntenção de recu¡so:20/06/2022 às 15:53:00.

concedldo o prazo recursal conforme preconlza o artlgo 45, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mals havendo a declarar, fol encerrada a sessão às 15:56 horas
do dla 20 de junho de 2022t cvla ata fol lavrada e asslnada pelo Pregoeiro e Equ¡pe de Apolo,

LEONARDO RIBEIRO AZEVEDO
Pregoelro Oflclal

/\[: LUSTOSA AVILA
de Apolo

VANESSA MARCAL VAUCHER
Equlpe de AÞolo

ANDRE GOMES PONTES
Equlpe de Apolo

Ver Ata Posterlor

@ fliri¿i.i"

t

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=153173&&uasg=153173&numÏp=22022&Seq=1gf_,t,arp=T&f_Uf=&f-numPr... 12112
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Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
11 L5l-"y

Este pregão possul 1 Ata Complementar

Ver Atå Orlohgl

153 173.22022 .5389'1 .4942 .1 197734 I 60

ur,rrsrÉnro on eoucnçÃo
Fundo Naclonal de Desenvolvlmento da Educação

Ata de Realízação do Pregåo Eletrôn¡co - Complementar No 1
¡to 0000?/20?:t (sRP)

Às 14:30 horas do dia 06 dejulho de2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apo¡o, des¡gnados pelo ¡nstrumento legal PORTARIA
No 342 de 05/07/202L, em atendlmento às dlsposlções contldas na Lel no 10,520 de 17 de Julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao
Processo no 23034035045202146, para reallzar os procedlmentos relatlvos ao Pregão no 00002/2022. Modo de dlsputa: Aberto/Fechado. Objeto: O objeto da presente llcltação é
a escolha da proposta mals vantajosa para futura e eventual aqulslção por melo de Reglstro de Preços de velculos de transporte escolar dlárlo de estudantes, denomlnado de

e exlgênclas estabe¡ecidas neste Ed¡tal e seus anexos., tendo em vista Prossegu¡mento da licitação para o item remanescente (Item 3), pendente de conclusão..

Item: 3
Descrlção: ônibus
Descrlção Complementar: Onibus Rural Escolar - ORE 2: O item deve ser cotado conforme o Ed¡tal e seus Anexos.
Tratamento Dlferenclado: -

Quantldade: 800
Valor Est¡mado: R$ 397.012,1400
Apl¡cab¡lidade Decreto 7174: Não
Interualo mínlmo entre lances: -

Hlstórlco
.--¿m: 3 - ônlbus

Não ex¡stcnr lðnccs dc dcscnìpatc ME,/EPP pãrå o ¡tcrn

Eventos do Item
Evento Data Observações

votta de fase '?lrttrf,"r|'votta de Fase para Jutsamento

jjij:j: ". 
o?to,tf.?:o' 

Desfelto sltuação do ttem em ênáttse. Mottvo: Retorno à fase deJutsamento para prossesutmento do presão p¿ra o ttem remanescente (tTE¡4 3)

Recusa de 06/07/2022 Recusa da proposta. Fornecedor: ON-HIGHWAY BMSIL LTDA., CNPJ/CPF: 36.5L9.422/00oL-15, pelo melhor lance de R$ 455.000,0000. Mot¡vo:
proposta L4i42i02 Empresa lnformou não ser possível reduzir o valor da proposta, que está aclma do valor est¡mado.

Recusa de 06/07/2022 Recusa da proposta. Fornecedor: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPF: 06.020.318/0001-10, pelo melhor
proposta 14Á2t50 lance de R$ 357,400,0000. Motlvo: Proposta venclda e a l¡cltante lnformou não ter lnteresse em prorrogar sua val¡dade,

Recusa de 07/O7/2022 Recusa da proposta. Fornecedor: INOVACAO DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA, CNPJ/CPF: 36.374,273/0O0L-43, pelo melhor lance de R$
proposta 09:19:51 460.000,0000, Motivo: L¡citante sollcitou sua desclassificação ¡nformando ter havldo erro na cotação do veículo.

Cancelado no 07l07l2O22 ,"
üifr-"ñJ'- 

-í'o;ú:ãB- Item cancelado no julgamento, Motivo: Item declarado fracassado pelo preqoe¡ro.

Não €xistem intonçõos de recurso para o ¡tem

Troca de Mensagens

Un¡dade dc forneclmento¡ Unldade
s¡tuação: Cancelado no Julgamento
Apllcãb¡l¡dàde Mârgem de PrGferênc¡a: Não

Mensagem

Este pregão fol reagendado pêrc 06/07/2022 74130,

Sr(s) fornecedor(es), o ltem 3 está retornando à fase de Julgamento.
Boa tarde, Srs. l¡citantes!

Está reaberta a sessão públlca do Pregão Eletrônlco no o2/2o22,

Vamos dar andamento ao ITEM 3 (ORE 2) do pregão.

Conforme informado anterlormente, a l¡citante ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, prellm¡narmente classificada para o item,
lnformou ser possfvel reduzlr o valor de sua proposta desde que fossem atendldas algumas condlções,

Referlda demanda contendo tals condlções fol anallsada pela área técnlca que, no dla 29/06/2022, apresentou resposta
comunicando a "impossibllldðde de atendimento da exigêncla ¡mposta",

Acrescentou, alnda, que o FNDE não pode atender a pedldos fora das exigências edltalícias, sob pena de ferir ao prlncípio da
lgualdade entre os llcltantes.

Asslm, no dla 30/06/2022, a ON-HIGHWAY BRASIL LTDA fol lnformada sobre a declsão, ocaslão em que fora questlonada
sobre a poss¡bilidade de manter o valor para o ltem 3 (ORE 2) contendo a redução ofertada na proposta encamlnhada.

No entanto, até o momento não tlvemos retorno da llcltante ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

As tratatlvas aclma referenclãdas foram dlsponlblllzadas parà consulta no portal de compras do FNDE.

https: //www.fnde.gov,brlindex.php/acoes/compras-governamentals/compras-naclonals/pregoes-eletronicos /ileml f4249-
preg 0/oC3o/oA3o-eletro/oC3o/oB4n 

I co-no/oCzoloBA-02-2022-registro-de-preo/oC3o/oA7os-naclona I

A orlentação da área demandante é no senildo de NÃo sER ACEITA PROPOSTA ACIMA DO VALOR ESTIMADO PARA O ITEM.

Asslm, concluldas as tratatlvas aclma e conslder¿ndo a urgêncla para prossegulrmos com a llcltação, vamos aqul novðmente
quest¡onar a empresa Þðra que se manifeste no chat.

Parê oN-HIcHWAY BRASIL LTDA. - Prezado llcltante, conslderando as lnformaçöes apresentadas, sollcltamos que
conflrmem, se for o caso, a posslbllldade de manterem o preço unltárlo proposto para o ltem 3 em R$ 397.000,00 ou, pelo

menos, no valor estlmado (R$ 397.012,14),

Boa tarde Sr. Pregoelro,

costarfamos de exÞressar nosso agradecimento por partlclpar de um processo tão lmportante que é o programa Camlnho
da Escola.

Informamos que após diversas anal¡ses, lnfelizmente, não será possível o fornecimento dos veículos ORE2 d¡ante das
condlções propostas,

Procederemos, então, à recusa da proposta no slstema e, em seguida, convocaremos a próxima llcltante na ordem de
classlfìcação.

Para ¡NOVACAO DISTRIBUICAO E COMERCIO LTÞA - Prezada l¡citante, após a desclass¡ficação da segunda colocada,
observamos que o melhor lance subsequente fol o ofertado por esta empresa, no valor unitário de R$ 460.000,00.

Para INOVACAO DISTRIBUICAO E COMERCIO LTOA - Conslderândo a orlentação no sentldo de não ser acelta proposta
aclma do valor estlmado, questlonamos esta empresa sobre a posslbllldade de reduzlr o vãlor unltárlo proposto pðra, pelo

menos, o valor de R$ 397.0L2,L4,

Slstema

Slstema

Pregoeiro

Pregoelro

Pregoeiro

Pregoe¡ro

Pregoelro

Pregoe¡ro

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

Pregoeiro

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

36.519.422l000 1- 1 5

36.519.422looo1- 1 s

36.519.422l0001- 1 5

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

Data

05/07/2022 13t37i29
05/07/2022 t3i37i29
06/07/2022 L4i3Oi47
06/07/2022 14:30:58

06/0712022 14:31:33
06/07/2022 14:31:53

06/07/2022 74i32132

06/0712022 14:33:00

06/07/2022 14:33:34

06/07/2022 14:34:09

06/0712022 r4i34i26
06/07/2022 14i34i37

06/07/2022 14:34:58
06/07/2022 14:35:36

06/0712022 14:36:19

06/07/2022 14:36:50
06l07l2022 L4i37iO3

06/07/2022 L4t37tzl

06/07/2022 74i39i25

06/07 /2022 !4i43i34

06/07/2022 14:43:58

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uas9=153173&nump'p=22022&Seq=2&f_lstSrp=T&f-Uf=&f-numPrp=22922*r-codUas... 112
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Pregoelro

Pregoe¡ro

Pregoelro

Pregoelro

Þregoelro

Pregoelro

Pregoe¡ro

Pregoelro

Pregoelro

Pregoeiro

Pregoelro

Pregoeiro

Pregoelro

Sistema

Pregoelro

Pregoeiro

Pregoe¡ro

Pregoelro

Pregoeiro

Pregoeiro

Preqoelro

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Para INOVACAO DISTRIBUICAO E CoMERCIO LTDA - Prezado l¡cltante, alquma pos¡ção?

Para INOVACAO DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA - Vale reglstrar o prev¡sto no item 5.5. do Ed¡tal: "Incumblrá ao licitante
acompanhar as operações no slstema eletrôn¡co durante ã sessão públlca do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da Þerda de negóclos, dlante da lnobservâncla de qualsquer mensagens emltldas pelo slstema ou de sua

desconexão, "

Para INOVACAO DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA - Estamos tentando contato telefônlco com a empresô, no entanto, sem
sucesso (dando ocupado ou caixa eletrônica). Tentamos, também, coniato v¡a Whatsapp, pelos contatos informados na

proposta, mas também não obtivemos qualquer resposta,

Pâra INOVACAO DISTRIBUICAO E COIVIERCIO LTDA - Vamos contlnuar tentando e aguardar por mêls 30 mlnutos.

Srs, conslderando que alnda não obtlvemos retorno da INOVAçÃO, fol encamlnhado e-mall concedendo prazo para a
lic¡tante se manlfestar até amanhã, às 10h, podendo a manlfestação ser felta em resposta ao e-mall encam¡nhado (ocasião

em que será dev¡damente comunicado no chat).

Dlante do exposto, vamos suspender a sessão e reabrlemos ämanhã,dla 07/o7/2o22, às 10h, para prossegulrmos com o
pregão.

Tenham todos uma boa tarde!

Está suspensa a sessão.

Bom dlal Está reaberta a sessão públlca do pregão eletrônlco no o2/2o221
Srs, lnformamos que a licltante INOVACAO DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA lnformou, por e-mall, ter havldo erro na

cotação do velculo, razão pela qual sollcltou sua desclasslflcação.

A troca de e-mails aclma referenclada está dlsponlblllzada para acesso no podal de compras do FNDE, no llnk já ¡nformado.

D¡ante disso, considerando que todas as participantes do ¡tem t¡veram sua proposta recusadð e não havendo mais empresas
classificadas, declaro FRACASSADO o ITEM 3 (ORE 2) do Pregão O2/2O22.

Vamos, agora, proceder ao cancelamento do ltem no slstema e, em segulda, será aberto prazo para manlfestação de
lntenção de recurso admlnlstratlvo. Portanto, flquem atentos às mensagens do chat.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para reglstro de ¡ntenção de recursos para os itens/grupos na situação de 'aceito e
habllitado' ou'cancelado no julgamento'.

Foi lnformado o prazo flnal para reglstro de lntenção de recursos: 07/o7/2022 às 10:38:00.

O prazo está aberto para apresentação de intenção de recurso

Retornaremos em 30 mlnutos, conforme prev¡sto no ¡tem 11.1. do Edital.

Srs, llcltantes, lnformamos que não tlvemos nenhuma lntenção de recurso apresentada.

Neste momento, iremos encerrar ð sessão pública do pregão.

Agradecemos a atenção e participação de todos.

Declaro encerrada a sessão públlca doPregão o2/2o22.

Lsw
06/0712022 15:23:32

06/0712022 15:23:54

06/07/2022 15i37i29

06/07/2022 15t37t44
06/0712022 16:19:38

06/07/2022 16:2Oi26

06/07/2022 16:20:35

06/07/2022 !6i20i40
07/o7/2022 10:01:49

0710712022 10:03:07

07/07/2022 10:03:38

07/0712022 10:05:19

07/O7/2022 10:06:07

07/O7/2022 10:06:39

07 /o7 /2022
07 /o7 /2022
07 /o7 12022

07/o7/2022
07/07/2022
07/07/2022
07/07/2022

10:07:28

10:07:46
10:08:1 0

10:40:4S
10:40:5 1

10:40:56
IOi47t07

Eventos do Pregão
Evento Data/Hora Obseruações

Votta de fase ti!r2.i+?.23, Prossegulmento da llcltação para o ltem remanescente (Item 3), pendente de conclusão

Abertura do prazo 'iL?'rl:?â' Abertura de prazo para tntenção de recurso

Fechamento do prazo "rL?.'rt|.,í' Fechamento de prazo para reg¡stro de ¡ntenção de recurso', o7/o712022 às 1o:38:oo.

Reagendado parci 06/07 /2022

concedido o prazo recursal conforme preconiza o artlgo 45, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 10:41 horas
do dla 07 deJulho de 2022, cuJa atã fol lavrada e asslnada pelo Pregoelro e Equlpe de AÞolo.

LEONARDO RIBEIRO AZEVEDO
Pregoelro Of¡clal

ANDRE LUSTOSA AVILA
Equlpe de Apolo

VANESSA MARCAL VAUCHER
de Apolo

..,rDRE GOMES PONTES
Equlpe de Apo¡o

Ver Ata Orloj¡gl

/€¿ lmÞÌrmrr o

H Retatór¡o

t

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co-no-uasg=153173&numpn=22022&Seq=2$f-ls{$¡p=T&f-Uf=&f-numPrp=2292r*t-codUas... 212
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,oecuneçöes

UASG 153173 . FNDE-MEC-FUNDO NAC.DE DESENV,DA EDUACACAO/DF

Prêgão Eletrônlco No 22022 por SRP

CNPJ/CPF Razão Soc¡al/Nomê
30.314.561/0006-30 CTFERAL INÞUSTR¡A DE ONTBUS LTDA
Data Declaraçõos: OLlO4l2O22 08:52 DêGlåragåo I,IEEIEPP: NÃO DGclaração de Clôncla Edltal: gU
Daclarrçåo Fato SuparyrnlcntÊ: s¡g DGclårrçáo dc M€nor¡ SIll DGGIôragão ¡ndcpGndcnt€ da propo¡ta¡ sJll
Decllr!ç6o dc Accaslbllldlda: 5¡¡l DGcllr!çåo dr Cotr dc AprundlzlgGm: SIll
Dcclaraçåo dc Nåo Utlllz!ção dc Tr!brlho DrgÞd!ntG ou Forçado: sIU

06,020.318/0001-10 VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS
Data DGclaràçõest 0410412022 20:04 DGclarÐçåo tlEE,/EPPt NÃO Dêclåraç5o dc Clåncl¡ Ed¡tal: gS
Declåração Fato SuÞêruenlcntc: s¡g D€claraçåo de Mcnor: sIM Declåraçåo lndependente de ÞroÞo¡ta: SIU
Decllirçåo dc Acasslbllldrds:5¡! Dêclàr!ç6o ds Cotr dc AÞr€ndlzrgGm: gU
Dacl.rrção dG Não Utlllz.ç5o da Trrbrlho DagradrntG ou Forç.do: gS

36.519.42210001-15 ON-HIGHWAy BRASIL LTDA.
Dåta Doclàràções¡ 05/0412022 09:57 Dcclaração MEE,/EPP: NÃO Declãråçåo do Clênclà Edltel: sIU
Declaraçåo Fato Superuenlêntô: SJg Declaração de llGnor: s]ll Declar¡çåo IndGÞêndGnte de Propo¡ta: SIU
DeclarEçÁo ds Acesslb¡lldrdcs g4 Declrraç6o ds Cotr d€ Aprêndlzsgcmr gll
Dccl.råção dG Nåo Utlllzaçåo de TrÐbalho Degrrdlntc ou Forçadot g!

36.374,273/OOOL-43 INOVACAODISTRIBUICAOECOMERCIOLTDA
Dåtå Declarações: OS/0412O22 09:59 Declaraçåo MEE,/EÞP: sIU D6cla¡aç5o de clâncla Edltal: SIü
Declarà9ão Fãto SupGrvGnlcntG¡ SM Dcclaração dè I'lcnon Sl![ Daclaraçåo fndÊpend€nte dc Propo¡t.r 5Il1
Declaração dq Acesslbllldadc: gE Declaração da Cota dê Aprandlzagêm: gU
Declarrção dG Não Utlllzâção dc Tr¡balho Dcgradlntc ou Forgðdo: gU

/5¿ ImDr¡m¡t o
É7 Relotúrio

comprasnet.gov,br/livre/pregao/declaracoesProposta.asp?prgCod=1014468
15Qü

Porte da Emprêsa
Demals (Dlferente de ME/EPP)

Demals (Dlferente de ME/EPP)

Demals (Dlferente de ME/EPP)

ME/EPP

É'r:ltIl +r

^

comprasnet.gov.br/livre/pregao/declaracoesProposta.asp?prgCod=1014468 111
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PREGÃO ËLETRONICO

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
Fundo Nac¡onal de Desenvolvlmento da Educação

PregãoEletrônlco No 0l)002/2022(5RP)

RESULTADO POR FORNECEDOR

06.020.318/O001-tO - VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COT.4ERCIO DE VEICULOS
Item Descrlção Unldade dG Forn€clmento Quantldade Crltérlo de Valor (*) valor Un¡tár¡o Valor Global

1 QdÞUS Unldade 900 R$ 338.504,6800 R$ 338.000,0000 R$ 304.200.000,0000
Marca: Volkswagen
Fåbrlcånter VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEI
Modelo / Versão: VW 8.160O0R OREl

fechado com compartlmento llumlnado para guarda do estepe e componentes. Porta servlço atrás do elxo dlantelro com vão llvre mfn 650 mm, tlpo sedan, com slstema de movlmentðção

e anexos.
¿ ônlbus unldade 14oo Rg 41s.164,4700 Rg 415.ooo,oooo Rg 581.o0o.ooo,oo0o

Marca: Volkswagen
Fabr¡cante: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEI
Modelo / Vcrsão: VW 15.190ODR ORE3

fechado com compartlmento llumlnâdo para guarda do estepe e componentes. Porta servlço atrás elxo dlantelro com vão llvre mln 650 mm, tlpo sedan, com slstema de movlmentðção

as especlflcações, medldas, toleránclas e demals dados, conforme caderno de lnformações técnlcas do edltal pregão eletrônlco 02/2022, letmo de referênclâ e seus anexos.
Total do Fornecedor: R$ 885.2oo,ooo,oooo

30.314,s61/0006-30 - CTFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA
Item Descrição Unldade d€ Fornec¡mento Quantidade Crltério de Valor (*) Valor Un¡tár¡o Valor clobal

2 Onlbus Unldade 750 R$ 485.371,5600 R$ 485,000,0000 R$ 363.750.000,0000
Mðrcã: MARCOPOLO
FabTlcante: CIFERAL INDUSTRIA DE ôNIBUS
Modelo / Versão: VOLARE V8L 4X4 ATTACK I
Descr¡ção Detrlhrd! do Obleto of€rtldo: ôNIBUS RURÂL ESCOLAR - ORE 1 (4X4) - ônlbus com tração hos 04 rodados (elxo dlantelro e traselro), (marca e modelo lndlcados em campo

conforme a normâ ABNT NBR fSO 1176 e suas atuallzações. Motor dotado de gerenclamento eletrônlco de lnJeção - poslclonado na parte dlantelra da plataforma, com protetor de

quatro)mesesseml¡mltedequllometragem.Prazodeentrega:reglãonorte=160dlas/nordeste=130dlas/centrooeste=ll0dlas/sudeste=110dlas/sul=ll0dlas.Valores

lnclusos nos preços propostos.
Total do Forn€cedor: R$ 363,750.000,0000

valor Global da Ata: R$ 1,248,95o.ooo'o0oo
(') É nocossJilo del¡lh¿r o ilerrì Þ!üa 9¿bor quül o crilório clû v¿lor quo d util¡z¡{lo: gsl¡nraclr' ou liùfDroncio ou NláxiDc, 

^reil¿ivol.

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1014468&f_lstSrp=T&f_Uf=&f_numPp=22022&f_coduasg=SfJpPreg...
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MINISTÉRIO DA EDUCAçÃO

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Termo de AdJudlcação do Pregão Eletrônlco
No 00002/2022 (sRP)

Às 15:59 horas do dla 20 deJunho de2022, após anallsado o resultado do Pregão no OOOo2/2o22, referente ao Processo no 23034035045202!46, o pregoelro, Sr(a)
LEONARDO RIBEIRO AZEVEDO, ADJUDICA aos llcitantes vencedores os respect¡vos itens, conforme lndicado no quadro Resultado dô Adludlcação.

**oBS: Itens com recursos serão adjudlcados pela Autorldade competente e constarão no termo de Julgãmento.

Resultado da Adjudlcação

Item: I
Descrlção: ônlbus
Descrlção Compl€mentars ônlbus Rural Escolar - ORE 1 - O ltem deve ser cotado conforme Edltal e seus Anexos.
Tratamento Dlferenclador -
Apllcabllldade Decreto 7174: Não
Aplicabllldade Margem de Þrefcrêncla: Não

Quantldade: 900
Valor Estimado: R$ 338.504,6800
sltuação: Adjud¡càdo

Adjudlcado pãra: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, pelo melhor lance de R$ 338.000,0000 e a quantldade de 900 Unldade

^Eventos 
do ltem

Unldade de forneclmento: Un¡dade
¡nterualo Mfnimo entre Lances: -

obseruaçõos
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPI/CPF:
06.020.318/0001-10, Melhor lance: R$ 338.000,0000

Evento

AdJudlcado

Data

20/06/2022
15:59:0 1

Item: 2
Descrlção: Onlbus
Descrlção Complementar; ônlbus Rural Escolar - ORE 1 (4x4): O ltem deve ser cotado conforme o Edltal e seus Anexos.
Tratamento Dlferenclado: -
AplicabllldÐdc Decrcto 7174r Não
Apllcabllidade Margem de Preferêncla: Não
Quantldade; 750
Valor Estlmado: R$ 485.371,5600
Sltuação: AdJudlcado

Unidade de forn€clmento: Unldade
Intervalo Mfn¡mo entre Lances: -

Adjudlcado para: CIFERAL INDUSTRIA DE oNIBUS LTDA, pelo melhor lance de Rg 498.500,0000 , com valor ncgoclado a R$ 485.000,0000 e a quantidade de 750
Unldade

Eventos do ltem
Evento Data Observações

AdJudrcado '?!r',8L7.31', å3å:gli,i%"o;1":üi"-iå"?[1i3irË+ l?iåä1åïf.r*"AL 
rNDUsrRrA DE oNrBUs LrDA, cNpr/cpF: 30'314's61/0006-30, r4erhor rance: R$

Item: 3
Descrição: ônibus
Descrlgão Complrmentar! Onlbus Rural Escolar - ORE 2: O ltem deve ser cotado conforme o Edltal e seus Anexos.
lratamento Dlferenclado: -

,^Apllcabllldade Decreto 7174: Não
Apl¡cabllldade Marg€m d€ Preferêncla: Não
Quantldade! 800
Valor Estlmado: R$ 397.012,1400
S¡tuação: Cancelado no Julgamento

Eventos do ltem
Evcnto

Voltê de fase

Cancelðdo no julgamento

Unldade de forneclmento: Unldade
Interualo Mfnlmo entre Lances: -

Data
O5/O7/2022 73t37129
071O7/2022 10:06:38

obs€rvações
Volta de Fase para Julgamento

Item cancelado no julgamento. Mot¡vo: Item declarado fracassado pelo pregoeiro.

Item3 4
Descrlção: ônlbus
Descrlção Complemêntar: ônlbus Rural Escolâr - ORE 3: O ltem deve ser cotado conforme o Edltal e seus Anexos.
Tratamento Dlferenclado: -
Apllcabllldade Decreto 7174: Não
Apllcabllldade l,largem de Preferênclà: Não

Quantldade: 1.400 Unldade dê forneclmento: Unldade
Valor E3timado: R$ 415.164,4700 Interualo Mfnlmo entre Lances: -
Sltuaçåo: Adjudicado

Adjudlcado Þara3 VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS , pelo melhor lance de R$ 471.800,0000
415.000,0000 e a quantldade de 1.400 Unldade .

com valor negoclãdo a R$

Eventos do ltem
Evento Data

Ad judicado,i!r?.!L,.33'î31i.ff :ii j"ä?iiiiisåi:sål,i,
Obs€rvações

Fornecedor: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPF: 06.020.318/0001-
Valor Negoclado: R$ 415.000,0000

Fím do documento

comprasnet.gov.br/livre/pregaoffermoJulg.asp?prgCod= 1014468&acao=A&tipo=t 111
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MINISTÉRIO DA EDUCAçÃO
Fundo Naclonal de Desenvolvimento da Educação

Termo de Homologação do Pregão Eletrônlco
No 00002/2022 (sRP)

Às 17:33 horas do dia 21 deJunho de2022, após constatada a regularldade dos atos procedlmentals, a autorldade competente, Sn FERNANDA LUCENA RIBEIRO, HOI,4OLOGA a
adjud¡cação referente ão Processo no 23034035045202146, Pregão no 00002/2022.

Resultado da Homologação

Item: I
Descrição: ônlbus
Descrlção complementar: Ônibus Rural Escolar - ORE 1 - O item deve ser cotado conforme Edital e seus Anexos.
Tratamento Dlferenclãdo: -
Apl¡cabllldadÊ Dccreto 71743 Não
Apllcabllldade Marg€m de Preferêncla: Não
Quant¡dade: 900
Valor Estlmado: R$ 338.504,6800
situação: Homologado

Adjud¡cado para: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, pelo melhor lance de R$ 338.000,0000 e a quantldade de 900 Unidade

1

Unldade de fornecimento: Unldade
Interuãlo Mfnlmo entrê Lances: -

Eventos do ltem
Evento Data

AdJudlcado'?!r','rç.31'

Homoroeado .i+Tr.ïâ,

Nome
Adjudlcðção em grupo da

obseruações
proposta. Fornecedor: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS,
CNPJ/CPF: 06.020.318/0001-10, Melhor lance: R$ 338,000,0000

Observações
Adludlcação em grupo da proposta. Fornecedor: CIFERAL INDUSTRIA DE oNIBUS LTDA, CNPJ/CPF: 30.314.561/0006-30,

Melhor lance: R$ 498.500,0000, Valor Negociado: R$ 485.000,0000

Unldad€ de fornêc¡mento: Unldade
lnterualo t'lfnlmo entre Lances3 -

FERNANDA
LUCENA RIBEIRO

Item: 2
Descrlçäo: ônlbus
D€scr¡ção Complementar: ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4): O ltem deve ser cotado conforme o Edital e seus Anexos.
Trãtamento Dlferenclado: -
Apllcabllldade Decreto 7174: Não
Apllcabllldade Margem de Preferêncla: Não

Quant¡dade: 750 ljnidade de forneclmento: Unldade
Valor Estlmado: R$ 485.371,5600 Interualo Mlnlmo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudlcado para: CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 498.500,0000 , com valor negociado a R$ 485.000,0000 e a quant¡dade de 750
Unldade .

Eventos do ltem
Evento Data

AdJudlcado

Homologado

20/06/2022
1 5:59:02

2r/06/2022
77233:57

Nomê

FERNANDA
LUCENA RIBEIRO

Data Nome
05/07/2022 L3i37i29
07/o712022 10:06:38
7L/O712022 08:52:47 ANA PAULA COSTA RODRIGUES

Observaçöes
Volta de Fase parâ Julgamento

Item cancelado no Julgamento. l4otlvo: Item declarado fracassado pelo pregoelro.

com valor negoclado a R$

Item: 3

^ Descrlção: ônlbust -Descrlção Complementar¡ ônibus Rural Escolar - ORE 2: O item deve ser cotado conforme o Edital e seus Anexos.
Tratamento Diferenclado: -
Apl¡cãbllldade Decreto 7174; Não
Apllcabllldade Margem de Preferêncla: Não

Quantldade: 800
Valor Estlmado: R$ 397.012,1400
Sltuação3 Cancelado no Julgamento

Eventos do ltem
Evento

Volta de fâse

Cancelado no Julgamento
Homologado

Item: 4
Descrlção: Ônibus
Descrlção Complemêntar: ônlbus Rural Escolar - ORE 3: O ltem deve ser cotado conforme o Edltal e seus Anexos.
Tratamento Dlferenclados -

Apllcabllldade Decreto 7174: Não
Apllcabll¡dade Margem de Preferêncla: Não

Quantldade3 1.400 Unldade de lorneclmento: Unldade
valor Estlmado: R$ 415.164,4700 Intervalo Mínimo entre Lances: -

sltuação: Homologado

AdJudlcado parã: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E CON4ERCIO DE VEICULOS , pelo melhor lance de R$ 471.800,0000
415.000,0000 e a quantldade de 1.400 Unldade .

Eventos do ltem
Evento Data

Adj u d icado'i!r2.811.33'

. 21/06/2022
HOmOIO9aOO 17:33:5g

Nome Observações
grupo da proposta. Fornecedor: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ/CPF:

06.020.318/0001-10, Melhor lance: R$ 471.800,0000, Valor Negoclado: R$ 415.000,0000
Adjudlcação em

FERNANDA
LUCENA
RIBEIRO

comprasnet. gov.br/livre/pregao/termoHom.asp?prgCod= 1 01 4468&tipo=t 112
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MINISTÉR]O DA EDUCAçÃO
Fundo Nac¡onal de Desenvolvimento da Educação

Ata de Formação do Cadastro de R€serva

Data de aberturat 05/0412022 t0i00
Número da portàriã: PORTARIA No 342
Data da poÉarlaz 05107/2027
Ntlmero do processo: 23034035045202146
Número do pr€gão3 00002/2022 (sRP)

Objeto: O objeto da presente llcltação é a e¡colha da proposta mals vantajosa para futura e eventual aqulslção por melo de Reglstro de Preços de vefculos de transporte
escolar dlárlo de estudantes, denomlnado de Önlbus Rural Escolar (ORE) em atendlmento às entldades educaclonals das redes públlcas de enslno nos Estados, Dlstrlto Federal e
Munlcípios, conforme condições, quantldades e ex¡9ênc¡as estabelecidas neste Edltal e seus anexos.

¡tÊm I
Descrlção: ônlbus
Dcscr¡ção Complementar: ônibus Rural Escolar - ORE 1 - O item deve ser cotado conforme Ed¡tðl e seus Anexos.
Trãtãmento Dllerênclado: -
Apllcabllldade Decreto 71743 Não
Apllcabllldade Margêm de Preferêncla: Não
Quantldade: 900 Unidadc do forneclm€nto: Unldade
Valor est¡mâdo: R$ 338.504,6800

'ã'Fornecedores Vencedores
CPFlCNPJ

06.020.31 8/0001-10

Cadastro de Reserva:
Data,/Hora lnlclàlr 2L/06/2022 L7 i33
Data¡/Horä Env¡o d€ Envlo para o SIASG: 22/06/2022 L7t42
Valor para Cadastro de Reserva: R$ 338.000,0000

Fornecedores qua aderlram ao cadastro de reserya
Classlflcação CPFICNPJ

Eventos do ¡tem

Evento

Nome/Razão Soc¡al
VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS

Quantldad€ ofertada
900

Valor Adjudlcado
R$ 338.000,0000

Valor Adjudicado
R$ 485,000,0000

Data/Hora Flnaþ 22106/2022 f7t33

Nom€,/Razão Soc¡al QtdG, Ofertada
Não houve adesão ao Cadastro de Reserva

Datã,/Hora da Ad€são

Justlf lcatlva/observações

Convocação para o Cadastro de Reserva realizada na dala 2L106/2022 f7t33 com data f¡m prev¡sta para
22/06/2022 17:33 pelo valor de R$ 338.000,0000.

Cadastro de Reserva envlado ao SIASG.22/06/2022
L7:42:23

Item 2

Descrlção: ônlbus
,/+\Descrlção Complementar: Ônlbus Rural Escolar - ORE 1 (4x4): O ¡tem deve ser cotado conforme o Edltal e seus Anexos.

Tratam€nto Dlferenclado: -
Apllcabllldade Decreto 7174: Não
Apllcabllldade Margem de Preferêncla: Não

Quant¡dade: 750 Unldade de forneclm€nto: Un¡dade
Valor estlmados R$ 485,371,5600

Convocação para cadastro
de reserva

Envlo do cadastro de
reserua ao SIASG

Eventos do Itêm

Evento

Fornecedores vencedores
CPFlCNPJ

30.3 14.561/0006-30

Dãtà CPF do
Usuárlo

84 1.990.081
B7

84 1,990.081
87

2r/06/2022
t7i33:49

Nom€/Razäo Social
CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA

CPF do
Usuário

841.990.08 1 -
a7

Quantldade Of€rtrda
750

Cadastro de Reserva:
Data/Hora Inlcial:
Data/Hora Envlo de Envlo para o SIASG:
Valor para Cadastro de Reserva: R$ 485.000,0000

Fornecedores que aderlram ao cadastro dê rGsêrua
classlflcação CPFICNPJ

Data/Hora Flna¡3

Nome,/Razão Soclàl Qtde, Ofertadà
Sem fornecedores aptos à formação do cadastro de Reserva

Data

Sem formação de cadastro de 2L/O6/2O22
reserva 17:33:58

Data/Hora da Adesáo

Just¡flcatlva/observações

Não houve formaçào do Cadastro de Reserua devido à falta de fornecedores aptos à formãção do
Cadastro.

Itcnr 4

Descrlção: ônlbus
Descr¡ção Complementar! ônibus Rural Escolar - ORE 3: O item deve ser cotado conforme o Ed¡tal e seus Anexos.
Tratamento Dlferenclado: -
Apllcabllldede D€creto 7174: Não

comprasnet.gov.br/livrê/pregao/termocadres.asp?prgCod=1 014468&tipo=t 1t2
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Apllcrbllldadê Margem da Prefaråncla¡ Não

QuantldadG! 1400
Valor G¡tlmado: RS 415,164,4700

Forn€cGdorês vêncadot!8
CPF|CNP¡

06.020,318/0001-10

Compras.gov.br- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Unldade d€ forncclmGnto: Unldade
L6W

Nom€/Rrz¡o soclrl
VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS

Qu!ntld!d€ Of€rt!d.
1400

valor Adrudlc!do
R$ 415,000,0000

Crdr3tro dG Ra3aru¡:
D.t./Hora lnlclll:
Datr/Horr Envlo dG Envlo para o S¡ASG3
Valor para Crda3tro dc Re¡erwa: R$ 415,000,0000

Forn€cêdoÿas que aderlram ao crdastro de resenra
Glaaslflcrção CPFICNP¡

Evcnto3 do ltcm

Ev€nto Data

Sem formação de cadastro de 2L/0612022
resen/a 17:33:58

DEtr/Horr Flnall

Nomc/Razão Soclel QtdG, OfGrtrda
Sem fornecedores aptos à formação do Cadastro de Reserva

Drt./Hor. da Adcgão

Justlflcrt¡va/obscrvaçõas

Não houve formaçåo do Cadastro de Reserva devldo à falta de fornecedores aptos à formação do
Cadastro,

Flm do documGnto

CPF do
U¡uárlo

841.990.081-
87

n

^

comprasnet.gov.br/livre/pregao/termocadr€s.asp?prgCod=1014468&tipo=t 212
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nepúelrcA FEDERATTvA Do BRASTL

cADASTRo NAcToNAL DA pESsoA ¡unfo¡cR

NUMERO DE tNSCRtÇÄO

06.020.31 8/0001.1 0
MATRIZ

coMpRovANTE DE IruscntçÃo e oe sruaçÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1810112002

NOME EMPRESARIAL

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS
PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIçAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

29.204-0'l - Fabrlcação de camlnhöes e ônlbus

CODIGO E DESCRIçAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

Não lnformada

coDtGo E oEscRtçÃo oA NATUREZA JURIDtCA
206-2 - Socledade Empresárla Llmltada

LOGRADOURO

R VOLKSWAGEN
COMPLEMENTO

7,8E9ANDARES
NUMERO

291

CEP

04.344.901
BAIRRO/DISTRITO

JABAQUARA

ENDEREçO ELETRONICO

DEN rS.St LVA@VOLKSWAGEN.C OM. B R

MUNICIPIO

SAO PAULO

TELEFONE

(11) 5013.3230/ (11) 5s82.3190

UF

SP

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CAOASTRAL

2410912005

MOTTVO DE STTUAçÃO CADASTRAL

SITUAçÄO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçäo Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2610712022 às 13:43:58 (data e hora de Brasflia).

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Página: 1/l
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Ministério da Economra
Secretaria Especial de Desburo cratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.020.318/0001-10 DUNS@: 9l46ls8st
RAZãO SOCiAI: VOLKSVAGEN TRUCK ¡T BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS

a*. Fantasia: %?åt*ocEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E coMERCIo DE vEICUtos
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/08/2022
Narureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRES^A,RIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas

Vínculo com "Serviço Público":

Consta
Nada Consta
Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.tst.jus.brlcertidao) Validade:

lV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal
Receita EstaduaÿDistrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

oe/Lo/2022
06/08/2022
to/12/2022

3t/07/2022
22/08/2022

3L/0s/2023

Emitido em: 26/07 /2022 13:25

CPF: 105.054.709-85 Nome: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
Ass:

1de 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburo cratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.020.318/0001-10 DUNS@: 9l46ls8sl
RAZãO SOCiAI: VOLKSWAGEN TRUCK ¡C BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS

LTDA
Nome Fantasia: VOLKSWAGEN TRUCK æ BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS

-uação do Fornecedor: Credenciado Data deVencimento do Cadastro: 23/08/2022

Dados do Nível
Situação do Nível:

Tipo de Comprovante:

Código de Controle:

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade

Código de Controle: 79CE37F800E5FBF3

Comp¡gvanfe de Regula¡ida-de do FGTS

Cadastrado

Certidão Data de Validade:

202207 0 8000 I 4 50 3 3 69 257

oe/to/2022

Comprovante de Regulagidade do TST/4..^- 
þo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 187278822022
Data de Validade: l0/12/2022

Emitido em: 26/07 /2022 13:28

CPF: 105.054.709-85 Nome: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
lde I
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c,N P.J./t\d.ts. A'ü Oô o2û.s
N.t.R,E No 35.221.488 692

:

.:t

MAN FINAI\CE A¡ÝD HOLDINC S.,{..soci,edade devidamente cons¡ituícJa . .*i*.nrá ,:*accrrdo com as leis cle Luxemburgo, .;-;;;;.,l9-21. roure d'Arlo¡r t,_Sioi''S;;r.r.
Luxembourg. inscrjta no CNPJ/ME sob on" 11.307.085/000 l-71, neste aro, reprr:senrada porseus represenrantes legais. os Srs. ei,nL Vìltr.lrL.e lsmaël Air Flassãu. anho-s .n;- .;;;;;ç,,comercial etn lg_2 l. ¡.oure ci.Arh¡n l__Sò0,)
Strassen, Lu.renrbour g;

ÿJAJ'\Ì FINåi\CE AI\I} FIOLDING S.A.. Ac'orp()rirrion cfi.rly organized ancl .*isti";-;;;;.I.
the 

-lari.s 
ol' Luxemb-urg, wirh offìces ioi_,..d-;,j 9-? l - roLrrc d'¿rtn t,_g00g Srras.scn.

L uxc'rrrbou rg. cnroi lecl vr. ith thc ðñ r:¡,rï ii, j.iNo. I I .307^08 >i 000 t-7 t . herein ,.p;.r;;;';its tegal reprcscnr¿rríves. franl< Niir;Jìk;"r;á
Iÿn¿e I Ait ]-lossou. bo¡h t,ith fru*l,.,u"rr-..iJr.rr',,,19-21. roure cl.Ar.lon L-s009 

-$;;;;.
[-uxernbourg;

Na qualidade de úrnica sócia tJa ìVIA¡,í LATI¡{AIvfERIcA INDÚSTRIA B côviÈnciö oe\/EICULOS LTDA., sociecjade errrp¡csárialirnitada. com sede ", Cii;;;;ïr,n¡i",.iï'suu
Paulo. na Rua Volksrvagen. 29l, 7u, go e pi u,.,¿u."r,Jabaquara, cEp 04344--901, inscrira nà cñirin,t,
Lob. g n" 0ó.020.3 t97000t_lO, .", 'r.r-ð'å",,"r.
Social deviclamenre arquivu¿o'nu-.lunti ci,""L,",
!g- tlarto de São paulo l..rlceiì,ì"';; 

"NJRE35.23t.4g8.692..,n r.ssào de jt.ìe. jul;; dc2007. e sua última Alteração do Ato Constitufivo
assinada e¡ to de clezembrô de 202t"e"ì;';;;;rr"
dc registro peranre a JUCESp f;õ..iJåiËli, ìe",entre si justo e acordado p.oilou", ;-;,.:;i;Alter4çiio do Ato Cc,nsrítut¡vo. 

-rrJ, 
'r*rr"no,

seguíntes:

.,\"s 1þs sole shareholdcr ol MAN LATIN
llll$lcA rNDrlsrRrA r co¡¿nHcüi ónvEICULOS LTDA.. a tímíted ti;iü-;rìì;#,
with head otïce in ilre Círy ,,.,J sli,_'îi"säi
Paurk;. ¿rt Rua Volkswag*n. äli.-2,,1-f,rì ü¿'9,,,lìoors. Jabaqrøra. Zip t¡,1. o+-¡i+-cbi .;;,il..twirh the cNp.r/MË ìr,rctcr No.i6.ozó'iliiloo,_
,l ÿ, w;th irs Anicles ot' Assocíatio" l;, ;i;; r,,JUCI:SP (State of São fr¡,u1" tfoarJ',,1 :ilräö'fry
NIRË_ j5:3¡.488.692. irr the scssion l*l¿ å,l jrí,12- 20A7. and its lasr Amendr"*nr- io 

",f.l,

l'ynlj,i:* o f C)rsa n i z.a ri o " ri s";J ;;' r!""I ;;,.
], ;^Í-y:*, .lt]o ,n process of. regisrratíon hefr.¡rcJ,rrLr,5l, ("Lojr¡pan),'); hereby agrees to arnend
the lnstrument of Organization, as i¡U**, 

-"'''"

. .l\SJRuryl"ENrro PARTTcuL¡{n DEA-LTITR^çAO DÐ A ro coivsr:rrù iivc¡DAT.{DO DI1, 19 DE,¡ammCl Dtr;;;i'
;.._. PIUI'AT'Ë nNSr"¡tutÿl gN:r oF.1ïg.ND&rENr ro rme rñSlnü"Jl'e vr onoRGANIZ¡\ TToN D,4 TËn oF]iÑÏi¿irí;

19,2022

(j) .A única sócia aprova a alreraçâo dadenorninação social da Socie¿ale .1. rìIñ:i*i"
Anrerica Indúsrria e Conrórcio ¿. î.irriol'l_iiu..,
I24re _"volkswagen Truck & 

-B"r''inäîsti;; 
.Comércio de Veículos LtdB.'.

(i) l'hc sole shareholcler approves the chanee ofil]. corporate narre of i1.,. c",.,ìp",r; ir;;
:'lvlAN Larin Arnerica lndúsu.ia 

" i."rn¿1*i"*G
Veículos [_,rda.', l.o ..1/olksrvagen T;;k ã;;;lndústria e Comércio de Veículos X,trja...(ii) Ern razão cìa cleli beração aci¡¡a. a Cláusula

Jn do Ato Constitutivo da Socieda<ie passará (ii) ln vic¡avrgorar com a segrlinte nova
w.^oJ' the lbreuoing. (ìlause I t>f. the
ot t)rganizatíùr1 i)f ¿he (;omparìy shall

f>¡,.rfr,, lor,' illft r rlo 
^r,,¡rJô 

(,o;Írr¡rl
It¡1,1. ì 

^r 
¡.¡, ,(,iô fl'llt¿rl.1r r) alôri Silr1k\,,

\ .'r r:i: ii.ili iirit il i,'1c i:t i\t.ilr::l:¿l:¿C iìS

t Att(1.t^í)
r tiì!r,\ ö. it

t2
lìril

UI 0 4
f)¡

J,

1/r

'l','r1,"i., M?",ilrffi
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'"Ctáusu!ø I" - DENOÿIINAC¿f,O 
'rJÅ.

SOCtgn,lne - rl -\ocie ducle . -rpc ^^ é

n,rqr**,'¡r, linlitailu' tlu'et'¿î' ^ So-h ^ ^ a

tleÀont i naçitt¡ ¿le " VOLKSýI'ÁG EN TRA CK

& BTJS INDTISTR.LA E COTUTÉRCIO DE

wicuLos LTDA.". operar tle uctn'dû t:om

us c:kittsttìas e aondições e';tul7elec:idcb neste

cØ1í.rdk, e conl r),T dis¡tasititttt's Lcgcti's

opliciteir^ e . stt¡'tle!it'antutte, ¿ie ttc¿.n'¿lt> t'rtttt

,i Lui ,. ó.101i76 - Lcí ¿lu.t Ñtcietluda's

Ánônit¡tits.t'

(iii). Enr razão clas delíberaçries acinra. a única

tlecide ratitìcar as dcrnais cláusulas drr Ato

Cclrrstitutivo não exprcssamcnte alter¿das por este

iust¡,utnento. bem oolì1o consolidar o Ato

Cr¡nstitutivo- clue passlt a vigorar com a seguinte

redação:

*ATO CONSTITUTIVO DA VOLK$\ry-AGEN

TRUCK& BUS INDÚSTRIA E COVTÉRCTO

DE VEÍCULOS L'TD.A..

"SW"í *coneon.¿rB x¿rye -rn,
Ci,,ií¡.ta;;;,^ whíc'h is q limite¿l li¿thilir.v

cctrporulion, .vhctll, ttntier the nunrc
,'VOI.KSWAGEN 7'R(!CK * Bt'S
INT}LISTRIA IJ COÿTERCI{I DE

l/Ei|'llLoS L'I'DA.". oÌlcrtttu.\ in

ctccord(mte v'it.h titc t.:ern:1,\ ind ¿tndilit¡tt's

estrthli:;hutl her<:h¡' rr¡¡¿'/ tt'itit tha

op¡ilir:trhle legtil prot;ision's, t'tnc! ìn

ttclclition utcrtrt.fing to !'(It't' 6.101i7ó
(.' o r' ¡sora t e I. r.rr.v."

(¡iÐ Ort'ing to tltc dqcisions above, the solc

shareholcler c{ecicles to ratify the other: clatrses of
this Irrstrutnent of Orgattization not exprcssly

anrendecl hereby. a.s well as consolidate thc

lnstnrtncnt oi' Organization. which shall

hencel'orth reacì as follor'r's:

16q

have thc tbllora'ing ¡sw'.r'ording from now on:

*INSTIIUMENT OF ORGAI'{IZATION OF'

VOLKSWAGEN TR{JCK & B1JS

Iì{DIISTRIA Ð COM]iRC!O T'N VEÍCI'JLOS
L'tD.d.

ClarSc I - COR.PORATE NAME * The

ilc,mpany. whioh is a limítecl liability corpot'ation,

shall, under the name "VOLKSW"4GEN
TR.UCK & BT]S INDÚSTRIÀ E COMÉRCIO
DE vEiCU¡-,OS LTÐ4.". o'pcrâtes in accordancc

',virh the terms and conclitions established hereby

and wìth the appÏicable legal provisions, and in

addition according to Lar.v 6.404/76 - Corporate

L.aw.

Cláusulo .l' DIINOMII'¡ACAO DA

SOCIEDADE A Sociedade. que é enlPresária

limitacla, deverá. sob a de¡romi nação de
DÚSTRTA,"VOLKS\ryAGEN TRl.rCK d¡ BUS IN

E coMÉRcIo DE vnicul-os LTD.I..", rrperar

de acordo cotll as cláttsulas e condições

estabelecidas neste contrâto e com os dispositivos

legais aplicáveis e. supletivalrentc. de acordr¡ com a

l.ei n. 6,404/76 - Lci das Sociedades Anôtlitnas'

Cláusul¿ 2'- ENDERECO DA IìttDB SOCIAL -
.A Socìedade tel¡ sua xde social na Cidade rje Sãtr

Paulo. L,stado de São Paulo. na Rua Volkswagen'

no 29 l. 7o, 8" e 90 a¡rclares- Jabaqrrãra, CEP 04344-

901.

S1a - Fll,tAlS - A Socieclade possui filÍais
Iruad"., 1i¡ tta RuB Volkswagcn. 100' Polo

Industrial. Cidade de Resencle' Estado do Rio de

Janeìro. CËP 27537-803 (CINPJiMIj nu

06.020.318/0005-44 / NIRËì 3:i90091 l4't9)r (ii) na

Rua das Car¡raubeiras, 168, lo,2Ù (.cr¡niturto 2l)' 4''
6o, 7o. 8o (conjunto 82), 9" (coír.iunto 9?). l0o e 12"

arrdares. Jabaqttara, Cidade t' Ëstado ds- São PIrult¡.

J/ME no 0ó.020.3 I 8/0003-82

Clause 2 - HFIADOUARTERS AIIDRESS -
'ilre Co,npany's addrcss is in dre City of São

Paulo. State oÊ São Paulo, at Rua Voìl<swagen

291. 7rlì, 8th . gtlt florrrs" .labaquara. Zip Cude

04344-90 I .

Ql'- BRANCHES - The Con'rpany has branches

ior"te¿, itl at Rua Voll<swagen- 100. lndustrial

Area, Cit;' olt Rcsc'nde, St¿rlcr of Río cle 'laneîro'
Zip Cocle 27537 -803 (CNPJiiviH 

.no

oe.o:0.¡t,q¡0005-41. i NIRE 33f)00çll'+49);

ii¡l ar Rra das C-arnaubeiras. 168- I'r' 2"d (st'tite

iii, +u'. (ro'.7"'. ß'h (suite 82).9th isuite 9l¡' I0'r'

arrd l2'l' floors, Jah¿tqtrara. Ciry and Stare of São

2

ir iì,,t,r,rl¡r rii¡ irl.r,i'l^

llrtD (,/i"l¡'r¡ ,1.' lìll!n
ír¡¡,lii¡ lll¡rlr)ilil,ì rlr' 

^r¡irlo
¡ì:,í,ls

f)rlr¡ìr Â¡ ri.lilnk) llfi{l
¿lll (j :i!r) Jl

cEP 043.43-080 (cNP

?")
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/ NIIìE jSq()j2g0069); lilE na Avcnictå ,,as
Indústria.s. s/rro. ln andar * lu¿o ¿i,";to,-Ár"."î'uUf.
Brr. DC1", CCt-. öD1., CH't-, (_ìcì1. c;il,i_i. c;:,.-1.
M.AT, MCT. iìýilr]-. pD].. pNl". "ir:n ;"'rrol.
Distriro lnclustrial. Cídade de VinhcrUr¡. ¿;.*r*Jj_São Pauto. CËp t328B_ I 6j (C;NpJlMÈ n,,
06.010.3 t8/0007_06 / NtRE j59032i00771, iirl ,.l.
Rrra I-auro lvlueller" I I6. I4" un..1.,.. ,oír'l+0..
l"orre cfo R,io Sul. Ilotal'ogu. Cicla<je ., ïriu.to ,loRio dc J¿rnciro. 0Up 22390- rCrO iðñfrìiilf;
n" 06.020.3r{ti0004-6j / NIRF jj9e9t l'ó9a8il ntAvenida São.lose, nn 6lg. 10,'andar. sala ilOl.
Ecliticio Coruercial. Cri.src¡ Rei. CiJaUe deCuritiba, E.sta<Jo do paraná, Cgp *Oôió_;S0(Cl\lPJl¡v{E no 06.020. j t8/0008_97 i ' 

NlnC
4190 165-ì I 99); (v-i) Rr¡a padre Carapuceiro.
no 858. 6n andar. Torrc Cícero O¡as, satas Oi+ a
607. Boa Viagcnr. Cidade de Recif'e" Èrioj" ¡.
Pernarr¡buco" CEP S t020-2g0, (CNp.t/VlF.- n"
06.020.318/000ó-2-s ,/ NtRË 26e0046196 t):- (ÿi¡)
na Flsrrada Marginal <Ja Via Anchícta. Km 2j,S,
Ala l4-parte. tsairro Andrea Deurar.chi. C:ídacte cie
São Bernardo do Campo. EstacJo de Sao pauto,

9.Ll 09823-901 (CNPJ/MU n" 0ó.020. ,i 1 8i000_?_00
/ NlRb: .1590j280085): (viii) na Avenida Di^ ftr¡eo
Beolchi. 445. 4'.7n e l0o andares 1.0,¡u,.,io ìòiJ
andares, Vila Guarani. Cidade e Hsradcr iJe SãoPeulo, CËp 04310-030 1i:n:tì\aE 

- - 
n"

06.020.3 t8/00t0-01 / NIRE 35904300225).

Pa Ju. Zip Codc 04j41-0 80 (CNP ¡ìtt
Oci.020.3 ifÿi000.j_81 i ì\ IIìF" i590328006e ); (iãi)
il[,arVÊlì 'P'ýa,

clr:s -lnriristr:i¿rs. s,/n. i.st floor - righr" :" . ,nTJ. arças IIL)'Í". Bfl"" DÇ1.. C; c1'. CD]'. CËJ'I'(lcl'. 6'Mi'. ^üFT. ivl¡\l-. VtC'l'. Mp.t.^ pDT
P\T. I'EB e VDll'. lndu.srrial Äl:ea. Cit)' of\ìinhcdo. Stare ol'"Säo paulo. Zip Cocle Ii28B-; I,bJ: ICNP.liMËì r: 06.0:0..ì i9,,0007_06 ,1 NIRIj:i-e0 .ì280077); (iv) at Rua J.,aur.o i\.itreiler., ll(;.I r:llf.f fJoor. suites i 4.05 and i40ó. Torre <Jo llirr
Sul. Eotalb_en. (ì itt enil Srate of'Rio de,Jaueirof.iys Cocle 22:190- i60 (c NPJiivE nu
0ó.û30.i I tJi0004-ói i NJRtj 3.j999r )6945) (v)
ar Ar.enida Sào .lo^sd No. 6IB, lC)tl' floor. .suítc
1104. Ddificìo C mercíal. Crisro Rei. City oÍ'(t

Curitiba. State of' Para¡rá. (CNpJ/N4[i
n'r Û(r.020.3 l8'1000 8-97 i NIRH 4190t 6.53 199 )i(r'í) ar Rua Padre Cl arirpuceiro. No. 85g, 6'1, lìr:o
suite ó04 to ó02 'l'orver Cícero Dias. iloa
Vìas¡clr¡, ()ity of, Iìecife. State ol penrambt rco,
z.ip Code 5 r020-180, (cNP.r/M rrr- nt'
06.020.3 t8/00 06-25 i NrRli 269004ó I 961 ): (vii)
at li.strada Marginal da Via Anchieta. Krn 23.5,
Wing l4-part. []airro A.ndr.ea Dclnarc.hi, C ¡tv of
SÂo Bernardo do Cam po. State ol São par¡lo
Z-ip Code 09823 -901 (c:NPj/ìvf E no
06.020.:i t8/0002-00 / NIRE 3-Í903280085): (vi i¡)
ai Avenitla Dr. Iiugo tseolchi. 445, 4'lt. Tttt and
lOtlì Iìoors (suite I02). Vila Cuarani, City. ancl
State ol' São Pauto. Z.ip Code 04310-030
(cPJ/ME nó 06.020.3 t 8/00 t 0-01
N tRIl 35904300225 ).

- The

[2j-_:-- ßpI,RES!]NTATION OFt¡icäs.
ÇLesFp- 

= 

y=ê,BEr{oUSEs-ã¡rn TïMiIãi<
EST,{FLISFIMENTS fh"-e".p-}, ,".),.
accordirrg to a decision oÍ'the Boanl oi'Di..ctcr,.,
epen or close branches, representation ofTiccs,
closed rvarelrousies or sinrilar establislrnrent_s in
Iì'az.íl trr ahroad,

:Cláusrrla 3" - OB,IET0 SOCIAL * ¡\ S<.,ciedade
tern por obieto a fäbricação. o cornércio. a
importação e â cxprrrtação cle veículos
aLrtomotores, vcículos e aparelhos de locornoção
ou- de transpoi'te^ por t€na, água c âr. motLìres,
máquinas e felramentas. peç¿Ls, cornponentes,
acessórios, inrplemenlos e cqLrìpamentos e â
prestação de serviços relacionados conl as sLras
atividades industriais e operacíonais.

H,-.=P=S,gltITóruos on nn pNrnc¿o.

PsTnFFr,ecrvlnNros srüIñïtl,rr
Soc iedade poderá. rn *diu nt.ìõffiìjã-b i rert¡ría.
abrir ou lechar fili¿is, escritórios de reprcrsentação.
depósitos fbchados ou estabeleciment;s sirnilares,
no l3rasil ou no exterior.

pL,rpose of the Cornpany is to
irnporr. and expof automotiv

manulàcture. tr.adc.
e vehicles. vehicìes

and equipment fòr locom<ltinn or û.ansponation by
lan(l. on water.and by, air. cngines. nlächilics- and
tools, pans, colrponÉÌtlts. accessories. irrrplerntlnts
and equiprnent, ând to render sen,ices related to its
industl'ial and operational activities.

'1.' 1ÀùELlAtJ 0n. Nçtt,,
l.th. tilì) Silvi¡ (ì. d¡: C¡rv¡lù! 0¡lìì, ¡l

^r.ìil¡,'rir 
!'¡ìrlinr, llì " l?o Â¡n¡r

I .ì,.!r,o (rr.'iillrìr -ý,t.1!r,l $p

^ 
l, ì l' rl I I C 

^ 
l, 

^r) 
t\, I t,'ri r(¿r ,r trrG!.rr{i!

^li¡,r 
l:r i.,li,r,ì,lr¡ :;rlvì
l lo!ìrrÍlirr, (l.r Àtir;lÕ í.oðf1fr r

m ll r"¡1,)^r r¡ ¡t,rtl0 M.( t'¿rlfrurr )!, :;.r¡li,
tr,ìf ii si'¡r::rÍ: riÌ'! ô sr û if0 Ár:lÊlli(¿cå, Í¡ 4

11,.

r¿l -t-rÀÞl
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meío de realizar cl ob.ieto social. _..

resrnta ao valor do capítal social,

s¡ìo incl i visÍvei t rr .elrçàäTãffiã.

tr-deverão ser feiras por escrito 
"o lirro oiãori" .

asslnadas por cs0a. t.ima cópia do docu¡nentä señí
aprescntada à Junta Clomercial para regisuo.

h

'I'he 
Corn pat)vrriai partjcipurc- in othcr corprtratíons. evcn í f trotiìs îr rneaûs ûf åuliiev ing t h c colporate p u rJ)(r.s!-W ou 

"uo.nøp-"usocredade tel.á dumc¿ìo por p¡"zo incf.,t*niñilu.

ltir:"t, l" = 
C4eHlrt,S()CI.ztr, _ 0 c¡rniralstrciat i:{ de R.$ 2.ótó,rl2t$î00lJni*"Uitìii*s.

seíscentos e vintc e .seis rnilhcìc.r. l;*ir.*,r,or'*'ïin,*e c"inco nlil. cJuzentos e oitcnta e oitcr reais)toralnrente inregralízaclo enì,n".,iu"'*oirin,*
nacional e bcns, <Jiviclido .," ¡;;; ;;ii;.r.
se¡scentos e vinte e seis rnilhöt¡r. ..irr"nro, . ,,ìnt.,e cinco mil. duzentos e oirenra . ,;;; ;;;.',rc,valor norninaÌ de R$ 1.00 (um ,.uU *j¿-j.ììon,
integralnrenre peta úníca sócia MAN riñÀñà.n
AND I-IOLDING S.A.

ÇlaV.çe,5 - Ç.dl'I1',{l- STOCK _ .t.hc 
canitnl

I.:l .ll 
l,]. 

Conr¡ran¡... lirlh. su[rscr.ibcd anci irai<1_¡n tn nattonâl crrrrenc"r. a¡rcl aI;scLs. i"s of, tlvr.¡hillion. six hundred onã rwenr.,_"*i^ rniif i,,n.'r¡*
liuuciieci, arrd 

.trienty-fir,e thous¿uld. r*" l r,r¿..¿ar(r 
.l_t¡hry-ciglrr Rcais (R$ 2.626.6:5.2Sg.00).

¿livided inro rrvo biilion. si* Irun.i."JuìJ;;;;_sir nrillíon. sir hrnrired 
",ri 

" 
;;;,;;;:;i;

LhoLrsarrd. lrru 11¡,n,¡,,.<'' ancl cighr.v_e;_*Hi ìirì".r.srith Lhe par valuir of'onc real tnS r.OOiea"À. ti,ll',,
ovinecl Lr,r. rhe sulr¡.shar:holcJei ivl"sV IrnN¿i\C$
AND HOT,DXI\G S.^4.

@ -.'l'he duratiori crl.rlret (ìn1palt,v is oIíncieterrinare tirrrc,.

I'he liabil
thr" ÿaluc

it¡, of'the scrle
of the capiral s

der ís resrrictecl tosharehol
lock.

indivisible in reiation lo the Corporation.

*'fhe decisions of the so.le
shereholder shall be nracle ilr wrif.i ng in the ¡:roperbook and sigrrecl b¡.. the sole shareholder. .A c.op¡,.of the documenr shall be presented to the
Conunercial Registr,v lbr regisuation

SOCIEDADII - A Sociedade .será-admin isuada por
ruma Diretori¿ composta <Jc, no máxinlo, 5 lcinco.¡merlbros. podendcl ser um ''Diretor Pres idente" e os
demai s "Diretores" sem designação especifìca.

clÖMpArr-y - rr.,. c;orþ,ffiffiffi o.u
., a BoarrJ of'Directors cornpüstng no nlore than f.ive

(05) rnenrbers. beirrg one (he ilrresidenr 
fCUCil...i¡nd the others ,.Managing Directorr'. *i,1.,'-uo

spcrciJic clesigrration.

S=WaË,t()_ n--unsrruU¡¡:Âo nosptREToRES_ n no@t.
única sócia será consubsrañciada .,n ¡nrlrun.lå,l,u
separado. que constítuirá evidência si¡fÌcíente da
nomcagão e dos poderes dos Diretores. Os Diretor.es

^rlr 
illiroJ t¡,.!¡ rrt-

rlr d r o,rl,rrrD¡, (,/lUl0.,t

^ll'[¡ 
(.]risllrì.1 rl:r :;,1ÿ,¡

l¡¡,/lf:\ I j,)t:/i¡ì[t rll, Àrr'rl¡,
f iìokr.\'¡¡i( jritr> Þ1ùf ¡lôlrÍ)(k)i

5ìrIïiè ilìT 0 iÊ10 iit Airl¡,li::¡i¡l iìi 1..ì9

a
(l

1l*

^t'llt ll

'l'r"l{,,!., fdiì( iìlñ

öÉ 
^Jô 

rÂ",. a:¡.v¡lho O,ilbr¡r
11S Ilí Àn'l¡!
d-5.(.9ur'SP

.r. ,i f AÌ.l E L
rdltr.lí,rì 5,1ÿi¡ il
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sL¡flicient eviclence of

*1 
i._l

I r--
L_i

¡tpoirrttrrerrt alrc,l autlror Itv

peunanecetdo et,¡l sëus cargt:s pclo prazo cle I tdoiílanos. podencìo ser reeleirõn. -r.n¿., il;.ì:u;Íb,rr.,*
Í:*qg: o arrigo l.0Jl. parzígraft, p,;,*i.;.ïi"f..i
10..106 dc 3.002 (Código t,iuir 'r¡rrrli.ì¿i",;i
poclern scr aclnrínisr,r,lãr.s. rlc,l'ïri:'ìr1...."_
inrpedíttas por tei e.specíal. ;. ;o;;;.,,;;;r,iì,.,.'u
que vede..airrcla quc remp"r*U,ìr."i..";';;ri"..
cargos públjco.s: oLr por, crime iirfinl*ntur." ,iuprcr,aricação. peíta ou sub¿rr,ll,:. aonar.,rr¡o.pcculato: ou cLr¡ltr? .1 econonria ¡rcrpulal.. arr,ìuì, osisrenra fìnancc.iro nacionaf. 

"n,riru'r.; 
ii"rn *-.'¡"dcftesa cl¿r conco¡ré¡rcia.oontra a.s relaçôes cleconsLulro, a le pública ou a pr.clprieclacle. ciquanrcl

peldurarenr os elbito_s cla conclenaçao. 
' -""''-'

2t

ol'the Dír.ec ton.'l'he Di rcctors lr,ilJ rernain in tlreirac.sitions t'rir l (.itt.o) v-aur* u,t, ,nay be reclecrt_-cl." acci.trd n^e-to ..li'r. l.0l l. rhc tìr:sr paragraph of'l,aw
I t:;.1(16 "oi" 2îù2 (tsrazirtân Civíl Codc): llofallor,''ed to bc appr,rinted as lnanagers. in acicfírion

tp^pcrrple prc'ventecj hr,r' a s¡rccifìc larv, ¿¡s 1i1e50
Sù.ll;C.¡leed tct thu. ¡rs rìaitv that prohibits. cvurri-l:ixrraill. their ¿ìilcess to publíc ofÏices: ix cJrre to
cnnles ol'Lrankru Pfc.r'. 5¡¿'t,o.;.a tion. bri lre ol. gra fic.lncr¡ssion. ern bezzlernent: i)r against the prrbiíc
eccrlt()n.ìy.. aSai st thq N¿tional Iiinancial S,\'.$tcnl

n

a_lainsr fair. trade corupetition. aSailtst OotìsLltì1cr
relations. fi-r lì public fìrith c:r. propeny., fbr as lorrg
ns ùe ëíf'ec Ls ol'sentencing last

,;
responsabif idade parå a Sociedacle. 

' tui* .o,.,.,n,
clreque.s" ccrntratos ou documentos sinrilares. serão

ltlTlld* por.2 (dois) Diretorcs ou pn,'-l' irnllLjrretor .e I (urn) procr.rracior ou pol. 2 (dois)
procumdores. constituídos de.acordo .i,n ot; t.ir.,os
deste Aro Constitutivo. A ernissão A. auf rì."ìu,. . oscu endosso para cobrança bancária. '.rrçán 

ou
desco¡lto. bern como o endosso ¿a 

"tl*alrar"Þo.,,deposito em contas banc¡irias tJa Socieclade'. .-u,i ¿*rotina perante errridacles públicas t,,, i*f*içi.,
serâo 

.válidos conl apenäs uma dssinatu,o- se;^ .1.
rurn l)iretor. conro cie um prclcuru<Jor, <Jevi<jarilente
co ns¡itu ído oonr pocJeres. expl.essos paru talìto.

S.:--I)EYEFES, -DOS uIREToTrrS - OsDrerores disrribui¡.âo .nrc ìiìGì6iições cfunções adrninísrrativas. ¿e a"c,r¿o .;' ;;;g",por eles ocupados. incumbincJo o ,"¿, r.,ä 
"cunrprimento do Ato Constitutívo. U"* 

"orî'0.*decisões da riníca sócia e Reuniões à.. pi,ätorio. .pláti:l de c¡ualquer aro de interesse da
uornrnrstração da Sociedacje e â rr.ptcsenlação destaperanre qualquer órgào público lÈcteral. .rro¿uuf .municipal ou enticlacles iriclependenres.

S?.. EUTIES OF DIREC"TORS _ J.trc l)ireoors
rvi J I aJ Jocat,,. a¡r"ron q ¿,À,rrs"lGì1.,* r.rf 

",i 
riLrìf ;, ;.,

arrd. 
. 
rrranaging ä,nrt,on.. acconJing to the

¡rositions the.v. hol,J. ireing each n* ,iquir*.¡ t,,
c¿ìr'ry Out the lnstrumerit of Orgarrization, as wcrllas rlìe resolutions of' rhc solã share,lloide¡ an¿Board of l)íreclors' ìl{eerings. n, "*..ir. *nyacríon in rhe inrercrsr ui- ,fr* ifr"pony.,
mårlagernent, and to represenr it ât any ièrje,al,stnte ol- nrrrnicipal .¡¡overnrnent instiiution or
independent entíties.

$3 - L¡"AFIL¡TIES * Ëach and every docr¡menr
resulting in liabilitiers ro rhe Compuírr, .;;,.r u,checks. contracts" o¡. sirnilar ¿oor**ní* 

'rìiù' 
rr.

signed by rrvo (2) Direcrors or by one (l) Directol.
a¡ld o¡le ll) anorney-in-fact or fry 

' 
f*o--tll

act<rncys-in-fàct. appuinted according io thc rerms
rrf this lnsrruurcnr crf, Organizaticlrr. .ñre 

isru¡iig ol-rracle notes ar:d their. endorsqne¡rt f¡,] 
"1¡?nt

cc¡llectíon. cclllateral. or cliscount, o, *..i1 *,-rt.,.
endolsemenr o.f checks fbr cleposit in the
Cornpanl.'s barrk accounts ancl routine ¿cts aI
puhlic c-nritics or clcparrments. will he valicl wíth

i.lusi one signarut.e. bcing it r:f a l)irechr crr all
ilrtc)nte)'-in-làct clui;-,lopointect r";ttr r¡r.citi.
poÿlers to do so.

S1" -,PROCURACOES - As procuraçôcs
outorgadas par.a a representação da SocilUa¿c iårao
asstnadas conjurrtamenrc por 2 (dois) Diretores e
especificarão ns poderes crutorgac.los. poclenclo, no
caso de procuração -.ad 

.judicia{ íncluir. os pn.l"r.*
para rcceber citação e pl€star depoinrenfo pessoal.
Cìom exceção da.s procurações oLitorganclt> þoa"r.es

f AùÍ1t O U¿ Àt,tÀ
I ilt,!¡lÍ) S¡lvi,ì {ì ¡f( C¡r v¡¡,,', t,rll,(

^rrlljN 
r rr rçitrr r,,r..,,r;,,, â {,,,.r(,tr.,. ,rt)r.\ r.1,, ,!rr r i I ir .¡ ( ¡,'ri,,r rì¡.. ¡¡, rorir.rr

th
r!¡l¡r,r rrì'!.¡ tJ.I ^tñ

^li(,) 
(:rtÀtril.r rt¡ iìtty.r

'iiro il(,rrìit¡rn rl, Ar.ì(¡lÕ L r¡,tli¡
fh¡ rl() 

^{r(rr 
trtô lá,rf¡t(iliìr(r (tçìa¡ Íi¡rìl(l

ffi
stllra;tir ç,r ¿ t:lc tjiÌ Aij!¡ìli,tiiJ) ¡ì;

gri
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ì.3Í,..,i:Íltll". que poder.ãcr ser po,, þ,.rz,i'rnoc'tennllla<li¡- a-c procuraçc)e.s tcrãti a ;)raz()rïa;\trno de dur.ação dc 2 (clois) ,rños.- ^.f
representação da Sircicdade. nos terrnc$- de:sie
Parúgrafo 4o. fàr-se-á sernpr.c" o,*nC*'ll. i";,procuradoles, indepenrlenternerrte dil or.clem cie
nomeaçã.o. exceto pal.a os a¡\)-s cle rtpresenlaçâo cle
Sociedade em juízo e aqucles .r.r.n¡à, ,iìun.
lìnal do llarágrafb anrL-l.ior.

E.rcepr ibr úe purver* fìattornc-r, qratlttìlg
ir(u uurcro.

irroe,ìnite ¡ie

po\vct.s rr.jriclr tÌtâ,\' Llc lo¡. ¿lrì
t'iccj^-i'he powetlo f¡-attornE'"v rvil I ha ve. ^ - i.l,-nrlxittrçn^;r allilned tille of trvr: (2) yearu. 'l'lrer

Co;npan.v''S î.eprÞsentertion acc ording t0 the [cnitsoi rirìs Parugrirph "{ will a lwa,vs be lnacJe b,r. Ir,ç.
ðitFfltL" .vs ín fact, regar.di ess 0f their appointnrc.nt. Ot'oel' exccpt lbr the C'ompan!..s represcnfation

^llt courl lld rh(rse !isterl ai thc eniJ c¡1' fhc
' . .iìft,l ¿l

lì5" - Rtltj¡tl()ËS Dt. DIRE.IOIìIA _ .[i¡ctc,s 
os

1*y']1,]* de impor.tância par.aaSüocJo.l. ,.rõo
decididos coniuniarrrr,nte pelos Dit.etores, os qrnis
reunir-sc-ão sempre que os iuteress.s cta SocijutJ.
octenrlnarem. As reuni<ies de f)iretoria scràcl
convocadas ¡:ror escrito pelo Diretor prcsicjcnre ou.ent caso de sua ausência. por qualquer Diretor. e
serão instaladas conr o cc,nrpareciinento de. ncrmínimo. 02 (dois) Diretoles. Cacla Di¡:etor terá
dire.ito a I (Lrm) voto nas reu¡riões ¿e Oi.efori¿, e oI;
decisões serão tomadas pela maior.i, ,i"roi"r'A*
volos dos presentes. O Diretor presiden'te rerá
direito ao voto de desernpate.

$5 * BOARD ùfEHTIi\\rGS _ All rnatrer.s ofInlponânce [û1 the Cclmpan)/ will Lre _i0irrti.vdccided lry the Diri:cror^s whr: wilJ nleet ,unËil.u*,
deter¡tined b,r the (;ompan,\,.s inte¡rsts. .l..he

I)irc'crors i\.lccring u.ill be cajlócl jn wr;rirìe tv tir.CË0 or. in case cf his absc¡rc., t:, 
""-y"o,1li,Direcror. ancl rhe¡ rviil be helcl with t1.,. 
"níl,iuììi"()t i¿t. Ic¿ìììt two (l) Dìreci.ors. L.ach Dir.ecto¡.will be

entitlecl to one ( l) ÿotc aÌ. rhe l3clarcl iVl,eetines. an¿
the clecisions r.r,ill be rnacie by a sirnple ,nu¡oï,i ur,
votes <¡f Íhose pl.esent.

REMUNER,{CÃO DA

i)!'iÌ\ ¡iJt.ls partgraph

The
Advisory Boarcl consists ol' fhrec (3) or r¡orc
¡nelrrbers ele¡:ted ancJ removed b¡, the sol
shareholder. Among the Âdvisc:ry lJoarcj
IT embers. one rvill bc e lected as Pr.esidcnt. anrl
the sole shareholder of the C'ornpan¡j may clect
ons of the Advisor1, Board rnenrbers as \,,ice-
Presid ïh other tnembers of, the .4dvisorv

atas das rel¡niõcs de Di¡etoria no gual serão lavrad¡s
referidas aras. As rcuniões serão'diri¿ict; po,:',,,n
Presidente e assistidas por um Secretãrio. qi. r;*.ur
rndtcado pelo pre.sidente. O Secrelário podcrá ser ou
não me¡nbro da Dire¡crria.

$j=*=,8=()=()=ï ,, 
r¡F- ]!,!$uTp )r rHriut,,flcToSs. nprriñcs _Tr,. Gffi,

wtil t(eep a bcrcllt of'nlinutes of rhc Boar.d nleetirrgs
rvhqre !hese ¡ninures r+.ill Ue.egi.sterea. -iìie
rneetings u,ill be headecl b¡, a Èresiclen, ,n¿
assistq'd by a Secretar,v appoinied fr¡, tf," e,=sìO*it.
I lle 

.Secrstar,\, nlay Or may rlot be a ljoard
membe r.

Cláusula l0
DIRX,TORTA Diretores reccbcràoOs
remurreraçiìo nrelrsal. poderrdo ser_lhes at¡.ibuírla.
tybér.,. r.emuneração a<Jicional de clesempenho.
não condiciclnacia à apuração cle lusnr no a.r.a.aí.io.

M.+rrotJ roRDIREICTOIìS -l'hll: 
r.)rrcctor will receive

monthl;- cornpcnsation. l.rnd tlrey nta1, also recciye
adilítiirtlal compensation f'or 

- 
perfrrrmanoe llot

condirinned to proÝìt ver:ílied in the per.iod.

ir¡rl rt;r ('rir"t.til"¡ ¡tr¡,trrr ¡1,r¡l ll,,

j#ffi:
6

th
ri(, li¡'l.r'rlr' ¡t¡, tj,.:,,jr

/\lrrlr) i:r!.,ilrì,r rlit Ir:tiÝl
I rn,ìririr,¡¡ ¿,(, Ârrr¡l?ì t ¡l¡l

1r /i./ 
^rrr[¡strj 

lLt]írjÚtrr$ atûr jìl¡ni¡lc
.tiìììiìlî írt ì ç se't aù Âijlrtìi:..¿

lf,a(\-r
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nlembros sutÌt designaçiio espeÈífica, A
rcntullcrRçãô dOs nleltlbros cl,¡ Conselhct
Consul¡ivo será cleten:rirìada peia única "sþia dr
Sticiedadc.

Sl' - REIINIÕES - O Conselho Consulrirro
reunir-se-á. orcliirariarnentc. a cada scmcstrc e.
c,rtraordinariamente. setrpre que rrr:ccssíirio.
rnediante convocação por escr.itir de qualqucr dr:s
seus nrcultrros, fèita corl antcccdência nrininra cle
l0 (dezl clias e cclnr a aprescntaç.ão da ¡>aura tJos
¿lssuntos a sercm trirtados.

Boald shall be. elecred as ¡rrenrLrers w.itirout
spe.qifìc dçsìgrrarion. 'f'he compensorion of thè

,. .\drì'sory'l)ûraril iirenlber.s r.vilf be cloternrinerl hr." l " tJr,l inlc. sl"rliri'hr¡ìclc¡..

-"$J-i-l4|ìIi1lNfå$ - l'he Achísor;, Brrarci r,vill
^-il'ì/jì': regularl,t sach serrro;tcr., ancl hr:lcl a spcciaÌ

n1Èi'Iing u,hc'nÉrvel ncccssary- b¡: ,rlrittcn
sunlrìl(rrls uÍ'arr¡. of ils rnembers r¡,.ith ar least teri
ii0,¡ çi¡_1',t in litlvance. presrntìn.c thc a¡¡cnclll cri.
ihe issues ro t:e dii¡cLr.ssecl.

$2 - CONSTITUTIûI\ - 'ì'he Acjvisorv ljoarci
rneetingsì shail orrly be consriüuted at iirst c¿ll
rvith lhe attenüallcc' of th,r, majority of its
rrrelnbers (beit.ìg, thcm (i) present irr person or (ii)
parlicipating by relecornnlulrication,r,"rn, iy
which nlembers can hear themselve.s tiirectlv allcl
participate ill discussions such as vi<lso or
confercnce call). The Adyisor-r, Bo¿rcl nlcnli:ers
are not allowed ro grant powers c)f attornev to
third partics to represenf them in their cluries. lfa
rn eetìn-u is conduc,ted us; n-f¡ te leconr m unic¿rtiotr.
the lninutÈs ol such neeriñg shall be upp.uurd
and sigrrecl b,r'all ,tdvísory l3oard må,¡hem
attend ing such nreeting.

ç2'-.INSTALACÃO - .,\s r.euniões do Conselhcr
Consr¡ltivo solnente se inst¡larào. enr prìrneìra
convocação. com s presença cla nlaioria dos
rnernbros (estejam eles (i) ptesentcs pessoalntetlte.
ou,(íi) participando por meios de telåcornurricaçà<r
pelo-s c¡uais os membros possanl se cllvir
diretamenre e participar clas diicussõcs. rais con.ìo
conferência por tclcfbnc ou por vldco). Os
lrtembro.s do Conselho Consultivcl não poderão
outorgar procurações para terceiros l.epresenrá_los
em suas fìrnçôes. ('aso uma reuniâo se'ja realizac.la
por meios de teleconrunicnçào. a ata cle tal lcunião
s,eiá aprcvada e assinada pelos ¡rrembros clo
Conselho Consultivo que r;verem participado de
tal reunião.

Q3'- CONVTDADOS - Os rnelnbros do Conselh<¡
Consultivo poderão solicirar que convicladr:s
panicipem das reuniões do Conselho L--onsuhivo.
desde qLre necessát'io ou desejável para a discLrssão
dos assunto,s a serenì trztaclof enl tal reunião.

S4"..- EEGUNDA ÇONVOçACAO _ Não se
realÞando a reunião em Uirrudq cls rrão
sbsen,ância do quórunr estabeleciclo no parágratb
20 acinla, tal reunião poderá s.r. .ånr,o".a,la
novafncnte. por escrìto. Tal convocação deveni ser
feita com antecedôncia rnínit.n¿r de ld (dez) dias da
dara prcvista par¿r a novâ reunião. instalanclo_se a
mesìnâ, llcssa segunda convocàcão. com a
pr:esonça de qr.ralqurer número de nrenrbros do
Conse lho Consr.¡ ltivo.

83 - GUESTS - 'lhe Aclvisory Board rr:cmLrer;
rnay. request that gr.lests parí:ic,ipâte in fte
Â.dvisor,v' Board rrreetirrgs. whenever cieenlecl
rlqcessarv or desimble lbr the discussion ol, tlre
issr.res to be ¡cldressecl at such meetirrgs.

\4 - SIi!ìqND C,{LL - lla nreering is nor helci
clue to the lack ol quorunx as sct in 

-par,agraph 
2

above. such mecrin*q may be calleci ag-ain, in
writing, Suclr call shorrld be n.rade at lãast ren
(-'l 0) days in ach,ance of the schecJuled clate l,crr the
new lncering- und in this secclnd call- this
meerinq r¡,ill be held. with rhe attendance ctIanv
¡lurlber of thc Adr,isory Boarcl urembers.

r{)
oi!

SF

! (r,

\'ìì::lÒ ç(.rìÍrìi¿ i,;'rr 0 sr:0 i¿lìLrl0rìlt:lià+ f3,i
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D,/\
lndcpcndcntcrncntc cla lclrnl lì lidadcs prcvistas nos - Rr.gåt¡lcss of'parágraf'os 1", )Ò^.t acirna. sei'á co¡lsidei,aCa ihe. procellrr¡es"pi;cviclecl in para grapJrs f . 2 rrcl 4regular a t'erurião a que contpalecel.eln 

""rocl..r, 
"ó,

rnembros clo Consclh<l Consr¡ltivo.

Q6" - COMITEI:ÊI\iCIAS * Cabcr¿r ar: (ìonsc:lhcr
Consultir'r: a.ssistir a Diretoria. opíuanclo a cespeitcr
dos nrlgricios cla Sociecladr e rlr qualquer. uurr*
nlatcria. bcrn corïo corrl.ríbu intlo com as
esf rategias da Sociedadc.

poderá leva:llar. ainda, balançcls rnensais. po<ienclt>.
por decisão da úrnica sócia, efetuar a clistribuiçâo cie
lucros com base nesses balanços e. se f.or o caso.
cleliberar sobre a distribuição cle jr.rrcs sobr.e o
oapital proprio.

¿rbc,v.e a.-l';ieclii'lg artendcd bri all thc ,,\dl,is ût')'
u c;lird rneìfi ilem-u'ì J I be corrs i clereri re gu I u r

5.11-:' CÖ:rlFE-I'EN_CE - 'l'he Âtlvison, I3oar.cj
'*,jll assisi the lloard oÍ, I)ir.c*or.s b¡: ¡rir irrg.
illgg!'stìcnls about the busincss ol. rhc Cori,r¡;un!
unci an_r ûlhc.r nìatters. as w.elI as contr.ibriririg ti,
iire srraregies i: I the Cor,.r¡ranr,,

lllírrcrrlo l', nXÍ'Pr'Ír-Irì erìr.r.{ r o
cxercíc io social tcr'¿i início ern lo (primeiro) cl¡.

.f ancrro e ternrinârá em j I (frinta c unr¡ de dezcrnbro
de cad¿r allo.

- Além do hatanço anual. a Sociedade

rr.ill bcgin or-r .Januar.\, l'r a¡td c
.i J'r ciuach yetrr.

- The iìscal .yeor
losc on l)eccnlbcr.

NSTRACOES
FINANCEIRAS -. Ao rérn:inoi;cr,ËGi.iô
social ser¿l levantadrl unl balarrçcr e clemai.s
clernclnstrações fìnanceiras. coln obsenância das
de.tennillacões lcgais aplicáveìs. Aprís ruern sido
teitâs as neseù-sárias antortizações. depreciações e
provisc-res. a úrnica sócia clecidir.á .soLrre ¿r destinaçâo
do lucro líquido.

Çlause.13 - FINANCIAL STA'I'E}1EIr¿TS _ At
the end of: each lisoal year n bui,nn.e slle.t ,n¿
cltfìÈr linancial statenlånLs rr,ill he clrar¡n in
c"or::p.liancc rvith thc applicable lcgal rurlcs, After
thc necessar), arrìortizarions- depreciation. ancl
¡rrov'isions have been llade. the sole sjrarcholcier
r¡,ill decidc on rlle ner proiÌr allocation.

sH.Ðprs ANt) pRoFrr prsrRrBuilõilln
addiiion to the anrrual balan.e sãt.r*,ìL Lh"
Cornpan¡, rna¡. also clraw, up morrthl.v balance
sheers. and lry decision of the sole sharehol¿ler.
providc the distribution ol. pr.ofìts l¡ased on such
statenlents and, il' llppr<.r¡rriate. <Jecidc abor¡t the
clisu'ibution ol'inrcrcst c,n tlrE ecluit),.

Çlápssl+ 14 - ATIDITORES EXTERNOS - A
Sociedade ter-á os set¡s liuros ã-*ntã6iii.i",l.
auditadoseohalançoanual eclemais
dernonstrações fì nanceir:as cemi fi cados por. aud itt:res
$(terìnos indicados pela única sócia.

Cláusula t5 - LIQUIDACÃO - ¡\ Socicdadù
entrârá em liquidaçã<l nos casos previstos em lei ou
por decisão da única sócia.

9¡ausc l¡ - EXfl:RN¿ - Trre
Cornpan¡,will have its boolts lnd u.".rrnt.
audited. the annual balonce sheet. ancJ orher
linancial stateulents certilÌecj b¡, external au<jilr¡r.s
ap¡roinred b¡, the sole sl.rareholder.

sha I

bl,l
I entcr i¡'tto a sctf:lement in
au'0r b)- tlrc decísÍon o{'the

- 'l"hc Cl:mlran),
the ca,ses pror,ícled.

sclle sharcholdef.
Ì,\l)fl¡Í:5il

/r..¡¡f) þl &r1,..,
Ýr) ti.,tc C¡rvntftI Ì,,, l

Àfrorrúi (.r,¡r
liit)n((! (1.(¡r

^!JrffitIc^r:^rt

,rr, lI5 - l1¡ì 
^rr,rxl(il" $ c.t,rt $È

rl¡

rí1,1., r,.t)rr¡4r.ìlrr ,, i ¡r,rl

I

¡.ìi¡!i (:.ì!t¡¡'ì ¡lir Íìtlv,r
lr,,{l{,) llr,ri,rri{r,r (t?r Ar¡r¡li) I rì¡rll¡rt
,)irì,lrì ¡ìr rlJ I I'jtû ¡¿¿rJ,i(il¡r 0 t¡ot

ÿ:iÌtJi: s"rn¿ri1" ¡c: ¿;;l¡ rio Âirl?ntit¿c¿o lj

,l,trr (,, rl(, tr1¡I j!l{
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Cl¿rs"l. lO - fnlNSf :
;ffi',ecl-de p"derá ser transformâda cìe urn tipt:

jur:idicc¡' eiil or.rrto. bem colirtl poclerá ser ef iel'i' cle

cisão. estatrclo aurb¿is operações suitrtas - u

delìber:açào da (ulica sócia.

Clause 16.¡ TBANSFORMATIÛN .AND SPIN-

ffi;Tit Cjrîpany'ma.v he translbnned fìoni

^: - c'¡è1egal¡r,pe.into anothcr, and tnet.v bc sulr.iect trl

ihe spir:-Õîlì lie'iûg both operatiotrs sL¡bjcct io a

decisio¡r oÍ' 1hc sole shal'ehr:lcler.

Clâusula l? - FORO Dt RL,EIC& -- Para t<¡das

as queslrìes o¡'iulrdas dcstc ¡\to Constitutivo. tìr"'a

c{esde iá eleitc'r o F'oro da Corrrarca dc São Paultt.

Estado de São Paulo. conl exclusão de qualclurc:r

outro. Ì)or nrais privilesliado c¡ue se.ia.

Ë. por estarern assim jusus e cr:ntratadas, as paflts
assinanr o presentè instrt¡rnento em I (rrma) via. de

igual f'orrna e teot'. na Presenç¿ì de ? (duas)

T'Ë,S1"ËlvlUN l l AS abairo indicadas.

[..uxernburgo. Janeiro. Ì9. ?0:2

úNtc.l sócta:

$-a-r¡se 17 - C()tlR't' -
Ëor all issures originating {iorn tlris lrrstrunrent of
Organization- the parties lrcreto elect 'che Central

Courr of tiris Caipirrri Cit,v ol S¿ìo Patrlo. State of'

Så<l Paulo. cxcluding e.nv other. notwithstanding

hon privileged any other coun nright be.

l'N \,vll.NÉ:SS wHllREOF, thc parties herct<r

subsclibe Lhis instrurnerlt in one (l) corrnterpart

of cclual tcnor a¡ld value ilr thc presctrcc olt tr¡'o
t,itnôsses rvho arlso sign.

Lr"rxernbourg" Janttu.ry I 9. 202?

SOLÐ SHAREI{OLDER:

{ Frank

lsmaêlÀil Hassou
Daily Business Manager

I lsmaélAiT Hassou
Daily Business Mañegel

FINANCE HOLDING S.A.

.TES"I'ËMUNIIAS:

NomeP DiLE¡¡,t ùs rf t'q
R.C: / S Sê*l

Frank

FINANCE AND I'IOLDTNG S.A.

WIl-NËSSF,S

Narne
I.D.:

þ ¡r-s l.¡'

tç 5ù

r.¡ÞÐ

Y
Nome i¿
R.c: 2].8J.?, tl-x ciúl taw notary

-x
U

1r¡.1
!i,' í

(Cìrand-DuchY of Luxembourg)
nerâby certlñes il'!Ë ãt¡tiènt¡c¡ty oi
signature(s) of

IÂìì
¡:li.lr: lìlt (¡"ÿrl

l5'l
- s.c.fi rr 'fit

0
ilc

tlll r¡

2t27^

¡,t,ìr!l¡' lrt'trrrt,t rit llr:r r\li

lìtti, l'rr{lhr,r ¡lil Í:ìllÿ¡l

1

l;,r¡lfo Ì li!(,riri¡Ít rlr, t\ririja¡
f)trt l|Ò f\{ìilr rlio Íllif|¡,t;ìr') 

'l'':i
î,i'

*-s iþt ?Q"dr

ffi rrÏliiit ¡r::.1 I stio ieílr,lllllc;;:¡
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PUBLICIDADE E, EFICÁCIA CONTRÁ' TERCEXROS

certif¡co e dou fÉ que o documenlo em papel, conreudo 22 (vÍnå"c ders) págirras' foi apreser:tado emQ4l02l7022' o qual

foi protocolado sob no 3.i13.443.reu.jo ii¿ì registrado Birtronicamente sob no 3.691.613 no Livro de Registro B deste lo

õàåirf O. n"gistro de Tíh¡los e Docunentos da Comarca de São Paulo, na presente data'

No3 .69 1.6 L3 úø-\j4 I $Il7t22-

São Pauto, 04 de2022

Este certificado é parte integrante e inseÞsrável <lo registro do

Natureza:
TRADUçÃO

R5

RS 8,7 r

o

^tì¿
r C¡ I i i " I I" rF¡l'1r

aorma dcsorito.

Ur\'tl Tribunol dc Juslicc

P-s r226

RS 300,40

Para conferir a Prccedêncfa deste
documentÐ eletue a leltura do QR

Code impresso ou acesse c)

endereço eletr6nico:

https://selodigítal.t¡sPius.br

t,tt ilù

tiil

r¡bdll¡i

^ln 
úì i: (f I

iì1r¡
,t

r:^(:^ ( t

iììv1

ffi ,r, (,¡,qtlrt I 1l ì :;'iÝiì
lrr, ìir,,r'í.1{rì rl'r Àr'ìi¡jrì I o:lrr

r'r i\' r{,(¡irÍr '\1¡'ilì' )lìrrq

.iiriìiíil? ì::rrl ü !¡ltl rlf l{: {

Esrildo

RS I,'16

Srcrcta¡ i¡r dir Fa¿cndn

RS 0.00 RS 0,00

Para veriflcar o conteúdo lntegral do

documento, acesse o slt€:
servlcos.cdtsp.com.br/validarleg¡stro

e intorme a chave abaixo ou

leitor de qrcode.
utilize um

IL

N'äbre Filho

RS 9,5?RS t5.r 7RS i 1,22
T¡nlC)ùt¡ls DùsDrs¿s

00201501431 031441
Súlo Diqrl¿l

1 1 1 591 4TlE40000048688D22K
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E I hJTERÊB*çT ã':lÛi\1 ì:' F iil,I';" 
^ 
:

filarr. .rucEsp No 15:ì1 -*lF'STl'.-tÎ'i,l;.1Iî^ , t' - t^" - 
3 îñ;

C.C.M. 2,766.815'0 lt(¡r.LruL"r"{.i: urr\-i¡-u ì'u; i

Rua Benjamìrr Constant, 158 -- 5s lii:inr--:ÜËP t1tl05-Û
Fone: (11) 3138-i 53Û * ${o Paulo - SF

E- n a il : ì an g tre g e @a .r-'l'i :ictLcr^{:c)ffi' þi

Tradução Ne 2C164i22

,¡.,ww.associ¿ã i e s;. <:oÛ': . hr

Li,¡ro 20t

\tô 1?$.557.i'iS"38
r- a14 a'iti I
.J.!JJV J: -r'_l

0û - ûenii<>

Pågina 1

Ë¡.r, pÄTRICIA SOARES LACËRDÀ NË\,1Ð. rre.clurora piiblica julan:etrtada, e intérprete

ccu:ercial. cer.tilico que m.: t'cli apreseiitaciu. rlesta d¿rta. u¡lì ITr¡$T'R{-lruIII,NTO
.pÀRTiCUtr.AR ÐE ^4I-TER.ÅÇÃ{} !)ü /r'Í$ CONSTITtjTtrV{} DA'f.+.¡).{.} Ð[:. 19 Ûli
JANËIRO DÐ2A22 da Met L¡U¡,¡ Al,rEnrCn iXnÚS'rRr,r t cÖvÉ'nCrO ut Vt-Ít;tJt-os Ltp,.r..

rcdigido enr idioma inglês e potlugue\s, clue faz- a Mrini Flx.qNC!: ¿¡¡n flOLglr-C S.,4.. na

con'Jição de rinica sócia, devidamente assi¡rado em Luxemburgr:. nc dia l9 de janeiro de

2022, por Fìranli ÿIitsahke, diretor gererlle, e por Ismraël Ai't tr{¡ssot¿. gereilte p'¿ra åssuntos

cotidianos, da Man Finance anC lloìding S.4.., e pelas testenlunhas '\iilstr¡r Marostica e Lrriz

Fer¡rando .lloro An'uda. Feita a revisão Co iefeddo doculrrento. e nô n:ì¡3ri melhor

co¡heci¡nento e juízo, dou fe qì"te o Ìeor em poÍnguês cctufere íìelmente cci:t1 ü teoì: elr
inglês, e, tendc a legalização e:ir francês c{ue ¿Lcorrrpanha o docurnento siclc} rtach.tzicla

separadamente por tïaduror púbiico juramenllcln devidamelrte habilitado pru'a ur.l idiorrta.

passo a traduzir alegaTízaçáo enr inglês quÊ auonloenha o ioct¡mentoì o que làço ent laeâo

do rneu oficio e nos segu.intes termos:

O signatário. Edouar:ci DELTJSCIi, tabeliäo público residcnle eru Lnxcrnbulgo (Orãtr

Ducado. de Luxernburgo) neste ato recor:hece verdadeiras as assinaturas dr: Sr. Irrartk

Mitschke e do Sr. 'lsrnaêl Ait Hassou apostas acima.

19 dejaneiro de202?.

l'Assinatural

[Selo de EDOL]ARD DELOSCH - Not¡ttttti, Lt:^r'r¡taot:nciJ

NADA IvfAtS. Conferi. dou fe e firmo a presente

São Paulo, 2 de fèvereiro de2Û22.
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Trodur.:oc/Troduciion 3668122 vro/Livre ''".?t Fógino/Poge I

Eu, oboìxo ossincdo, Fobiennê-Gr.îfJrn, trdcjuiic?o fuiriiðc e inlérprefe comerciol.
recebi um documento reciigido eni inglês e poriuguês, troduzido e reviscrclo

seporoclcnrenle por trodufor públicc ltcbii.ltqd.g poro tol, senclo que, do refericjo
documento, troduzo Bore o poriuguês oJÞor;edigiclo ent ircncês, em rozôo do
meuofícioecomosegue: :"-:-.

[Calimbo de Edouald Delosch, tabelião em Lttxemburgoi

IBlasão]
GOVË]RNO DO üRAO-DTjCADO DE Ï.,TJXËMBIJR,ÛO
Ministério clos Negócios Estr¿ngeiros e liui'c;oeus

APTSTILLE
(Conventiou.¿le La Ifu.t,e iu 5 ocrohre !9ó.1¡

L País: Crão-Ducacio de Luxernburgo
O ¡rresente docunlento público

2. foi assinado por DÊLOSC!{, Ëdouard
3. atugncio ua qualidade de l'abeli¿¡o
4. leva o selo/carimbo do Tabelioilato

Legalizado
5. enr Luxemburgo 6. èn'ì 19 de janeiro de 2022
7. .pelo Minisrério dos Negócios F.sirangeiros e Ëuroperrs
8. sob o n!ì V-20220119-38i915
9. Selolcarinbo 10. Assinaiura

[Ässinalura]

[Carirnbo do Min,istúrio clas Relagões .fifario Wiesen, Procurud<¡' tk> Du¡xtrtttnunta
Ëxeriores - Grão-Ducado clo Luxernburgo.| cle .Pa'ssupqvtes, 

'Visics 
e Leg,-tlizetq:ùe s

EM FÉ DO QUÊ, firmo o presente îroduçÕo
Sõo Poulo. 2 de fevereuo de 2022.
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JUCESP PROTOCOLO

0.364,051/21-8

_ PraÇa.Püdrs Manocl da Nóbrcga. 20 - Cc¡¡uu
Tel,: (OXXl I ) -î I I6.ji)70 - Email: 3rtd(!)irtd.con.br - Sire: u vu,.3rrd.com.br

REGISTRqPARA FTNS DE

I{. 9. 0:q2. ?.3,¿d_eg7+ s{ j.pz I
Certifico e dou fé quo o documento em papel, contendo 15 (quinze) páginas. foi aprcrsenødo en 0710512021. o qual foiprotocoladosob n" 9.065.851, tendo sido registrado elcbonjciment. ,ot n' g.06z.i33no Livro ac negisrr<, Bdcste 3uoficial de Registro de Títulos e.f)ocumentos da corn¿rca dc são paulo, na prc.scnr,c data.

3" Ofi ci,rl :de Registro'de;'$tulos e

Civil de Ìeirp.oä _Ju¡jfl icp" d_a Comar
OJìcial: Bal. Josi Moria Sivicro

São Paulo,

Escrevcnte

l illril tilt illt tilil iltil ilfl ilIililil iltiililt ilillilr

Natureza:
I'RADUçÃO

Este certificado é parte do rcgistro do documcnto acima descriro.

, .-/

i\r \\È\

Es¡¡do Secrctrri¡ dr Fuod¡

1341 5

Cívil T¡ibuul dc

Para conferir a procedência deste
documento efetue a leìtura do QR

Codg lmpresso ou acesse o
endereço eletrônico:

https ://selodi g ital.tj sp jus. br

Para verifìcar o conteúdo integral do
documento, acesse o site:

sory¡cos.cdtsp.com.br/va¡idaûo glstro
e informe a chave abaixo ou utillze um

leitor de qrcode.

001 91041995042203 Selo Oigrlot
1 131A34TlCCOo00l 9¿r82CC2l 6

RS r 24,30 R$ 35,37 R$jl4.'4 RS 6.ó0

R$ 5,97 R$ ¿60 RS 0,00 Its 0,00 RS 20?,5?
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MAN I,ATTN AMIÌIìICA
noûsrm¡ocoulncry

CNPJ/MF n" 06.0?0.3 I 8/000 I -1 0

hTIRË n" 35.22i.4ÿ.8.692

TERMO D0 APROVAÇÃO DE rlEIÇÃO OU
MEMBRO DA DITìETORIA

MAN FINANCE AND HOLDING S.A..
sociedade devidamente constitLrída e existente dc
acordo com as leis de Luxemburgo. corn sede em

l9-2ì. route d'Arlon L-8009 Strassen.
Lux.embourg. inscrita no CNPJ/ME sob o

no I I .307.085/000 I -7 I . neste ato. representacla por
seus representantss legais, os Srs. Frank Mitsc,hke
e lsmaël Ait Flassou, ambos com endereço
c<¡mercial e¡Ìr l9-21 . route d'Arlon L-8009
Strassen. Luxembourg; e

ANTONIO ROIIERTO CORTES. brasilciro.

casado, economist¿r. portador da Cédula de ldentidade

RG n'5.236.0?7 SSP/SP, insclito no CPF/MF sob o

no 765.21'l.848-49, conr endereço conrercíal na

Cidade e Estaclo cle Säo Paulo, na Rua Volkswagen.

no 291. 90 andar. Jabaquara, CEP 0434.4-90 l.

na qualidade de únicos sócios da MAN
AMËRICA DTDÚSTRIA E
vEicULoS LTDA.. sociedade

com sede na Cidadc e Estado cle na Rua

Volkswagen. no29l, 7o. 8o e Jubaquar4
i

TEIIM OllELilCrlON O¡'BOÂRD OF

OFFTCER MEMIIEIì

MAN FINANCE AND ÍIOLDING S.4., a

corporation duly organized and existing under the
laws of Luxembr.rrg, with offices located at l9-21.
route cl'Arlon L-8009 Strasscn, l,uxcmbourg.
enrolled with the CNPJ/ME rrnder
No. 11.307.085/000¡-71, herein represented by its
legal representatives. l'rank Mitschke e lsmarjl Aft
Hassor¡. both with business address at l9-21, route
d'Arlon L-8009 Strirssen. L,uxembourg; and

ANTONIO ROBERTO CORTES. Brazilian

citizen" rnarried. econonrist. bearer of the ldentity
Carcl RC No. 5.236.027 SSP/SP. enrollerj with the

lndividual Taxpayers' Registry (CPF/MF) Ltnder

No.765.2 11.848-49. with business address in the

Sãcl Paulo^ at Rua Volkswagen.

Jabaquara, Zip Code 04344-901.

their of sole slrareltolders of MAN LATÍN
A ,INDÚS"T'RTA A COMÉRCIO DE

LTDA.. a Brazilian ¡imited liabiliry

cornpåny. r¡,ith its principle place o1'business in the

Ciry and State of São Paulo" at lìua Volkswagerl.

,4.\
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CEP 04344-901. inscrira no CñpiTVip 
" 

sob,"'o'-r,o

06.020.3 I 8/0001 - I 0. corÌt seu Conrrzro Social

devidarnente arquivado na Junta Comercial dq ìistacio

de São Paulo ("JUCESP') sob o NIlti:
35,221.488.692. em sessão de 12 de julho ,Jc 200/
("Sociedade"), tôm entre si acordado o quanto sesue:

CONSIDERANDO:

a) Quc a Cláusula 9u do Contraro Social da

Sr¡ciedade ('ADMINISI'RAçÃO DA
SOCIEDADË") estabelece que "A Sociedade scrá

adrninistrada por uma Diretoria conrposta de. no

máxinro. 5 (cinco) me¡nbros, podeudo ser uuì
-'Diretor Presidente" e os dcmais "Diretores" seln

designação específi ca.";

b) Que no Parágrafo Prirneiro da já referida

cláusula 9r ("NOMEAÇÃO n UnsllrutÇÃo Dos
DIRETORES") estabelece que "A norneação dos

Dirotores pelos sócios será cousubstanciada em Ata
de Reunião de Sócios, ou em outro ato separ.rdo,
que constituirá evidência suficiente da nonru'ação e

dos poderes dos Diretores (...)" (Srifo nosso)l

c) Que nos te¡mos do "TERMO DE

APROVAçÀO DE CONTAS E REELUTÇAO DE

DTRETORIA" e "'fERMO DE APROVAÇÃO DE

ELEIÇÃO DE MEMBRO DA DÌRË]"ORIA'.
reg,istra.dos na JUCËSP sob n"s. 3?2.893/lf).7 c.

?53.965 /20-2. respectivamente. foranl eleito.s conro

únicos me¡nbros da Diretoria da Sociedade o Sr.

2

No.29l. 7rrì. 8trì ¿¡d gtlt floors, Jabaquara. Zip
Code 0434:l-90 l. enrolled with the CNPJ/MF under

No. 06.020.i l8/000 f - 10. with its Articles 01'

Association duly rcgistered with the Comnrercial

lìegisny of the Statc of São Paulo ("JUCESP") under

NIRLI 35.221.488.ó92. in a session held on July 13.

.l0fì.' ("Colnpany"). lrnve agreecl as 1'ollows:

C'

W[:IEREAS:

a) Clause 9 Òf thc Aniclos of Association olthe
Conrpany ("MANAGEMENI' OF THE
COMPANY) provides that "Tlre Cornpany will be

managed by a l3oard of Directors conprising no

morc tlìan fìve (5) rncnrbers. being oncr the
"Presiclent (CËO)* and the otlrcrs "Managing
Directors" with no specific designation.

b) The liirst Paragraph of the aforementioned

Clausc 9 ("APPOINTMFNT AND DISMISSAL OF

DlIìEC"|'ORS") provides that "Tlre appointmcnt of
Directors by partners will be consubstantiate in the

¡rinutes olt Pa¡lners' Mectíng or in anotber
scpârate act which will consritute suf'fìcient

cviclence of appointment and authority of the

Directors (...)" (ernphasis added):

c) In accc¡rdancc rvith the "ACCOUNTS
APPROV AI, INS]'IILJMENT ÂND REELECTION
OF tlOi\RD DIRECTOS" a¡rd 'I'ERM OI-'

EI,F,CTION OF'BOARD OFF'ICER OF OFI"'ICDII
I\4[iMBI:,R registered with JUCESP under Nos

322.89 7 and ?53.965/20-2. respectively, Mr
Carlos ìlodrigues (Ot'ficer without specific

and Mr. Antonio Roberto Cortes (CIiO)
ve becn reelected as the sole mernbers of'the Board

ol'Olficcrs of the Company.

è
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d) Quu o artigo I.072 clo Código C:ir ii t]íasilciro.
dispõe que "A.s rlelíberações <los sócios. obccleciclo o

disposto no att. 1.0 10. scrâo trxradas enl retrnião ,tu.

assembleia, conforme previsto. no contr.ato dícì,ri.
clcvendo scr collvocadas pelos adnlinisracloies nos

casos previstos enl Iei ou no contrato,":

e) Que o nresrrro ar1¡go 1.072, em seu parágralÌr

io. esfabelecc que "Â ¡.eunião ou a assclnbtcia
tornam-se tlisltensáveis cuando todos os sócios
decidirem. nor escrito. sohre a matória que seria
obieto delas." (grif'o nosso):

Ð O $ 3o da Cláusula I' rjo Contrato Social da

Sociedade ratifica a disposiçào legal indicada ¡rt'r iter¡
"e" anterior ao dispor: "Cláusula 8" - REtlffi
SÓCIOS - Os sócios rcunir-se-ão ânuâlmente cm
Reunião Ordinária de Sócios nos 4 (quatro) meses

.seguintes ao encerrâmento do exercicio social. a. fi¡n
de aprovar o balango anual. decidir sobre a clcstinação

dos resultados e designar os administr-adores. quandcr

for o caso. Os sócios deverão reuuir-se ern Rcur:iõcs

Ëxtraorclinária^s de Sócios sernpre que os interesses da

Sociedade assim o exigirem. As Reuniões de Sócios

tênr o poder de decidir sob¡e todos os assuntos de

interesse da Sociedade." E que. " -Q3" - LMO DE

A
Sociedade terá unt livro para registro clas atas das

Reuniões de Srlcios. As Reuniões de Sócios scrão

clirigidas por um Prcsidente e assistidas por utn
Secretririo. escolhidos sntre os Sócios presentcs. As
Reuniões de Sócios tornam-se dispcnsávcis quand<r

todos os sócios decidirem por escrito sobre a

¡natéria que seria objeto das rnesrnas Reuniões,

atravós de instrumento particular," (grilos nosso$):

Ð De acordo cont o exposto nos arti¡¡os

supracita<jos do Código Civil Brasileiro vigcn!c<

combinaclos cotrì as disposições clcl

Contrato Social da Socicdade. a Reuniâc>

d; Arf icle 1.072 of rhe B Code

cslahl isl¡es that''l^hc sharch(rlclers' rc.solutions, u,ith

cluc legard to the provisions of article 1.010. shall be

takc'n at u rrrecting or assernblv, as provided in the

Articles ol'Âssociation, and shall be convened by tlre

nriìrìâqctìrerìt in the cases providecl in larv or in the
'ìg::e l|ltgnt.":

e) l'he sanrq a¡1icle 1.072. in its paragraph 3"r.

cstnblishes that -'Thc ¡nccting o¡" assemblv is not
ncquincd when all sh:rreholders dccide. in writing.
on thc nlatter that should bc discussed fherein,"
(ernphasis addecl):

D Paragraph 3 ol: CÌause I of the Articles ol'
Association ol' the Cornpanv rarifies the logal

provision indicated in item "e" above. stating that:
"Clause8-I'n.R' -The
pârtners shall rncct annually ât the Regular
Pn¡tncru' Meeting in the 4 (four) months following
fhe closing of thc financial period in order to
lrpprovc the annual balance stâtemènt. decide on

the alloc¡rtion of resr¡lts. and appoint rììânagers,

'"vìren appropriate. The partners shall meet at Special

Pamners' Meetings whenever the Conrpan-v i¡ltcrcsts

so requirc. -[he Panners Meeting have the power to
decide all maters of interest to the Company". And
tfrat: !ì3'- M.UIiUTO BOOK nND DIRDCTION OF
T'HE MEE ilINGS - The Conrpany will lrave a book

to record flìe mirìutes of' Partners' Mecting. The

Partners' Mectings will be headed by' a Presidcnt and

assistcd b,'" a Secrctary chosen fiorrr arnong the

lrartrìcrs preserrt. 'fhe Partnc¡s' Meetings will be

rvaived when the prftners agree in writing on the
issue that rvo¡rld bc discussed in such nreetings, by

¡¡reans of a privnte instrr¡ment." (enrphasis added)l

a¡rcl

g) Ll

a tof'!¡rncntr

with the provisions of the

of the Brazilian Civil Code.
.cou¡l¡incd 

rvi

A¡dociation o

the provision of the Articles of
f'the Conrpany, the Partners' Meeting

(þ
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pode ser subsrituídâ por docurnõr.,tô è.rói.¡to- loü¡.e.

¡natéria que seria objcto dela;

ASSIM, RDfjOLVEM os Sócioc .leci,ti:m. prr.mciiô'
deste'I'er¡no de Eleição cle membro da l)irclotia:

a) Recleger co¡no membro da Diretoria cla

Sociedade, como DIRËTOR PRESTDENTË
(CEO)" o Sr. AN'I'ONIO ROBERTO CORI'ES,
brasileiro, casado. economisra, portador da Cédula
de ldentidade RC ¡r" 5.236.027 SSP/SP. inscrir<¡ no

CPF/MF sob nn 765.211.348-49, com endereço

comercial na Rua Volkslvagen. 29 l. go andar.

.labaquara, São Paulo. Capital. O DIRËT'OR
PRESIDENTE reeleito pennanecerá em seu cârgc)

pelo praz-o de 2 (dois) anos. a partir de 4 de Abril
dc 2021 até 4 de abril de 2023.

b) O Sr. ANTOMO ROBERTO CORTES
declara. sob as penas da lei. que não está impedido
por lei especial de atuar como administrador da

Sociedade. benr co¡no não loi condenado a pena

que vede. temporária ou permanentemente. o

acesso a cargos públicos, por cri¡nes lälimentares.
de prevaricação. dc peita ou suborno, cle concussão.

de peculato, contra a econornia popular. confra o

sistema financeiro nacional, contra as normas de

det'ssa da concorrônoia, contra as relações de

consumo. contra a fé pública ou a propriedacle.

/--ì)'-r.
l-; , ì ,

ni¿Lv be replaced by a about the

nìatter t¡tat should he discussed in such nreeting:

;',f CIW. TIIIIREHORE. the Shareholders dec iclect.

þ,v :neaus cll' this 'l'erm of Election of Boartl
Ofliccr Member tol

a) To reelcct as rncrnber of tho Conrpany's
Board of' Director. as DIRECTOR PRESIDENT
(CEO). Mr. AN]-ON¡O IìOI]ÊRTO CCIRTES.
Brazilian citizen. rnarried. econorníst. bearer of the

ldentity Card Iì.G N" 5.?36.027 SSP/SP and enrollect

with thc CPF/MF under no 765.211.848-49. with the

ol'fìce in the City and State of São Paulo. at Rua

Volkswagen. 291. 90 floor,.fabaquara as DIRECTOR
PRESIDENT (CEO). I'he reeìected DIRECTOR
PIìEStDENT shall remain ín his position fbr a period

of 2 (two) years. fiom April.4,r'2021 to April.4tr,.
2023.

t) Mr. ÄNTONIO R.OBERTO CORTIS
lrereby cleclares. subject to the penalties of law, thar

hc is not prohibitecl by any special law to act as

Officer of the (ìor¡par:y. and tlrat he has not been

sentenced to a penalry that prohibirs him.
ternporaril¡, or permancntly. from holding any public

oflice. or t'or bankruptcy-related crimes, crimes of
prevarícation. bribery or comuption, grafr or
peculation. or against the ic interest the national

fi¡rancial antitrust låws, consurner
relations. .putí it or propcrty

¿-"ç
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l.trcale data: Strassen. 3oiOf IZoZA Place ancl datc: Strasscn , '3oloZ(foZa

SOCIOS

Ë. por cstarenr.jr.rstos e acordados. os Sócios lìrinanr o'
prcsente instrunre¡rto em I (uma) via de igual teor e
liorma. na prcsença das testenunha^s abaixo,

llr rvitness rvhereofì the S this
instru0rent in one ( I ) countcrpafi of'equal corìtent and

f'orrn. in thc prescnce of the rvitnesses below.

I*'.L

NCI AND I{OLDING S.A.
lvl itschl(e lsnaël Ait lJassou

Daily Business Managerng Director

PI ace date: São Paulo.

ANI'ONIO TES

date: sào Prulo, {"ítôqþ2{

{"

Nome:

RG

FINANCE AND TIOLDING S.A.
Frank Mitschke lsrnaël Aìt l-iassotr

Managing Director Daily [lusiness Manager

São Paulo.

ANTONIO ORTES

Locat e dara: São puuto. {9 lOÝ)Jof {

PRESIDENTE (CEO)

=À,¿N*'

ANTONIO CORTES ANTONIO

Local e data: São Pauto, {ctl09tlO24 Place e datc: São l,auto, l4 l1hl JCÅ4

Ý

WTTNESSIIS: i

Narnc: /Cf [4/Lrra?enal
ç'.î lD: /

ìøo> ?-¡r¡orf¡\ Natne: ¡c-c f.Aaa:

TESTEMUNHAS

\J¿o Q'E 51. \ Cr{

mTsfi"lfl'
n

!
!
!
N

g

113415

ouorrio'å'Ï.'J$So
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Î.¡OVO EN DERÉçU
, 282'Coni. 607¡608

Rua Ribe¡ro de Lima
gom Retiro cEP 01122 .000 - Såo Paulo - SP

Telef ooe 11) 31 38.1 530

PATRICIA S o AüRH,ñ 
-l-,, ¡, cEF{.ÐA }ümiup

TRADUTORA PÚ BLI CA JU RAIVI ENTADA
E INTÉRPRFTE COIVûËR.ÖI/i,L

Marr. JUCES' No 1s31 -* 
l\g!çs- ?ckiucuÊs

c.ô.M'z.zoe.a1s.0-- TI?,ADIiÇ,i.O.üFtülA[- RËii;Jdåt"rit'

Rua Benjamin Constant, 158 - 5s Ancjar * C.:p 0'i005-000 - Centro
Fone: (i l)i''38- i53{,- Sâo'Pa,¡Ìc - Sl:

E-rr.ail: lângua!e(!ass,:cia1os, con,br
wwi¡v.assþciates.corii. pr

Tradução Ne 2Q073121 Livro 208 pågina 1

L.u. PATRICIA SOARES LACERDA NËME. tradutora pública juramentada e intérprete
comercial. certifico que me foi apresentado. nesra data, Lrm TERMO DE ApRovAçÃO DE
ELEIÇAO DE MEMBRO DA DIRBTORIA da M'rw L^lN AMERtcn lNo(rsrnln s
couÉncto DE vÈÍculos LrDn\., redigido em idio¡na inglôs e português, que faz,ern a Max
F¡ltuNce ¡¡¡.u Hor,olt.¡c S.A. e ANToNIo Ro¡ento Conros, sócios, devidarnente assinado em
Strassen. no dia 30 de março de 202l , por Frank Mitschke, diretor gerenre. e por Isrnaël AiT
Hassou, gerente para assuntos cotidianos. da Man Finance and Holding S.4., e em Sãç Paulo.
no dia l9 de abril de 202 l, por Antonio Roberto Cortes. diretor presidente (CEO), e pelas
testemunhas Adilson Marostica e Juliana Rosas Frech Perrotta. Feita a revisão do reflerido
documento. e no meu melhor conhecimento e juízo. dou fé que o teor er¡ português confere
fielmente com o teor em inglês, e passo a träduzir a legalização em inglês e a descrever o
reconhecimento de firma em português que acolnpanha¡n o documento, o que faço em razão do
meu oficio e nos seguintes rennos:

CERTIFIC,A.CÃO
O signatário, Maître Henri KELLINCKX. tabelião residente em Luxemburgo, neste aro.
- certifica que a "MAN Finance and trtrolding S.4." é uma sociedade constituída e em

pleno funcionamento de acordo con as leis de Luxemburgo. conr se,de e¡n L-8009 Strassen, l9-21,
route d'Arlon;

- certifica que a referida sociedade está inscrita no Regislro Comercial de Luxcrnburgo sob
o número B 134.225;

- reconhece verdadeíræ as assinatu¡as do Sr. Frank MITSCIIKE e do Sr. Ismaël Ait
TIASSOU;

- certifica que o Sr. Frank MI'I'SCIIKE, diretor. c o Sr. lsmaël Ait HASSOU, gerenre para
assuntos cotidianos, da sociedade MAN F,'inance and Holding S.4.. estão ar¡rorizados a
compromeler legalmente s referida Sociedade por suas assinaturas conjuutas, de acordo conì um
traslado do Registro Cornercial de Luxemburgo datado de22 de rnarço de 202L
Luxemburgo, 2 de abril ùe7021.

[Assinatura]
[Selo de FIIiNnr I{ELLINCKX" Notaire - l,uxemburgo]

c,

Cfr:N

Ý-.)

Segue. em português, o reconhecir:ro¡rto da firnra de ANI'ONIO ROBËlìl"O CORTËS. pelo 4tI

Tabelião de Notas e dc Protesto de Letras e Títulos de São Caetano do Sul. São Paulo, datado de 26
de abril de 202 l, devidamente assinado por PEDRo HìiNRrQuE DE AR.AUJ0 LEMART - Escreventc.
Constam a especificação dos emolumentos devidos, o carimbo do rcferido os selos de
autenticidade correspondentes.

NADA MAIS. Confèri, dou fé e firmo a

São Paulo.5 de maio de 2021

PtTEtcÌ,1, SOÃRE9 LACÉRDA NÉrdE
'!ÈADuroRA P(tÞLtcA

-IUÈAMEN.:¡AÞF
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M¡rnícun Jucclsp-çCl -i r-rEórsreÝ op e ov¡ugncE LlcetlsE 90ì
FFÂñÌcFs-?CRTUG-iËs 1", Ënnrcn¡s.P oRTUcAls

TroduçÕo/Troduciion 03516/21 Livro/Livre 2? Pógino/Poge

Eu. oboixo ossinodo. Fobienne Cittirt," lrodu'toro público e intérprete comerciol,
recebi um documenlo redígido em'porfuguês e em idíomo estrongeiro. cujo leor foi
cotejodo e ceriificqdo por trodutor públíco juromentodo e intérprete comerciol
devidomenie hobilitodo p,lro ,ol idicmrJ.'Do refe.ido documento, iroduzo fielmenie
poro o português o
ofícÌo, como segue:-

legolizcçõ.c- em.fron_:êS que o ocomponho, em rozÕo do meu

t.

IBrasão.J

COVERNO DO CRÂ,O-DUCADO DE LUXEMBURCO
Ministério dos Negóoios Estrangciros e Ëuropeus

APOSlILLE
(Converüion de la Hqte du 5 octohre I 961)

l. País: Grão-Ducado de Luxemburgo
Este documento público

?. foiassinado por Ììenri HELLINCKX
3, atuando na qualidade de Tabeliâo
4. está revestido do selo/carimbo do Tabelionato

Legalizado
5. enr Luxemburgo 6, SEGUNDA-FEIRA, 12 DE ABRIL DE 2021
7. pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros e Europeus
8. sob o na V-20?,10409-332773
9. Selo/carimbo 10. Assínatura

[Selo do Ministério dos Ncgócios Estrangeiros [Assinado]
do Grão-Ducado de Luxemburgo]

Murio l{iesen, Encarregado do Depttrtumento de' P.r.rJapot,tes,Vistose.Legalizuções

EM FÉ DO AUÊ, firmo a presente troduçõo.
SÕo Poulo. 5 de moio de 2021.

0uLlrxl
îúùt CqÐd¡l

113415 Rroonh¡ço
FÁB¡ËNNE

d¿ nå.io d. 2ø21 Eñ

P¡dJdor I
t¡ritrrtrrfrtÊlitft*

de Nolas
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Ruo Beniomin Consfont, 158 - 5p Andor - CEP 0 1005-000 - Centro - Sôo Poulo
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The undersigne;d Maître Henri HELLINCKX, notary residing at Luxembourg,

hereby certifies:.

- that the company "MAN Finance and Holding S.4." is a company incorporated

and existing under the laws of Luxembourg with registered office at 1.8009 Strassen,

19-21, route d'Arlon.

- that the said company is registered in the Luxembourg Trade Register under

the number B 134.225

- the authenticity of the signatures of Mr Frank MITSCHKE and Mr lsrnaël Ai't

HASSOU,

- that Mr Frank MITSCIIKE, director and Mr lsmaël AÏt HASSOU| Daily Business

Manager of 'the company MAN Finance and Holding 5,4.¡ are authorízed to bind the

said Company by their joint S¡gnatures, according to an excêrpt to L.T.R., dated

22.A3,?.02t.

Luxembourg the Oznd of April 2021

//
^

'-:r,:' . Y1-;"
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N?, 1,;324.29?, de 2:l I LätàûZl
Çertificg e dou ff quc o 4ryq+ç.t" Im pûpel, conþodo ? (sete) plgfnpq foi aprcsbntadô ern tT,ltzlzþ?i,, 'o qual foi
prolocolado ssb: nö I.¡9i,6à7, iendo sido registado ctetr-onioamántó iéu "; rifsCzg2 no tivro dr Rúisk" B;...t-'õ;
Ofieial de Registro dc Tftt¡los,c öocu¡tie¡lqs.tds Coqarca delìSão'Þauio,,na pr,es"m" datu,

,Rua Eoa Visa,314 - 2ö tnrlar - Cerit¡o
Tel.r :{XXI t) 31014501 

-; 
Èmajl;noycnd@Crtd;com?br ! Siu wwur,cdrsp,çom.b¡
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t{r i3¿i?

Para co.nlerir ø ÞrocÈd,ånciq dgste
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$LAN -hA;ÞIt{rAMbIUC*
r¡ruûsin¡*, a co¡r,rÉxcfo.un ¡qfculos uru¡.

r:xÞ¡¡¡¿r,r¡ 06"trt(l.i ts1CI0tr í- t0 '

Nll{Èro ji;}] l.{S8,69t

tNfirRu'JÝtENTo D[ ûELtBEn.'rçi\Ò D.t írNtc;r t'Ns:rRUuE,.-1] epugLtBËRA"r'r(]N oËt ]tti $ot-tì
sôcl¡ sr'r.\Rf,ht()LDrn

&{AN FI:NANCE .{ND I'lûLDlNc S..iu. .socicdarlc

desidamcntc crìnstítuíd$..0 crístcnte dcacrjrdb.cum.ü$ leíii

dc .t..uxemburger .Çdm. sede r::¡n l9-ll. rou¡e d;¿\rlun 1..-

8009, Lurembburg. ìnscritr no CNPJIMIi' sob .r) nn

I l.ìtÌ7iö85,'00(J.l-? l, nr*r.- âro. rcpreicnuda, pulos seus,

bustsnte procürddote.$i (rsi $r's, Franli Mitschkc e, Isnraül

A:Tl ¡lassqu: embos com ç¡{srçço Çsrnqrc.iul .9nÌ I9*.1 ,

routi d'Arlon l,:8009. |.úlcrnbrrurg CËF L'8009, única
socia da, tltAry LATIN AMIiRICA" NDÚSTE|A] E,

cOMË.RcrO DE VEiCULfJs LiD.{,. sociedarJc

,c¡fiprcairif¡ lirniiada; conr scdu oa gidade g Estâdo de São

Pcutg, nø Ru-a VofksÝpgerl nD.l9l. ?n. 8o q 9? alìdÊre$.

Jubaquara. CËP'Í)434+00I, i¡¡scritá no CNfJ/MF ÿob o nl
fl6.ù2û,1 I9/000 t-i 0.,com qeu Corlrraro Social clevid¡¡en¡ç.
arquivado na J't¡øta Comereial do Ëitado d¡ $do l)äuhi
('-JLíCESÉíi¡ soh orNfg! trr.23l,.{S8ì6,9-ir" em ss¡s.ão,Jc t3l
dc'julöo.de'?007 ('isocièdáclu',);

MAN Flill,{NCE AND l.lOLDlNü S".{...lrcornpony tJtrly-

iricorpôrtrted aod exisiir:g ínl¡¡ccur'd¿ri¿r} :$'ítlr ¡.he lar.r,s ol'
1,u.*urbr,,"g. with hcad of'ficc at lt)-:l- rourrj d'Ârlu¡r L-
8009 Strdsssn. Luxehibourg. unrijll¿¿l rÿith lhÈ gNP¡/i\,lh'

rrncl,f Nr¡^ I t"-1ü¿0$,ir(li)il l;.1 L- þç¡¡:b,r' represenqç¡l b;r1

Frank Mhschke uncj lsnrsël Aïr ll{s!og. both irirh husir:uss

sdüess st 19.: I . rûutr d'^rlon L-11009 Str¡¡ssen.

fruNqnibouqg, l>rjsltrl Çocjc 1...60ó?. rolc sharchçltlcî of'

¡¡¡N r..r'r'iN AMERTCA rNÐiJSTRtA É Coi\tÊRcro
tE vEiCULps LtDA., a .llrazilinn, timiled liabil¡ç'
Èc,mpsi.r..'w'iilt iti princìplc p[*ce rif busíness in rhc City nnd

SÞte o.f São Þaulc¡. ar RgB'Volkrwagerr. No.2Ç l.?'lt, Stri anij
gù floors. Jálja¿tuara" Zip, Cgde 0+t344'901. enrollé<l with
itre çXFJ¡MË un¡jcr No.96.030..1 l&i000 l-10, lvilh its

.+trticl¿s.ol'.1\sxjciatiori tlirl¡, registertd wi(h thc Cornnrorc itrl

Regìsir-v of the Stgie of S!t5r Þqulo (1'Uö¡iSP') unde¡ NlRË
;5,1¿1.48l};ó9:. in a ses$icn held $n.Julr" 12. 2007
t':Comp?ny'').

lVHERû.À$:

$) t.h¡u ih¿ shrreholdurs' mrrctÍnq or ¿xemhl-v
buçpmgã rJispen-satf.q r,thcn ¡ll '¡hc sh¿rch.older"ç tlccitl¡... in
rvri[r'ng, thc mâttEr tllar wo¡rh{ bc thc ohjeur rrf them, a,s

Fîovidqj in tlrc third pqagruph r)f anicle 1.072 uf [.aw
Nu. I0.,{06. olJatuary I0,.?002:

fr) ttrur ttrc tnst"l¡mpnl

C()NSll)ËRAñD()r

e) quùr , ã reuilíàp ou ç asscnrbleig toÍrãrrþrìc
dÌspens:livuís qqâtdg roÇq ¡¡5 ,sócios. ,dcçidirÈmr. poi.
esçritø. sgbre, a rnarCría guu spria ob.ielo dql¡s, conforrnq
di,sptsts ¡9 p¡ráSf4lli leJCi¡í¡þ.,{o anigo 1.072 d¡r Lqi n:?

10,¡.î0ó; ¡Ìc' l0 dc j¡ngiro..de p002:

b) qug o A.t(r Consli.¡utiÿo:da SOciedadþ, prer¡È c¡u
suu C[áuSula 8'¡ q{¡e "A.s dëcisü¿i.da únics sóiiadèr,ertu
scr l'e;14$ por esc-'ritû no lir,ro pr(rpiigr e.assina¡ias pgr e$0.
l,lm¡r s'Jpïa do dosumÉnt.o :ièr¿ ¿ipretirñtàdr: å Junta
.Com¿rêjal púra rr{isrro":

c) ciue. a Soiiedade ,è urna sociécfude utì
conl'órmcpr:r:visírr no artigo t..051.f1ü Lrli n" I0.<f0ó.
dc. jairciio de t00!. corcccndo dr: sinridtr u

rcuniùo ,dc srlcios ou asscmtileía, tcnclo em
única sócii¡ tomou þor esuríN,sru¡s dcci3cfes, cöntbrmc
descrito' no presenß instruniènts; e

't 1 3415
AUTENTICAçÃO

in u,titing in rhc propcr'
shqrelrolcler. .{ coþy of'thc

ro the C(irnmLrcial Rcgísrry t'rrr:

that (+nipan¡' iS'ir: sð¡e sharclltrldr.'r tiruitpd
ity . tìs pr<lr:ided in; nrlicle I "0-il sl'l¡w

sha¡'u-holders'No. I0.406. iânuu4i 10. 1ü03, buing d1ê

a nirlgt.irig õr nbtj rieq¡¡iretl. ¿is rhe *le shar'¡hqlder
matlù ¡ll in triting a-+ prorrided in rJris

Cl¡!usr
ui Oçgani¿.atìorl s'fr the
8fi' lfrat: "The d.ecisipns of

t..

#ffi*

Berr^ø al NQr'à
¡lÿ¡d l, úc (tÌÝãìÙo O{

lr
0 r. JAr{ ?û?ttlxr

,ìnlooio flÒbctlo rlc Mot¿itlÿ

Àlinc líuliu¡i teomsri 'l
Fedro Hetrliqee de Ätaúio lÈlmø/¡

Aú[u11oPsrllo
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R'ElOl,V$, pornìoi(i dc$e.Instrumc¡rfo)de flÈt¡bûnição
<ra.Ûnic¡ Sric¡ar (il Apigvaf q Bîþr¡gp P¡¡¡rímçrirt.*"ou¡" ^ 

",dcmonstrtçûtlt fjnrürccinl\ d¿r,SoÈieclude do L.(;r.øi r.ulid ." 
"

ttri-ç.çnELlo.pnì ¡ I rjc rju.¡ernbre¡ clç Zæ0. .qqç. fi:rnun prÄsrrx i
lis¡osiv{o 

rl¡ única sóüia nos tqnnosdo funiguli, to ,lu
Afi¡go 1,07'S dn ('ódigo Civit ftnrSiluiru: (Ti) consisnur ro
nlonl¿rntq çlq prçi¡iz.u: apr¡rado unr ri¡l .-¡-arcicio,sriciel. n(r
\raltrr taral dc fl.S .li!;,61"f .,ì l;ì:Q7 fr¡uatroccirtffi e cinqucnl¡r
,j dçris rrìifljões. súiÿcerltoi r] qu¿-r.cnriì c guä{rrr nril.l;L,n(r),!
u t¡uinz.c r:oå,is c novi:nra a sc!.e c,enta\ìas): 1íiil rcnrjo:.u¡n
visia ri prÈjufzo ilpurado rro elçrêic,iò socirrl enbþfad(i cnr
20?0..âprtvar ir dr*iinaçãto (r: çu,l ¡g. IO.SE¡;qi t:çlce mil.
rlovcsÈntos È oiicnu e Tçês,rea,ir Ç\.quarunt,a û Lrrrs ce¡itnios)
á cqlrt¡t dc Re-ssñ.u ¡ie lnÉc.iirivos Fi,sqais da Sor.icd¿rdel c
tb) ns q.i2.pi;.ji?-s4 (qtlm¡öçrlnros e cinquco*. .-*¡¡,
t¡i llrões. SclìscrentLrs,c trintá :c, rrôs mil, ilr.zenrris e .rriilr¡r c.
doiq rp¡is e. cinqucnra p, .qu;:¡fro .ce¡1¡¡vor) .ù ci¡rta dc

f+iuøo.s 
r\.ç¡¡muþdns da Soèisdaife, o qual cbsorvení os

[.ucros Acunrrrlädos ¿r D;itrÍhuír deés¿t.cfcios ¿tr¡rr:rioæs atc
,sua tr¡talídade,

A úiiic¡ lsticis iÌrmu"o pre.scntc i¡ishumenió tlm gi(trçs*) !:ia$
dc igulr.l reor e l'orma..na presença.das res_tem.qnho_9 obailtg,

NOW, THFR*HORE. Ìhe.$oiÈ. shar¡Lold¿¡ tlecirlcs. try
nìçan5 Dl' ilris, lnstrrrnçnl .of Dcliher¡rtion of flre, .lolc
Shareholden (ii trr tpprovc ¡hc balu¡cc shecr snd tÌnanciai
sla¡r:¡,¡g¡tr ,¡¡f: ¡'l,¡ç Cp$rpeny $li rhs liscal ¡.car. ondccl un
'Dcçtrm bur j I ¡ 10ltt. ,,\,hich fi;rvc heen ,nui¡o 

"r*l 
U titr. io rfr*

solc shareholder irs proùiclcd ¡n thr lìrsr ¡,irr.agtruph of
¡l^¡tíc-l,l 1.07fÿ. trt' ú¡c 13r¿:¿ili;¡r C:;vll Curji,-: iiil rc,
r,cknurr'lcclqc lhc tmor¡rrl ol lossel ilsc,r:ucd Ín Such tiscuÍ
yuur, in [ht t(,tof Íftitüiiî 0l tirr¡r hunrir.e<i ¡ind f.ilì!+rrtr
.nlillion, .ris hr.lnclreìJ and lorry.iÌtu.r fl:uu-sand. Jhruc h unrlrcd
anil tilicsn rçais gnrl ninc,t¡._sr:vun ççnts
(il$ 45¿.6t4,3 lí:97): (iii, crinsiclcríng rhu losses arcrucd in
the lÌ-lcal year endud in l0f0r to approvc rtc ¡rllacstion 0f:
(¡r) rgn lhoussnd.. ¡rinc hun¿Jrcd and eighty-thrcr¡ reûís and
tirny-ilrree; cÈrrt$ (Rs i0,g$sr+¡l ,* lno "l-4;t lncenrivc
Resùr.ve acc'ou¡rr of the, Oonrpan.vl and,(b.I fourlhundrcil and
liÍ't),¡rvc. míllÌon. sjx hunclred aod thjn)-rhrue, ¡housa¡il.
¡hrc¿ hundred sncl tliìrt¡rtùo reais alrd fifly,t'our ccnrs (RS
4.5:"6jå.3ï:.5.,1) ro ihc Accruetl t.o¡s+s ôcidùriÎ ot. ths
Cor¡pan¡,, wjrich $,ill flb$n:b the Accrued pcof¡rs io bc.,Þiçtribrrted 

{ibrrt,,prsvious !:cÐts rrÉ rb irs tritâliÌy.

f¡i v;{tnriss rvherepl rhé suk. äliareholcleri ex€cuie lhis
ilrqpmçr-jt in rhree (3J counterpans of equul cont¿nr *nd
[orni,

úxrc¿ socl^: qotE s4.{luttlOt.D.trRr

M-AN FTNANED.AND HOLDING S.Á..

t_t" _bÀ
Mítsphkr:

Managing Dirscr<.r¡.

Lncs.l e dam lplace and dare): Snasæn. û l.l

8.875/22-\ 

--E
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û l¡ JAH tü?L

Artonio Hobtlrló r'ð lltorslf

li¡¡ lìuliuni teo¡¡o¡i

Fndro flc¡¡tilvt: dr Àroúio I Õínlhl ;

Sûñlrr
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ïradução Ns 29161121

Lrr{ppbgrgp. 2:de derænbro de ?û!,1,.

[pel.o'dc HËNft t .Í{EI"IJNCKX,,lÿor.qi¡s - L1¡¡cc.¡rrburgqJ

Rua: Benjamin consfant, 15Ê - 5e Andar - cEp 01ûO5-üCIfr * centro
Fone: (11) 91 gS- 153û -. $ão pauio -. SF

'g-maif ; langp¡qge@asgc,oiates.cpm.ui
wwtl,,assoclates.cc¡¡n, hr

o signatário- Heiri HËtl-ilricKX; rabêtião piibtiió em Luxembüfgo. ncsæ,aro, reconirece
verdadeiras ¿s assi¡uuras do .Sn Fra¡k nrofscffXn e ¿q'Si.=rrrnrãi-Àit'rl,+õËöú.
apostas ao presentê- docqfnento"

Pste reconhecimento não contém ñenhuma Ce.rtifi.êação rJa pr,ecisão dos fatos mencionndos
no presgnte docu$Èþto.

N4DA,MAIS' Ço-nfþri. dou fé.efimo ¿
Sâo Paulo, 23 de.ilezembiQ de 2.02t,.
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FrltvcÉv P<xl ric rJii I Fr¿¡rç¿^;s- pon ru GÂts

TrodL,çöoy'ftoduc.tîon S¿SSZ¿I Ljvro/Livre .30

ASSFRMEN]EE

I

Pôgino/Poge

Eu, oboíxo:os.girlgdo.. Fobiennë GuT+in, "rrodut.org púþfic-g e intéçretq çomg¡ciol,rêcèbl um döcumento r:edigidO e;¡-p¿r+"ugUgs e Arn iei¡bmo estrongeiro, cujo teor
roi colejodo e aerrificqdo pór frooutor,eribiiiã iur"n*oião"e loténp1ãiãbãme,,cior
devídsmenfe hobiliiodo pqro'l lridiorns, Do referîds docurnento, hoduzo fielmentepglq. o português o legoiizogöp êm frsnçê5 que o ecornpbnho,'em ;täo- ã. rn"u
ofício. coffìo segue:

[3rasão]

gq)V.ERi-fO DfJ ORAü-DLJçAÞO DË LUXHMBTJRGO
Ministexio dos Neg'5cios Estrangeiros e Ëuropeus

APOSTILLE
(.(iþnventìtu¡ de la fi1ry.e tlu J auqþrel9gJ)

l. País: Gråo-Ducsdo de l-uxcrnburgo
Ëstc riocumenro púhlico

2. foi assinado por Hcnri I{ELLINCKX
3. aiuando na qualidade de, ubeliâo
4, estÁ reives¡iflo dô selorcarimbo do ratiglionato
I.egølîztdo

5. ern Luxembur.go 6. TËRCi\-FEIRA- 7 DE
7. pero Minisreri*dos Negircios Estranseirbs,e 

'":oju:|*^-FEIRA' 

7 DE DbzËMBRo pË 20Ìl

8. sob e ¡¡4, V;2ûZ11Z06-BZS6B1
9. Selo/carimbb 10. AssÍn¿rur¿

tsÊfo 
10 Yi_1¡.rjrí1d.or 

Negó€íos Esuêlseiros [Rssirruuraìtlo qrão';-Dusado de tbxernbugoj it{aria wiæcn, Encu,iøgucro io Ðepw,ntmehtit.dø|, &,r,*pr"-"ïi,ii""ì*,"zqgi/,?,,ifü**""""'*"'"

Fl4 FÉ'DO qUË, tirmo,o presgnte irodpçõo.
Sõo Pouló,23 de de2êmbro,Oe,ZO?1. '
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I +55 l1 I i 3134. I53Cr ijRr,ropoulo€rossqc¡c¡Tes,co¡:n.br - ww;os$oêidies,óom,b.
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JUCESP PROTOCOLO

0.364,051/21-S3" Oficial$+ Registro de,'Sítulos e

Civil de Ïe5-s:bä -Juyifliç" dp Comar
I illlil ltilt tilt ilJ iltil ililt ttil iffi lillililI ilÏltilOficial: Bcl. Josó Maria Sivicro

Praça Padre Manoel da Nóbrega, 20 - Cc¡ruu
Tel.: (0XXll)ill6--ìii70i'fmail:jnd@jrtd.cìm.br-Sirc;r'øuvw.3rtd.co¡rubr

REGISTRO PI{RA FINS DE
PI]BLICIDADE E EFICÁCIA CONTR,A. TERCEIR,OS

N" 9.00e.:,33 de 0i,ttts/¿Øzlæ
Certifico e dou fóquc o documento empapel, contendo 1.5 (quinze) páginas. foi aprcsenødo em07l05ll02L o qual f'oi

- protocolado sob n' 9.065.851, tendo sido re¿qistrado elctronicamenre sob no 9.062.233 no Livro dc Regisrrg B dcste 3"
Oficíal dc Registro de Títulos e Documentos da Co¡narca dc São Paulp, na prc.sentc data.

Natureza:
1'R4DUçÃO

São Paulo, 0

Escrevente

Este cenificado è parte ¡cgi$l¡o do documento acima descriro.
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Para conferir a procedência deste
documento efetue e leitura do QR

Code lmpresso ou acesse o
endereço eletrônico:

https://selodi gital.tjsp jus.br

t...,

Es¡3dô Secrctrrir dr Fsodr

RS 0,00 RS 0.00

Para verifìcar o conteúdo integral do
documento, acesse o s¡te:

sory¡cos.cdtsp.com.b/v¡¡¡dãrogistro
e informe a chave abalxo ou utilize um

leitor de qrcode.

001 910419950422A3
Selo Digilal

'r 131 834T1CC00001 9¿t82CC2l 6

RS 35.37 RS:r'{.14 RS

ß$ J,97 R$ 2,60 R$ 20?,5?
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MAN LATIN AMh]ITICA

uqnúsrrua n conlÉ.R.ÇXo ÐEJnicul-os L'[DA.

CNPJ/Miì n' 06.0?0.3 i 8/0001 - I 0

NIRË ro 35.?21 .4f 8.692

TERMo DE APROvAÇÃo ot nlnlÇÃo pn
MEMBRO DA DIRETORIA

MAN FINANCB AND HOLDINC S.4..
sociedade devidamente constitrrída e existente de

acordo com as lcis de Luxerrburgo. corn sede em

l9-21. route d'Arlon L-8009 Strassen.

Lux.embourg. inscrita no CNPJ/MII sob o

n" I I .307.085/000 I -7 I , neste ato. reprcsentada por

seus representantcs legais, os Srs. Frarrk Mitschl<e

e lsmaël Aìt l-lassou, atnbos com cndereço

comercial ern I 9-21 . route d'Arlon t"-8009

Strassen. l.uxembourg; e

ANTONIO ROIIERTO CORTES. brasilciro-

casado. econourista, portador da Cédula de ldentídade

RC no 5.236.027 SSP/SP, inscrito no CPF/MIj sob o

no 7ó5.21.l.848-49, com endereço oomercial na

Cidade e Estado de Säo Paulo, na Rua Volkswagen.

no 291. 9o andar. Jabaquara, CI1P 04344-901.

naqualiclade de únicos sócios da MAN I-AIIN' 'l
AMERICA INDUSTRIA E

vEicuLos LTDÀ.. sociedade

DE

com sede na Cidade e Estadr: de

Volkswagen. nó 29 1, 7o. 8o e Jubaquara,

TÐIIM OIj'ELliCTlOr\ OF BOARD OF

OF'FICEIì MEMI}ER

MAI{ F'INANCI, AND f¡,OLDING S.4., A

coqloration duly orgarrizcd and existing under the

laws of'l,uxenrburg. with offices located at 19-21.

route d'Arlon l,-8009 Strasscn, l.,uxcmbourg.
enrolled with the CNPJ/ME undcr

No. 11.307.085/0001-71. herein represented by its
legal represelttatives. Irrank Mitschke e lsmacl Ait
l-lassor¡. both with brrsiness address at l9-2 l. route

d'Arlon L-8009 Strirssen. L.uxembourg; and

AN'IONIO ROBERTO CORTES. Brazilian

citizen. tnarried. econonrist, bearer of the ldentity

Card RC N<¡. 5.236.027 SSP/SP. enrollecl witl, the

lnclividual Taxpayers' Registry (CPF/MF) Lrnder

No.765,2 1 1.848-49. with business address in the

City ancl Sutc,lf São Paulo. at Rua Volkswagen.

No. 29lr g'í'fioor. .labaquara. Zip Code 04344-901 ./., /
"\n thcir-óapcciry of solc shareholders of MAN LATIN
ÄMEzuCA INDÚS'T'RIA E COMT:RCIO DE

vEic{jLos !.TDÄ.. a Brazilian limited liability

.ico:npany. with its principle placc ol'business in the

.,' Ciry and State of São Paulo. at Rua Volkswagen'
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CEP 0434,1-901. inscrita no Cñlti/Vi|'sot'"oÌ,,n
06.02().3 I 8/0001 - I 0. corn seu Contrato Socisl

deviclarnente arquivado na Junta Comercial dp ästacio

de São Paulo ("JUCESP") sob o NIIÌ.xi

35.?21.4E8.692. enr sessão de 12 dc julho ..lu 20û/
("Sociedade"). rêm cntre si acordado o quanto scgus-:

CONSTDERANDO:

a) Quc a Cláusula 9" do Contraro Social cla

Sociedade ("ADMÌN)S1'RAÇÃO DA

SOCIEDADD") estabelece que "A Sociedade será

administrada por uma Diretoria conrposta de. no

máximo. 5 (cinoo) me¡nbros, podendo ser unì
-'Diretor Presidente" e os dcmais "Diretores" se¡n

designação específi ca.";

b) Que rro ParáEafo Prirneiro da jú rcferida

Cláusula 9'(*NOMEAÇÃO p unS'rlrUlÇÃO DOS

DIRETORES") cstabelece que "A norneação dos

Diretores pelos sócios será consubstanciada em Ata
de Reunião de Sócios, r¡u em outro ato sepanrdo.
que constituirá evidência suficiente da rronreação e

clos poderes dos Diretores (...)" (grifo nosso)i

c) Que ¡ìos termos do "TERMO DE

APROVAÇÃO DE CONTAS E REI]LEIÇÃO DE

DTRFITORÍA" e "TERMO DE APROVAÇÃO DE

ELEIÇÃO DE MEMBRO DA DIRË]"ORIA'.
reg,istrados na JUCBSP sob nos. 3?2.1J9i/19-7 c

?53.965/20-2, respectivamente. loranr eleitos co¡uo

únicos mernbros da Diretoria da Socicdade o Sr.

Mauricio Carlos Rodrigucs (Dirctor sem desiggação1 ..

especítìca) e Sr. Antonio Roberto Cortçs.(Dire¡rrr:"1
Presidente - CEO);

No. 29I . 7rh. 8tlì ¿nd 9rl' floors, Jabaq uara. Zip
Code 04344-90 l. enrolled with the CNPJ/MF under

No. 06.020.3 l8/0001- 10. with irs Articles of
Association duly rcgistered u,ith the Cornn:ercial

lìegistry olthe State of'São Paulo ("JUCESP") under

NIRll35.221.488.ó92. in a scssion held on July I?.

100.' ç'(-'ornpany"). lìave agreetl as l'ollows:

Æì:,c.

'<r:-j

WI-TERAAS

a) Clause 9 olthe Arliclcrs of Association of the

Compan;, ("Mz\NAGEMEN'ì" OF TIIE
CIOMPANY*) provides thar "J'he Company will be

manaqed by a Board c'rl' Dircctors conrprisin¡; no

rnorc than five (.5) rnclnbers. being one the

"Presiclent (CËO)" and the otlrcrs "Mauaging
Directors" with no s¡recific designation.

fr) The F'irst Paragraph of the aforen'rent¡oned

Clause 9 ("APPOINTMENT AND DISMISSAL OF

DIIìEC1"ORS") provides tlrat "Tlre appointmcnt of
Dircctors by partners will be consubstantíate in the

minutes olt Partners' Mecting or in another
sepârate åc[ which will constitute suffìoient
cviclence of appointnrent and authority of the

Directors (...)" (emphasis added):

c) In accordance rvith the "ACCOUNTS
APPROVAL INS]"I].tJMI]NT AND REELEC'TION

Otì IIOARD DIRECTOS" and "'l'tìRM Ol-'

EI,Ë(]"I.ION OË BOARD OF'FTCER OF OFI.'ICËR

I\4IiM registered witlr JUCESP under Nos.

322 7 and 253.965/20-2, respectively, Mr
Carlos lLodrigues (Officer without specific

ancl Mr. Arrtonio f{oberto Cortes (CIJO)

becn reelected as the sole rnernbers of the Board

of'0l'ficcrs of rhe Compauy.

I

/.ÿY
f"
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d) Queoartigo l.072cloCóclig¿rCliviì llräsilsi¡o
dispõe que "As clelítrerações clos sócios, obcdecirlo o

disposto no a¡t. L0 10. sqrão tonlaclas em rerrnião.)tr

assernbleia. conforme previsto. no contrato,;oci.li.
dcvendo scr convocadas pelos âdrìrinistmcloics nos

casos previstos e¡rr lei ou no contrato,"l

c) Quc o nresrno at't¡go 1.0?2, e¡l seu parágralb

io. estabelece que "À reunião ou a asse¡r¡l¡lcia

tornam-se diSr¡ensáveis cuando to<los os sócios
decidirer¡. nor escrito. sohre a matória t¡ue seria
obieto del:¡s." (gritb nosso)l

f) O $ 30 da Cláusula 8" do Contrato Social da

Sociedade ratifica a disposição legal indicada no item

"e" anterior ao dispor: "Cláusula 8" - REtfu
SÓCIOS - Os sócios reunir-se-ão anualmente em

Reunião Ordinária de Sócios nos 4 (quatro) meses

seguintcs ao encerràmento do exercicio social. a fïnl
clc aprovar o balanço anual. decidir sobre a clesrinação

dos resultados c clesignar os administradores. quando

for o caso, Os sócios deverão rounir-se ern Rounir5cs

Extraorclinárias de Sócios selnpre que os interresses cla

Sociedade a.ssiur o exigirern. As Reuniões de Sócios

tênr o poder de decidir sobrc'todos os assuntos de

interesse da Sociedade." E que, " $ll:lLJlßQID
ATAS E DIRECÂO DAS REUNIÕES . 1,\

Sociedade terii unl livro para registro clas atas das

Reuniões de Scicios. As R.euniões de Sócios scrão

clirigidas por um Prcsidente e assistidas por utn

Secretário. escolhidos etìtre os Sócic'rs presentcs. As

Reuniões de Sócios tornâm-sc dispcnsávcis quandtr

ttrdos os sócios decitlirem por escrito sobre a

màtériâ que seria ob.ieto das rnesmâs Reuniõcs,

atravós dc ir¡strun¡ento particular." (grilos nossos,)l

d; Article 1.072 of rhc Code

cstabl isl¡es thal "'l"he shareholders' resolutions. r.r,ith

cluc r:egard to the provisions of article 1.010^ shall be

takcn at a rneeting or asselnbly. as provided in the

Articles of Âssociation, and shall be convened b¡i tlre

lìlârlagenìen! i¡r thc cases providecl in larv crr in the

1ì¡ìl'e ?nle nt.":

0) 'l"hc sanle ar"ticle 1.071, in its paragra¡rh i'''r.

cstoblislres that "'['hc mccting o¡. asscmblv i.s not

ncqr¡ined when all s[¡:¡reholders dccide. in writing.
on thc mattcr thaÉ .çhould be discussed therein."
(ernphasis added):

,) Puragrapir i of Clause I of the Articles of'

Association ol' the Cornpany ratifics the legal

provision indicated in item "c" above. stating thar:

"Clar¡se 8 - I'A.RTNEI{S' MEIIiTING - The

pârtnr}rs shall rr¡cct annually ât the Regular
Pa¡tncrs' lVfeeting in the 4 (four) months fbllowing
the t'losing of thc financial period in order to

'.ìpprove the ¿nnual balance stâtement. decide on

the alloc:rtion of results. and appoint tnanagers,

'"vhen appropriate. The partners shall meet at Special

Part¡rers' Meetings whenever the Conrpanv intcrests

so requirc. -fhe Panners Meeting have the power to

decíde all nlatters of interest to tlre Company". And

that: -s¡" - Mll\utt tn'^ 
^*O 

Ot*UattO* 
"tTHE MES'I'INGS - Tlre Conrpany will lrave a book

to record fhe ¡rriuutes of' Partners' Meeting. The

Purt¡re¡:s' Mectings rvill be headed by a President and

assisted by a Secrctary chosen lionr arnong the

llartncrs present. 'f,he Partncrs' Meetings will be

rvaivcd when the partnen$ agree in writing on the

issue th¡t lvouk! bc discussed in such nreetings, by

ûìeâns of a private instrument." (enrphasis added):

and
"" ¡

uccorria¡r'óc rvith

icrncýrirticles ol th

"vit'h 
tle provisi

Ð f)e acordo $oll't o exposto Dos artigos g) lrl-

" " 
a lbrr¡rncnt
'ôorrll¡irrcrl

AÿSoc

rh e provisions of the

e Brazilian Civil Codc.

ol the Articles of
supraoitados clo Codigo Civil Bras

combinados corr as disposições

Contrato Social da Sociedade. a Rer.rn
iation ol'th!ì Conìparìy, the Partrrers' Meeting

ileiro vigcnl$- "
corìsti¡nTpsn do ,,.,.

rao/fios 59çrós

,',.':.,
. iì,

\\l \i'i'\ 
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porJe ser substituída por clocunrér,to è,,órito- iot,re

rnatéria que scria objeto dela;

ASStlvI, RËSOLVEM os Sócior rleci'l'rm. plr rncio

dcste'I'errno dc Elcição clc membro da Dirc(or;iai

a) Recleger como membro da Diretoria da

Sociedade. conìo DIRËTOR PRESIDI]NTE
(CEO). o Sr. AN'I'ONIO ROBERTO COR'IËS.

brasileiro. casado. economista, portador da Cédula

de ldcntidade RC rro 5.236.027 SSP/SP. inscrito no

CPF/MF sob nn 765.211.84tì-49. corn endereço

comercial na Rua Volkslvagen. 29 l. 9o andar.

.labaquara. São Paulo" Capital. O DtRËT'OR

PRESIDENTF, reeleito pennanecerá em seu calgo

pelo plazo de 2 (dois) anos. a partir de 4 de Abril

dc 2021 atc{ 4 de abril cle 2023.

b) O Sr. ANTOMO ITOBERTO CORTES

declara. sob as penas da lei, que não está impecliclo

por lei especial de atuar como adr¡inistrador da

Sociedade. bem colno não fioi condenado a penu

que vede. temporária ou pcrmanentemellle, cr

acesso a cargos públicost por crirnes tàlimentarcs.

de prevaricação. de pcita ou suborno, dc concussão.

de peculato. contrâ a econornia popular. contra o

sisterna financeiro nacional, contra as normas de

det'esa da concorrènoia, contra as relaç<'>es de

(,

n,ay be replaced by a rvri about the

nìatter that shoulcl lrc discussed in such nrectingl

;{(rW.'fllËltEHOlt,8. the Shareholders deciclecì.

l-r,v :reans irf' this '['erm of' Election of Board

Ofi'icer l\'trember to:

a) To reelect as rnernber of the Conrpany's

Board ol l)irector. as DIREC'IOR PRESIDENT
(Ct'1()). Mr. ANì-ONIO lìOIIERTO CCIRTF,S,

Brazilian citizen. rnarriecl. cconornist. bearer of the

Iclentity Card IIC N" 5.?3ó.027 SSP/SP and cnrollecl

with thc (:PF/MF rurder nu 765.2I1.848-49. with the

olfice in the Ciry and State of São Paulo. at R.ua

Voll<swagen. 29 l. 9o floor, .labaquara as DIRECTOI{

PRESIDEN'i' (CEO). 'l'he reelectecl DIRECTOR

PlltislDËNT shall rernain in his prcsitiorr fìrr a period

of 3 (two) years. tiorn April. :l'r' 2021 to April. 4'r'.

102:i.

b) Mr. ,\NTONIO ROBERTO CORTES

lrereby clcclar:es. sulrject to thc penalties of larv, thar

hc is rrot prohibitecl by any speoíal law to act as

Offìcer o1'tlre (ìornparry. and that he hss rrot been

sente¡rced to a penalry that prohibits bim.

ternporarily or pennancntly. I'rom holding any public

olI'icq. or t'or bankruptcy-relatecl crimes. crir¡es ol
prrcvarication. bribery or corruption, grafr or

pcculation. or against blic interest. the national

financial systerlì. ¡rltitrust laws. consulncr

relations..public t or property

I

consumo. corltra a fé pública ou a propriedade. .- .,....,. .......

4

""r

5

'f i.'
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Ë. por cstarern justos e acordados. os Sócios lìrinanr o
presente instrumc¡rfo em I (uma) via de igual tcol e

lbnlra. na presença das teste¡nr¡nlras abaixo.

Localc data: Strassen. 3o{oa lZ"ttt

In n,itness rvhereofì the this

instrunlent in one ( I ) Çounterpaft olt equnl content and

fbrrn. i¡l thc ¡rresence of ihe rvitlresses below.

Place and datc: Strasscn, 3ofo3 (æz-¿

SIIAR.ETTO S:

L
þt ÀJ== I

fo

INANCE AND TIOLDING S.A.

Frank Mitschke lsnaiil Ai't l-{assou

Managing Director Daily Business Manager

São Paulo.

ANTONIO TES

Local e data: são Paulo, {9 lOglJof 't

PRESIDENTE (CEO):

ANTONIO CORTES

Locale data: São rauto, {øtl09t2O?4

TESTEMUNHAS

Nome:

RC çR1

\J6o Q'3 5e- Lt

AND
M itschkc

ng Director

d¡¡te: São Pt¡ulo.

PY.C

ID ctX q

Á.N't'oNr() TES

date: São Paulo. {9tûqlJCR{

RESTDENT

ANTONIO

Ptace e datc: São Pauto. {4 lthl Jc-Å4

WITNESSIiS:

S.A.

lsnlaël Ait Hassou

Daily Busirress Manager

t4tL4r3ÛeVaj

P

r^\

5frr1 Name:

lD: /

lø:"t ?-¡¡¡oüí4- Na¡ne:

Áci

N

ãsãsrìf"
a

!
I
t

(:)
:
N

€r\
.*

113¿15
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NOVO EN

Rua Ribetro de Lima

Bom Retiro. C E P 011 22-0 00 - Sâo Paulo - SP

DERÉçU
, 282'Coni. 607,60s

Telef o ne: (11) 3 1 36'1 530

FATNIC TA S O XUE"Ï S 
" 

[-,-* * C'E RÐÄ ß{E ME
TRADUTORA PÚBLICA -íU RAIV| ENîADA

E INTÉRPRF.TE CÛIVÌËR.ÜXA[-

Marr. JUCESp Nn 1531 -- 
lfgfl icftiuGuÊs

c.c.M 2.76601s-0 T¡?ADUÇ,\Õ llF[Ü;AL ñËi|;Jiåt"'it'

Rua Benjamin Constant, 158 - 5c AndaÍ - Ci:P Û'lÛ05-000 - Centro
Fone: ( i l) 3''38- i53('- Sâo P¿t'-;io - Sll

E-nrail: la'rguaget@asS':cial,es. con.lrr
wwìry. assócìates. co rrl. P i

Tradução No 20073121 Livro 208 Páglna 1

,',, "..'.¡ ¡|)

Bu. PATRICIA SOARES LACERDA NEME. rradutora pública juramentada e intérprete

comercial. cenifico que me foi apresentado. nesta data, unl TERMO DE APROVAçÃO DE
ELEIÇÃO DE MEMBRO DA DIRETORIA da MaN Lnnr¡ Avtpnlcn lNotis:"nln s
COtUÉnCtO oA VUÍCUIOS LTD.\., redigido em idiorna inglôs e português, que fazern a Mni'l
F¡NnNcn.tNo Hotu¡nc S.A, e ANToNto Rorenro Conros, sócios, devidatnente assinado em

Strassen. no dia 30 de março de 2021, por Fnank Mitschke. diretor gerente. e por Ismaêl Ait
Hassou, gerente para assuntos cotidianos, da Man Finance and Holding S.l\., c em São Paulo.

no dia l9 de abril de 2021. por Antohio Roberto Cortes. diretor presidente (CEO), e pelas

testemunhas Adilson Marostica e Juliana Rosas Frech Perrotta. Feita a revisão do ref€rido

documento, e no meu melhor conhecimento e juízo. dou fé que o teor em português confere

fielmente com o teor em iuglês, e passo a traduzir a legalização em inglês e a descrever o

reconhecimento de firma em português que acompiurham o documento, o que faço em razão do

meu ofìcio e nos seguintes termos: 
.ERTIFI.A(:Ã'

osignatário,MaîtreH"o,¡tlBLffilEliaoreside¡rteemLuxenrburgo'nesteato,
- oe¡tifica que a "MAN Finance and Iloltling S.4." é uma sociedade constituida e em

pleno funoionamento de acordo com as leis de Luxernburgo. conr sede e¡n L-8009 Strassen, l9-21'
route d'Arlon;

- certifica que a referida sociedade está insorita no Registro Comercial de Luxernburgo sob

o número B 134.225;
- reconhece verdadeiras as assinaturas do Sr. t'rank MITSCHKE e do Sr. lsmaël Ait

HASSOU;
- certifica que o Sr. Frank MI'ISCHI(E, diretor. c o Sr. Ismaël Aît HASSOU, gerente Para

assuntos cotidianos, da sociedade MAN Finance and Holding S.4.. estão atttorizados a

comprometer legalmente a referida Sociedade por suâs assinaturas conjutrtas, de acordo com um

traslado do Regiitro cornercial de Luxemburgo datado de22 de rnarço de 2021.

Luxemburgo,2 de abril de ?021.

IAssinatural
[Selo de FIÊNIll I{ELLINCKX,.Notaire - l.,uxemburgo]

Segue, em português, o reconhecirnento da firma de AN1þNIO ROBEII'|O CORTËS. pelo 4r

Ta-belião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de São Caetano d.o Strl, São Patrlo, datado de 26

de abril de 2021, devidamente assinado por PEDRo HENtilQuE DË ARAUJO LEMARI - Escreventc.

Constam a cspecificação dos emolumentos devidos, o carimbo do referido ,¡s selos de

autentic idade corresPondentes

NADA MAIS. Conferi, dou fé e firmo a

São Paulo. 5 de maio de 2021

PATEICF, LACENDA NE¡TE
TRADU.IoRA P(IELICA

-¡UNAMENYê,O,A
JUCESP N9 159,!

r*'i\il\

1 13415
AUTÊNTIcÂcÂo
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Famun¡n¡e Gq.¡T'['¡ru

Tnnoulone PuBLtcA E lNtÉRrnne CoMERCTAL I TRnnucrntcr rrlntrRrRhe nssenu¡uÉr
tr¿¡tnícumJu'cÈsp-ççl 'i ßËcrsieÝ clF eoMMERcE LtcENsE 90l

FRA rycr,,s- PCRru cij Ès 1.. ËflnriÇnrs- P o RTU GAis

Troduçõo/Troduclion 0351ó/2'l Livro/Livre 2? Pógìno/Poge I

Eu, oboixo ossinodo, Fobienne Gr,ititr, lrodutoro público e intérprete comerciol.
recebi um documento redigido em'poriuguês e em idiomo esfrongeiro. cujo teor foi
cotejodo e cerfificodo por iroduior público juromeniodo e inlérprete comerciol
devidomente hobilítodo p,tro ,ol iclicrn.¡. Da refe<ido documenlo, iroduzo fielmente
poro o porluguês o
ofício, como segue:-

legolizcçcþ enn'fron-:ês que o ocomponho, em rozõo do meu

[3rasão]
GOVERNO DO GRÃO.DUCADO DE LUXEMBURCO
Ministério dos Negócios Estrangeiros e Ëuropeus

APOSTILLE
(Converztion de la Haye du 5 oetohre l96I)

l. País: Grão.Ducado de Luxemburgo
Este docurnento público

2. foi assinado por l-lenri HELLINCKX
3. atuando na qualidade de Tabeliâo
4, está revestido do selo/carimbo do Tabelionato

Legalizado
5. em Luxernburgo 6. SEGUNDA-IjEiR/\, 12 DE ABRIL DE 2021
7. pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros e Europeus
8. sob o no V-207t0409-332773
9. Selo/carimbo I0. Assinatura

[Selo do Ministério dos Negócios Estrangeiros [Assinado]
do Grão-Duoado de Luxemburgo]

Mttrio ÿltiesen, En.carregado do Departantento de' Pussupofles, Viskts c Legalizuç:õe:s

EM FÉ DO QUÊ, firmo o presente trcduçÕo.
SÕo Poulo, 5 de moio de 2021

e"LLLll: ?
lTtt¡ür

113415 R¡oonh¡oo Þ/ Son.¡hrn9¡ S/VÊLoR
FnB¡ENNE GUlllN CâNIRELLEnrrrr

dc ilÂio do 2ø21 Eñ

6,75 P¡dIdor I
rittrrri¡tt t tt* *

de Notas
llauricìo

Ruo Benjom¡n Conslont, 1 56.. 5a Andor - CEP 0 ) 005-000 - Contro - Söo Poulo

z'-,ì ', *"Lr i'; ì

\il-,.-,

firma( s

v¡rd.d. -

Telef one:

'tr¡o
Rua Rlbeiro cle

8om Retlro.CEP
31 38.1530

o
. Coni. 607/508

00 - Sâo Pauto . Sp

a +55 (ì I ) 3138- l5S0 tllil soopor.rlo6)ossoêiotes.corn,bf
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The undersigned Maître Henri HELLINCKX, notary residing at Luxembourg,

hereby certifies:.

- that the company "MAN Finance and Holding S.4." is a company incorporated

and existing under the laws of Luxembourg with registered office at L-8009 Strassen,

19-21, route d'Arlon.

- that the said company is registered in the Luxembourg Trade Register under

the number B 134.225

- the ãqthenticity of the signatures of Mr Frank MITSCHKE and Mr lsrnaël AiT

HASSOU,

- that Mr Fränk MITSC}IKE, director and Mr lsmaël Aît HASSOU, Daily Business

Manager of the company MAN Finance and Holding 5.A, are authorized to bind the

said Cornpany by their joint sigrtatures, according to an excerpt to L.T.R', dated

22,03,202r.

Luxembourg the O2nd of APril 2021

il; .;: '",.

//
I 

"'-

\'-i:^ ',)
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0610612022 0057853563-ffË PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

cERTtDÄo ESTADUAL DE DlsrRlButçÖes cfvels

CeAnOÃO No: T90S9BB FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confìrmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformaçöes Cfveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERT¡FICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçöes de PEDIDOS DE

FALÊNç¡A, coNcoRDATAs, REGUnERAçöES JuDlclAls E ExrRAJUDlclAls, anteriores a

O6tO6t2O22, verificOU CONSTAR COmO réU/reqUeridO/intereSSadO em nOme de: ***t******i***********t**

VoLKSwAGEN TRUcK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VE|CULOS LTDA., CNPJ:

06.020.318/OOO1-10, COnfOrme indiCaçåO COnStante dO pedidO de CeftidäO..*****t******t******t****

Aseguintedistribuiçäo:*************t****t*****lt**********************t****t*********t******tt*******t*********

sÃo pau¡,o
i--yãri-ce"tral Civef - J" Vara de FaLências e Recuperações .,Judiciai_s. Processo:
j06s071-gg.201s.a.àø.oloO. acao: yalência de Empresáiios,-Socledades Emptesáriais,
Microenpresas . -A^ii"ius'de Pequeno Porte. Assunto: Inadinplemen.to' Data:
Ol7OZ/à'OlS. Reqte: 

''¡"i-nv --yundo de 
- Investimento em Direitos Creditorios - Nao

ÞàafOnizadOs, **i***t't*********************.Ý***********************************Ý*

Esta certidäo näo aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi

pesqulsado figura como autor (a). Såo apontados os feitos com situaçäo em tramitaçäo já

cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do

Estado de Säo Paulo.

A data de informatizaçäo de cada Comarca/Foro pode ser verifìcada no Comunlcado

SPI no 2212019.

Esta certidäo considera os feitos distribufdos na 1a lnstância, mesmo que estejam em

Grau de Recurso.

Näo existe conexäo com qualquer outra base de dados de instituiçäo pública ou com a

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZ,AO SOCIAL com o CPF/CNPJ' A

conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do

destinatário da certidäo.

A certidäo em nome de pessoa jurfdica considera os processos referentes à matriz e às

filiais e poderá apontar feitos de homônimos näo qualificados com tipos empresariais diferentes do

nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEI' LTDA)'

Esta certidäo só tem validade mediante assinatura digital'

Esta certidão é sem custas.

Såo Paulo, 7 de junho de 2022.

0057853563
PEDIDO N':

I nril ilil ull lil lllll lllll llll lilll lill llilllill lll
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Certidão Número: 0179941 -2022

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Liberação:

Validade

utos Abrangidos:

Unidades Tributárias:

06.020.318/

MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICU

2310212022

2210812022

lmposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização lnstalagão e

Taxa ds Flscallzação de Anrlnclo - TFA

Taxa de Flscalização de Estabeleclmento - TFE

Taxa de Resfduos Sólidos de Servlços de Sarlde 
=

a partir de Janl20l1)

lmposto Sobre Transmissão de'Bens

00291 - CEF: 04344-020 )CCM 3.658.577-7- lniclo atv t12lÙ7l20Ù7 (R

CCM 3.658.529-7- lnlcio atv:'1210712007 (R

CCM 4.566.729-2- lnicio alv :051041201

CCM 4.566.727-6- lnicio atv

Ressalvado o direito de a
que vierem a ser
documento, relativas a
Municipal, junto à P
aos créditos tri
REGULAR.

00168 - cEP:i04343;080 )

- CEP: 04040ú30 )

HUGO BEOLCHI, 00445 - CEP: 04310-030 )

cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao perfodo contido neste
inistrados pela Secretaria Municipalda Fazenda e a inscrições em Dfvida Ativa

do Municlpio é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente
não inscritos na Dfvida Ativa abrangidos por esta certidäo, até a presente data é:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço
http://www.prefeitura.sp. gov.br/cidade/secretarias/fa zendal .

Qualquer rasura invalidará este documento.

Certidão Gonjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

PREFEITURA DE

SÃOPAULO
FAZENÞA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 201 7, lnstrução Normativa SF/SUREM no 3, de 6 de abril de 201 5,

Decreto 50.691, de 29 dejunho de 2009, Deóreto 51.714,de 13 de agosto de 2010; Portaria SF no 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF no 182,
de 04 de agosto de 2021,

Certidão emitlda às 1 3:33:09 horas do dla 0210312022 (hora e data de Brasllia).

A

Gódlgo de Autentlcldade: E959802D
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base:06.020.318

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer._dívidas de

responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dlvida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,

oe mooo que a certidão negaiiva åOr"nge todos os'estabelecimentos do contribuinte, cu¡a raiz do CNPJ seja

aquela acima informada.

Certidão no

Data e hora da emissão

Validade

37369871

3010612022 1 0:37:1 9

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

certidão emitida nos termos da Resolução conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceìtaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.d ividaativa. pge.sp. gov' br
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 06.020.31 8/0001 -1 0

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São

Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima

identificadå, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados

pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento

matriz/filial acima identificado'

Certidão no 22060589247-28

Data e hora da emissão 301061202210:42:31

validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

www. pfe.faze n da. s P. g ov. br

Folha 1 de 1



6113122,2:51 PM Certidão de Pessoa Jurídica Não lnscrita - lmpressão 2agI

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA
COORDENADORIA DE ADMINISTRAçÃO TRIBUTÁRI,A 

-
DI RETO RIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAçAO TRI BUTARIA

^

certldão dê Pessoa Jurldlca não lnscrlta no Cadastro de contrlbulntes

cNPJ 06.020.318/0001-10

Não existe Inscrlção Estadual no cadastro de contrlbulntes do Estado de são Paulo assoclado ao cNPl 06,020,318/0001-10 até a data e hora de

emlssão desta certldão.

A aceltação desta certldão está condlclonada à verlflcação de sua autentlcldade no sftlo!$pg/gg4¿çþ5ple¿eEg5P'sglLE'

Data e hora de emlssão: 13106/2022 14:50:58

Códlgo de controle da certldão : 8c60d552-6a8e -4f88- a4f O'9 c7 9 c537 56b7

Obs.r esta certldão não é vállda para produtores rurals'

https://wwwcadesp.fazenda.sp.gov,br/(S(vgsidhwjejdnsngb'l4xgyyhp))/Pages/Cadastro/Certidoes/CertidaoNaolnscrito'aspx?A
1t1
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CCNI¡OÃO DE ROL NOMINAL

FAZENDA

PREFEITURA DE
sÃo PAUIO

CERTI No

52329112022
FL.1l1

Número do Gontribuinte: 06.020.318/

Nome do Gontribuinte: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS

LTDA

Não consta imóvet cadastrado em nome de:VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE

VEICULOS LTDA - CPF/CNPJ Raiz: 06.020.318/

)

cerfldão emlllda vla lnteinot com baae na Porlarla sF n0 04 de 05 de Janolro do 2012'
prazo dE valdado de o6(sete) .ã"ããã p"rtr.o" data de eua ttuerafaó_com.oaso na Portarla SF no 0¡l de 05 de ianelro do 201 2'

bLrtl¿eì órniàà ãs l4:52:59'horas do àla l3/06,2022 (hora e data de Braeflla)'

Códlgo de autontlcldade: 9483668F

de8ta cerfldão está condlclonada à yerlflcação de sua autentlcldade na lnternet, no endereço:
A acoltação

Qualqusr rasura lnvalldará este documento.
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ffi
Prefeitura do Municlpio de São Paulo

Secretaria MuniciPal de Finanças

Departamento de Anecadação e Cobrança

FDG - Ficha de dados cadastra¡s

Cadastro de Contribuintes Mobiliårios-CCM

CNPJ: 06.020.31 8/0001 -1 0

C.C.M: 3.658.577'7

Contribulnte

Pessoa Jurfdica

Tipo de unidade

Endereço

Bairro

CEP

Telefone

lnlcio de Funcionamento

Data de lnscrição

CCM Centralizador

Tipo de Endereço

Nro. do Contribuinte de IPTU

Ú[ima Atualizaçäo Cadastral

Credenciamento DEG

: MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE

VEICULOS LTDA

:Comum

: R VOLKSWAGEN 00291 7,8 E 9 ANDARES

: VL PRQJABAQUARA

:04344-020

: Não Consta

: L2lo7 /2007

:1o/0812007

: Não consta

: Comercial

:089.562.0282-6

: L6lL0l20o9

:o6lO5/20L6

Códlgo(s) de trlbuto(s)

Qtd.AnúnclosAlfquota do lmpostoTributoData de lnfcioCódlgo

TFE12t07120073230',l

Expedida em2gt}4t2Ì2zyiLHlglllglcom base na Portaria SF no 018/2004,de25 de março de 2004'

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição

cadastral mobiliária oo contr¡Où¡ntà'p"iáni" a municipalidade (ativo ou cãncelado), além de outros. dados

cadastrados no órgão n.""ì-ãtitsoi Oo presente doóumento, àendo válida por 3 meses a contar da data de

em¡ssão.

1de2
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ffi
Prefeltura do Munlclplo de São Paulo

Secretaria MunlclPal de Finanças

D€partam€nto de Anecadação e Cobrança

FDC - Flcha de dados cadastrals

Cadastro de Contrlbuintes Moblllárlos'CCM

CNPJ: 06,020.318/0001-10

C.C,M: 3.658.577-7

Códlgo para ver¡flcação de autentlcldade: Pl32Tba7
Data de validade: 2910712022

/a

fì

2de2
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MINISTÉRþ DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFE¡TOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNÁO

Nome: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS ¡NDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA
CNPJ : 06.020.31 8/0001 -1 0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dlvida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçäo fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidäo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 10:43:21do dia 2310612022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2011212022.
Código de controle da certidão: F253.2D69.3648.8422
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTID.ã,O NEGATIVA DE OÉETTOS TRABALITISTAS

Nome: VOLKSÿüAGEN TRUCK & BUS TNDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA

(MATRTZ E FrLrArS)
CNPJ: 06. 020 .318 / 0001-10
Certidão no : 23684130/2022
Expedição: 26/01 /2022, às 13:33:05
Val-idade: 22/0I/2023 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VOLKSI{AGEN TRUCK s BUS INDUSÍRIA E COMERCIO DE I/EICULOS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 06.020.318/0001-
10, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabal-histas.
Certidão emítida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns. o 12.440/20II e

L3.461/20I'7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilídade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçAO IMPORTAI{TE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimpJ-entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, ínclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais titulos que, Por
disposição legal, contiver força executiva.

't.tv:i.ci.¿'li (- ltiìral(;sf.(.)(.r,; : a)¡ra!.i::iii:tiij.-i t)ll;'i)):
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.020.318/ooo1-10
RAZãO SOC¡AIÿOLKSWAGEN TRUCK & BUS IND COM VEIC LTDA

Endereço¡ R VOLKSWAGEN 29L 7,8 E 9 ANDAR / JABAQUARA / SAO PAULo / SP /
04344-90L

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaf idade: 08/ 07 /2022 a O6/ 08/ 2022

Certificaçã o N úmer o= 2Q2207 0804 1 9 1 5 23 6 I 8 670

Informação obtida em 26/07/2022 L3:32:t4

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Le
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

i esta
Caixa:
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digitalrnente nestas notås (protocolo O6B4I2O-P); Os presentes, aqui de passagem, reconhecidos como os

próprios de que traþ à visÞ dos documentos apresentados, do que dou fé. E, assim, pela Outorgantê e na

forma æpresentada, me foi dlto que, por'este ininúmento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui

seus procuradores: GßUe!l[: ADRIANA CECCONÉLLO. brasileira, casada, administradora de empresas,

portadora da Cédula de ldentidade RG no 1048419947-SSP-RS, lnscrìta no CPF/ME sob o no 608'499'080-00,

com endereço comercial na Rua Volkwagen, no 29L:, Bo andár, CPI 80H7, Jabaquara, em São Paulo -

capítal, cËp; 04344-g01; ALÐ(JANDRE ROMANO, brasileiro, casado, admlnistrador de empresa, portador

da Cedula de ldentidade RG no 22.267,309-6-SSP-SP, ínscrito no CPF/ME sob o no 180,300.878"{5, com

endereço comercial na Rua Volkswagen, no 29L,80 andar, CPI 8087, Jabaquara, em São Paulo - Gpital,
:cEp; 043+q"g01; FABJO DE ouvErRA GUEDES, brasileiro, casado, engenheiro mecånico, portador da

Cédula de Identidade RG no 18.232,258-0-SSP-SP, lnstrito no CPF/ME sob o no L04'776.468-75, com

endereço comercial na Rua Volkswagen, no 29L,80 andar, CPI 8078, Jabaquara, em São Paulo - Capital,

cEp: 04344-901; GILBERTO SANCHES VARDÂNEGA, brasilelro, divorciado, engenheiro mecånico,

: portador da Cédula de ldentidade RG no 3.557,041-1-SSP.PR, inscrito n0 CPF/ME sob o no 571.641.939-91,
:com endereço comercial na Rua Volkswagen, no 291, 80 andar; CPI 8078, Jabaquara, em São Paulo -

ìGpital, CEP:04344-901; JORGE IUIS SAAB CARRER, brasilelro, casado, engenheiro mecânico, portador

da Cédula de ldentidade RG no 21.665,736-2-SSP-SP, inscrito no CPFiME sob o no 262.042.348-11, com

endereço comerclal na Rua Volkswagen, no 291, 80 andar, ;Àaquam, em São Paulo - Capital, CEP:

04344-90t; JOSE RICARDO ALOUCHE, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade

RG no 12.889.572-SSP-SP, inscrito no CPF/ME'sob o no 082.806.888-7ti, com endereço comercial na Rua

Volkswagen, no 29t,90 andar, CPI 8078, Jabaquara, em São Paulo -. Capltal, CËP: 04344-901; LUCIANO
MEIRELIEË CAFURE. brasileiro, divorciado, engenheiro mecânico automobilístico, portador da Cédula de

Identidade RG no 09,899,910-5-IFP-RI, inscrito no CPF/ME sob orno 046.290.347-81, com endereço

conlercial na Rua Volkwagen, n0 291, Bo andar, Jabaquara, em São Páulo - Capital, CEP: 04344-901; LUIZ
cARtOs ARAúJO PELLÀCANL brasileiro, divorciado, administrador;Qq empresas, portador da Cédula de

rir : r, ri r,ì i-lÎl- r [:[x' í; lj ;
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com endereço

027537-803i

r OUVAL, brasileiro, casado, admlnlstrador de empresas, port¿dor da Cédula de ldentidade RG no

13.243.537-8'SSP-SP, inscrlto no CPF/ME sob o no 075,437,g28-OO, com endereço comerci¿l na Rua

Volkswagen, no 291, 70 andar, Jabaquara, ern São Paulo - Capltal, CEP': Ù4344-901; MARCos DA ROçtlA

FERREIRA ÞIENDES, brasileiro, casado, econom¡st¿, Wrladü da cÁdula de ldent¡dade. *: i'
13.611.S88-3.SSp-Sp, inscrito no CpF/ME sob o no 152.195.028-83, cnm ende.rry comerc¡al na Kua

Volkswagen, no 2g1, 70 andar, Jabaquara, em são Paulo - capital, cËP:04344-9A1; MARCO9 FRÂNÇISCO

LHAMAS FRANCO, brasileiro, divorciado, adminlstrador de empreæs, por'tzóor óa cl,4ula de ldentidade

RG no 14,305.226-3-SSp-Sp, inscrito rio CPF/ME sob o no 076.322,208-95, com endereÇo comercial na Rua

Laum Mü'er, no 116, 14o andar, sata r.405, #;;;; no *,o ou Janeiro/RJ' cE:'i:1tt"irtÏ.ffi

ffi ffi ,:11'l:î[' .î'1X?;,ïl'ïlï""ïil5ä iüi:å ff * ;;" T- :' "

Volkswagen, no 291, Bo andar, Jabaquara, "*"'eïît'" : :t':l:.llj: ffii:t¿ffi
MALHETROS DE ANoRAoE UMA, brasileiro, casado, engenheiro t*lÏi, är1""à"r"* comercial

tdentidade nc no ¡'ezsJtolsp+e, InscÍ¡to no diloi;;o uut'zus'",0-1s' com endereço come

na Rua padre carôpuceiro, no g5B,60 unaur, *,ur'iä'^-ror,Empresarial.cícero 
Dlas' Boa viagem' em

, Recire, Estado do pernambuco, c Ept st'z,-z'o, l'.'îîr"Jïlñ;*ry l:,:n:ït':?..il"liä;rff11;
., tecnótogo mecånico, a*-r-"-+ ãudula de ldentidade RG no l4'e78'e*"-tlil[rir"î"0""r", 

"t tt"
ó no 073,908.6rr-rr, .oîlnJ¿o* totu"'u' nu äîl ui'L*tn"n' no zs]t8o andar' Jabaquara' en

paulo-capra, , cep, oisnA-goi; cnupo ¡,'^"îä-tî;?trtli¡rffÍi'¡"::',[ï;'".ï1,îiïiT::
mecånico, portador da Cedula de ldentldade *t. 

T .i.::þ^|':;;.;";ar, Jabaquara, em São Paulo -

xi,;';::i,,;,;îiirlrirun':l-:ffi ry:'":ll;.*fi f ii:;;."þ'n¿'s''*r:"ou
cedula de ldentidade Rc-"o t9'2zs't''u'"''ffîãil* cPFlIE' sob o no 140'033'728-32' com

endereço comerciat * ii.'u"úi*den, no zgt,îJ"'ã1" tt 8087' Jabaquara' em São P¿ulo'- Capital'

ëep: oqscq'gou ¡nont oe rnÈit¡s-ç¡UpSlili' ¡rasite¡ro' divorclado' consultor de pós-vendas'

. porrador da cédura o" ffiffiãfrã ,o''ffi"-sP' inscrito n-o .PF/ME sob o no 216'736'458-01'

com êndereço comercial na Rua Vdkswuïl:-l"-"" 7o andar' Jabaquara' em São Paulo - Capital' CEP:

0a3¿v4-020;.å3ufl"Do JOSE PORTEI'A J-I'|'NI9B l'å'¡tui'o' casado' administrador' portador da Cedula de

tdeítidade nc no s.+sffiE rnscritò no tîiitt sob o no 031'005'324-22' com endereço comercial

' na Rua Padre Carapuce.iro'.no 858' U':l-O-t:'^11u"00 e 607' Ëmpresar'ral Cícero Dias' Boa Viagem' em

Rec¡fe,Estadodop..nu'¡u.o,CEP:51020-280;BRUNODUARTEWANDERLEYGOMES,bTaSiIeiTo,
cÀ,udo,ensenheiro ,:ä;;,'ü;;.;';; .dru æ-'-*t¡¿"de RG.no 5'4ee'27e-ssP-PE' lnscr¡to no

cp¡l¡"1Ê.sob o no oz7.6LL.Og4-6g, com endec*r"r.¡a na Rua Padre c:rapuceiro, no 858' 60 andar' '

salas 604 å 607, Empresarlal cíiæro Dias, Boa viadem, em Recife, Estado do Pernambuco' cEP: 51020-280;

cARMÉLIo cARLqs rAvAREs i,loNIEg brasiúlro, casado, enoenhe]11 mecânico' portador da Cédula de

tdentidade RG no 394907-MAER-PE, inscrito * cpilùE sob o no 832,485'794û4, com endereço. comerclal

na Áua padre Curupu.Aro, r. tst, Oo an¿ai,'satas 604 à 607, Empresarlal Cícero Dlas' Boa Viagem' em

Rec¡fe, Estado do Pernurbu.o, CEP: 51020-280; CELSO ALESSANbRO LIZ¡ERO' brasileiro' solteiro'

'' ;;;il;, Ãn*o,. da céduta de ldentidade ne no c¡.04e.514:3-ssP-sP, inscrito no GPF/ME sob o n!

343.825,70g-40, .or .nJo.co na Rua Volkswagen''291, 80 andar, Jabaquara, em são Paulo - capital' cEP:

04344-020;cEtso RrcARDo MEGIATo ANDREU,.brasileiro, casado, analista sênior, portador da Cédula

i
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oe loePnt8'å¡ôe$.8Io ze.ztq.z75-2-ssP-sP, inscrito no CPF/ME sob o no 117.4s1.338-10, com
," hua Volkswagen, 291,70 andar, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-020;

FERREIRÄ. brasileiro, casado, admlnlstrador de empresas, portador da Cédula de ldentidade RG no\.'' . ; , 2r.902.425-X SSp-Sp, inscrito no CPFiME sob o no 158'439.158-83, com endereço comercial na Rua

. ,.Volk5wagen, no 291,8o andar, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP:04344-901; ÞANIEL PAULO

/ IANqARIO, brasilelro, casado, consultor de pós-vendas, portador da Cédula de ldentidade RG no

32.352,246-4-SSP-5P, inscrito no CPF/MË sob o no 311.269.258'61, com endereço comercial na Rua
I

ÿolkswagen, no 291, 80 andar, Jabäquara, em São Paulo 'Capltal, CEP: 04344-020; DANTLO R.OBËRTO

.' COSTA, braslleiro, casado, consultor de vendas, portador da Cédula de ldentidade RG ¡o
j' 28.419.350-1-SSP-SP, lnscrlto no CPF/ME sob o no 343.280.548'99, com endereço c¡mercial na Rua

'' Volkwagen, no 291, 8o andar, Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-901; DOUGT-AS iiIRALHA
PADILHA DUARTE, brasilelro, separado judicialmente, engenhelro mecânlco, portador da Cédula de

identìdade RG no 2.389.949-SSP-PA, inscrito no CPF/MË sob o no 585.026.022-68, com endereço comercial

. na Rua Padre Carapuce¡ro, no 858, 60 andar, salas 604 à 607, Empresarlal Cícero Dlas, Boa Viagem, em

,' Recife, Estado do Pernambuco, CEP: 51020-280; DOUGLAS ZAMPI-ÉRL brasileiro, divorciado, consultor

comercial, portador da Cédula de ldentidade RG no 17.674.113-SSP-SP, inscrito no CPF/MÊ sob o no
' 086.033,378-70, com endereço comercial na Rua Volkswagen, no 291,70 andar, Sabaquara, em São Paulo -

Capital, CEP: 04344-OZO; EOSOH Cfê¡ffO. brasilelro, solteiro, administrador, portador da Gdula de

Identidade RG no 3155892-SSP-SC, inscrito no CpFiME sob.o no 018.17¿,909-16, com endereço comercial .

i na Rua Heitor Stockler de França, no 396, conjunto 602, Centro Cívico, em Curitìba, Estado do Paranå, CEP:

80030-030; EVANDRO STRAUBE CRUZ. brasileiro, solteiro, engenheiro mecånico, portador da Cédula de

pÁGrHn
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Eotafogq no Rio de JanelrÿRt, CEp:22290-160; JOSE
portador da Cédüla de ldentidade
com endereço'comercjal na com

, salas 604 à 607, Empresahal Ckero Dias,

de ldentfdade RG no 5.993,265.SDS-PE,. 'r

na Rua Padre C.arapucelrir, n9 g5g, 6o

em Redlg Estado do Pernambuco, CEP:

portador da Cédula de

ffitu

sob o no 906.056,830-34, com endereçcj i ::,
602, Centro Cívico, em Curitiba, Estado do r\.*,, ;

i

Verde 38 Centro - Sao Caet¡no Do Sul - Sp
I "4223 -5020 I¡ u : I I 4223 -5027
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comerclðl nA Rua Volksvragen, no 291 7a arylar, Jabaquara, em São paulo _ Capital, CEP .020;NËI.SON HAYASHI. DESCIO, br¡sileiro, casådo, engenheiro meainico, portador da Cedula rJeRG no 21,469.965-l-SSp-Sp, 
¡nscrito no CPf/li[ sob o no OgJ^025.70g-19, com endereço comercial na RuaPadre Carapucelro, ¡o g5g, 6c andar , slas 604 à 607, Empresarial Ckero Dlas, goa Viagem, ern Recife,

Estado do pemðmbuco, 
CÊp: Sl 020'2sCI; glÂy¡o-Eg.N$r1lvåg brasileiro, cclsðdo, admintsrrador de

empresãs, port¿dor da CftJula de lcJenlid¡clc RG no 1g.946.7J1.3Sp-Sp, lns(rito no Cptlt"lE sob o no
15{,962,258-76, com cndereço colnetclal n¡ llua Heltor Stockler de França, no 396, sala 602, Centro Cívíco,
em Curitiba, Estado do pal ná, cEp: t10030-030; RTlFAEL ÀNDR.ADE NETfO. bfasiteiro, c<fs,ðdo,
administrador rlo empresas, po(ador d¡ Códula de ldentirJa{e RG no 1 1407331S-IFP"PJ, lnscrito no CPF|ME

' sob o no 082.394.457'17, com endereço conrercial na Ru¿ Lauro Müller, no 116, j4ô ãndðr, Sitla 1,405,", 
Botðfogo, no Rio de Janeiro/RJ, cEp: 222g0-160; REGINA ScllER BRAGA. brasileira, solteira,

adminishadora de empresas, portadora da Cedula de ldentidade RG no 06436455-7-IFP'RJ, inscritð no

CPF/ME sob o no 822.511.347-00, com endereço comercial na Rua Läuro Müller, no 716, l4o andar, Sala

:: 1,405, Botafogo, no Rio de Janeiro/RJ, CEp: 22290-L60; RENATo ANToNIO ZANCANARo. brasileiro'

' casado, engenheiro mecånico, portador da 6¿dula de ldentidade RG no 5087940085-SJS-R5, inscrlto no

" CPF/ME sob o no 003.191.480-25, com endereço comerc¡al na Rua Lauro Müller, no Ll6, 74o andar' S¿la

, 1.405, Botafogo, no Rio de Janeiro/Rl, cEF: 2229Q-L60; RICARDo ANÞREOLÍ MoNTCI' brasileiro'

i c¿sado, advogàdo, portador da 6¿dula de Identidade RG no 230.909'09'ssP-SP, inscrito no CPF/MË sob o no

L78.4L7.228-69, com endereço comercial na Rua volkswägen, no 291, 80 andar, CPI 8087' Jabaquara' em

', são Paulo - c¿pital, cEp: 04344-901; RTCARDO DE CARVALHO KNETTZ, brasileiro, solteiro', engenheiro

- mecånico, portador da Cédufa de Identidade RG no 07,641.789'8-¡FP-R, lnscr¡to no ÇREA/RI sob o no

' 94.1.02979-5 e no CPF/ME sob o no 006,716.367-07, rbsidente e domlcillado na Rua General Marciano

, Magalhães, no 1.171, casa 5, Bairro Morin, em Petrópofis, Estado do Rio de Janeiro; RrcARDo IQRGE

I ;an¡¡. brasileiro, casado, engenheiro mecâníco, portador .da Gdula de Identidade RG ¡o
,, 16.447.168-6-SSP-SP, ínscrito no CPF/ME sob o no 076.550,958'09, com endereço comercial na Rua

volkswageo, ño 291, 80 andar, Jabaguarð, em 5ão Paulo - capiLal, cEP: 04344-901; ßICARDO

ITABoRAHY MAcEDo, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de ldentidade

RG no 26.733.083-5-DIC-RJ, inscrito no cpFlME^ sob o no 087.689.157'13, com endereço comercial na Rua

' l¡uro Müller, no 116, 14o andar, Sala 1.405, Botafogo, no R¡o de Janeiro/Rl, CEP: 22290-160; RODBIGO

EDUARDO DE SOUZA. brasileiro, casado, admlnistrador de empresa, poftador da Cédula de ldentidade RG

no 32,934.034-SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob no 225.522,058-01, com endereço comercial na Rua

il

,o
I

(

Volkswagen,.no 297,8o

, OLTVEIRA PROVENZI,

[G no

andar, CPI Q087; Jabaquara, em São Paulo - Capital, CEP: 04344-901; RODRIGO

solteiro, engenhelro qutmico, portador da Cédula de identidade RG no

sob o no 590.181,510-68, com endereço comercial na Rua Heitor

engenheiro mecânico, portador da Cédula de ldentidade RG

o no 440,771.650'91, com endereço comerclal na Rua

Cívico, em Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80030-030;

engenheiro mecåníco, portador da Cédula de Identidade

rlo 092.791.638-09, com endereço comercial na Rua

Arco Verdc 38 Centro - Sao Caetano Do Sul - SP
ne: I l-1223-5020 F'rx: ll-4223-5027
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para clientes, e tudo o mais que se fizer necessário para o fìel cumprimento do presente mandato, sendo

vedado o substabelecimento. Ficam ratificados todos os atos Já praticados pelos outorgados nos

termos deste mandato, o qual vigorará até o dia dezoito (18) de agosto de dols mil e vinte e dois

(2022), Esta procuração revoga a anteriormente lavrada nesbas notas, nas Páglnas 030/039 do Livro

(Protocolo no 0949/19-P), em 09.08.2019, sendo autorlzadas todas as anotações que se

me Pediram e lhes lavrei este instrumento, o

Habilitada a lavrei, Eu, (a) (Pedro

, (a) (Sílvia Gonçalves de Car"ualho

coRTES, I'tAuRICrO CARLOS
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qual feito, li,

Henrique de Araujo

Dalben), Tat¡eliã

RODRIGUES

Municipal R$ 14,04,

Público:

E, de como

e assinam.Eu,

),

subscrevi.

R$

R$ 14,

Total:

o disseram,

479,72

de Carvalho Dalben), Ta

Ao Tribunal de Justlp: R$ 1e

(Bianca Mart¡ns)'

colhi as assinaturas

ANTONIO ROBER

88, Ao Estado: R$ 79'82'
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22vMUNtcíplo DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,2T de julho de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autonzação solicitada mediante ao requerimento no 06012022, expedido pelo

Diretor do Departamento de Educação e Cultura, conforme 99ryt1 
nos autos, gara a contratação da empresa

voLKswAcEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no

CNPJ no 06.020.318/0001-10, parc a aquisição de 0l (um) veículo para o transporte escolar diário de

estudantes, sendo um ônibus denominado de Ônibus Rural Escolar - ORE 3, o presente processo deverá

tramitar pelos setores competentes com vistas a:

I - lndicação de recurso de ordem orçamentariaparafazer emface de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno

Cordialmente,

Pitati

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

e;il ti.ir;".;(A"r^,.' -Telefone: (46) 3525-8107 / EI05
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnnexÁ

Marmeleiro,2T de julho de2022.

PAREcER co¡lrÁnrr,

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 27 dejulho de 2022, pata

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

o Hítrecursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas -2'73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 27 107 12022'

VI - Origem dos Recursos Financeiros

r6U2022Número do processo/Ano:
2710712022Data do Processo:

bilidade n" 03012022Modalidade:
Contratação da empresa VOLKSWAGEN
INDÚSTRIA E COMÉNCTO DE VEÍCT]LOS

TRUCK & BUS
LTDA, inscrita no

CNPJ no 06.020.318/0001-10, para a aquisição de 01 (um) veículo para

o transporte escolar diário
de Ônibus Rural Escolar -

ônibusestudantes,de sendo um denominado

ORE 3

Objeto do processo:

R$ 41Valor Máximo Estimado

Fonte
Saldo

OrçamentárioElemento de Despesa
Unidade

Funcional ProgramáticaConta

0 500.000,004.4.90.52.52.00.002019 06.02 t2.36r 0010 1.207

0 - Recursos Ordinários wes)

Respeitosamente, ,/1

4"*,o/o,*'*
Waldir LuizJÀfrzmêyer Junior

Contador
cRcÆR 07Ll52lO-8

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-n uil, li"itn.o.i(A,n,r,rli"l.iro.nr. nou.b. / li. itn.nn02fâ)to'r'tr.l"ito.t .. nou.br - Telefone: (46) 3 525-8107 / I 105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,2T de julho de2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 27 de julho de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para o da empresa

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E inscrita no

CNPJ no 06.020.318/0001-10, para a aquisição de 01 para o transporte escolar diario de

- ORE 3, conforme requerimentoestudantes, sendo um ônibus denominado de

constante nos autos, sendo que o pagamento será da Dotação Orçamentaria indicada pelo

setor de Contabilidade.

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: licitacaó(Arnalnieleiro.or'.eov.br / licitacao02(rDnrarmeleilo.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-E 107 / E 105
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MUNtcíplo DE MARMELEIRO
ESTADo oo p¿.neNÁ

óncÃo cER-ENCIADoR: nnrxrsrÉmo DA nnucaçÃo
FtrI\Do NAcTONAL DE DESENvoLvIMENTo DA nnuc¿,ÇÃo

pnncÃo nr,rcrnôNlco rARA REcIsrRo DE PREços N" 0212022

PROCES SO ADMTNISTRATTVO N" 23 034.0 I 8855 I 2022-19

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 3/2022

CONTRATO N." Número do Contrúo12022' QUE ENTRE SI
cELEBRAM o MIINIcÍpro on MARMELETRo E A
voLKswAGEN TRUcK & BUs rxnÚsrnrl E
covrÉncro DE vnÍcur,os LTDA, PARA os FINS QUE
SE ESPECIFICA.

O UUNICÍpIO DE MARMELEIRO, por intermédio do(a) Órgão Contratante, com sede na Avenida

Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, inscrita no CNPJ sob o no

76.205.66510001-01, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador(a) da Carteira de

Identidade n" 4.352.883-1, expedida pela SSP/PR, e CPF n" 524.704.239-53, doravante denominada

CoNTRATANTE, e o(a) V<iI,XSW¡,GEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA inscrito(a) no CNPJ/\4F sob o no 06.020.318/0001-10, sediado(a) na Rua

Volkswagem, no 291 - 8o Andar - Baino Jabaquara, CEP 04.344-901, no Município de São Paulo - SP,

Telefone (11) 5582-5885, e-mail: caminhodaescola@volkswagem,com.br, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ADRIANA CECCONELLO, portador(a) da

Carteirade Identidade n' 1048419947, expedida pela (o) SSP/RS, e CPF n" 608.499.080-00, tendo em vista

o que consta no Processo n" 23034.01 885512022-19 e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 2l
de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor, do Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔMCO FNDE no 02/2022, por Sistema de Registro de Preços

no 312022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de veículos de transporte escolar diário de

estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), em atendimento às entidades educacionais das

redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

VALOR
T]NIT.ÁRIO

VALOR
TOTAL

T.]NIDAI)
EDE

MEDIDA

QUA
NTID
ADE

ITEM DESCRTçÃO

R$ 415.000,00 R$ 415.000,00Unidade 01

Ônibus Rural Escolar -
ORE 3: ônibus com
comprimento total máximo
de I 1.000 mm, capacidade
de carga útil líquida de no
mínimo 4.000 kg, com
capacidade mínima de 59
(cinquenta e nove)
estudantes sentados, mais o
condutor, e deve ser

4

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(â[narrrtclciro.nr'.eov.br / licitacao02(Anrarmcleito.pr.gov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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equipado com dispositivo
para transposição de

fronteira, do tipo poltrona
móvel (DPM), para
embarque e desembarque
de estudante com
deficiência, ou com
mobilidade redr;øida, que
permita realizar o

deslocamento de uma, ou
mais poltronas, do salão de
passageiros, do exterior do

veículo, ao nível do piso
interno.

2. CLÁUSULA SEGI]NDA - VIGÊNCIA

2.2. O prazo de vigência deste Contrato é de 280 (duzentos e oitenta) dias, contados da emissão da

ordem de serviço, prorrogável na forma do art. 57, ç 1o, da Lei n" 8.666193.

3. CLÁUSULATERCETRA-PREÇO

3.i. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indi¡etas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. cLÁusuLAQUARTA-DorAÇÃooRÇAMENTÁRrA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 06.02 (Departamento de educação e cultura/Divisão de ensino fundamental, demais

recursos).
Fonte: 0 (Recursos Ordinários (Liwes)).
Programa de Trabalho: 0010 (Transporte escolar).
Elemento de Despesa¿ 4.4.90.52.52.00.00 (Veículos de tração mecânica).

Plz 1.207 (Aquisição de ônibus escolar).

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. Oprazopara pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência'

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

7. cLÁusuLA sÉTIMA - GARA¡IrIA DE ExncuçÃo

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

E-mail: licitaca<i(ômarnicleiro.Þr. eov.br / licitacao02la)marnrclcir o.Dr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / E 105
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7 .l. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo

de Referência.

8. CIÁUSUI,A OITAVA - ENTREcA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

g. cLAÚsuLA NONA - FTSCALIZ^çÃO

g.l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. cLÁusuLA DÉcrMA - oBRrcAçons DA coNTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1, As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçOES ADMINISTRATMS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.

12. CLÁUSI]LA DÉCIMA SEGTJNDA _ RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

I2.l.l. poi ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art.78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.

I2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉ6IMA TERCEIRA - VEDAÇ9ES E PERMISSÕES

1 3. 1 . É vedado à CoNTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa

SEGESi\4E no 53, de 8 de Julho de2020.
13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação

da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se

"n"on-tru 
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor' nos termos

do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-rnail: li.itncn,i(A,narur.lciro.nr. qor.br / li.it^caoO2(¿nrttì.c1..it..Þr.g.t.ttr - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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l3.Z.Z. A c¡édito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)

pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à

Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento

direto previstos na IN SEGES/ME no 5, de2017, caso aplicáveis'

14. cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÖES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se ftzercm necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais norrnas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e norrnas e princípios gerais dos contratos.

16. cLÁusuLA DÉCIMA sExrA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8'666, de 1993.

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - F'ORO

17.1. É eleito o Foro de Brasília para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, $2'da Lei no 8.666193'

Paraftrmezae validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lawado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de de2022.

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO _ CNPJ N" 76.205,665/0001-01
PAULO JAIR PILATI - CPF no 524.704.239.53

VOLKSWACBÑTNUCK & BUS TNDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. - CNPJ NO

06.020.318/0001-10
ADRIANA CECCONELLO - CPF n" 608.499.080-00

CONTRATADA

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacatilôrnarnieleircr.nr.eov.br/ licitac¡o02(Amarmcleiro.pr.sov.lrr-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Nome: [Testemunha do CONTRATANTE]
CPF: [CPF da testemunha]
RG: IRG da testemunha]

ESTADO DO PARANÁ

TESTEMTINHAS

2

Nome: [Testemunha da CONTRATADA]-
CPF: [CPF da testemunha]
RG: IRG da testemunha]

1

Esta página de assinatur a é parte integrante e indissociável ao Contrato no [Número do ContratoV20?ll'
firmado entre a MLINICÍPÌO DE MARMELEIRO e a empresa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCIJLOS LTDA.
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Marmeleiro,23 de julho de2022'

Parecer Controle Interno n." 20312022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de processo Licitatório de no 16112022, namodalidade Inexigibilidade no 03012022, c'ajo

objeto refere-se à contratação da empresa voLKswAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, Ínscrita no CNPJ no 06.020.318/0001-10, parca aquisição de 01

(um) velculo para o transporte escolar diário de estudantes, sendo um ônibus denominado de Ônibus Rural

Escolar - ORE 3.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

Cabe observar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administraçáo dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos até a

presente data.

A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação. Todavia, a própria

legislação intitula no art. 25 da Lei 8.666/93, os casos previstos em que é inexigível a licitação pela

Administração Pública quando houver inviabilidade de competição'

Dessa forma, conforme o disposto no art. 25, inciso I do mencionado dispositivo legal, é inexigível

a licitação:

I - parø aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só p.ossam serfornecidos

por proditor, empresø ou representante comercial exclusivo, vedadø a preferência de
'*orio, 

devendo o ,o*prouoção de exclusividade ser feíta atrsvés de atestødo þrnecido
peto óirgão de registro do comércio do local em que se reølizaria a licitaçdo ou a obra
'ou 

o särviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas

entidades equivalentes ;

Analisando as informações constantes no presente processo, verifica-se que o caso em tela se

enquadra no art. 25, inciso I, visto o preço mais acessível em relação ao praticado no mercado, devidamente

comprovado pela diferença entre o preço registrado e os orçados no mercado, conforme orçamentos em

anexos, comprovando assim a vantajosidade em adquirir os ônibus através da adesão a Ata de Registro de

preços no 03/2022, processo no 23034.0188512022-19. Pregão Eletrônico para Registro de Preços no

0212022 do Ministério da Educação.

Ao edital foi juntada a habilitação jurldica, regularidade fiscal e trabalhista estando, portanto,

contempladas as exigências do art.27 da Lei 8.666193.

Existe Parecer Contábil quanto à existência de orçamento, bem como declaração de existência

orçamentaria e financeira para assegr¡rar o pagamento da contratação, feita pelo Departamento de Finanças.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: iicitacaó@nrarmeleiro.or.sov.br'/ licítacaoO2(Arnanneleirc,or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADODOPARANÁ,

Desta forma, verifica-se a legalidade da inexigibilidade do processo licitatório, sem olvidar a

necessidade de observância dos demais requisitos para as contratações efetuadas pela Administração

Prlblica.
por fim, recomenda-se a formalizaçáo deinstrumento contratual, em observância ao contido no art.

62, dalei no 8.666193, o qual terá como prazo devigência de 280 (duzentos e oitenta) dias, contados da

emissão da ordem de serviço, prorrogável na forma do art. 57, $ 1o, da Lei no 8'666/93'

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer.

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Maoati,no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: iicitacaó@marmeleim.or.eov.br'/ licitacao02lArnanneleirc.or.eov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / El05
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Marmeleiro, 10 de agosto de2022.

Processo Administrativo n.o 16112022

Inexigibilidade n.o 030 12022

Parecer n.'381/2022

I - Relatório

Os autos onde transcoffe o procedimento de contratação por inexigibilidade de licitação

n.' 03012022 forarn encaminhados, a esta Procuradoria Jurídica, na data de 28 de julho de 2022,

para análise e emissão de Parecer, em atendimento ao disposto no artigo 38, inciso VI, da Lei n.o

8.666193 para anâlise acerca da legalidade do procedimento visando à contratação direta, de

empresa para fornecimento de 01 (um) veículo para o transporte escolar diário de estudantes, sendo

um ônibus denominado de Ônibus Rural Escolar - ORE 3, nos termos do Requerimento n.o

06012022, emanado do Departamento de Educação e Cultura.

II- Fundamentação

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos

jurídicos, excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de responsabilidade

do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento às necessidades

da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no

caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve

o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedeceró aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:
(...)

Ðil - ressalvados os casos especiJïcados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
públíca que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

clóusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exiSêyø1

Ø'
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de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações ".

A Lei n." 8.666193,de21de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo

norrnas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos com a

administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a

administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em situações

peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação

poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de forma

discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta forma, tem-se como rcgraarcalização do procedimento licitatório, e, como medida

em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei n.o 8.666193, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de

licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol

em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve

ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

A justificativa apresentada para a contratação por inexigibilidade é que o Município

pretende aderir a Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico n.o

02|2022|FNDEA4EC. Não consta na justificativa do órgão a origem da Ata, se extraindo dos

documentos anexos se tratar do FNDE/MEC, que emitiu a Autorização de adesão n." 20812022 -

CGCON4/DIRAD/FNDE ao Muni cíp io de Marmeleiro.

A Lei n." 8.666/93 não dispõe sobre adesão à atas de registro de preços entre órgãos, o

popular "carona". Este tema temtrazido v¿írias discussões nos órgão de controle questionando sua

legalidade, eis que as norrnas não tratam do dispositivo, sendo citada apenas nos decretos

reguladores. Levantadas as polêmicas, foram editadas algumas leis que vieram a recepcionar o

instituto da adesão ao registro de preços, entre elas a Lei n.o 12.816113 que veio a autorizar que os

registros de preços realizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação poderão ser

utilizados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios para aquisição de bens e contratação dos

serviços necessários à execução das ações e projetos educacionais, inclusive quando empregados

recursos próprios. 
a:p
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O Decreto Federal n.o 7.892113 regulamenta o sistema de registro de preços previsto no

art. 15 da Lei n." 8.666/93, estabelecendo em seu capítulo IX as normas para a utilização do registro

de preços por órgãos ou entidades não participantes do certame licitatório. O an.22 estabelece que

paraa utilização deve serjustificada a vantagem e deverá haver a anuência do órgão gerenciador.

Após a autorização o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada

em até noventa dias, observado o prazo de vigência daata:

"Art. 22. Desde que devidamente justiJìcada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública federal que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

$ 1'Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejaremfazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o

órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

S l'-A A manifestação do órgão gerenciador de que trata o $ I' fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eJìciência, a
viabilidade e a economicidade pdrø a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do

Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão. üncluído pelo Decreto no 9.488. de 2018.\ (Vigência\

$ 1'-B O estudo de que tratao S l'-A, após aprovação pelo órgão gerenciador,

será divulgado no Portal de Compras do Governo federal. (Incluído pelo
Deqeto no 9.488. de 2018t (Vigêncial

$ 2" Caberá ao þrnecedor beneficiório da qta de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

ý 3"As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo ndo
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos

dos ítens do ínstrumento convocatório e registrados na ata de registro de

preços para o órgdo gerenciador e órgãos pørticipqntes.

$ 3'As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos dos itens do instrumento conÿocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes. (Redacão dada pelo Decreto n'9.488, de 2018.) (Vigência)

ø J
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S 4'O instrumento convocatório deverd preÿer que o quantitativo decorrente

das adesões à ata de registro de preços não poderó exceder, na totalidade, ao

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de

órgãos não participantes que aderirem.

S 4" O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitatívo de cada item registrado na ata de registro de preços
pdra o órgão gerenciador e para os órgãos pørticipantes, independentemente

do numero de órgãos não participqntes que aderirem. (Redacão dada pelo

Decreto no 9.499. de 2019.\ (Vigência.l

S 4'-A Na hipótese de compra nacional: (Incluído pelo Decreto n'9.488. de

20/,81 (Vigêncial

I - as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrødos nø ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes; e (Incluído pelo Decreto n'9.488.
de 20l,8\ (Vigência\

II - o instrumento convocatório da compra nacional preveró que o

quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não excederá,

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem. (Incluído pelo Decreto n" 9.488, de 2018) (Tigêncial

ç 5" O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a
primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto
quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou
contratação pelo órgão gerenciador. (Revogado pelo Decreto no 8.250. de

2.014)

$ 6'Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

$ 7o Compete ao órgão não parlicipante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo þrnecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, obsemada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

ø
4
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S S' E vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a

adesão a atd de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade

municipal, distrital ou estadual.

$ 9'Éfacuttada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a

adesão a ata de registro de preços da Administração Pública Federal.

S 9"-A Sem prejuízo da observôncia ao disposto no f 3o, à hipótese prevista

no ý 9o não se aplíca o disposto nos S Io-A e S l"-B no caso de órgãos e
entidades de outros entes federativos. (Incluído pelo Decreto no 9.488, de

2018.\ (Vigência.t

S 10. E vedada a contratação de serviços de tecnologia da informação e

comunicação por meio de adesão a atq de registro de preços que não

seja: (Incluído pelo Decreto n'9.488. de 2018.) (Vigência,)

I - gerenciada pelo Ministërio do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,'

ou (Incluído pelo Deueto n" 9.488. de 201& (Vigência.)

II - gerenciada por outro órgão ou entidade e previamente aprovada pela
Secretaria de Tecnologia da Informaçõo e Comunicação do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. Oncluído pelo Decreto no 9.488, de

2018) (Vigêncial

S ll. O disposto no $ l0 não se aplica às hipóteses em que a contratação de

serviços esteja vinculada ao þrnecimento de bens de tecnologia da

inþrmação e comunicação constante da mesma ata de registro de

preços. fincluído pelo Decreto n" 9.488. de 201& (Vigêncid."

O Edital do certame lançado pelo FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação @rocesso Administrativo n.o 23034.03504512021-46 / Pregão Eletrônico n.' 0212022)

estabeleceu em seu Anexo I - Termo de Referência sobre a possibilidade de órgãos não

participantes, atendidos aos requisitos estabelecidos no Decreto Federal n.'7.892113, bem como as

norrnas e critérios dos programas e/ou projetos específicos para atendimento às redes de ensino, se

for o caso, fazer adesão à Ata de Registro de Preços, precedida da manifestação de anuência do

órgão gerenciados e da aceitação de fornecimento por parte do fornecedor beneficiário da Ata.

O processo está instruído com aautorização do órgão licitante, bem como da aceitação do

fornecedor e dentro dos prazos previstos.

Se observa que os documentos exigidos paraaadesão à ata, consoante disposição do $1"

do art. lo estão presentes, cumprindo os requisitos. Há no processo pesquisa de mercado para

comprovar a vantagem da adesão em relação à economicidade em que o Município estará tendo.

5
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Tecidas as considerações em relação à adesão, passamos à análise do processo de

inexigibilidade.

O art.25 da Lei n.' 8.666193 trazum rol de casos em que se pode contratar sem a exigência

de licitação. Saliênte-se que tal rol é meramente exemplificativo. O caso em comento pode ser

enquadrado no caput do art.25:

"Art. 25 E inexigível a licitação quando hotner inviabilidade de competição... "

A impossibilidade de licitar está na propria adesão à ata. Não há alternativas ao órgão

municipal a não ser contratar com a fornecedora detentora daata de registro de preços do órgão

federal, razão pela qual se cumpre o art. 26 da Lei n." 8.666193, seja em relação à escolha do

fornecedor, seja em relação àjustificativa do preço.

O setor de contabilidade atesta a existência de recursos orçamentários para cumprir com

as obrigações assumidas, bem como o Departamento de Finanças atesta a disponibilidade

financeira para assegurar o pagamento das despesas.

Em relagão à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no art.

55 da Lei n.'8.666193.

III - Conclusão

De acordo com estas considerações, conclui-se pela legalidade da inexigibilidade de

licitação no Processo Administrativo n.' 16112022, Inexigibilidade n." 03012022, sem olvidar a

necessidade de observância dos demais requisitos para as contratações efetuadas pela

Adminishação Pública.

Neste sentido, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe.

É o parecer

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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MUNrcípto DE MARMELEnýa%
ESTADo oo pnRRNÁ,

TERMo DE RATrFrclçÃo DE rNExrcrBrLrDADE DE LIcIraÇÃ,o N" 030/2022

Aos doze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL nomeada pela Portaria n' 6,597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, instaurou Processo

de Inexigibilidade de Licitação, conforme autoriza o artigo 25 da Lei no 8.666193, para suprir as

necessidades do Departamento de Educação e Cultura, conforme requerimento de no 060/2022,

Assegurada à existência de recursos orçamentários e mediante a aulorização do Ordenador de

Despesa, a CPL recebeu e analisou os documentos dos estabelecimentos interessados, conferiu-os,

concluindo pelo seguinte:

i - on¡nTo: _contratæ4q d.+ empreqa yoLSswAGEN TRUCK & 
"ÞU.S +ypÚSTRIA E

COMÉRCIO DE VnÍCUf,OS,LtnÀ insciita no CNPJ no 06.020.318/0001-10' paraa aquisição de 01

(um) velculo para o transporte escolar di¿rio ¿e estudantes, sendo um ônibus denominado de Ônibus Rural

Escolar - ORE 3.

2 - EMPRESA:

Empresa: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E CQMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 06.020.318/0001-10
Endereço: Rua Volkswagem, no 291
Cid¡de: São Paulo
CEP:04.344-901

3 - VALOR TOTAL: R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais).

4 - JUSTffICATM DA CONTRATAçÃO: A Administração Municipal, representada pelo

Departamento de Educação e Cultura, tem a necessidade de atender a demanda do transporte escolar dos

alunos do município.
Justificamos ainda que a adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DECORRENTES DO

PREGAO ELETRÔNICO N" O2/2022ßl:{DE/lvfEC, cumpre os princípios da vantajosidade,

economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que com esse procedimento, a prefeitura aderente, contrata

uma adesão jâ aceita pelo órgão, fator que propicia segurança de que o material adquirido atendera a

demanda do Departamento de Educação e Cultura do Município de Marmeleiro. Além disso, o preço mais

acesslvel ém"rblação ao praticado no mercado, devidamente comprovado pela diferença entre o preço

registrado e os orçados no mercado, conforme orçamentos em anexos.

Segue em anexo a documentação comprobatória da Empresa VOLKS\ilAGEN TRUCK & BUS

nvoÚSfnfe. E CoMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA quanto ao compromisso firmado.

Tal situação está prevista na Lei 8666193 que regulamenta as nonnas para licitações e contratos da

Administração Þrlblica,-em seu artigo 25, incisol, onãe consta: Art.25. É inexigível a licitação quando

houver inviabilidade de competição.

5 - JUSTIF'ICATM DE PREçO: Os valores são os praticados pela empresa.

6 - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso I, da Lei n' 8.666193.

7 - DOTAçÃO OnçauENT^ÁRrA:

FonteElemento de DespesaFuncional Pro gramáticaConta
04.4.90.s2.52.00.0006.02 t2,361 0010 1.2072019

I - DA FRAIJDE E DA CORRUPÇÃO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à

comrpção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal

n." 8,429/1992), aLei Federal n.o 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Ave¡rida Maoali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000
E-mail: licitacao@rnarnieleiro.or.eov.br / licitaoao02(âma¡meleiro.pr.gov.b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

Bairro: Jabaquara
Estado: São Paulo
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ESTADO OO PENEN,{

deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e

colaboradores ajam da mesma forma.

9 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a ratifioação

do Processo Administrativo no L6l/2022, atendendo ao Departamento de Educação e Cultura, tendo em

vista a contratação da empresa VOLKS\ryAGEN TRUCK & BUS tr'{D(ISTRIA E COMÉRCIO DE

VEÍCUIOS LTDA, inscrita no CNPJ no 06.020.318/0001-10, para a aquisição de 0l (um) velculo para

o transporte escolar diário de estudantes, sendo um ônibus denominado de Onibus Rural Escolar - ORE 3,

através de Inexigibilidade de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e documentos anexos.

(*_Ås Àcr-
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l/1012021

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnarnieleiro.pr'.gov.br / licitacao02lâmameleito.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,l.2 de agosto de 2022,

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente

de Licitação, Parecer da Controladoria lnternano 20312022 eParecer Jurldico n'381,12022, cqjo assunto é

a conrratação da empresa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ynfCUf,OS LTDA, inscrita no CNPJ no 06.020.318/0001-10, para a aquìsição de 01 (um) veículo para

o transporte escolar ái¿¡o de estudantes, sendo um ônibus denominado de Ônibus Rural Escolar - ORE 3,

mediante inexigibilidade de licitação, fundamentada no artigo 25, inciso I, da Lei n" 8'666/93'

lnformamos que o custo para acontratação é de R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no L6l/2022, e a inexigibilidade

tombada sob o no 03012022,

A decisão pela contratação por inexigibilidade foi embasada nos seguintes documentos, que seguem

anexos

,/ RequerimentoDepartamentosolicitante
,/ Termo de Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 312022 DECORRENTE

DO PREGÄO BIBTNÔNICO N' OLI^O22IFNDE/MEC
,/ Comprovação de valores praticados no mercado, conforme orçamentos anexados ao

processo
de recurso de ordem e financeira

Parecer da Controladoria lnterna no

Parecer Jurídico n' 381 12022

Documentação da empresa

Conclusão do processo pela CPL

Atenciosamente,
(-t"'--lnL'ø-
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de }Ll LQl202l

FonteElemento de DespesaConta Funcional Programática
4.4.90.52.52.00.00 0t2.3610010 1.20720t9 06.02

CMJ: 76.205.665/0001 4l
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000
E-mait: licitacao(ârnamieleiro.pr'.eov.br/ lioitacaoO2l4marmeleilo.þr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADo oo pRRRNÁ,

TERM9 DE RATrFrce,çÃo DE TNEXIGTBTLTDADE DE LrcrraçÃo N" 030/2022

Fundamentado no Inciso I do Art. 25 daLei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE

ItClfeÇeO n' 030/2022, para a contratação da empresa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS

fNntJsfnfe n COnIÉRCIO Un vnÍCUIOS LTDA, inscrita no CNPJ no 06.020.318/0001-10, para

a aquisição de 01 (um) veículo para o transporte escolar diário de estudantes, sendo um ônibus denominado

de Ônibus Rural Escolar - ORE 3, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no

16112022,

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente

de Licitação nomeada pela Portariano 6,597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um.

CONtTAtAdA: VOLKS'ü/AGEN TRUCK & BUS TNTOÚSTNTE E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA,
inscrita no CNPJ n" 06.020.318/0001-10,
Valor: R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais).
Pagamento: O pagamento será rcalizado até o 15o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão

da nota fiscal.

Marmeleiro, 12 de agosto

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76,205.665/000141
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
E-mail: licitaoati(4lrnarnieleiro.pr'.eov.br / licitacao02(Amameleiro.or.gov.br - Telofone: (46) 3525'E107 i 8105
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PORTARIA NO 6.597,D.E1O DE OUTUBRO DE 2021.

Altera composiçäo da Comissão
Permanente de Licitação e dá outras
providências.

O PREFE¡TO DO MUNICÍ plO Oe MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1o ALTERAR a composição da comissäo Permanente de

Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:
| - Presidente: Ricardo Fiori, Matrlcula no 1824-4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5,

lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula 1194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrlcula no 1555-5.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de maior tempo de serviço priblico municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitaçäo:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
!ll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestaçäo;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicaçäo de penalidades aos

licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento; .. ..CANFERE COÀÁ
lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo l¡citat$¡bRtOtNnl

p,.zo de 01 (um) ano, t39i,î,î 
ñ,,

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de oargo efet
remunerado pela gratíficaçäo prevista no rt. 33, inciso l, da Lei noa

bservado o disposto nos SS 3o e 4o, do mesm

T

Art. 30 A nomeação se dará Pelo
recondução da totalidade de seus membros.

de setembro de 2013, o

w-w-w.marmeleíro. pr. gov.br

$(A
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Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 10

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagão.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021.

R PILATI
de Marmeleiro

CONFERE CO.À¡
O ORIGINAL

Publlcado no DOE de Edição no I 083, de 10 cle outubro de 2021

P

w-w-w. marmeleíro.pr. gov. br

0 7 .',tit,. 2027
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DIÁRTO OFICIAL ETETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

S¡Ctl¡Vpn-fSIRA,15 DE AGOSTO D82022 : i ANO: VI 
I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO No: 1294- 6 Pág(s)

ministério do Trabalho e PGR - Programa de Risco da NR 1; PCMSO - Programa de Prevenção de Controle Médico de

Saúde Ocupacional, conforme NR-7ta Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; LTCAT

- Laudo Técnico das Condiçöes do Ambiente do Trabalho; PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário; Laudo de

lnsalubridade; Laudo de Periôulosidade e Análise Ergonômica do Trabalho, conforme NR 17, fornecendo assessoria

técnica e tecnologia (software) paru a gestão de toda a documentação e segurança ocupacional dos servidores pÚblicos

do Municfpio de Marmeleiro.
O MunicÍpio de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76.205.665/0001-01, com sede na Avenida Macali, no 255

- Centro, torna público que:
1 ) Fica ALTERADO o edital conforme 1 " adendo anexado ao processo e a data prevista para abertura e julgamento

das propostas e infcio da sessão de disputa para o dia 29 de agosto de2022 às 14:00 horas (horário de Brasília)'
2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital'

Marmeleiro, 12 de agosto de 2022.
Franciéli de Oliveira Mainardi

^ Pregoeira

TERMO DE RAT¡F|CAçAO DE |NEXIGIBTL|DADE DE LICITAçÃO No 030t2022
Fundamentado no tnciso tdo Art.25 dã Lei 8,666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO n" O3OIZOZZ,

para a contratação da empresa VoLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA,

inscrita no CNPJ n'06.020.318/0001-10, para a aquisição de 01 (um) vefculo para o transporte escolar diário de

estudantes, sendo um ônibus denominado de Ônibus Rural Escolar - ORE 3, nos termos da documentação acostada ao

Processo Administrativo no 1 61 12022.
A contrataçäo deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissäo Permanente de Licitação

nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um.

CONtTAtAdA: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEfCULOS LTDA, iNSCTitA NO CNPJ NO

06.020.318/0001-10.
Valor: R$ 415,000,00 (quatrocentos e quinze mil reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15' (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 12 de agosto de 2022.
Faulo Jair Pllati
Prefeito

AVTSO DE L|C|TAçÃO PREGAO ELETRÔNICO No 087/2022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E

.^, EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 14412022.L¡C
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de 

'empresa 
para efetuar serviços de recapagens de pneus dos veículos da frota municipal,

atendendo as nec"sêidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo

I - TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: sd 20

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 2

rNfcro DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS:
Para todas as referências de tempo será observado o horário de (DF).

LoCAL:,.¡Acessoldentificadonolink.licita9ões''.
eoulslç e www.marmeleiro.pr.qqv.br.
TNFORMAçÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 12 de agosto de 2022.
Franciéll de Oliveira Mainardi
Pregoeira

ED¡TAL No 22612022 IMPoSIçÃO OE PENALTDADE DE INFRAçÄO DE TRÂNSIO
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste muñicfpio, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei no 9'503/97

(Código de Trânsito Brasileiro).

rcP
Brasil
Dr*

Dlário Oficlal Assinado Eletron¡camente com Certificado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art' 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

hrtn://www.marmelelro.Dr.tov.brl no llnk D¡árlo Oflclal.

Início

Página 5



151081202215:45

'núl*trüMßwHfffiNPflä¡Ä

Detalhes processo licitatório

Descrlção Resumfda do ObJeto*

Dotação orçamentárla*

Preço máxlmo/Referêncla de preço -

R$*

Þata Publlc¡ção Termo ratlflcação

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Mural de Licltações MuniciPais

contmtação da empresa VoLIcwAGEN TRUCK & BUs INDÚSTRIA E cOMÉRcIo

DË VEÍCULOS LTDA, lnscrlta no CNPjI no 06,020.318/0001'10, para a aqulslção de

01 (um) velculo pâra o transporte escolar cllárlo de Qstudant'cs, scndo unì ônlbus

denomlnado de ônlbus Rural Escolar - ORE 3.

0602123610010120744905252000

415.000,00

L;;;ú;,;3 ì

250,f

> TCEPR

0,00

Voltal:

Þnh*

Há ltens excluslvos para EPP/ME?

Há cota de partlclpação parâ EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontrataçilo de EPP/ME?

Há príorldade para aquisíções de microempresas reg¡onais ou locais?

Percentual de patlclpação:

Þata Canr:damento

cPF! 8148028931 (tasaul)

þ

MUNICÍPIO DE MARMELEIROEntldade Executora

Àno*

No licltação/dlspensa/inexiglbllldade*

Modalldade*
tÈ. I ^

Número edital/processo*

2022

30

t6112022

Processo Inexiglbllldade

Jnstituição Financelra

Contrato de Empréstlmo

https://servlcos.tce.pr.gov.br/TCEPR¡/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx
1t1


